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GON§ORCIO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTCITAÇÕES

TRAMTTAÇÃO DE PROCESSO

PROCESSO No 146/2023

Rua Comendador Jose Garcia, 774 - Centro, Pouso AlegreiMG

OBJETO

AQUTSTÇÃO Oe CONCRETO ASFALTTCO USTNADO A QUENTE - C.A.U.Q,
PRODUZTDO COM CAP 50/70 PARA APLTCAÇÃO e FR!O, EMBALADO EM
sAcos DE 25 KG, PARA OS MUNIC|PIOS QUE COMPOEM A ASSOCTAÇÃO
DOS MUNIC|PTOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ - AMESP.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL PARA O REGISTRO DE PREÇOS

No 2512023

CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025 -5500 E-mai l : ! t.:ititct,tq li ittlr:lt), ll s, gl)\,1)l
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soLrcrrAÇÃo DE pRocESSo LtcrrAToRto

Pouso Alegre/MG, aos 06 de dezembro de 2023.

Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP

Tendo presente à necessidade da AoulslçÃo DE coNcRETo ASFALTTCO USTNADO

A QUENTE - C.A.U.Q, PRODUZIDO COM CAP 50/70 PARA APLICAçÃO a FRIO,

EMBALADO EM SACOS DE 25 KG, PARA OS MUNICiPIOS QUE COMPÕEM A
ASSOGTAçÃO OOS MUNtcíptOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉD|O SAPUCA| - AMESR
conforme especificações e condições descritas neste Têrmo de Referência, solicito a Vossa

Senhoria, a abertura de processo licitatorio visando à execução da referida contratação.

Sendo o que nos cabia para o mome , reiteramos votos de estima e cordial apreço

Atenciosamente,

ranco
ivo da AMESP

Ao
llmo. Sr.

Wagner do Couto
Pregoeiro da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio Sapucaí - AMESP
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TERMo DE REFERÊrucre

,1. DO OBJETO.

1.1. noursrçÃo DE coNcRETo ASFALTTco usrNADo A eUENTE
c.A.u.e, pRoDUzrDo coM cAp s0/70 eARA neltcnçÃo A FRro, EMBALADo EM

sAcos DÉ zs KG, eARA os MuNrcípros euE coMpôeru A AssoctnçÃo oos
wuNrcÍpros DA MtcRoRREctÃo Do MEDto snpucnÍ AMESP. conforme
especificações e quantidades contidas neste Termo de Referência.

2. TIPO: MENOR PREÇO UtiltÁnrO

2.1. oescnrÇÃo Do rrEM

3. ESPEcrFrcaÇÕes rÉcrurcas

3.1. O Cimento Asfáltico de Petroleo a ser empregado, deve ser o CAP 50170. Assim

como, atender a Resolução ANP N" 19/2005;

3.1.1. A composição da mistura deve satisfazer a granulometria DNE-ME

83/98;

3.1.2. Teor de Betume do Ligante Residual: entre 4,50 a7,00o/o',

3.1.3. A massa asfáltica deve ser embalada em Sacos de Ráfia Laminado e
impermeável contendo 25 kg (vinte e cinco quilogramas), padronizadas

devidamente fechados e lacrados, contendo em local visível e legível, as seguintes

informações:

3.1.3.1.

3.1.3.2.

3.í.3.3.

3.í.3.4.

Nome e endereço do fabricante;

Nome do produto;

Número do lote de fabricação;

Data de fabricação;

Rua Comendador José Garcia. 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso Alegre - [/lG. CEP 37553-442 // Tel. (35) 3025-5500 /i www.amesp mg gov.br

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

ESTIMADA

0'1

AOUTSTÇAO DE CONCRETO
ASFÁLTICO USINADO À
QUENTE - C.A.U.Q,
PRODUZIDO CO[/ CAP 50/70
PARA APLTCAÇÃO A FR|O,
EMBALADO EM SACOS DE 25
KG, PARA OS MUNICÍPIOS OUT
coMPÓEfvr A ASSOCTAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS DA

MICRORREGIÃO DO ÍUEDIO

SAPUCAí - AMESP. CONfOTME

especificações e quantidades

contidas neste Termo de

Referência.

SACO 25 KG 208.000

ElJ., 0nfl3
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3.1.3.5. Prazo de validade;

3.1.3.6. Quantidade contida, em quilogramas.

3.1.4. A massa asfáltica deve apresentar prazo de validade mínimo de 12

(doze) meses.

DO FORNECIMENTO E DO LOCAL4.

4.'1. O fornecimento do objeto ora licitado se dará dentro da área territorial de
abrangência da ASSoclAÇÃo Dos MUNIcíPlos DA lvllcRoRREGlÃo Do MÉDto
SAPUCAÍ - AMESP, conforme descrição de Municípios, compreendendo a zona urbana, a
zona rural e os bairros mais distantes antes denominados distritos, através da emissão da
Ordem de Fornecimento.

1fl5,: 0

MUNICIPIOS CONSORCIADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BORDA DA MATA

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE TMINAS

CAMANDUCAIA

CATMPESTRE

CAREAÇU

CARIVO DA CACHOEIRA

coNcErÇÃo Dos ouRos
CONGONHAL

ELÓI MENDES

ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

OURO FINO

PARAISÓPOLIS

POÇO FUNDO
SANTA RITA DO SAPUCAÍ

SAO BENTO ABADE

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

sÃo coNÇALo Do SAPUCAÍ

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSÉ BENTO

TOCOS DO MOJI
TURVOLANDIA
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4.1.1. A data de fabricação do produto náo poderá ser superior a 60 (sessenta)

dias, anterior da data de cada entrega e permitir armazenagem e validade do
produto de no mínimo 12 (doze) meses, sem perda da qualidade do mesmo, por

ocasião da sua entrega.

4.1.2. A contratada deverá fornecer, por ocasião de cada entrega, conforme
cronograma preestabelecido, laudo de análise do material emitido por laboratorio
proprio na ausência deste, a contratada deverá emitir os laudos de laboratorios
credenciados.

4.1.3. Todos os custos com as análises laboratoriais ficarão por conta da

empresa contratada.

4.1.4. A contratada deverá atender a todas as exigências estabelecidas neste

Termo de Referência, bem como assumirá inteira responsabilidade pelo

transporte, carregamento/descarregamento, quantidade e qualidade dos materiais

ofertados. Comprometendo-se a substituir aquele(s) que não atender (em) as

especificações constantes neste TR, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a

contar da solicitação formal dada pelo órgão município, sem qualquer onus para

o mesmo.

5. DOS PRAZOS.

5.1. O prazo para o fornecimento dos itens será de até 30 (trinta) dias, contados a

partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser emitida pelo Município.

5.2. O pedido mínimo será de í50 (cento e cinquenta) unidades.

5.3.

assinatura.
O prazo de vigência do Contrato será de alé 12 (doze) meses a partir da sua

6. DAS CONDrÇOES DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

6.1 . Face ao disposto no artigo 65, § 1", da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos

poderão sofrer acréscimos ou supressÕes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial.

6.2. O objeto deste Termo de Referêncía deve ser executado diretamente pela

empresa contratada, não podendo ser subempreitado, cedido ou sublocado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da empresa contratada pelo Ônus e perfeição

técnica do mesmo.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

7.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

7.2. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.
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7.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder

ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e

expressa concordância do contratante.

8. DAS OBRIGAÇOES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES.

8.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com

a empresa detentora.

8.2. Efetuar oS pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

8.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto

desta contratação.

8.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar

queixas e reclamações, quando for o caso.

8.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato

8.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do

acréscimo previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser

assinado.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público

ou privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto licitado.

9.2. Poderá ser solicitada(s) copia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou

outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados,

por meio de diligências.

9.3. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos apos a

conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para Ser executado em prazo inferior.

9.4. Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentação de Certidão

de Registro de Pessoa Jurídica, comprovando que tanto a empresa quanto o responsável

técnico pelo serviço encontram-se em situação regular, nos termos da Lei no 5194 de

24t12t1966, bem como Resolução no 218173 e 266179 do CONFEA;
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7.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.
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9.5. Deverá ser apresentado, junto à proposta da empresa, laudo de ensaio da

massa asfáltica, para comprovação de qualidade do produto ofertado, de acordo com as

Normas: DNER ME 089:1994, DNER ME 053:1994, ABNT NBR 15573'.2012, DNER I\íE

079:1994, ABNT NBR 16974:2021, DNER ME 083:1998, ABNT NBR 15086:2006.

10. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA.FtNANCEIRA.

10.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da licitante, dentro dos últimos 30 (trinta) dias antecedentes à data de abertura desta licitação

ou segundo as disposições contidas no documento acerca do prazo de validade dele.

10.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente

habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC (apresentar a

Certidão de Habilitação Profissional junto com o Balanço), que comprovem a boa situação

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

admitida, quando aquelas peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, a atualização pelo íruOtCe GERAL DE

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas

- FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

10.3. Documento assinado por profissional legalmente habilitado (contador)

demonstrando que a empresa apresenta "Índice de Liquidez Geral (LG)", "Índice de Solvência

Geral (SG)" e "Índice de Liquidez Corrente (LC)", segundo os valores e fórmulas de cálculo

abaixo indicados: a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

í0.3.1. SOCIEDADES

10.3.1.1

s/A)
Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade AnÔnima -

. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;

. Publicados em Diário Oficial; e,

. Publicados em jornal de grande circulação; ou,

. Por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante.

10.3.í.2. Sociedades por cotas de responsabilidade Iimitada (LTDA):

. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura

e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante ou em outro Órgão equivalente; ou,

. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante.
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10.3.1.3. Sociedade criada no exercício em curso:

. Por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou

autenticado na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.

10.3.2. A comprovação da boa situação financeira da licítante será atestada por

documento assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a
empresa apresenta: "Índice de Liquidez Geral (/tc)", "Índice de Solvência Geral
(ISG)" e "Índice de Liquidez Corrente (lLC)", segundo os valores e formulas de

cálculo abaixo indicados:

índice de Liquidez Corrente (/rC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,25,
calculado pela fórmula abaixo:

AC
ILC - -PC

Índice de Solvência Geral (/sG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,25,
calculado pela formula abaixo:

AT
Iç/: _

PC + PELP

índice de Liquidez Geral (tLG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,25,
calculado pela fórmula a seguir:

AC + ALRP
ILG =

PC + PELP

Onde, .4C=Ativo Circulante, PC=Passivo Circulante, áRIP=Ativo
Realizável a Longo Prazo, PELP= Passivo Exigível a Longo Prazo e áI=Ativo
Total.

'10.3.2.1. Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as

licitantes deverão utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as

demais, sem arredondamento;

10.3.2.2. As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas

em memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo

contador da licitante;

10.3.2.3. Se necessária a alualização do balanço e do patrimônio líquido,

deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o

memorial de cálculo correspondente.

1.1.1.1. Comprovação do Capital Social ou PatrimÔnio Líquido no mínimo

de 10o/o do valor estimado da contratação, independente dos índices.

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de

apresentar o Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68,

ambos da Lei LC no 123/06.

'10.3.2.4. Certidão Simplificada expedida pela Junta
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Comercial (atualizada), e/ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social e última alteração contratual, atestando, a razáo social da
proponente e o capital social integralizado da empresa

Entende-se atualizada a Certidão Simplificada com prazo não superior
a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas.

11. DA POSSIBILIDADE DE CARONA

11.1. Será facultado aos órgãos ou entidades não participantes a utilização desta ata
de Registro de Preços.

11.2. Qualquer orgão ou entidade integrante da Administração Pública que não
participaram do procedimento licitatorio, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de
Registro de Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização Oo ÓnOÃO.

11.3. O total das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo do item

registrado na ata de registro de preço do orgão gerenciador.

11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da

adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com o ÓnCÃO.

11.5. Compete ao orgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente
assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no Edital,

em relação às suas próprias contratações, informando a ocorrência ao ÓnCÃO.

11.6. Fica a cargo do representante do ÓnCÃO, manifestar sobre as possibilidades

de carona à ata de registro de preços.

12. DOS VALORES E PAGAMENTOS

,12,1. DO VALOR.

'12.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Termo de

Referência e de R$ 9.516.000,00 (nove milhões quinhentos e dezesseis mil
reais), que representa o total da prestaçáo dos serviços dos itens descritos da

planilha de orçamento que integra o presente Termo.

,12.2. DO PAGAMENTO

12.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da

data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas

às condições previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem

bancária na conta corrente indicada pela empresa contratada.

12.2.2. A Nota Fiscal ou fatura deverá ser encaminhada à cada ÓnOÃO
PARTICIPANTE em 03 (três) vias, a qual deverá ser aprovada pelo servidor

responsável pelo acompanhamento do contrato.
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12.2.3. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

12.2.4. A despesa referente à execuçâo dos serviços será empenhada na

dotação orçamentária dos ÓnoÃos PARTIcIPANTES.

12.2.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão
Participante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao

ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

12.2.6. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira

= 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

13. DO CRITERIO DE JULGAMENTO.

13.1. Menor Preço Unitário

14. DAS SANçOeS eOUtNtSTRATIVAS.

'14.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/1993, a contratada
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Ítíulta;

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a AMESP e municípios consorciados;

'14.'1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

14.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias
na execuçáo do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves,

sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

í4.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

14.4. Caso haja a inexecuçãototaldo objeto contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.
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14.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso

injustificado para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

14.6. Alem dessas penalidades, com fundamento nos Arts. 86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau respectivo,

indicados nas tabelas 2 e 3 a seguir:

Tabela 2

Tabela 3

Para os itens a seguir, deixar de

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 5 dias apos a emissâo da Ordem de Serviço,

por dia de atraso.
01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

08
Cumpri r determrnação da F|SCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

Fl SCALIZAÇÃO; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o engenheiro
responsável técnico, nas quantidades previstas neste termo de

referência; por dia.

04

14.7. Quando a empresa contratada deixar de cumprir ptazo previamente

estabelecido para execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada

serão aplicadas multas conforme tabela 4.

14.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a empresa contratada

multa, conforme tabela 4 a seguir:

Rua Comendador José Garcia, 774 - Sâudade Bom Jesus, Pouso Alegre - VlG, CEP i7553-442i/ Tel. (35) 3025-5500 /l www amesp.mg.gov br
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GRAU CORRESPONDÊNC!A

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00

ITEM
rNFRAÇAO

GRAU
DESCRTÇAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
[tlanter funcionário sem qualificação para a execução dos

serviços; por empregado e por dia.
04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
danos físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrencta.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 05

06
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Tabela 4
GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o prazo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem
de serviço, para o início da obra.

02 3Yo Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor
da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisâo contratual.

14.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com o a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros casos.

14.'l0.Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87,da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre outros
casos, quando:

14.10.1. tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.10.2. praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

í4.10.3. reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em
razáo da execução do objeto contratado, sem consentimento prévio do

contratante;

14.10.4. ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93,
praticado durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do

contratante apos o recebimento da Nota de Empenho;

14.10.5. apresentação, ao contratante, de qualquer documento falso ou

falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para

comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das condições
apresentadas na habilitação;

14.10.6. inexecuçâo total do objeto.

14.11.As sançÕes de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente

com a de advertência, suspensão temporâria do direito de participaçáo em licitação e
impedimento de contratar com a AMESP e os municípios consorciados e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, descontando-a do
pagamento a ser efetuado.

14.12.0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

empresa contratada.

Rua Comendador José Garcia. 774 - Saudâde Bom Jesus, Pouso Alegre - l\4G. CEF 31,:5'J-442il Tel. (35) 3025-5500 /i www.amesp mg.gov.br
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14.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa contratada obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

14.'14.A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada município

consorciado contratante.

14. DA JUSTIFICATIVA

A presente licitação justifica-se diante da necessidade de assegurar a manutenção da

malha viária dos Municípios Consorciados à AIIIESP. O desgaste na malha viária configura
uma problemática recorrente e constante, o que requer açÕes rápidas como TAPA BURACOS.
A fim de buscar proporcionar uma via segura para os tantos motoristas e pedestres do

município, faz-se mister a manutenção e recomposição asfáltica nos logradouros públicos.

cabe Aos MuNrcípros QUE coMPoEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíP|OS DA
MICRORREGÉO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP, por sua Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos investir esforços na melhoria das condições de trafego na malha viária
através de açÕes mais rápidas e eficientes.

Assim sendo, o presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de

elementos que nortearão o procedimento licitatorio paru a contratação de empresa no ramo
pertinente.

Quanto às empresas Reunidas em Consórcio.

Quanto à vedação à participação de empresas em consórcio, na leitura do disposto no

art. 33 da Lei no 8.666/93, o Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio do Conselheiro
Hamilton Coelho nos autos do Processo no 912078, apresentou manifestação no seguinte

sentido:

O emprego, pelo legislador, da locução "quando permitida" evidencia que se trata de

permissão excepcional e específica, a depender do juízo de oportunidade e conveniência da

Administração. É dizer: se a participação de consorcios é excepcional, algum sentido faria em

exigir justificativas para sua permissão, mas jamais quanto à sua restrição. Não bastasse a

inequívoca letra da lei, decorre do proprio senso comum que a formação de consórcios de
empresas só tem sentido para a possível execução de objetos extraordinários,
vultosos, altamente complexos ou inauditos

No mesmo sentido, o TCU entendeu que

O art. 33 da Leide licitações expressamente atribuià Administração a prerrogativa de

admitir a pafticipação de consórcios. Está, poftanto, no âmbito de discricionariedade da

Administração. lsto porque, ao nosso ver, a formação de consórcios tanto pode se prestar a
fomentar a conconência (consorcio de empresas menores que, de outra forma, não
participariam do ceftame), quanto a cerceá-la (assocr,açâo de empresas que, caso contrário,

concorreriam entre si) [...](Acordão 1.946/2006, Plenário, rel Marcos Bemquerer Costa).

Com efeito, a ausência de consorcio não trará prejuízos à competitividade do certame,

visto que, em regra, a formação de consorcios é admitida quando o objeto a ser licitado

envolve questÕes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,

l3fl5.: 00
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isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes
casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação
de consórcio, o que não é o caso em questão, na medida em que várias empresas
isoladamente apresentam condições de participar do presente certame. Tal medida visa
afastar a restrição à competição, pois a
prestar os serviços, reduziria o número

que, individualmente, poderiam

de ntes

Pouso Alegre/MG, aos 30 de 2023

Diretor AMESP

ode

to., 0 0 t1

N \:
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ANEXO 01

ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR (QUANTITATTVO POR MUNrCíPrO).

1. CONSTDERAÇOESrNtCrArS

Para a obtenção do consumo disponibilizado para cada município, considerou-se sua
população, de acordo com o censo demográfico 2022. Foi levado também, em consideração,
o quantitativo consumido pelo município de Pouso Alegre - MG, sede administrativa do
Consorcio AMESP.

No município de Pouso Alegre, foi licitado 80.000 unidades de sacos com 25k9. De

acordo com o censo demográfico de 2022, a populaçâo de Pouso Alegre é de 152.212

habitantes e a população de todos municípios consorciados a AMESP somada e de 395.669
habitantes, portanto aproximadamente 160% maior que a do município de Pouso Alegre,
assim, considerou-se o quantitativo total, como sendo 1600/o a mais do que os 80.000 licitados
no município de Pouso Alegre, resultando em um total de 208.000 sacos.

2. QUANTITATIVO TOTAL

3. PLANILHA DE CONSUMO PREVISTO POR MUNICíPIO

ft5..: 0 0l

Item Unidade
Quantidade
Estimada

Descrição

01
Saco 25

KG
208.000

1.',1. AOU|S|ÇÃO DE CONCRETO ASFALTTCO
USINADO A QUENTE . C.A.U.Q, PRODUZIDO COM
cAP 50/70 PARA APLTCAÇÃO A FR|O, EMBALADO
EM SACOS DE 25 KG, PARA OS MUNICíPIOS QUT
coMPÓErvr A ASSOCTAÇÃO DOS TMUNTCÍP|OS DA

IVIICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ AMESP.
Conforme especificações e quantidades contidas neste
Termo de Referência.

M u n icí pio s Co n sorciados
AMESP

Quantidade de
Habitantes por

Município

% Sobre o Total
de Habitantes

Quantidade Final
por Município

Andradas 40.548 10,25% 21.316

Bandeira do Sul 5.943 1,500/o 3.124
Borda da Mata 17.404 4,400/0 9.1 49

Bueno Brandão 10.91 1 2,76% 5.736

Cachoeira de Minas 1 1.884 3,00% 6.247

Camanducaia 26.097 6,60% 13.719

Campestre 20 696 5,23% ,1O,BBO

CareaÇú 6.816 1,720/o 3.583

Carmo da Cachoeira 11.547 2,92o/o 6.070

Conceicão dos Ouros 1O,BBO 2,750/o 5.720

Congonhal 1 1.083 2,80% 5.826

Espírito Santo do Dourado 6.611 1,67% 3.475

Rua Comendador Josê Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso Alegre - MG CEP 37553-442, Tel (35) 3025-5500 // www amesp mg.gov.br
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Estiva 11.502 2,910/o 6.047

lnconfidentes 7.301 1,85% 3.838

lpuiuna 9.1 35 2,310/o 4.802
Jacutinqa 25.525 6,450/o 13.418

Monte Sião 24.089 6,09% í 2.663

Ouro Fino 32.094 8,110/o 16.872

Paraisópolis 20.445 5,170/o 10.748

Poco Fundo 16.388 4,140/o 8.615

Santa Rita do Sapucaí 40.635 10,27% 21.361
São Bento Abade 4.713 1,190/o 2.478
São Sebastião da B. Vista 6.387 1,61% 3.358

Senador Amaral 6.206 1,570/o 3.262

Senador José Bento 2.068 0,52% 1.088

Tocos do Moii 3.826 0,970/0 2.011

Turvolândia 4.935 1,250/o 2.594
Somatório Total 395.669 í00,00% 208.000

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso AlegÍe - lvlG. CEP 37553-442 í Tel. (35) 3025-5500 // ww.amesp.mg.gov.br
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MODELO DE ORÇAMENTO

A empresa RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTnçÕES LTDA, inscrita no CNPJ/tvlF sob o no

25.244.319/OOO1-93 propÕe fornecer à ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

r\nICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP, em estrito cumprimento ao quanto
previsto no Termo de Referência, os itens relacionados abaixo:

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para o perfeito fornecimento, inclusive as despesas com mão de obra especializada
ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho
e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes

de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como
todos os custos necessários para atendimento às exigências, enfim, tudo o que for necessário
para o fornecimento, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação aos

TVIUNICÍPIOS.

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus. Pouso Alegre - lúG. CEP 37553-442 ll Tel. (35) 3025-5500 // www.amesp.mg.gov.br

ITEM DESCRTÇÃO
UNIDADE

QUANTIDADE
ESTIMADA

MARCA VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

01

AQUTSTÇÃO DE
CONCRETO
ASFALTICO
USINADO À
QUENTE
C.A.U.Q,
PRODUZIDO
COM CAP 5OI7O

PARA
APLICAÇÂO A
FRIO,
EMBALADO EM
SACOS DE 25
KG, PARA OS
MUNICíPIOS QUE
COMPÔEM A
ASSOCTAÇÃO
DOS MUNICÍPIOS
DA
MICRORREGIÃO
DO MÉDIO
SAPUCAÍ
AMESP. Conforme
especificações e

quantidades

contidas neste
Termo de
Referência.

sAco 25

KG.

208.000 KINGPAV 48,00 R$9.984,00
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Declaramos ainda, que

Temos conhecimento dos produtos a serem fornecidos.a

. Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboraçáo da nossa
proposta.

Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de ô0 (sessenta) dias

Ít/aringá, 1011112023

25.244.319/0001-93
l.E,: 9073525524

RÀ lijougÍRrA r pÁvtMaffTÀçóEs LToÀ. tpp

CEP;87.065,006

MAnTNGÁ 1 râ

Assinatura, qualificação e carimbo
(representante legal)

. Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente.

lÀssociação dor ituniclpios dâ lt;ôroÍÍêgiâo do âilôdlo

Rua Comendador José Garcia, 774 - Saudade Bom Jesus, Pouso Alegre - MG. CEP 37553-442, Tel. (35) 3025-5500 // www amesp mg gov br
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RAZAO SOCIAL: PavÍrio Pavimentos

NOME FANTASIA: Pavfrio Pavimentos

ENDEREÇO: Rua Capitão Egydio jose da Silveira 206

BAIRRO: VILA CARVALHO 12.944.27A

CIDADE ATIBÀIA SP

CNPJ / CIC: 21.418.672.000.191 I 901 400941 1 7

CONTATO VENDEDOR: CHRIS 11-945221014

DEP. FINANCEIRO THAMIRIS 11-24270542 contato@pavfrio. com. br

Consorcio AMESP

ÇEt

O MESMO

sacos 25kq Concreto Betuminoso Usinado 1 15.000,00 R$ 52,50 R$ 6.037.500.00

R$ 6.037.500 00

ÇOND. DE PAG
R$

3S DIÂS

RS

URGENTE

(

\

6.037.500,00
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A empresa STOC TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA, estabelecida na Rua Anna Scremin,

1750, Cará-Cará, Ponta Grossa/Pr, inscrita no CNPJ/tt/F sob o no 24.932.82310001-13, propõe

fornecer à ASSOCTAçÃO OOS UUrutCÍptOS DA NItCROnReCtÃO DO tvlEDlO SRpUCnÍ -
AtvlESP, em estrito cumprimento ao quanto previsto no Termo de Referência, os itens

relacionados abaixo:

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para o perfeito fornecimento, inclusive as despesas com mão de obra especializada
ou não, encargos da legislação socialtrabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho
e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes

de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como

todos os custos necessários para atendimento às exigências, enfim, tudo o que for necessário
para o fornecimento, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação aos

IVIUNICÍPIOS.

STOC - Tecnologia em Asfalto Ltda CNPJ 24.932.823/0001-13
Rua Anna Scremin, 1750, Cará-Cará - Ponta Grossa - Pr

Telefone: (42) 3224-2828 t (41) 98407-0234
Email: contato@stocasfalto.com, br

Fís.1 002A

ITEM DESCRlçÃO

UNIDADE QUANTI
DADE

ESTIMA
DA

MARCA
VALOR
UNtTÁRt

oR$

VALOR
TOTAL R$

01

AQUTSTÇAO DE
CONCRETO
ASFALTICO
USINADO À
QUENTE - C.A.U.Q,
PRODUZIDO COM
CAP 5OI7O PARA
APLTCAÇAO A FR|O,
EMBALADO EÍVI

SACOS DE 25 KG,

PARA OS

ÍVUNICíPIOS QUE
COT/PÓEIU A
ASSOCTAÇÃO DOS

ÍVUNICíPIOS DA
MICRORREGIÃO DO

IVEDIO SAPUCAÍ
AMESP. Conforme
especificações e

quantidades contidas
neste Termo de

Referência.

SACO 25
KG. 1 15.000

STOC
47,00

5.405.000,00
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Declaramos ainda, que:

Temos conhecimento dos produtos a serem fornecidos.

. Recebemos do Consórcio todas as informações necessárias à elaboração da nossa

proposta.

Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) dias.

a

a

PONTA GROSSA/PR - 06 de dezembro de 2023

Elias Cesar Ratti- Eng.Civil
Sócio/Proprietário

STOC - Tecnologia em Asfalto Ltda CNPJ 24.932.823/0001-13
Rua Anna Scremin, 1750, Cará-Cará - Ponta Grossa - Pr

Telefone: (42) 3224-2828 I (41) 98407-0234
Email : contato@stocasfalto. com. br

Fts. ,0a27
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RAZAO SOCIAL: ROLP RENTAL LTDA

NOME FANTASIA: ROLP RENTAL LTDÂ

ENDEREÇO: AV DRA, FERNANDINA DO AMARAL GEI.,ITILE N"458 SALA 02

BAIRRO: CENTRO 84.900-000

CIDADE IBÂITI PR

CNPJ / CIC: 't 0.858.746/0001-94 90946931 -76

CONTATO VENDEDOR: ROMULO (43) I 9966-3727
DEP. FINANCEIRO LETICIA (43) I 9966-3727 fi nanceirorôrol o.com. br

Consorcio AMESP

O MESMO

sacos 25kg Cr:ncreto Betuminoso Usinado 115.000,00 40,00R$ R$ 4.600.000,00

R$ 4.600.000.00

R$
COND. DE PAG

30 D|AS

4.600.000,00R$

URGENTE

Eduardo
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DtsPôE soBRE A NoMEAçÃo oo
PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO
DA ASSocnçÃo Dos MuNtctptos
DA MrcRoRRectÃo Do uÉoto
sapuceí - AMESP.

A Presidente do Consórcio AMESP, no uso de suas atribuiçÕes legais e
regimentais e, CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, lnciso lV da Lei Federal no

10.520102;

| - Determina que os editais de licitações deverão ser assinados pela autoridade que o
expedir, no caso o Pregoeiro do Consórcio AMESP;

ll - Que compete ao Consórcio AMESP instituir Comissões, para fins de organização e
efetivação de seus atos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1o - lnstituir o Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, conforme dispositivo
da Lei Federal no 10.520\2002.

Àrt.20 - Fica nomeado o funcionário para exercer as atribuições de Pregoeiro,
nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, o Sr. Wagner do Couto como Pregoeiro
Oficial.

Art. 30 - Ficam nomeados para compor equipe de apoio e para atuar nos
processos de Pregão, nos termos da Lei Federal no 10.520\2002, os servidores Sr. José
Vitor da Rosa Júnior, Sr. Roque José dos Santos e Sra, Gabriele Cecília pereira.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pouso Alegre, em 02 de Janeiro de 2023.

Rosângela Maria Dantas
Presidente

AMESP

{ssminstro dos }ftrrticipios rh !llicrorrcgiáo tlo .\lérlio Sapuc*l

Rua Contendador José Gatcia, 774 - Sauclade Bour Jesus, Pouso Alegre - MG, CEP -37553-442 //'lel. (3-5) J02s-5500 // rvu,w.anresp.mg.gov.br

Portaria no 01 de 02 de Janeiro de 2.023
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Do Pregoeiro

Para Assessoria Jurídica

Estamos remetendo o presente referente ao Pregão Eletrônico Para Registro de Preços a ser

instaurado, com a minuta do edital e seus anexos para análise e parecer de Vossa Senhoria.

Pouso Alegre/MG, aos 06 de dezembro de 2023.

Wagner do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Carcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5 ) 3 02 5 -5 5 00 - e-m a i I : I 
j! i ta ci1úldL!§$.Lng-Ír-qr'.b-!,
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AUTORIZO a abertura da Licitaçáo na modalidade propria

Pouso Alegre/tt/ aos 06 de de 2023

D Executivo
ESP

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5) 3025-5500 - e-mail : I ic itacaorí,arnesp. rn g. goY-. br'
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PREAMBULO

PREGÃO ELETRÔNrCO PARA REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LTCTTAÇÃO

COM PARTILHADA. NO 251 2023
PROCESSO ADMIN!STRATIVO NO 1 46/2023
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
TtPO: MENOR PREÇO UNtTÁRrO.
oRGÃo REeursrrANTE: ASSocrAçÃo oos MuNrcípros DA MTCRoRREGTÃo Do
MÉDIO SAPUCAí _ AMESP.
ABERTURA DA SESSÃO: í9/1212023 àS OghOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 1911212023 a partir de 09h01min.
DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 1911212023 ás 08h30min.

I - OBJETO

1.1. 1.1. Constitui objeto deste PREGÃo o REGISTRO DE PREÇOS na forma de
LrclTAçÃo CoMPARTILHADA para a AQUTSIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTTCO
ustNADo A QUENTE - C.A.U.Q, PRODUZTDO COM CAP 50/70 PARA APLTCAÇÃO a
FRIO, EMBALADO EM SACOS DE 25 KG, PARA OS MUNICíPIOS QUE COMPOEM A
ASSOCTAÇÃO OOS MUNrCÍprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDrO SAPUCAÍ - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições deste Edital

1 .2. Para o fornecimento dos vestuários licitados haverá uma Ata de Registro de Preços, que

será firmada entre a ASSoclAçÃo Dos MUNIcíPtos DA MtcRoRREGtÃo Do MÉDto
SAPUCAí - AMESP e a empresa licitante declarada vencedora.

1.3. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento
de todos os pedidos efetuados durante sua vigência.

II- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

2.1 . O fornecimento dos itens deverá ser nas condições previstas no Termo de Referência

2.2. A empresa vencedora somente fornecerá os itens mediante solicitação e Ordem de
Fornecimento - OF, emitida pelo ORGÃO PARTICIPANTE.

ilr - DorAÇÃo oRçAMENTÁRIA

3.1. A despesa referente as aquisições, objeto da licitação, será empenhada na dotação

orçamentária do ÓnCÃO PARTICIPANTE signatário da Ata de Registro de Preços.

Rua Comendador José Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37,550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone : (3 5 ) 3 025-5 5 00 - e-mai I : .!gi!a-r-itt.1-4itt tr osp. ttt S ^g.Q.Lbr
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Pouso Alegre/MG, aos 06 de dezembro de 2023

Wagn do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5 ) 3 02 5-5 5 00 - e-mai I : I i c i tqrlqíllulp,uggt»-b r
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS NA FORMA DE LTCTTAÇÃO

GOMPARTILHADA, NO 2512023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 46/2023
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
TrPO: MENOR PREçO UNtTÁRtO.
oRGÃo REeursrrANTE: ASSocrAÇÃo oos MUNrcipros DA MTCRoRREG!Ão
DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP.
ABERTURA DA SESSÃO: 1911212023 àS OghOOMiN.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 1911212023 a partir de 09h01min.
DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 1911212023 âs
08h30min.

A ASSOGTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MEDrO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, inscrita no

CNPJ sob o n" 20.362.30710001-40, com endereço na Rua ComendadorJosé Garcia,

n.o 774, Centro, na cidade de Pouso Alegre, Estado de [Minas Gerais, doravante
denominado simplesmente ORGÃO GERENCTADOR, através de seu Pregoeiro
nomeado, nos termos da Portaria no 0112023, usando das atribuições que lhe são

conferidas torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará
realizar licitação na modalidade de PREGÃO para registro de preços LICITAÇÃO
COMPARTILHADA, na forma ELETRÔNlCA, de acordo com as disposições constantes
do Edital, do Termo de Referência e dos respectivos anexos. O presente Processo
integra o Sistema de Licitações Compartilhadas da AIvIESP, nos termos da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2Q02, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 20'19, do

Decreto no7892,de23 de janeiro de2013, Art. 19 do Decreto Federal n.o6.01712007,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. A(s) Ata(s)
decorrentes deste processo poderá(ão) gerar contratos adminis
orqãos ou entidades dos entes da federacão consorciados doravante denominados

FL{,: 0 a2

E.§.

oRGÃOS PARTICIPANTES que são:

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: liçililç:itsrtl4-ü!iP.,r-r-l.g,.g-!1-u',-[l

MUNICíPIOS CONSORC!ADOS AMESP

ANDRADAS

BANDEIRA DO SUL

BUENO BRANDÃO

CACHOEIRA DE MINAS

CAREAÇU

CARMO DA CACHOEIRA

CAMANDUCAIA

CAMPESTRE

CONGONHAL

-a^

BORDA DA IMATA
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ELOI MENDES

coNCErÇÃo Dos ouRos
ESPÍRITO SANTO DO DOURADO

ESTIVA

INCONFIDENTES

IPUIUNA

JACUTINGA

MONTE SIÃO

PARAISOPOLIS

OURO FINO

POÇO FUNDO
SANTA RITA DO SAPUCAí

SAO BENTO ABADE

SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA

SENADOR AMARAL

SENADOR JOSE BENTO

TOCOS DO IVIOJI

TURVOLANDIA

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das
Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará prorrogada
para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para

abertura das propostas comerciais.

1. TNFORMAÇOES

1.1. As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto

ao Departamento de Licitações e Contratos da ASSOCIAÇÃO OOS MUNICÍPIOS DA

MICRoRREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP através do telefone no (35) 3025-
6589 ou pelo e-mail: licitacao@amesp.mq-qov.br

2. OBJETO

1.1. 2.1. Constitui objeto deste PREGÃo a AQUISIÇÃO DE CONCRETO
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE . C.A.U.Q, PRODUZIDO COM CAP 50/70
PARA APLICAÇÃO e FR|O, EMBALADO EM SACOS DE 25 KG, PARA OS

MUNrcipros QUE coMpoEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP. De acordo com as especificações
do Termo de Referência e demais disposições deste Edital.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: Isitar:lúlatrsrU.tlteg§-t r
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2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁR|O, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DO REGTSTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos orgãos gerenciadores e participantes são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de (12) doze meses, contado a partir de

sua assinatura.

3.3. O ORGÃO GERENCADOR/ORGÃO pnRrtClPANTE não estarão obrigados a
utilizarem a Ata de Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso
de utilização, podendo revogá-la ou promover licitação específica quando julgar
conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso ou qualquer
pedido de indenização por parte da DETENTORA.

4. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL COMPRAS PUBLICAS

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão
deverão estar credenciados junto ao Portal Compras Públicos, provedores do sistema
eletrônico.

4.2. Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida através do site
http://www. licitamesp. com. br, conforme instruções nele contidas.

4.3. A ASSOCTAÇÃO OOS MUNrcíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MEDrO SAPUCAí -
AMESP não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva
responsabilidade do Portal Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO

Rua Comendador José Garçia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: ti-ç:Llr.tç-rirxi:iit-tt-,".::l-.-til!r.gtti,-h-t
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5.1. Poderão padicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatÍvel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no

Portal de Compras Públicas.

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da

Lei Complementar no 123, de 2006.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados

5.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

5.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

5.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará em campo
proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.í. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da LeiComplementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49;

a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

b) nos itens em que a participação não for exclusiva paru microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Rua Comendador Jose Garcia, n" 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (3 5) 3 025-5 500 - e-mail: I ic itaci.lol (r-llrn qsp.U e,gQr-lrl
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5.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4"que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso
lll do art. 5o da Constituição Federal;

5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme regulado pelo caput do artigo
24 do Decreto Federal no 10.02412019.

6.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo
proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www licitamesp.com.br

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a
impugnação até o dia anterior a licitação.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de
propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo proprio do Sistema
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www licttanresp.com.br

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
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6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele

estabelecidas.
6.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitameso.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

6.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

6.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve serfirmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha disponibilizados pelo Portal

Compras Públicas.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Rua Comendador Jose Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Cerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mail: llç:.ilitç:illiliu.n-ç-§I..ntg.,gQ.!,.h[
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7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

8.1 .l.Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;

8.1.2.Marca;

8.1 .3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, a marca ou modelo;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

8.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

8.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

Contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura

de prazo pa'a a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO Oe LANCES

Rua Comendador Jose Garcia, no 714 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone : (3 5 ) 3 02 5 -5 5 00 - e-m ai l : l Lç:i1r.-itrt :t itt-t1,.::D. tt t g, gtt t, !1;
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9.1. A abertura desta licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

9.5" lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto/fechado".

9.10. O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente em até 10 (dez) minutos. Apos o encerramento do tempo,

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais

Fone : (3 5 ) 3 02 5 -5 5 00 - e-m ai I : l.i-çj Litilisíll-iur: qsp,ug..gsl-t:.,-[: t

E,

0036



coNsoRcro
rffiffiffi

9.1 1 . Encerrado o prazo de lance do subitem 9.1 0 o sistema abrirá a oportunidade para

que os três primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores
das ofertas com valores até 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
ptazo.

9.12. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste ptazo.

9.13. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste ptazo.

9.14. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser

readequados, desconsiderando qualquer valor acrescido apos a segunda casa decimal.

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,

na hipotese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

9.16. Fica a critério do pregoeiro, considerando os princípios do interesse público, da

eficiência, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade, a autorização da correção de lances com valores digitados errados,
"erro de cotação" ou situação semelhante.

9.í6.1. Se a manifestação do licitante for apresentada apos a sessão de disputa de

lances e causarem retardamento significativo na execução de seu objeto, ele

responderá pelos danos causados, inclusive despesas com a publicação dos atos que

precisaram ser refeitos, através de processo pertinente cuja pena será de multa

compatível com os danos e suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de 1 (um) a 2 (dois) anos.

9.17. Estarão excluídos da aplicação das penalidades os fatos decorrentes de "caso

fortuito" ou de "forma maior". Na hipotese de incidência do caso é garantido a defesa
prévia.

9.18. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos

lances aos demais participantes.

9.19. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta)

imediatamente apos o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após
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negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 9.20.

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente,
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Edital.

Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

9.21. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

9.22. No caso de Microempresas(s), Empresas(s) de Pequeno Porte ou

Microempreendedores lndividuais deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta

no Sistema Eletrônico, em campo proprio do Sistema, que atendem os requisitos do art.

3o da Lei Complementar n.o 123106 e suas alterações, para fazer jus aos benefícios
previstos na referida Lei.

9.23. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada
por ME/EPP ou MEI e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada
por I\IEIEPP ou MEI igual ou até 5o/o (cinco por cento) superior à proposta de menor
lance, será procedido o seguinte:

a) A ME/EPP ou MEI mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico,
via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no ptazo de O5(cinco) minutos
após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatorias, será adjudicada
em seu favor o objeto do pregão.

b) No caso de empate de propostas apresentadas por ME/EPP ou MEI que se

enquadrem no limite estabelecido o subitem 11.14., o sistema realizará um sorteio
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para

apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alíneà "à", serão convocadas as

remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito.

9.23.1. Na hipotese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.24., o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

desde que atenda aos requisitos de habilitação.

9.244. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
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9.25. Ocorrendo a situação a que se referem o subitem 9.22 deste edital, o Pregoeiro
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

9.26. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro com auxílio da área técnica

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 90 do art.26 do Decreto

n.o 10.02412019.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reallzação

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante paru enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser

estabelecido, sob pena de não aceitação da proposta.

10.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

10.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrÔnico, ou, se for o caso,

por outro meio e ptazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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10.4.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente o catálogo, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser
indicado.

10.4.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação dos catálogos, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
10.4.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

sistema.

10.4.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

10.4.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o

caso.

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

10.7. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.9. Nos itens não exclusivos paraa participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

1í. DA HABTLTTAÇÃO
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11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U nião (www. portaldatransparencia. qov. br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

1 1 .1 .3 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.4. O licitante será convocado paru manifestação previamente à sua

desclassificação.

11.1.5.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.1.5.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

1 1 .1 .6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo a ser pré-estabelecido, sob pena de inabilitação.

11.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

11.1.8.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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I 1.1 .9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabÍveis.

11 .1.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.1"14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

11.1.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

11.1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

1 1.2. Habilitação jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;
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c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova

de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Micro Empreendedor lndividual - [t/El, o Contrato Social ou

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro
Empreendedor !ndividua! - CCME!.

11.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

11.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da

licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através
da apresentação da Certidão Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal, dentro do prazo de validade.

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal

12.44012011, dentro do prazo de validade.

h) As microempresas e emprêsas de pequeno porte, por ocasião da participação

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida paru a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro
para apresentação, prorrogáveis por igual período, a critério da AÍVIESP, para a
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;

ll) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas
neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública,
retomar os atos referentes ao procedimento licitatorio, nos termos do art. 40, inciso XXlll,
da Lei 10.520102.

11.3.1. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de
validade serão aceitas com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
1 1.4. Qualificação Econômico-Financeira.

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro ptazo não constar do documento.

b) Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes
documentos.

b.1) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que

está apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatorio nos termos
das Leis 8.666/93 e 10.52012002; ou

b.2) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

11.4.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente
habilitado (contador), registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, que

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças de escrituração
contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, a atualização pelo íttotce GERAL DE PREÇos - DISPoNIBILIDADE
INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou por outro
indicador que o venha a substituir;

11.4.3. Documento assinado por profis.sional legalmente habilitado (contador)
demonstrando que a empresa apresenta "lndice de Liquidez Geral (LG)', "lndice de
Solvência Geral (SG)" e "Índice de Liquidez Corrente (LC)', segundo os valores e
formulas de cálculo abaixo indicados: a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1 .) Sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima - S/A)
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. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; .
Publicados em Diário Oficial; e
o Publicados em jornal de grande circulação; ou
o Por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante.

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):
. Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em

outro Orgão equivalente; ou
o Por fotocopia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso

o Por fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na

Junta comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por documento
assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa
apresenta: "Índice de Liquidez Geral (lLG)", "índice de Solvência Geral (ISG)" e "Índice

de Liquidez Corrente (lLC)", segundo os valores e formulas de cálculo abaixo indicados.

Índice de Liquidez Corrente (/tC) IGUAL OU SUPERIOR A
1,25, calculado pela formula abaixo:

AC
ILC = 

PC

índice de Solvência Geral (iSC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,25,
calculado pela formula abaixo:

AT
ISG=PC+PELP

índice de Liquidez Geral (ItG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,25,
calculado pela fórmula a seguir:

AC + ALRP
ILG=PC+PELP

Onde, .4C=Ativo Circulante, PC=Passivo Circulante,
.ARlP=Ativo Realizável a Longo Prazo, PELP= Passivo Exigível a Longo

Prazo e á1"=Ativo Total.
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b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão
utilizar duas casas apos a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem

arredondamento;

b.2) As formulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial
de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante;

b.3) Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

OBS.: Apenas os Microempreendedores lndividuais estão dispensados de apresentar o

Balanço Patrimonial, pela aplicação do disposto no í8-A c/c 68, ambos da Lei LC no

123t06.

í í.5. Qualificação Técnica

11 .5.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, de direito público

ou privado, em papeltimbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto licitado.

11.5.2. Poderão ser solicitada(s) copia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões)
ou outros documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados
apresentados, por meio de diligências.

1'1.5.3. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos apos a

conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo um ano do inÍcio de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

11.4.4. Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado
o conjunto, desde que os serviços tenham sido realizados no mesmo período, com

vistas a atestar a capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação.

11.4.5. Prova de regularidade para com o CREA, mediante apresentação de Certidão
de Registro de Pessoa Jurídica, comprovando que tanto a empresa quanto o

responsável técnico pelo serviço encontram-se em situação regular, nos termos da Lei

no 5194 de 2411211966, bem como Resolução no 218173 e 266i79 do CONFEA'

11.4.6. Deverá ser apresentado, junto à proposta da empresa, laudo de ensaio da

massa asfáltica, para comprovação de qualidade do produto ofertado, de acordo com

as Normas: DNER ME 089:1994, DNER tt/E 053:1994, ABNT NBR 15573:2012, DNER

ME 079: 1994, ABNT NBR 1 6974:2021, DNER ME 083:í 998, ABNT NBR 15086:2006.

1í.6. VISITA TÉCNICA.
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1 '1 .6.1 . A visita técnica não é obrigatoria, podendo ser realizada apenas por questão de

logística, tendo em vista o número de Prefeituras Consorciadas.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada

no prazo de 2h00 (duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:

12"1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

12.2. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se

for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão serexpressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4" A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, apos a homologação.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificara tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente.
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrÔnico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começaráo a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta.

14.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§1o da LC no 12312006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessáo reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

15. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO
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15"1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatorio.

16. DA GARANTIA

16.1. Garantia do objeto conforme Termo de Referência e/ou legislação vigente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 . Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada
Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, Termo de Contrato ou instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, por meio eletrônico, através de e-mail para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo o

mesmo enviar com assinatura digital (via Íoken ou certificado diqital).

17.2.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador sendo que, o quantitativo

decorrente das adesÕes à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e orgãos
participantes, independente do número de orgãos não participantes que aderirem.

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.4. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

17.4.1. A contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condiçÕes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18. DOS PREçOS E REAJUSTE DE EVENTUAIS CONTRATOS

18.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante
vencedora.

18.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da
proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto
licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução.

18.3. os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano

18.4. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição da ASSOCIAÇÃO
DOS MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ - AMESP OU SCUS

municípios associados, participantes deste processo para a justa remuneração dos
produtos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -

financeiro inicial do contrato.

í8.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste
financeiro, admitida a qualquertempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo
a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual.

18.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos
contratuais em virtude de ocorrêncía de fato excepcional.
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18.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da
álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do
reajuste ou repactuação.

18.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conforme o caso.

18.9. Na hipotese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá
que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

18.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

18.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

18.12. Fica facultado a AMESP realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão
de preços solicitada pela empresa contratada.

18.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise
técnica e jurídica da AMESP, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da data
do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

18.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução
dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

18.15. A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO MEDTO SAPUCAÍ

- AMESP deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os
preÇos revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos
apos o protocolo do pedido de revisão.

18.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente

18.17. O diferencíal de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de
mercado efetuada pela ASSOCIAÇÃO DoS MUNICÍP|OS DA MTCRORREGTÃO Do
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MEDIO SAPUCAí - AIUESP na ocasião da abertura do certame bem como eventuais
descontos concedidos pela contratada, serão sempre mantidos.

18.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pela
Secretaria solicitante, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de
mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o

então registrado.

18.19. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela
contratada.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAçOeS Oe CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no
Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do
presente edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS E DA RESCISÃO

21.1. São aplicáveis as sanções previstas no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo ll deste edital.

21.2. A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos previstos nos artigos 77 a 80
da Lei 8.666/93.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preÇos ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

Assinatura

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine
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a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipoteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n' 7.8921213.

23. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCAL|ZAÇÃO

23.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido
no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do
edital.

24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s)
Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

25. DOS PRAZOS

25.1 . Os prazos dar-se-á conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

26. DO LOCAL DE ENTREGA

26.1. O local de entrega será conforme descrito no Termo de Referência da(s)
Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

27. MODALIDADE

27 .1. A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s)
Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

28. DAS DTSPOS!çÕES GERATS

28.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

28.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

28.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Edital e demais informações relativas a este Pregão, poderão ser
realizadas por meio dos sites www.licrtamesp.corn.br junto ao Departamento de
Licitações e Contratos da ASSoCIAÇÃo DoS MUNtcíPtos DA MtCRoRREGtÃo Do
MEDIO SAPUCAí - AMESP através do telefone no (35) 3025-6589 ou pelo e-mail:
licrtacao@amesp mo. gov. br

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não
comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.12.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO t . TERMO DE REFERÊIICIA;

ANEXO lr - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE pREÇOS;

ANEXO II! - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

Pouso Alegre/MG, aos 06 de dezembro de 2023

Rua Comendador Jose Garcia, n'774 * Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fon e : (3 5 ) 3 02 5 - 5 5 00 - e-m a i I : I i c i t i1ci11"1-1 1 g1ç11p-lU" trsl!.-._!:t-

E .'

0051

Assinatuía



coNsoRcro

Wagner do Couto
Pregoeiro
ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIA

(Arquivo anexo em PDF)
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO No 146/2023

PREGÃO ELETRONICO NO 2512023

4os...............dias do mês de ............ ....... do ano de 2023 (dois mil e vinte e

três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado a
ASSOCTAÇÃO OOS MUNTCíP|OS DA MTCRORREGTÃO DO MEDIO SAPUCAí -
AMESP, pessoa jurídica de direito público, na forma de Consorcio Público, sediada na
Rua Comendador José Garcia, no 774, Bairro Centro, Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob no 20.362.307/0001-40 neste ato representado pela
Presidente, Sra.
portador da Cédula de ldentidade RG n.o............. ..., devidamente inscrita
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

AMESP, E OS ORGÃOS PENTICIPANTES: ORGÃOS
PARTICIPANTES: Município de ANDRADAS - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça Vinte e Dois de Fevereiro s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17 884.41210001-34, representado pela Prefeita tt/unicipal, Margot Navarro Graziani
Pioli, brasileira, casada, psicóloga, portadora do CPF no 271.764.526-87; Município de
BANDEIRA DO SUL - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Afonso
Dias Araújo no 305, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.175.79410001-90, representado
pelo Prefeito Municipal, Edervan Leandro de Freitas, brasileiro, casado, empresário,
portador do CPF no 972.797.576-34; Município de BORDA DA MATA - MG, pessoa
jurídica de direito público com sede à Praça Antônio Megale no 86 Centro, inscrito no

CNPJ sob o no 17.912.02310001-75, representado pelo Prefeito Municipal, Afonso
Raimundo de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 016.718.278-
13; BUENO BRANDÃO - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Rua Afonso
Pena no 225 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.940.098/0001-22, representado pelo

Prefeito Municipal, Silvio Antônio Felix, brasileiro, casado, radialista, portador do CPF no

876.059.376-87; Município de CACHOEIRA DE MINAS - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Praça da Bandeira, no 276 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

í8.675.959/OOO1-92, representado pelo Prefeito tMunicipal, Dirceu D'Ângelo de Faria,

brasileiro, casado, Servidor Público Municipal,, portador do CPF no 563.371.836-49;
Município de CAMPESTRE - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua

Coronel José Custodio, no 84, Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.178.40010001-57,
representado pelo Prefeito Municipal, Marco Antônio Messias Franco, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF no 623.401.666-91; Município de CAREAÇU -
MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Avenida Saturnino Faria, no 140
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Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.388/0001-15, representado pelo Prefeito
Municipal, Tovar do Santos Barroso, brasileiro, casado, engenheiro, portador do CPF no

326.963.376-9í; Município de CAMANDUCAIA - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Avenida Targino Vargas, no 45 Recanto dos lpês, inscrito no CNPJ
sob o no 17.935396/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Rodrigo Alves de
Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 800.1 17.996-68; Município
de CARMO DA CACHOEIRA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Doutor Veiga Lima, no 582 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.240.135/0001-90,
representado pelo Prefeito Municipal, Hélcio Antônio Chagas Reis, brasileiro, viúvo,
produtor rural, portador do CPF no 148.981.016-15; Município de CONCE!ÇÃO DOS
OUROS - MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça José Maria de
Souza, n' 1, inscrito no CNPJ no 18.677.609/0001-65, representada pelo Prefeito
Municipal Sr. Luís Fernando Rosa de Castro, brasileiro, casado, empresário, inscrito no
CPF/MF sob o no 589.558.106-44', Município de coNGoNHAL - MG, pessoa jurídica
de direito público com sede à Praça Comendador Ferreira de Matos, no 29 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.671 .27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal,
Moisés Ferreira Vaz, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 734.178.749-
04; Município de ELOI MENDES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Rua cel. Horácio Alves Pereira, no 335 centro, inscrito no cNPJ sob o no

20347 22510001-26, representado pelo Prefeito Municipal, Paulo Roberto Belato
carvalho, brasileiro, casado, empresário, portador do cPF no 1g3.32s.gg6-s3;
Município de ESPíRITO SANTO DO DOURADO - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Antônio Paulino, no 47 Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.675.90010001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Adauto Luiz Leal, brasileiro,
professor, portador do CPF no 907.199.806-15; Município de ESTIVA - MG, pessoa
jurÍdica de direito público com sede à Av. Prefeito Gabriel Rosa, no 177 Centro, inscrito
no CNPJ sob o no 18.675.918/0001-04,, representado pelo Prefeito Municipal, Vagner
AbÍlio Belizário, brasileiro, empresário, portador do CPF no 015.328.666-07; Município
de INCONFIDENTES - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Av.
Engenheiro A. Maciel, no í90 Centro, inscrito no CNPJ sob o no í8.028.829/0001-68,
representado pela Prefeita Municipal, Rosângela Maria Dantas, brasileira, casada,
empresária, portadora do CPF no 533.618.226-53; Município de IPUTUNA - MG,
pessoa jurídica de direito público com sede à Rua João Roberto da Silva, o 40 Centro,
inscrito no CNPJ sob o no 18.179.22610001-67, representado pelo Prefeito Municipal,
Elder Cássio de Souza Oliva, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF no

537.177.836-53; Município de JACUTINGA - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Praça dos Andradas, s/no, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

17.914.12810001-63, representado pelo Prefeito Municipal, Melquíades de Araújo,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 133.814.3í8-20; Município de
MONTE SlÃO - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Maurício Zucato,
no 111 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 22.646.525/0001-31, representado pelo
Prefeito Municipal, José Pocai Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF
no 314.366.926-87; Município de OURO FINO - MG, pessoa jurídica de direito público
com sede à Avenida Cyro Gonçalves, no 173, Centro, inscrito no CNPJ sob o no

18.671.27110001-34, representado pelo Prefeito Municipal, Henrique Rossi Wolf,
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brasileiro, casado, empresário, portador do CPF no 354.171.456-53; Município de
PARAISOPOLTS - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Praça do
Centenário, no 103 Centro, inscrito no CNPJ sob o no í8.025.965/0001-02, representado
pelo Prefeito Municipal, Everton de Assis Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador
do CPF no 063.815.946-67; Município de POÇO FUNDO - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Praça Tancredo Neves, no 3.000, Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 18.242.79210001-76, representado pelo Prefeito Municipal, Rosiel de Lima,
brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF no 043.207.206-36; Município de
SANTA RITA DO SAPUCAí - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua
Cel. Joaquim Neto, no 333 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.192.898/0001-02,
representado pelo Prefeito [t/unicipal, Wander Wilson Chaves, brasileiro, casado,
engenheiro, portador do CPF no 263.533.856-68; Município de SÃO BENTO ABADE

- MG, pessoa jurídica de direito público com sede à Rua Odilon Gadbem Santos, no í 00
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.877.17610001-29, representado pelo Prefeito
Municipal, Eneias Machado de Souza, brasileiro, casado, torneiro mecânico, portador
do cPF no 073.086796-08; Município de SÃO SEBASTTÃO DA BELA VTSTA - Mc,
pessoa jurídica de direito público com sede à Praça Coronel Erasmo Cabral, no 334
Centro, inscrito no CNPJ sob o no 17.935.37010001-13, representado pelo Prefeito
Municipal, Ronaldo Laurindo Bueno, brasileiro, casado, professor, portador do CPF no

962.095.006-25; Município de SENADOR AMARAL - MG, pessoa jurídica de direito
público com sede à Av. Vereador José Alves de Resende, no 34 Bairro Elisa Bueno,
inscrito no CNPJ sob o no 41.778.556/0001-90, representado pelo Prefeito Municipal,
Adenilson Lopez da Silveira, brasileiro, casado, comerciante portador do CPF no

732.231.586-34; Município de SENADOR JOSÉ BENTO - MG, pessoa jurídica de
direito público com sede à Praça Daniel de Carvalho, no í50 Centro, inscrito no CNPJ
sob o no 18.675.92610001-42, representado pelo Prefeito Municipal, Fernando César
Fernandes, brasileiro, casado, empresário portador do CPF no 622.693.646-00;
Município de TOCOS DO MOJI - MG, pessoa jurídica de direito público com sede à
Antônio Mariano da Silva, no 36 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 01.601 .65610001-22,
representado pelo Prefeito Municipal, Givanildo José da Silva, brasileiro, casado,
produtor agropecuário, portador do CPF no 045.573.716-98; Município de
TURVOLÂNDIA - MG, pessoa jurÍdica de direito público com sede à Dom Otávio, no

240 Centro, inscrito no CNPJ sob o no 18.712.14110001-00, representado pelo Prefeito
[Vlunicipal, José Nelson Martins, brasileiro, casado, produtor rural, portador do CPF no

852.840.336-04, doravante denominados ORGÃO GERENCADOR / ORGÃO
PARTICIPANTE, e, de outro lado, a empresa ..., pessoa jurÍdica
de direito privado, sediada na no Município de

Estado de ............. cadastrada junto ao Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

,;p;";;.i;;; il;; ::::::::::::::::::::::*:::: ,'"":"'l:
portadorda Cédula de ldentidade RG no..................., inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ............
doravante denominada DETENTORA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇO, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de
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20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, e as demais normas legais

correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da DETENTORA, e as cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO.

1.1. 1.1. O objeto da presente Ata e o REGISTRO DE PREçOS, na forma de
LtctTAÇÃo CoMPART|LHADA, paru a AOUtStÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO
USTNADO À QUENTE . C.A.U.Q, PRODUZIDO COM CAP 50/70 PARA
APLICAÇÃO A FR|O, EMBALADO EM SACOS DE 25 KG, PARA OS MUNTCíp|OS
QUE COMPOEM A ASSOGIAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGÉO DO
MEDIO SAPUCA| - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do
Edital.

1.2. A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços se obrigará ao atendimento de
todos os pedidos efetuados durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRn.

2.1. A despesa referente à execução dos seruiços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária do OnGÃO PARTICIPANTE signatário da Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A DETENTORA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do
registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo

ORGÃO GERENCADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde
que ocorra motivo justificado e aceito pelo ORGÃO GERENCADOR.

3.2. AAta de Registro de Preços e os Contratos regular-se-ão, no que concerne à sua
execução, alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n" 8.666,
de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do
Termo de Referência e pelos preceitos do direito público.

3.3. AAta de Registro de Preços e o Contrato poderão, com base nos preceitos de direito
público, serem rescindidos pelo ORGÃO GERENCIADOR a todo e qualquer tempo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,
observada a legislação pertinente.

3.3. A ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da data
de sua assinatura.
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3.4. Os Contratos decorrentes de licitação terão sua vigência conforme as disposições
contidas no art. 57, ll, da Lei Federal n.o 8.666/93.

3.5. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do cedame
licitatorio, mediante anuência do orgão gerenciador sendo gue, o quantitativo decorrente
das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e orgãos participantes,
independentemente do número de orgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.

4.1.1. O valor de referência para o fornecimento objeto do Termo de Referência é de
R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que
representa o total do fornecimento dos itens descritos da planilha de orçamento que
integra a presente Ata de Registro de Preços.

4.2. DO PAGAMENTO.

4.2.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de
liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições
previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela empresa contratada.

4.2.2, A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá
à legislação de cada CONTRATNTE.

4.2.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à cada CONTRATANTE, a qual deverá ser
aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.

4.2.4 Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.2.5 A despesa referente à execução dos serviços será empenhada na dotação
orçamentária dos ÓnCÃOS PART|CtPANTES.

4.2.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

Rua Comendador José Garcia, no 774 - Centro - CEP: 37.550-000 - Pouso Alegre / Minas Gerais
Fone: (35) 3025-5500 - e-mai I : I icitacaolr{',arngg1 nr g.gor . [2I

t .'

0060



coNsoRcro

4.2.7 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUTNTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREçoS, ATUALtzAÇÃo
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1 . Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.
5.2. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da DETENTORA e a retribuição do ORGÃO
GERENCIADOR paa a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.

5.2.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,
admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo ORGÃO
PARTICIPANTE de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo
contratual.

5.2.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido
deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a
retribuição paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em
virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas apos a data de apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão
destes para mais ou menos, conÍorme ocaso.

5.4. Na hipotese da DETENTORA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, insumos, etc.

5.4.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os
preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução
do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.
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5.4.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo ORGÃO GERENCIADOR,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da
Municipalidade.

5.5. Fica facultada ao ORGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

5.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica
e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral da Associação dos Municípios da Microrregião do Medio
Sapucaí - AMESP, sendo lavrado termo aditivo.

5.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a DETENTORA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços vigentes.

5.6.2. O ORGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços,
lavrar o termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios
consorciados emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos
apos o protocolo do pedido de revisão.

5.7 . O novo preço so terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito
de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela DETENTORA.

5.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial da DETENTORA e a pesquisa de
mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR na ocasião da abertura do certame
bem como eventuais descontos concedidos pela DETENTORA, serão sempre
mantidos.

5.09. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, o preço
registrado não poderá ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte,
independentemente de convocação pelo ORGÂO GERENCIADOR no caso de redução,
ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à

unidade o novo preço que substituirá o então registrado.

cLÁusuLA sExrA - DAS coNDrÇÕES DE FoRNEctMENTo Do oBJETo.

6.1. Face ao disposto no artigo 65, § 1o, da Lei Federal n.o 8.666/93, os quantitativos
poderão sofrer acréscimos ou supressôes de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial.
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6.2. O objeto deste Termo de Referência deve ser executado diretamente pela empresa
contratada, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que

não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da prefeitura

consorciada, sem prejuÍzo da responsabilidade da empresa contratada pelo ônus e
perfeição técnica do mesmo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçoes oo oRGÃo pARTtctpANTE.

7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a

empresa detentora.

7.2. Responsabilizar-se pelo controle do registro das horas diárias 'TRABALHADAS"
pelas máquinas e caminhões, através de planílhas, tendo o fechamento dentro do mês
em que originou a prestação dos serviços, para conferência por parte da empresa
contratada e aprovação por parte da fiscalização do contrato.

7.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas

7.4. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto
desta contratação.

7.5. Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e
reclamações, quando for o caso.

7.6. lndicar funcionário do setor responsável para identificar a demanda dos serviços e

encaminhar à empresa contratada através de reuniões e/ou emissão de ordem de
serviço.

7 .7 . lndicar funcionário do setor responsável para acompanhar e receber as os serviços
executados.

7.8. lndicar o gestor responsável pela fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato, bem

como pela execução dos serviços.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçôes oa DETENToRA.

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

8.2. lndicar preposto, aceito pelo ÓRGÂO pnnflClPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.
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8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas
decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá
ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem
a prévia e expressa concordância do contratante.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL.

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
através de termo contratual.

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato
caracteriza descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções
previstas.

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO pnnflClPANTE, poderá ser celebrado contrato com as
remanescentes, obedecida à ordem classificatoria e preferencialmente as mesmas
condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive quanto ao preço.

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços poderão ser
alterados nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DECIMA - PENALIDADES.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a DETENTORA
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o ORGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO pRRTICPANTE;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer
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obrigações previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecução total do objeto contratado será aplicada multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos após a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

í0.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e2 a seguir:

. Tabela I
GRAU CORRESPONDENCIA

0'1 R$ '150,00

02 R$ 250,00
03 R$ 350,00
04 R$ 500,00
05 R$ 2.500,00

a Tabela 2
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rNFRAÇAO

GRAUDESCRTÇAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.
04

02
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos
serviços; por empregado e por dia.

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura paru fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

o4
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05

Para os
itens a

seguir,
deixar de:
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06
Apresentar a ART dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 5 dias apos a emissão da Ordem de

Serviço, por dia de atraso.
01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.
01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de

acesso de seus funcionários; por ocorrência.
0í

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades
previstas neste termo de referência; por dia.

04

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão
aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a DETENTORA multa,

conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2o/o Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, após a emissão
ordem de serviço, para o inÍcio da obra.

02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30'(trigésimo) dia, sobre o

valor da parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na

entrega superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão
contratual.

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar

com a Administração Pública, se, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de

inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87,da Lei Federal no8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo da execução
do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatorio, que venha ao conhecimento do ORGÃO
GERENCIADOR/ÓRGÃO pRRftCPANTE após o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃO GERENCIADOR/ORGÃO pnnftCPANTE, de quatquer
documento Íalso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

10.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com os ORGÃOS PARTICIPANTES/ORGÃO
GERENCIADOR e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

10.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

DETENTORA.

10.13. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a DETENTORA obrigada a recolher
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

10.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento
contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada
ORGÃO PARTICI PANTE CONtrAtANtC.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - Do FoRo.

11. Fica eleito o foro da cidade de Pouso Alegre/MG, para dirimir eventuais dúvidas e/ou
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer
outros por mais privilegiados que possam ser.

Pouso Alegre/tt/G,............ de de 2023

AMESP
ORGÃO GERENCIADOR

Presidente Rosângela Maria Dantas
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ANDRADAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeita Margot Navarro Graziani Pioli

BANDEIRA DO SUL
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Edervan Leandro de Freitas

BORDA DA MATA

ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Afonso Raimundo de Souza

BUENO BRANDÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Silvio Antônio Félix

CACHOEIRA DE MINAS
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Dirceu D'Ângelo de Faria

CAREAÇU
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Tovar dos Santos Barroso

CAMANDUCAIA
ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Rodrigo Alves de Oliveira
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CARMO DA CACHOEIRA
oncÃo PARTTcIPANTE

Prefeito Hélcio Antônio Chagas Reis

CAMPESTRE
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Marco Antônio Messias Franco

coNcErçÃo Dos ouRos
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Luís Fernando Rosa de Castro

CONGONHAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Moisés Ferreira Vaz

ELOLI MENDES
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Paulo RobeÉo Belato Carvalho

ESPíRITO SANTO DOURADO
ORGÃO PARTIC!PANTE
Prefeito Adalto Luiz Lea!

ESTIVA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Vagner Abílio Belizário
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INGONFIDENTES
oncÃo PARTIcIPANTE

Prefeita Rosângela Maria Dantas

IPUIUNA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Elder Gássio de Souza Oliva

JACUTINGA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Melquiades de Araújo

MONTE SIÃO
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Pocai Júnior

OURO FINO
ORGÃO PARTICOPANTE

Prefelto Henrique Wolf Rossi

PARA!SOPOLIS
ORGÃO PARTICTPANTE

Prefeito Everton de Assis Ferreira

POÇO FUNDO
ORGÃO PARTTCIPANTE

Prefeito Rosiel de Lima

SANTA RITA DO SAPUCA|
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Wander Wilson Chaves
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SÃO BENTO ABADE
oncÃo PARTIcTPANTE

Prefeito Eneias Machado de Souza

SÃo SEBASTIÃo DA BELA VISTA
ORGÃO PARTTCTPANTE

Prefeito Ronaldo Laurindo Bueno

SENADOR AMARAL
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito Ademilson Lopes da Silveira

SENADOR JOSÉ BENTO
ORGÃO PARTIGIPANTE

Prefeito Fernando Cesar Fernandes

TURVOLÂNDIA
ORGÃO PARTICIPANTE

Prefeito José Nelson Martins

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA DETENTORA
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ORGÃO PARTTCTPANTE
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ANEXO lil

TERMO DE CONTRATO N'XXI2O23

PROCESSO N.o',146t2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2512023

Aos...............dias do mês de ...... do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o

,..........rr.r, pessoa

direito público interno, sediada à (Rua, Av.)
Bairro

cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa

Ministério da Fazenda (CNPJ/tvlF) sob no

neste ato representado pelo Prefeito

., portador da Cédula de ldentidade RG

n.o............. devidamente inscrita junto ao Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o no

doravante denominada ORGÃO
PARTICIPANTE (contratante), e, de outro lado, a empresa

pessoa jurídica de direito privado,

MUNICíPIO DE

:::::" ::

JurÍdica do

no

. . . . ;;;;r,rro.lrnio ,o óror.*=r"tlí11,".., 3!
da Fazenda - CNPJ/MF sob o no

com lnscrição Estadual registrada sob no

, neste ato representado pelo Sr.

, portador da

Cédula de ldentidade RG no ............. ....., inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/IVF sob o no

, doravante denominada CONTRATADA, têm

entre sijusto e acordado celebrar o presente contrato, em face do resultado do Pregão
Para o Registro de Preços, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e

2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as

demais normas legais correlatas, bem como o Edital referido, a proposta da

GONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
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1.í O objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO oe CONCRETO ASFÁLTICO
USINADO À QUENTE . C.A.U.Q, PRODUZIDO COM CAP 5OI7O PARA
APLTCAÇÃO A FR|O, EMBALADO EM SACOS DE 25 KG, PARA OS MUNICípIOS
QUE COMPÕEM A ASSOCTAçÃO DOS MUNrCíptOS DA MICRORREGIÃO DO
MEDIO SAPUCAí - AMESP.

De acordo com as especificações do Termo de Referência e demais disposições do
Edital.

1.2. A CONTRATADA se obrigará ao atendimento de todos os pedidos efetuados
durante a sua vigência.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

2.1. A despesa referente à prestação dos serviços, objeto da contratação, será
empenhada na dotação orçamentária de cada CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS PRAZOS.

3.1. A vigência da presente contratação se dará pelo período de 12(doze) meses, a

partir da assinatura do contrato.

O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato e de R$ XXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), que representa o total do fornecimento
dos itens descritos da planilha de orçamento que integra o presente Contrato

4.3. DO PAGAMENTO.

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições
previstas neste edital e no termo de referência, mediante ordem bancária na conta
corrente indicada pela empresa contratada.

4.3.2. A retenção do lmposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedecerá

à legislação de cada CONTRATANTE.

4.3.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE, a qual deverá ser

aprovada pelo servidor responsável pelo acompanhamento do contrato.
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CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E PAGAMENTOS.

4.1. DO VALOR.
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4.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

4.5. A despesa referente ao fornecimento do objeto será empenhada na dotação
orçamentária dos oRcÃos PARTIcIPANTES

4. 6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Orgão Participante encargos
moratorios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.

4.7 O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: E[Vl =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA . DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS, ATUALIZAçÃO
FINANCEIRA E ENCARGOS.

5.1 . Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela CONTRATADA.

5.1.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

5.1.2. Os preços serão reajustados anualmente, após um período de doze meses,

considerando a data de apresentação da proposta, em conformidade a variação do

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo lnstituto
Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, com base
na seguinte formula:

5.1.2.1. Formula de Cálculo: R = (l - lo) P lo Onde: a) para o primeiro reajuste: R =
reajuste procurado; I = índice relativo ao mês do reajuste; lo = índice relativo ao mês da

data limite para apresentação da propostâi P = preço atual dos serviços; b) para os

reajustes subsequentes: R = reajuste procurado; I = índice relativo ao mês do novo

reajuste; lo = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste
efetuado;

5.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

5.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE
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5.3.1. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro,

admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis,
restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo CONTRATANTE
de modo a manter as condições essenciais de continuidade do vÍnculo contratual.

5.3.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a

retribuiçâo paga não é suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em

virtude de ocorrência de fato excepcional.

5.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentaçáo

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão

destes para mais ou menos, conforme ocaso,

5.5. Na hipotese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de

fornecedores, notas fiscais de aquisição de produtos, ínsumos, etc.

5.5.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e
comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução

do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas.

5.5.2. Na hipotese de solicitação de revisão de preços pelo CONTRATNTE, esta deverá
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da tVlunicipalidade.

5.6. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

5.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida apos a análise técnica

e jurídica, porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo.

5.7 .1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

5.7.2. O CONTRATANTE deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o

termo aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados
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para a justa remuneração dos serviços poderá ser revisada, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.
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emitirem as notas de empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças

devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos produtos fornecidos apos o
protocolo do pedido de revisão.

5.8. O novo preço so terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito

de pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequação,
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela CONTRATADA.

5.9. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de

mercado efetuada pelo CONTRATANTE na ocasião da abertura do certame bem como

eventuais descontos concedidos pela CONTRATADA, serão sempre mantidos.

5.10. Durante a vigência do Contrato o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo

CONTRATANTE no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a

contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o então

registrado.

cLÁusuLA sExrA - DA coNTRATAçÃo E DA ExEcuçÃo Dos sERVIÇos.

6.1. As obrigações decorrentes do fornecimento do objeto constantes do registro de

preços, a serem firmadas entre o ORGÃO PARTICIPANTE e a DETENTORA deverão

ser formalizadas através de contrato, observando-se as condições estabelecidas no

Edital, seus anexos e na legislação vigente.

6.2. Na hipotese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, não

assinar, não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação
prevista no art. 81 da Lei Federal n" 8.666/93.

6.3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o ORGÃO

GERENCIADOR poderá solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem

de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro

classificado não possua capacidade de disponibilização dos bens compatível com as

solicitadas, observadas as condições do Edital e o preço registrado.

6.4. O objeto desta Ata de Registro de Preços deve ser executado diretamente pela

CONTRATADA, não podendo ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da

prefeitura consorciada, sem prejuízo da responsabilidade da DETENTORA pelo Ônus e

perfeição técnica do mesmo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE
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7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a
empresa detentora.

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas.

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta

contratação.

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas

e reclamações, quando for o caso.

7.5. lndicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato.

7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito da supressão ou do

acréscimo previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser

assinado.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçÔes ol CoNTRATADA

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas.

8.2. lndicar preposto, aceito peto ÓRGÃO pnRflclPANTE, para representá-lo na

execução do contrato.

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas

decorrentes das atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados: não poderá

ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem

a prévia e expressa concordância do contratante.

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL

9.1. As obrigações decorrentes deste Contrato serão formalizadas através de termo

contratual.
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9.2. A recusa da CONTRATADA em assinar o contrato caracteriza descumprimento de

obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas.

9.3. O presente Contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65, da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações.

GLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.o 8.666/1993, a CONTRATADA

ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

a)Advertência,

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

O ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO PRNTICIPANTE;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias

na execução do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer

obrigações previstas no contrato, que não configurem hipoteses de aplicação de

sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na

primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato.

10.4. Caso haja a inexecuçãototal do objeto Contratado será aplicada multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato.

10.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 10 dias além dos 30 dias concedidos apos a

emissão da Ordem de Serviço - OS.

10.6. Além dessas penalidades, com fundamento nos Arts.86 e 87 da Lei n.o

8.666/1993, serão aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau

respectivo, indicados nas tabelas 1 e 2 aseguir:

. Tabela I
GRAU CORRESPONDENCIA

01 R$ 150,00

02 R$ 250,00

03 R$ 350,00

04 R$ 500,00

05 R$ 2.500,00
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a Tabela 2

ITEM
rNFRAçAO

GRAUDESCRTÇAO

01
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais; por dia.

04

02
lManter funcionário sem qualificação paru a execução dos
serviços; por empregado e por dia,

04

03
Utilizar as dependências da Prefeitura para fins diversos do

objeto do Contrato; por ocorrência.
04

04

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por

ocorrência.
05

05 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência 05
Para os
itens a

seguir,

deixar de:

06

Apresentar a ART dos serviços para início da execução
destes no prazo de até 5 dias após a emissão da Ordem de

Serviço, por dia de atraso.
01

07
Substituir empregado que tenha conduta inconveníente ou
incompatível com suas atribuições; por empregado e por dia.

01

08
Cumprir determinação da FISCALIZAÇAO para controle de
acesso de seus funcionários; por ocorrência.

01

09
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fl SCALIZAÇÃO; por ocorrência.

02

10

lndicar e manter durante a execução do contrato o
engenheiro responsável técnico pela obra, nas quantidades
previstas neste termo de referência; por dia.

04

10.7. Quando a DETENTORA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para

execução dos serviços previstos na proposta comercial por ele apresentada serão
aplicadas multas conforme tabela 3.

10.8. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA
multa, conforme tabela 3 a seguir:

Tabela 3
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GRAU MULTA TIPO DE ATRASO

01 2% Sobre o valor total estimado do contrato, se ultrapassar,
injustificadamente, o ptazo de 30 (trinta) dias, após a emissão ordem de

serviço, para o início da obra.
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02 3o/o Por dia de atraso na entrega, até o 30"(trigésimo) dia, sobre o valor da
parcela do serviço não prestado.

03 5o/o Sobre o valor do saldo da contratação, no caso de atraso na entrega
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual.

10.9. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar
com aAdministração Pública, se, porculpa ou dolo, por ate02 (dois) anos, no caso de
inexecução do objeto, conforme previsto nos itens anteriores sobre multas, entre outros
casos.

10.10. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso lV, art. 87, da Lei Federal no 8.666/93, será aplicada, dentre
outros casos, quando:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razào da execução
do objeto contratado, sem consentimento prévio do ORGÃO GERENCIADOR/ORGÃO
PARTICIPANTE;

d) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei Federal n.o 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do ORGAO
GERENCIADOR/ORGÃO pnRftCPANTE apos o recebimento da Nota de Empenho;

e) apresentação, ao oRGÃo GERENCIADOR/ORGÃO pnRrtCPANTE, de quatquer
documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da

licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

f) inexecução total do objeto.

11.11. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa contratada juntamente
com a de advertência, suspensão temporária do direito de participação em licitação e
impedimento de contratar com o ORGÃO PARTICIPANTE e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, descontando-a do pagamento a
ser efetuado.

11.12. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à

CONTRATADA.
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11.13.Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.

11.14. A abertura do procedimento administrativo para apuração de descumprimento

contratual e eventual aplicação de penalidades será de responsabilidade de cada

ORGÃO PARTICI PANTE CONtrAtANtE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DO FORO

11. Fica eleito o foro da cidade de , para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos

originados pelo presente Contrato e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer

outros por mais privilegiados que possam ser.

LOCAL E DATA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA
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PARECER JURíDICO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02512023

EMENTA: REGISTRO DE PREÇOS NA

FORTVA DE LICITAÇÃO COMPARTILHADA

PARA AOUISIÇÃO DE CONCRETO

ASFALTICO USINADO À QUENTE

C.A.U.Q, PRODUZIDO COM CAP 5OI7O

PARA APLICAÇÃO A FRIO, EMBALADO

EIVI SACOS DE 25 KG, PARA OS

MUNICÍPIOS QUE COMPÔEM A

ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

IUICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí -
AMESP. OBJETO ESPECIFICADO EM

TERI\íO DE REFERÊNCIA _ ANALISE DE

EDITAL - REGULARIDADE DO PROCESSO

APROVAÇÃO DO EDITAL E

RESPECTIVOS ANEXOS.

RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo que visa o registro de

preços para eventual contratação de empresa AQUISIÇAO DE CONCRETO

ASFALTICO USINADO A QUENTE - C.A.U.Q, PRODUZIDO COM CAP 50/70

PARA APL|CAÇÃO n FRIO, EIVIBALADO Etvl SACOS DÉ. 25 KG, PARA OS

MUNTCíPIOS QUE COMPÕEM A ASSOCIAÇAO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO TVIEDIO SAPUCAí - AMESP.
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O Pregoeiro da AlvlESP Licitação encaminhou o Edital e

anexos para esta Assessoria Jurídica para análise e aprovação do edital de

licitação na modalidade Pregão Eletrônico e respectivos anexos.

Cumpre inicialmente obtemperar que, o presente parecer se

restringe à análise do Edital e seus anexos sendo que, o processo licitatorio

deverá ser instruído com os seguintes documentos:

. A solicitação do setor competente, com as devidas

justificativas;

. Copia da Portaria que designou pregoeiro e equipe de

apoio para efetuar os trabalhos de Pregão Presencial no exercício de 2022;

o fl Pesquisa de Preços e o preço médio apurado;

. A confirmação de disponibilidade financeira; endossado

pelo Tesoureiro;

. Autorizaçâo do procedimento;

. O Edital, com a respectiva Ítlinuta da Ata de Registro de

Preços/Contrato, alem do Extrato de Publicação que deverá ser publicado no

Diário Eletrônico da AMM em perfeito atendimento ao artigo 4' da lei 10.520.

FUNDAMENTAçÃO

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece

que

Art. 37. omrssís;

XXI - ressaívados os casos especificados na

legislação, âs obras, seruiços, compras e

alienações seráo contratados mediante processo de
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licitação pública que assegure igualdade de

condições a úodos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

A Lei lt/aior estabelece que as contrataçÕes realizadas pela

administração pública devem ser precedidas de processo de licitação, ressalvados

os casos específicos, nos termos do dispositivo acima transcrito.

Todavia quando se fala em processo de licitação,

imprescindível que seja seguido o procedimento estabelecido na legislação

vigente, com atenção aos requisitos lá estatuídos.

O processo de licitação, desta forma, deve atender aos

requisitos legais desde a sua instauração, com o início da fase interna, até a

assinatura do contrato de fornecimento de produtos ou prestação de serviços,

onde se encerra a fase externa.

Para tanto, o Edital de licitação e seus anexos devem

atender aos pressupostos da Lei 8.666/93 e, no caso em tela, considerando a

modalidade adotada, os ditames da Lei no 10.520102.

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas

recomendadas pela Lei Federal n.o 8.666/93, possuindo o número de ordem em

série anual, indicaçáo do nome da repartição interessada, sendo certo, ainda,
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constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo da

licitação.

Também, percebe-se que há o indicativo expresso da

regência do certame, nos termos da legislação de regência, com o designativo do

local, dia e hora para o recebimento dos envelopes documentação e proposta,

bem como o horário para o início da abertura dos envelopes, entre outros

requisitos, a saber:

1- A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara,

explicativa e genérica, inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a

ampliação da disputa no presente certame;

2- Local onde poderá ser obtido o edital;

3- Percebe-se que também há no edital de regência as

condiçÕes para a assinatura do contrato e a retirada dos instrumentos, a execução

do contrato e a forma para a efetiva execução do objeto da licitação;

4- Consta do mesmo as sançÕes para o caso de

inadimplemento, devendo a Administração observar fielmente o que está

literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades;

5- Local onde poderá ser examinado e recebido o edital;

6- CondiçÕes de pagamento e critérios objetivos para o

julgamento, bem assim os locais, horários e meios de comunicação em que serão

fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação em

tela;

7- Prazo e condiçÕes para o pagamento, sem quaisquer

distinçÕes;
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8- E fato, ainda, constar do referenciado edital, os critérios de

aceitabilidade do preço unitário, com o cumprimento dos demais requisitos

exigidos por lei;

9- Demais especificaçÕes e peculiaridades da licitação.

De outra maneira, percebe-se nos autos a existência,

também, de todos os anexos que devem seguir, obrigatoriamente.

No tocante à adoção da licitação na forma compartilhada

temos que a mesma está em consonância com o permissivo legal contido no § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666i97:

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais

de uma entidade pública, caberá ao orgão contratante,

perante a entidade interessada, responder pela sua boa

execução, fiscalização e pagamento.

§ ío Os consorcios publicos poderão realizar licitação da

qual, nos termos do edital, decorram contratos

administrativos celebrados por orgãos ou entidades dos

enúes da Federação consorciados. (lncluído pela

Lei no 11.107, de 2005)

§ 2o É facultado à entidade interessada o

acompanhamento da licitação e da execução do

contrato.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questÕes jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93.
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Não se incluem no âmbito da análise desta Assessoria

Jurídica os elementos técnicos pertinentes às especificaçôes, planilhas de preços

e quantitativos, etc., posto não deter conhecimento técnico e nem tampouco

competência legal para tanto, sendo a presente manifestação de cunho

exclusivamente jurídico e limitada aos aspectos formais do Edital e anexos.

Assim, verifica-se que o processo se encontra regular tendo

sua fase interna legalmente concluída, com o Edital de Licitação e respectivos

anexos atendendo ao disposto na legislação aplicável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e norteado pelo ordenamento jurídico em

vigência, APROVO o Edital de Pregão Eletrônico no 02512023 e respectivos

anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, devendo ser

iniciada a fase externa da licitação, tudo nos termos da Lei no 10.520102 e

subsidiariamente nos termos da Lei no 8.666/93, ressaltando que devem ser

seguidos todos os procedimentos legais para tanto, devendo o Pregoeiro

observar, ainda, a disponibilidade do edital aos interessados com a antecedência

mínima determinada por lei, razáo pela qual opino pelo prosseguimento do

certame' 
Eoparecer, s.M.J.

Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2023

José Otávio Ferreira maral

Advogado - OAB no 74.O71-B
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Pregão Eletrônico Para o Registro de Preços n.o 2512023

AVISO

Wagner do Couto, Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o
Edital referente ao PREGÃO PRESENCIAL, na forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA no

tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto consiste

na AOUTSTÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTTCO USINADO À QUENTE - C.A.U.Q,
PRoDUZIDO COM CAp 50/70 PARA APLTCAÇÃO A FR|O, EMBALADO EM SACOS DE

25 KG, PARA OS MUNTCípIOS QUE COMPÕEM A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICíPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUGA| - AMESP, conforme especificações e condições
descritas noTermo de Referência". A sessão pública será realizada no dia 19 de dezembro
de 2023 às 09h00min, em ambiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido,
gratuitamente, em dias úteis no período das 08h às 17h, mediante a apresentação de um PEN-
DRIVE, pelo site amesp.mg.gov.br ou pelo portal de compras www licrtamesp com br para

copia do arquivo. lnformações. Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail: lrcrtacao_@alLgsp mq qov br

- Wagner do Couto - Pregoeiro.

Pouso Alegre/tt/G, aos 06 de dezembro de 2023

Wagne do Couto
Pregoeiro

Rua Comendador José Garcia, 774 - Centro, Pouso Alegre/MG
CEP: 37.550-000 Tel. (35) 3025-5500 E-mai l : I i c itacao(2r:arrletu, t! t 

g,-s!l\:,1)I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAREAÇU
PÍocesso LicitatóÍio no 073/2023
Dispensa no 024/2023

Conlrato n" 361i2023
Partes: MUNtCiPIO DE CAREAÇU

I8 121 638 CARLOS HENRIQUE FAGUNDES OA

SILVA

objelo contratagão de empÍesa parâ fomecimento de to-

nsrs e tintas para impÍessoÍas, parâ a mânutençâo de váÍios

setoÍes da Administração Municipal.
P r azo 061 12J2023 à 061 1 212024

ValoÍ RS 17 525.00

oata 06t12t2023

MUNICIPIO DE TURVOLANDIA ESÍADO DE I\IINAS GE.

RAIS - Publicação de aviso de Licitaçâo - PÍocesso Licita-

tório n' 237/202I Pregáo Prêsencial n". 0ô8/2023 0 Mu-

nicipio de Turyolândiâ {Prefâlura), torna público a abenurâ

de pÍocedrnrento licilalotro. para Registro de pÍeços para

eventual e ÍutuÍa conralaçáo d6 empíesa paÍa fornecimenlo

de malerial para uNíade seryidor dell no setor dê adminis-

traçâo do [.,lunicipio de TuNolândra/Mc 0 ed,lal complêlo

e sêus anexos estào à disposiçâo dos inteÍêssados junto à

equipe de apoio de segunda a sexta feiÍas. no hoíário das

09h ás 17h, na sala ds licitagôes localizada na Praçâ Dom

olávio. n" 240 - BaiÍro centro - TuruolândirMc. A aberlura

seÍá as 10:00h do dia 19 de Dezembío de 2023. quando

sêráo rêcebidos os envelopes de propostas. habilrtação e

cÍedencianrento dos repÍesenlantos das smpÍesas interes-

sadas Mais informações pelo toleíons (35) 3242 11i4, Sitê

www.turyolandia.mg.goubr ou pelo e-mail licitalurvolandia@
gmail.com. TuNolândia, 05 de Dozombro de 2023- Paula

Geíônimâ Pereira - Prêqoêirâ oficial.
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MUNICIPIO DE TURVOLANDIA ESTADO DE MINAS GE-

RAIS - Publicação de avrso de Licitação - Processo Licila-

lóÍio n". 233/2023- PÍegào Presencial no 065/2023 O lruni
cipio de TuÍvolàndia (PreÍe(uÍa), torna público a abertura de

pÍocedimento licitatono paÍa Regrslo de pÍeço para íutúa
e sventual contrataÇáo de empÍesa êspecializada no ramo,

paÍa o fornecinrento dê urnas íunerárias (adulto e infântil),

com ou sem tÍanslado e sêrviços dê pÍeparação e ornamen-

tação do corpo, a seÍem doadas a pessoas carentes cadas-

tÍadas pelo seMço social do Município de Íurvolândia/Mc.

0 edilal complelo e seus anexosêstáo a disposição dos inte-

Íessados junto à equipe de apoio de squnda a sexta Íeiías,

no hoÍário das 09h as l7h. na sala de licitaçóes localizada

na Praça oom otávio, no 240 - BaiÍro centro - TuÍvolàndiai

MG. A abenura será às 14:00h do dia'18 de Dezembro de

2023, quando sêrâo recebidos os envêlopes de propostas,

habalitação e credenciamento dos Íepresenlântes das em-

Oesas mtêressadas Mais infoÍmaçôes pelo Ieleíone (35)

3242 1174. Sile www.turvolandia.mg.govbr ou pelo e-mail

licitatuNolandra@9marl com. Tutuolándra. 05 ds Dezenrbro

de 2023- Paula Gerónimâ PeÍdía- Pregoeim oÍciô|.

fonunl DlÁnto 1r,,,,,,,'rrr,,,r*u,,r,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA/MG .

PROCESSO N' 157/2023 ADESÁo 008i2023 tonra publrco

êxrato do 0oNTRATO ADMINISÍRATlV0 N" '15012023 re-

ferente á Adesâo a Ata dê Rêgistro de Píeços n" 04212023

Processo 0622023 realizado pelo municipo de Santa Crlz
de [,linas - MG, Pregáo Presenoal 02?2023, licitaçáo com-

pâúlhãda para aquislçeo polo município de Dellim Morera.

de materiais escolaÍes para o ano letvo de 2024 sendo de

uso pêlos alunose proÍêssores na rede de ensino munrcrpêl

coníoÍme descntivos têcnicos e demas inÍoÍmações contts

das neste teano de reÍeréncia Empresa contatada. LABE

INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LÍDA CNPJ N"
09 ô08.765/0001-83. Vigencia: De 05/122023 a3010412024.

valor lotal:Rsl31.008,00 (cento e tÍinta e um mil e 0úo re-

ais). Prefeito Municipal Edilbe(o Marques da Cruz

ASSOCIAÇÃO DOS MUNrCÍProS DA MTCRoRREGIÀO

DO MEDIO SAPUCAI , AMESP . PREGÀO ILÉTRÔNILO

na Íorma de LtclÍAÇÀ0 COMPARTIIHADA no trpo MENoR

PREÇo UNITAR|o, obJetryando o REGISTRO DE PREÇ0S

N0 2512023 - obleto: AOUISIÇAO DE CoNCREÍO ASFAL-

TICO USINADO A QUENÍE . C,A,U.Q, PRODUZIDO CO[.ll

CAP 50,?O PARA APLICAÇÃO A FRIO. EMBALADO EI\,I SA.

COS OE 25 KG PARA OS MUNICIPIOS QUE COMPÔEM A

ASSOCIAÇÀO DOS MUNICiPIOS DA MICRORREGIÀO DO

MÊ0l0 §APUCAI -AMEsp, conÍ0me ospecificações e condi-

çôs descÍitas no Tsmo de ReÍeÍêrnla' A s€ssão prblicâ seÍá

realizadâ no dia 1 9 de dezembÍo de 2023 âs 0$00min. €m am-

bientê eletônico. O editd poderâ seí consullado e oblido, gra
tJrtaÍnênb. em dias úleis no peÍiodo d6 08h âs 17h, mediante

a apres€nt4ão de um PENORIVE, pelo site ãnesp.mg.govbr

ou pelo podâl ds compras ww.licitrmêsp.com.bÍ para côpia

do arquivo. lníonnaçoB TeleÍone (35) 302í5500 ou ê-mail:

licitacao@anresp.mg.govbr - Wagner do Couto - Pregoêtro

MUNICiPIO DE TURVOLANDIA ESTADO DE MINAS GE

RAIS - Publcaçào de aviso ds Licrtação - PÍocesso Lrcúa-

lotion" 2321202TPÍeqão Presencral no 064i2023. 0 Munf
crpio do Turuolándia (PÍeÍeituÍa). torna público a aberluÍa de

procedimênlo licitató.io. paÍa C0nrataçâo de empresa pãÍa

fornecimento de maleriais para execuçáo da oha de esgoto

sanitàrio eescoanlento pluv€l do conjunto habitacional João

Batista Il no Municipio de Íuryolândja/MG 0 edital completo

e seus anexos estão a disposição dos interessados junto a

equipe de apoio de segunda a sexta feirâs, no horáno das

09h âs 17h, na sala de licitaçôes localizâda na Praça Dom

Otávio, n'. 240 - Baino centÍo - ÍuNolândidMc. A abenura

será às 10:00h do dia 18 de Dezembro de 2023, quando

sêrâo recêbidos os envelopes de propostas. habilitaçáo e

crêdenoamento dos Íepresenlantes das empresas inleÍes-

sadas Mais inform4ões pêlo telelone (35) 3242 '1174. Site

www turuolandia.mg.gov.br ou pelo +rnail hqtatuNolandia@
gmail com, TuNolàndia. 05 de oezembro dê 2023- Paula

Gerônima Pêrerra - PÍsooeira oÍcial.

0 ÉmpreendedoÍuniminasAOrGlndustrial Llda. nosteÍmosdo

ad 30 da Deliberaçáo Nomratva Copâln no 217. de 2017. lor
na públco que solicitou â Superintendênc€ Regronai de Meo
Ambbnte - SM Renovação de Licençâ de Operaçáo na modali-

dade LAC 1 para a Uniminõ Agrolrrdustrial, para 6 alNrdades

de FaaÉo elü tecelagem, exceto lncô e crochê: Lavadeíras
indusriais para lingimento e/ou anacramento e/oú oulr6 ac+
banentos quimicos e/ou lavagem a seco qúe utilizeÍn solventes

orgânicos: Bffiê dê envasamento de Gâs Liquefeito de Petíó-

leo - GLP e CrEção de bovnos, bubalnos, equinos, muarcs.

ovinos e caprinos, em regime extensivo No municipio de Ca
marducaia - MG, Classê 4, confoflne sololaçâo no Sistenra de

Licencimento AmbienEl n" 2023. 1r.04.003.m00148.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ÂLEGREIMG

PREGÀO ELEÍRÔNICO PÂRA REGISTRO DE PREÇOS

N" 12512023 - Objeto: 'Aquisiçâo dê kits de lanches e bolo

coníeitado.. A sessâo publica será realizada no dia 21 de

dezenlbro de 2023 as 9:00 h 0 Edital podeÍá ser consul-

tado e 0btido. gÍatuitarnente. enl dras úlers e enr hoÍário co-

meÍcral, medranle aprêsentaÇão dê PEN-DRlVE, para có-

pE do arquivo na SupeÍinte0dência de Gestâo de Recursos

Materiais, pelo site da PreÍeituÍa Municipal dê Pouso AlegÍe

e anda atravês do site http:/ {w.poítaldecompraspublicas.

com.br/181. lnÍormaçôes tel. (35) 3449-4023 ou email; edi-

taispmpa@gmail.conr -Derek 
William MoÍeira Rosa- Pre-

goetro Municipal - Pouso Alegre 06 do dezembro dê 2023.
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07112123,09:19 Associação dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí - AMESP

ESTADO DE NÍINAS GERAIS
ASSOCIAÇÃO DOS l\fl.rNtCiPIOS DA NítCRORRECtÃO DO

NIÉDIo SAPTlCAÍ - AMESP

LICITAÇÃO
A\IISO DE LICITAÇÃO

ASSOCTAÇÃO _ DOS . MLTNTCÍPrOS DA
MICRORREGIAO DO MEDIO SAPUCAI - AMESP -
PREGÃO ELETRÔNICO, na foTma de LICITAÇÃO
COMPARTILHADA no tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS N"
2512023 Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO
ASFALTICO USTNADO A QUENTE - C.A_.U.Q,
PRODUZIDO COM CAP 50/70 PARA APLICAÇAO A
FRIO, EMBALADO EM SACOS DE 25 KG, PARA OS
MUNICIPIOS QUE COMPOEM A A§SOCIAÇAO,DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIAO DO Mf,DIO
SAPUCAÍ - AMESB conforme especificações e condições
descritas no Termo de Referência". A sessão pública será
realizada no dia 19 de dezembro de 2023 às 09h00min, em
arnbiente eletrônico. O edital poderá ser consultado e obtido,
gratuitamente, enr dias Írteis no período das 08h às l7h,
nrediante a apresentação de unr PEN-DRIVE, pelo site
amesp.mg.gov.br ou pelo portal de corÍpras
www.licitamesp.conr.br para cópia do arquivo. lnÍbrnrações:
Telefone (35) 3025-5500 ou e-mail:
I icitacao@amesp.nrg.gov.br -
WAGNER DO COUTO
Pregoeiro.

Publicado por:
Moacir Frarrco

Código Identifi cador :27D6F I 2 A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mine iros
no dia07ll2l2023. Edição 3658
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.di ari omun i ci pal.com. br/amm-m g/

E§
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AMESP

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Propostas lniciais

N" 2512023

No 01

Descrição: MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG

Quantidade: 208000 Valor: 9.516.000,00

Empresa

Fornecedor 596264

Fornecedor 480763

Fornecedor 502256

Fornecedor 523348

Valor Unitário

45,75

45,75

45,75

45,74

Valor Total

9.516.000,00

Data/Hora Registro Situação

1811212023 1 3:50:06 CLASSIFICADA

9.516.000,00 181 1212023 12:44:58 CLASSIFICADA

9.5't6.000,00 1 81 1212023 08:33:33 CLASSIFICADA

9.513.920,00 1811212023 20:55:32 CLASSI FICADA

Página 1 de 'l



t,§

@n"mp§Êllrln*,

AIVESP
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Propostas lniciais

N" 2512023

Assinatura

No 01

Descrição: MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG

Quantidade: 208000

Valor: 9.516.000,00

Empresa

DURo NA eUEDA corusrnuçóes

Valor Unitário

45,75

Valor Total

9.5í 6.000,00

Data/Hora Registro Situação

1811212023 1 3:50:06 CLASSIFICADA

ROLP RENTAL LTDA 45,75

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI 45,75

coNSTRUToRA DtREcçÃo lron 4s,74

9.516.000,00 181 1212023 12:44:58 CLASSIFICADA

9.516.000,00 1811212023 08:33:33 CLASSIFICADA

9.513.920,00 1Bl 1212023 20:55:32 CLASSI FICADA
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PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

Fornecedor 2342

Fornecedor 8505

Fornecedor 4212

Fornecedor 6750

Valor Unitário

R$ 45,75

R$ 45,75

R$ 4s,75

R$ 45,74

Valor Total

R$ 9.516.000,00

R$ 9.516.000,00

R$ 9.516.000,00

R$ 9.513.920,00

Data/Hora Registro

1811212023 í 3:50:06

1811212023 12:44:58

1811212023 08:33:33

1811212023 20:55:32

À
L §

Situaçáo

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

CLASSIFICADA

M tcoNsoRcro
@IIMESP

Portal rle

Compras
0093

AMESP

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Sessão Pública

N" 2512023

As 09:00 horas do dia 19t12t2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de
setembro de 2019, referente ao Processo no 14612023, pa.a realizar os procedimentos relativos ao
Pregão no 2512023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

-I-OTES 
/ ITENS

No 01

Descrição: MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG

Quantidade: 208000

Valor: R$ 9.516.000,00

Vencedor Fornecedor 8505 Valor: R$ 38,90

- DTSPUTA

Data/Hora Lance

1911212023 09:41:12

1911212023 09:40:20

1911212023 14:30:27

1911212023 09:4'l :28

1911212023 09:40:1 '1

1911212023 09:23:36

1911212023 09:28:55

1911212023 09:21:58

1911212023 09:34:34

1911212023 09:24:15

1911212023 09:20:34

Valor

R$ 22,99

R$ 35,00

R$ 38,90

R$ 39,00

R$ 39,60

R$ 44,00

R$ 44,90

R$ 45,00

R$ 45,70

R$ 45,72

R$ 45,74

Empresa

Fornecedor 4212

Fornecedor 6750

Fornecedor 8505

Fornecedor 8505

Fornecedor 2342

Fornecedor 2342

Fornecedor 6750

Fornecedor 2342

Fornecedor 4212

Fornecedor 8505

Fornecedor 6750
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Data/Hora Lance

1911212023 09:20:34

1911212023 09:20:34

1911212023 09:20:34

TUENSAGENS

DataiHora

1911212023 09:01:00

1911212023 09:01:38

1911212023 09:20:34

Valor

R$ 45,75

R$ 45,75

R$ 4s,75

Ata de Sessão Pública

N" 2512023

Empresa

Fornecedor 4212

Fornecedor 2342

Fornecedor 8505

Mensagem

Sessão pública aberta!

Bom dia, em instantes iniciaremos a fase de lances!

Disputa do Lote/ltem 01 - MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n" 0'l - MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG entrou em TEMPO
ALEATORIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS
os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n" 0í - MASSA ASFALTICA PACOTE 25
KG foi encerrada! Agora os Íornecedores que ficaram a 10% do melhor lance (

R$ 44,0000 )terão 5 minutos para enviar um lance Íechado. FINALIZADO O
TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa,
será convocados os 3 próximos conforme classificação..
Fim do tempo fechado do lote/item n" 01 - MASSA ASFALTICA PACOTE 25
KG. Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n" 01 - MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG foi o
fornecedor com valor R$ 22,9900 !

Fase de disputa do pregão Íoi encerrada. Agora está disponivel no box de
documentos abaixo a documentação de habilitação enviada no ato de registro
da proposta inicial.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.
Senhores licitantes, faremos análise da documentação apresentada pela
empresa classificada em primeiro lugar com o menor preço, solicito que
acompanhem no sistema o resultado da habilitação.
O fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI foi
inabilitado/desclassificado de todo o pregão. Motivo: Não cumpriu com o item
11.4.5. do Caderno Convocatório.
Não cumpriu com o item 11.4.6. do Caderno Convocatório.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n'0'l
- MASSA ASFÁLTICA PACOTE 25 KG é O fOTNECEdOT CONSTRUTORA
DrRECÇÃO LTDA.
O fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA foi inabilitado/desclassificado
de todo o pregão. Motivo: Não cumpriu com o item 11.4.2. do Caderno
Convocatório, ou seja, apresentou balanço patrimonial incompleto;
Não cumpriu com o item 11.4.2. alínea "b", não apresentou os índices;
Não cumpriu com o item 11.5.3, Atestado de Capacidade Técnica sem
autenticação, com tempo inferior a 01 ano de execução.

Respeitada a o.rdem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n'01
- MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG é o Íornecedor ROLP RENTAL LTDA.
Senhores licitantes, estamos analisando a documentação e devido ao horário
retornaremos a partir das 14 horas.
O fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI foi reabilitado no Lote/ltem
n' 01 - MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG. Motivo: Foi reanalisado o item
11.4.6, Laudo de Ensaio da Massa Asfáltica e o mesmo encontra-se regular de
acordo com o Caderno Convocatório.
O fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI foi
inabilitado/desclassificado de todo o pregão. Motivo: Não atendeu ao item
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Origem

Sistema

Pregoeiro

Sistema

u 
rgn2tzoz3 o9:3s:36 sistema

1911212023 09:40:06 Sistema

1911212023 09:45:21

1911212023 09:45:21

1911212023 09:45:21

Sistema

Sistema

Sistema

1911212023 09:51:54

1911212023 í 0:07:38

Sistema

Wagner do Couto

191 1212023 10:27 :45 Sistema

1911212023 10:27:45 Sistema

1911212023 10:53:32 Sistema

1911212023 10:53:32

1911212023 11 :13:47

1911212023 '1 3:59:19

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

AssinatuÍa

191 1212023 14:12:38 Sistema



a

Data/Hora

1911212023 14:12:38

1911212023 14:18:50

1911212023 í4:19:58

1911212023 í4:20:58

1911212023 14:20:59

1911212023 14:25:51

"rgnztzoz3 14:30:48

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Ata de Sessão Pública

N" 2512023

Origem Mensagem

11.4.5 Prova de Regularidade para o CREA, ou seja, a empresa licitante
deixou de apresentar o seu registro junto ao CREA, apresentando de uma
terceira; Não apresentou também o CREA do seu responsável técnico, e sim
de uma terceira, pois, o responsável técnico não possui nenhum vÍnculo com a
empresa licitante.

Respeitada a o.rdem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n'01
- MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG é o fornecedor ROLP RENTAL LTDA.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode
melhorar, solicitamos que você envie sua melhor proposta.

A empresa ROLP RENTAL LTDA, teria mais lances a serem ofertados?

O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA pode enviar mensagens.

ROLP RENTAL LTDA Senhor Pregoeiro, boa tarde o máximo que conseguimos fechar é em R$ 38,90

Sistema O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ROLP RENTAL
LTDA. Documento: Solicito proposta final readequada. . Agora o fornecedor
pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZlP. Data Limite para o envio:
1911212023 16:00:00
Fase de negociação do Lote/ltem n" 01 - MASSA ASFÁLTICA PACOTE 25 KG
encerrada.
O fornecedor ROLP RENTAL LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n"
01 - MASSA ASFÁLTICA PACOTE 25 KG.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 191121202315:03:50

O fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI registrou uma intenção de
recurso. Motivo: Manifestamos intenção de recurso em face da decisão que
inabilitou a empresa, haja vista que toda a documentação exigida no edital
convocatório foi devidamente apresentada, sobretudo a prova de regularidade
com o CREA, os quais foram apresentados em nome da fabricante dos
produtos revendidos pela empresa, acompanhados da respectiva declaração
de fornecimento. Portanto, houve o pleno cumprimento do disposto no itelVl

11.4.5. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA registrou uma intenção de
recurso. Motivo: Manifesto intenção de recurso acerca de nossa inabilitação
indevida, visto que nossa documentação atende na íntegra ao solicitado em
edital, nosso balanço é o balanço de abertura por esta razão não foram
apresentados Índices, pois um balanço de abertura não se extrai Índices e
quanto ao atestado, o mesmo se refere à um contrato que foi firmado para ser
executado em menos de 12 meses, atendendo a ressalva do subitem 11.5.3,
conforme será demonstrado nas razões recursais.. E deverá enviar o memorial
de recurso seguindo as regras do edital.

Documento enviado pelo fornecedor ROLP RENTAL LTDA!

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n" 01

do fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA para 221121202317:00:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razáo do recurso do
item n'0í do fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA para 2811212023
17:00:00.
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n" 01

do fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI para22l1212023 17:00:00.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razáo do recurso do
item n'01 do fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI para

2811212023 17:00:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na
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1911212023 14:33:50

1911212023 í4:33:50

191121202314:33:50

1911212023 14:36:47

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

1911212023 14:38:54 Sistema

1911212023 14:42:02

2011212023 15:48:08

2011212023 15:48:09

Sistema

Sistema

Sistema

2011212023 15:48:09

2011212023 '15:48:56

2011212023'15:48:56

Sistema

Sistema

Sistema

FLs.,0 0 3 5

Assinatuía

§

2011212023 15:48:56 Sistema



I
009

Data/Hora

2111212023 15:33:53

2211212023 1 5:46:1 8

2811212023 13:38:09

2811212023 13:38:52

2811212023 13:40:01

1610212024 12:14:21

1610212024 12:14:37

1610212024 12:15:17

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio

Roque José dos Santos/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

Wagner do

Ata de Sessão Pública

N'2512023

lr/ensagem

parte inferior desta página, após a parte de documentos do processo.

O Fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI anexou a peça recursal
em sua intenção de recurso do item n" 01.
O Fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA anexou a peça recursal em
sua intenção de recurso do item n" 01.
O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA anexou umâ contra-razão do item n" 01

no recurso do fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI .

O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA anexou uma contra-razão do item n" 01

no recurso do fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA.
O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA anexou uma contra-razão do item n" 0í
no recurso do fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA.
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n'01 do fornecedor
CoNSTRUTORA DrRECÇÃO LTDA .

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n" 01 do fornecedor
FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI .

A situação do pregão foi alterada para: Revogado.

lea)

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2512023

Unidade Gestora

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data lmpug./Escl

lntervalo Lances:

?bjeto:

AMESP

Aberto e Fechado

Valor Unitário

1911212023 09:00:00

1411212023 17:00:00

0,0't00

Razão Social

CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

ROLP RENTAL LTDA

Número do Processo 14612023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por ltem

Data Fim Propostas: 1911212023 09:0í:00

Prazo lnt. Recurso: 30 minutos

Nome Fantasia CNPJ

CoNSTRUTORADIRECÇÃO 47.612.14410001-62

FAVA COM ERCIAL CED RAL EI RELI 1 9.921.237IOOO 1 -33

Rolp Rental Ltda 10.858.74610001-94

-ReurslçÃo or coNcRETo ASFÁLTrco usrNADo A euENTE - c.A.u.e, pRoDUZtDo coM cAP 50/70 PARA
ApltcAeÃo A FRto, EMBALAD_o EM sAcos DE2s KG, eARA os MuNtcíptos euE coMPoEM A ASSoclAÇÃo Dos
MUNICíPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí - AMESP.

As 09:00 horas do dia 1911212023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria no 0112023, de 02 de Janeiro de 2023. em atendimento
às disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de
setembro de 2019, referente ao Processo no 14612023, para realizar os procedimentos relativos ao
Pregão no 2512023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçôes contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica paru essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital

e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei no 8.213191;6.
que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: REVOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

AssinatuÍa
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ITENSLOTES

NO

Descrição: MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG

Quantidade: 208000

Valor. 9.516.000,00

Vencedor ROLP RENTAL LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÕES 45.7500

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2512023

SituaÇão: VENCEDOR

10.858.746/0001-94 Valor

Valor Total

951 6000.0000

38,90

Data/Hora Registro Situação

1811212023 I 3:50:06 CLASSIFICADA

Valor

22.9900

35.0000

38.9000

39.6000

ROLP RENTAL LTDA 45.7500

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI 45.7500

coNSTRUTORA DTRECÇÃO LTDA 45.7400

cLASSTFTCAÇÃO

Empresa

1 FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

2 CONSTRUTORA D|RECÇÃO LTDA

3 ROLP RENTAL LTDA

4 DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔES lrOn

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

191121202309:41:12 22.9900

1911212023 09:40:20 35.0000

191121202314:30:27 38.9000

191121202309:41:28 39.0000

1911212023 09:40:1 1 39.6000

1911212023 09:23:36 44.0000

1911212023 09:28:55 44.9000

191121202309:2'l:58 45.0000

1911212023 09:34:34 45.7000

191121202309:24:15 45.7200

1911212023 09:20:34 45.7400

1911212023 09:20:34 45.7500

1911212023 09:20:34 45.7500

951 6000.0000 1811212023 12:44:58 CLASSIFICADA

951 6000.0000 1 81 1212023 08:33:33 CLASSIFICADA

95í 3920.0000 1 81 1212023 20:55:32 CLASSIFICADA

Situação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

Empresa

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

CoNSTRUTORA DrRECÇÃO LTDA

ROLP RENTAL LTDA

ROLP RENTAL LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇOES lrOn
DURO NAQUEDA CONSTRUÇÔeS lrOn
CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÔES lrOR

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

ROLP RENTAL LTDA

CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÕES lrOR

E

f LS.: 0096
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Data/Hora Lance

1911212023 09:20:34

Valor

45.7500

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N',2512023

Empresa

ROLP RENTAL LTDA

Assiriatura
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'2512023

TUENSAGENS

Data/Hora

19/12 09:01

'19/12 09:01

1911209:20

19/12 09:35

19112 09:40

19/12 09:45

19112 09:.45

19112 09:45

191'12 09:51

19112 10:07

19112 10:27

19112 10:27

191'12 10:53

19112 10:53

19112 11 13

19112 13:59

191'12 14:12

19112 14:12

19112 14:18

19112 14:19

19112 14.'20

19112 14:2Q

19112 14:25

19112 14:30

19112 14:33

19112 14:33

19112 14:33

Origem

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Wagner do Couto

Sistema

Sistema

ROLP RENTAL
LTDA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item lVensagem

Sessão pública aberta!

0í

Bom dia, em instantes iniciaremos a fase de lances!

Disputa do Lote/ltem 01 - MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassiílcação das propostas no botão "Propostas
lnicias" de cada Lote/ltem.
O IOtE/itEM N' 01 - MASSA ASFÁITICA PACOTE 25 KG ENTTOU EM TEMPO ALEATÓRIO dE Até 1O

minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os Íornecedores que Íicarem a 10% do

menor preço!
Fase dà lances abertos do lote/item n' 01 - MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG foi encerrada!
Agora os fornecedores que Íicaram a 10% do melhor lance ( R$ 44,0000 ) terão 5 minutos para

enviar um lance fechado. FINALIZADO O ÍEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo
lancês, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conÍorme classificação.
Fim do tempo fechado do lote/item n" 01 - MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG. Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n" 01 - MASSA ASFÁLICA PACOTE 25 KG foi o fornecedor com valor
R$ 22,9900 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a

documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial'

Fase de negociação aberta para todos os itens' Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhores licitântes, faremos análise da documentação apresentada pela empresa classiÍicada em
primeiro lugar com o menor preço, solicito que acompanhem no sistema o resultado da habilitaçáo.

O fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI foi inabilitado/desclassificado de todo o pregão.

Motivo: Não cumpriu com o item 1'1.4.5. do Caderno Convocatório.
Não cumpriu com o item Í'l .4.6. do Caderno Convocatório.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n'01 - MASSA
ASFALTICA PACOTE 25 KG é o fornecedor GoNSTRUTORA DIRECÇAo LTDA.

O fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o pregão.

Motivo: Não cumpriu com o item 11.4.2. do Caderno Convocatório, ou seja, apresentou balanço
patrimonial incompleto;
Não cumpriu com o item 11 .4.2. alínea "b", não apresentou os índices;

Não cumpriu com o item 11.5.3. Atestado de Capacidade Técnica sem autenticação, com tempo
inferior a 01 ano de execução.
Respeitada a ordem de classificaçáo, o próximo classificado do Lote/ltem n" 01 - MASSA

ASFÁLTICA PACOTE 25 KG é O fOTNECCdOT ROLP RENTAL LTDA'

Senhores licitantes, estamos analisando a documentação e devido ao horário retornaremos a partir

das 14 horas.
o fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI Íoi reabilitado no Lote/ltem n' 01 - MASSA

ASFÁLTICA PACOTE 25 KG. Motivo: Foi reanalisado o item 1'.l.4.6, Laudo de Ensaio da Massa

Asfáltica e o mesmo encontra-se regular de acordo com o Caderno Convocatório.
O fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI foi inabilitado/desclassificado de todo o pregão.

Motivo: Não atendeu ao item 11.4.5 Prova de Regularidade para o CREA, ou seja, a empresa

licitante deixou de apresentar o seu registro junto ao CREA, apresentando de uma terceirâ; Não

apresentou também o CREA do seu responsável técnico, e sim de uma terceira, pois, o

responsável técnico não possui nenhum vínculo com a empresa licitante.

Respeitada a ordem de classiÍicação, o próximo classificado do Lote/ltem n'01 - MASSA

ASFALTICA PACOTE 25 KG é o fornecedor ROLP RENTAL LTDA.

Fase de negociaÇão aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

A empresa ROLP RENTAL LTDA, teria mais lances a serem oÍertados?

O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA pode enviar mensagens'

O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA pode enviar mensagens.

01

01

01

01

01

0í

01

Senhor Pregoeiro, boa tarde o máximo que conseguimos fechar é em R$ 38'90

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ROLP RENTAL LTDA. Documento:

Solicitã proposta final readequada. . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR AROUIVOS

na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de '1 (um) arquivo o

mesmo deve enviai os arquivos em extensão .ZlP. Dala Limite para o envio: 1911212023 í6:00:00

Fase de negociação do Lote/ltem n'01 - MASSA ASFÁLTICA PACOTE 25 KG encerrada.

o Íornecedor ROLP RENTAL LTDA Íoi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 01 - MASSA

ASFÁLTICA PACOTE 25 KG.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 1911212023 15:03:50

01

01

01

01

E

0l0c

Assinatuía
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2512023

,010L

uÍe

- PROPONENTES

Razão Social

CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA

Contato: KARINY AVELINO

O fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI registrou uma intenção de recurso. Motivo:
Manifestamos intenção de recurso em face da decisão que inabilitou a empresa, haja vista que

toda a documentaÇão exigida no edital convocatório Íoi devidamente apresentada, sobretudo a

prova de regularidade com o CREA, os quais foram apresentados em nome da fabricante dos
produtos revendidos pela empresa, acompanhados da respectiva declaração de fornecimento.
Portanto, houve o pleno cumprimento do disposto no itelvl 11.4.5. E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital.
O íornecedbr CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo:
ManiÍesto intenção de recurso acerca de nossa inabilitação indevida, visto que nossa

documentação atende na íntegra ao solicitado em edital, nosso balanço é o balanço de abertura
por esta razáo náo foram apresentados Índices, pois um balanço de abertura não se extrai Índices

e quanto ao atestado, o mêsmo se reÍere à um contrato que Íoi Íirmado para ser executado em

menos de 1 2 meses, atendendo a ressalva do subitem 1 1 .5.3, conforme seÍá demonstrado nas

razôes recursais.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital'

Documento enviado pelo fornecedor ROLP RENTAL LTDAI

O Pregoeiro modiÍicou a da_ta de limite de envio da peça recursal do item n' 01 do Íornecedor
CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA para 2211212023 17:00:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n'01 do

fornecàdor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA para 2811212023 17:00:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior desta

página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoeiro modiÍicou a data de limite dê envio da peça recursal do item n" 0'1 do fornecedor

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI para 2211212023 17:00:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n'01 do

Íornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI para 2811212023 17:00:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inÍerior desta

página, após a parte de documentos do processo.

O Fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI anexou a peça recursal em sua intenção de

recurso do item n' 01.

o Fornecedor CoNSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de

recurso do item n" 0'1.

O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA anexou uma contra-razão do item n" 01 no recurso do

fornecedor FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI '

ô Fornecedor ROLP RENTAL LTDA anexou uma contra-razão do item n'01 no recurso do

fornecedor CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA .

O Fornecedor ROLP RENTAL LTDA anexou uma contra-razão do item n'01 no recurso do

Íornecedor ooNSTRUTORA DIRECÇÃo LTDA .

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n' 01 do fornecedor CONSTRUTORA
DrRECÇÃO LTDA.
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n" 01 do fornecedor FAVA COÀ/ERCIAL

CEDRAL EIRELI .

A situaçáo do pregão foi alterada para: Revogado.

Nome Fantasia CNPJ

CoNSTRUTORA DIRECÇÃO 47.612.14410001-62

(62)996581502 licitacoesdireccao@gmail.com

Data/Hora

'19112 14:36

19112 14:38

19112 14:.42

20112 15:48

20112 15:48

20112 15:48

201'12 15:48

20112 15:48

201'12 15:48

21112 15:33

22112 15:46

28112 13:38

28112'13:38

28112'13:40

16102 12:14

16102 12:14

16102 12:15

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Origem Item Mensagem

Sistema 01

Sistema 01

0'1

01

01

0í

01

0í

0'1

01

01

01

01

0í

01

DURO NAQUEDA CONSTRUÇÕES lrOn

Contato: ELISANGELA

DURO NA QUEDA CONSTRUÇÓES Z0.Ot+.32710001-47

(21)972676903 contratos@gdq.com.br

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

Contato: LUIZ OTAVIO FAVA

FAVA COM E RCIAL CE D RAL EI RELI 1 9.921.237IOOO 1 -33

(17)36009108 auxiliarfava@gmail.com

ROLP RENTAL LTDA

Contato: Kelen Datsko

Rolp Rental Ltda 10.858.746/0001-94

(42)999621562 licitacoeskelen@gmail'com

José Vitor da Rosa Junior/Equipe de Apoio p.'
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 2512023

aRoque José dos Santos/Equipe de Apoio

Gabriele Cecilia Pereira/Equipe de Apoio

Wagner do Couto/Pregoeiro
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Portal de
(ompras

AMESP

corrrrssÃo DE LtctrnçÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N" 2512023

ffiffiffiffi1

FORNECEDOR: ROLP RENTAL LTDA

LOTE/ITEM

01 uRssRRsrÁtIcA PAcorE 2s KG

QTD: í

QUANTIDADE

208.000,00

1 0.858.746/0001 -94

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

38,9000 8.09í.200,00 14,970/o

VALOR TOTAL: 8.09í.200,00

fts.: 010r

Assinatura

Página 1 de '1
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Edital

2512023

Lote/ltem

01 uessRRSrÁllcA PAcorE 25 KG

AMESP

Relatorio de Economicidade

Quantidade

208.000,00

Total:R$ 9.516.000,00

Data Abertura

19112123 09:00

Valor VencedorEconomicidade

8.091.200,00 14,97 0k

14,97 o/o

Objeto

AOUTSTÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À OUENTE - C.A.U.Q,
PRODUZIDO COM CAP 50/70 PARA APLICAÇÃO A FRIO, EMBALADO EM SACOS
DE 25 KG, PARA OS MUNICIPIOS QUE COMPÓEM A ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO SAPUCAÍ _ AMESP.

Valor Estimado

9.516.000,00

8.09í.200,00

1ft5.: 0l
E

TotalGeral Previsto:

Total Geral Finalizado:

Economicidade Total:

9.516.000,00

8.091.200,00

14,97 %

Página 1 de I
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Número Descrição
01 MASSA ASFALTICA PACOTE 25 KG

Quantidade
208000

Unidade
Pacote 25KG

Valor Uni. Valor Total
45,75 9.516.000,00



EM" -c«lruSoRctoWAMESP
Portal de

Compras 0l 6

AMESP

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

Termo de Adjudicação
Processo N" 2512023

Após análise da documentaçáo apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

Assinatura

FORNECEDOR: ROLP RENTAL LTDA

LOTE/ITEM

01 tvtlssR RsrÁlTtcA PAcoTE 25 KG

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

38,90

VALOR TOTAL:

10.858.7 46t0001-94

QTD VALOR FINAL

208000 8.091.200,00

8.09í.200,00

VALOR GERAL 8.091.200,00

Página 1 de 1



r§.: 0l0i
FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

CNPJ: 19.921.23710001-33 INSCR.EST. : 262.0 12.27 2. I l0

PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 14612023
PREGÃO ELETRÔNICO NA 25/2023

PROPONENTE: FAVA COMERCIAL CEDRAT EIRELI, CNPf: 19.921.237/0007-33 - INSC. ESTADUAL: 262.072.272.170 '
ENQUADRAMENTO: EPP - END: Av Heitor Lucatto ne 505, fd. Galante - CEP: 15.895-000 Cidade: Cedral - S.P.TELEF0NE:

(17) 3600-9108 - E-MAIL: licitacao(rDtavaefirva.corn.br ou licitacao2(ôfavaefava.com.br

RESPONSAVEL LEGAL QUE ASSINARÁ O TERMO DE CONTRATOtLIJIZ OTÁVIO FAVA, sócio proprietário, casado,

brasileiro, empresário, RG: 45.184.39+-0 - SSP/SP C.P.F.:342.477.918-32, DATA NASC: 70/07/1989. Endereço: Rua

Florisvaldo Nogueira, ns 152, Quadra 02, Lote 07, Quinta do Golfe - CEP: 15093-377 - São fosé do Rio Preto - SP - Fone:

(0 1 7) 3 600-9 1 08, e-mail licitacao2@favaefava.com.br,

pApos BANCÁRrOS:BANCO DO BRASIL - Agt 676O-l - C/Ct 82O3-1.

FABRICANTE: Usina do Vale Construtora Eireli.
PROCEDENCIA: Nacional.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da nota fiscal pelo setor de recebimento.
PRAZO DE ENTREGA: 30 ftrinta) dias, contados a partir da data do recebimento da 0rdem de Fornecimento.

LOCAL DE ENTREGA: conforme edital.

DEMATS CONDIçÕES CONFORME EDITAT E ANEXOS.

Cedral/SP, 19 de dezembro de 2023

LUIZ OTAVIO Assinadodeformadisital
por LUIZ OTAVIO

FAVA:342 41 7 9 t AY A:342417e1832
Dados:2023.12.18

1 832 o8:2 r :oo -03'oo'

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRETI
Luiz Otávio Fava - Proprietário

RG:45.184.394-0
CPF:342.41,7.978-32

Av. Heitor Lucatto, 505 -Jd. Galante;- Cedral/SP.

CEP: 15.895-000 - Cedral - São Paulo - Fone/Fax (017) 3600-9108
E-mail: licitacao@favaefava.com.br; licitacao2@favaefava.com.br

Assinatura

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO
MARCA/
MODELO

VALOR UNIT VATOR TOTAL

1
Sacos de

25 Kg
208.000

AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO À

QUENTE - C.A.U,Q, PRODUZIDO COM CAP 50/70 PARA

APLTCAÇÃO A FR[O, EMBALADO EM SACOS DE 25 KG,

PARA OS MUNICÍPIOS QUE COMPOEM A ASSOCIAÇÂO

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO MÉDIO

SAPUCAÍ - AMESP. Conforme especificações e

quantidades contidas neste Termo de Referência.

A.R.U.V. / CBUQ
para aplicação a

frio

(quarenta e

cinco reais e

setenta e cinco
centavos)

R$ 45,75

(nove milhões
quinhentos e

dezesseis mil
reais)

R$ 9.516.000,00

00 milhõesValor Total da e dezesseis mil
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Relatôno de Ensarô no

Página:

RELATORIO DE EN§A|O n' SOL/L§-0048?41{8

VERTFTCAÇÃO Or DOSAGEM

INTERES§ADO: U§INA DO VALE CONSTRUTORA LTDA.

AVENIÜÀ JO§E ROBÊRTO PONTE§ 2955

1§895-CI00 - CEDRAL (SPi
Ref.: (9,4.384) * PJ100*0?7001

260.'tã0 - E§TUDO DE DO§ÀGEM E CARAÜTERIZAÇAo §E

AGREGÀDO§
AV JOSE ROBERTO PCINTE§, 29§5
15895-000 - 0EÜRAL t$p)

TDENTIFICAÇÂ0 DA{S} Arfr o§TRÀ{§}

Amostra coletada pelo interessado e entregue no laboratório da L'A' Falcão Bauer no

dia 30/01/2018, conforme identificações abaixo'
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CBUA - FAiXA IV * DER.ET.DE.
pwl27 * cAP 5Ü/70

Fakâo Sauer

!. METODOLCIGIA{§} UTILIEADA(§}

ABNT NBR 12891 : 1993 - Dosagem de Misturas Betuminosas pelo [íétodo Marshalt

A§TM D 2Q4112000 - Rice Density Test

DNERME043:199§*MisturaBetuminosa-EnsaioMarshall

DNERME117:1994.Mistura§etunrinosa-DensidadeAparente

DNERME083:1998-Agregado-AnaliseGranulométrica
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R*latório de Entaio nu

Qualidsde

à amo§tra A Íepíôduçâo deste

4. oBSERVAçÃO

A granulometriâ do mâteriâl encÜntrâ-se no§ timites superior no ramo fino e inferior no

rãmo gr0§§o.

s. DATÂ DOt§) ÉN§Alo{§}

os ensaios foram reâlizado§ no pêríCIdo 3Ü/01 a 151Ü312Ü18.

Sáo Paulo, 16 de fftârÇc de 2018

L.A" SAUER LTDA.

ER§

referem-se

â.14,5 * 6,5

1,010

2.574

2442>244§

5,01,5 * 5,0

1S,15>14

74,465*80
1S.$7 / 1720>8 / >815,77

2.82-4
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§sÍabjíidade {KN t Kg{}

Fluência {mm)
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D PAULO

GoVERNo Do ESTADo DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA CoMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

E

an2
ra

GOVERNO
DO ESTADO

ceRrIoÂo S!MPLIFICADA

cERTtFtcAMos euE AS tNFoRMAÇôES ABAtxo ooNSTAM Dos DocuMENTos AReulvADos NESTA JUNTA coMERclAL E sÃo vIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTDÃO PEROTNÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃo E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENToS PoSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWw.JUcESPoNLINE.SP.GoV.BR, MEDIANTE o CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE2610812021

NOME COMERCIAL

FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

tNlcro DAs AÍtvrDADES

10t01t2014

PRÂzo DE DURAÇÁO

PRAZO INDETERMINADO
oAÍA DA coNsÍrÍutçÃo

21t0912018356023il179

RÉGISTRO

TrPo JURÍotco

LIMITADA UNIPESSOAL

(E.P.P.)

NUMERO

505

COMPLEMÉNTO

AV. HEITOR LUCATTO

ENDEREÇO

1 9.921.23710001-33

C,N,P.J

MOEDA

R$

VALOR CÀPITAL

900.000,00
UF

SP 15895-000

CEPMUNrclPto

CEDRALJARDIM GALANTE

EAIRRO

OBJETO socrAL

COMÉRCtO ATACADTSTA ESpECtALtZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COITIÉNCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

LOCAÇÃO DE OUTROS METOS DE TRANSPORTE NÁO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

coMÉRcto vAREJtsrA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMESALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

sócto E ADMtNISTRADoR

LUIZ OTAVIO FAVA

NOME

QD 02 LT 07

COMPLÉMENTO

152

NÚMÊRo

RUA FLORISVALDO NOGUEIRA
ENOEREÇO

451 843940

RGUF

SP '15093-377
cÉP

SAO JOSE DO RIO PRETO

MUNrclPro

QUINTA DO GOLFE JAR

BAIRRO

QUANTIDÀOE COTAS

900.000,00sócto e ADMINISTRADoR

CARGO

342.417.918-32

CPF

NÚMERo

106.907123-21710412023

DAÍA

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE" 1410312023. ATA DE APROVACAO DE CONTAS DE SOCIEDADE EMPRESARIA

LIMITADA. DE ACORDO COM OS ARTTGOS 1071 A 1O8O DA LEI 10406/02 (NOVO CODIGO CIVIL)' DELIBERAM QUE FORAM

APROVADOS POR UNANIMIDADE AS CONTAS DA DIRETORIA, ACOMPANHADAS DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS DO

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE o PERloDo DE01lo1t2o22 
^3111212022

EXERC|CIO SOCIAL FINDO EM 31.12.2022-

Página 1 de 2
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FtM DAS TNFORMAÇÓES PARA NIRE: 35602354179

DATA DA ÚtrrrrlARTURUZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 0411212023

cêrtidão Simpliíicâdâ. Omumento cêrli1i€do por MARIA CRISTINÀ FREI, sêsêtária GeEl da Juesp. A Junta

Comorcial do Estado dê São Paulo, gaÉnts a aut€nticidâds d€sle documento quando visualizâdo dirêtamonls no portal

Mjuesponlinê.Gp.gov.br sob o númoro d€ autBnticidado 226051226, sêgunda-fsiE, 4 dê dezembro de 2023 às

10:58:51.

â,rinüdo
di(riktúê(te

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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§ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

1ERTTDÁO DE REGÍSTRO PROFTSSTONAL E QU|TAçÃO

Número da Certidão: CI - 3024525/2023 Válida até: 3L/72/2023

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,

fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo

mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5,194, de 24 de

dezembro de 1996, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no

artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: ADILSON TOSCHI

Número de registro no CREA-SP: 0600602189
Registro Nacional do Profissional: 2608786685

CPF:888.631.078-15

Endereço: Avenida ANISIO HADDAD, 77OO CONDOMINIO VILLAGE SANTA HELENA

]ARDIM PALMEIRAS
TSOSSOOO - SAO JOSE DO RIO PRETO - SP

Título e atribuição:

Título: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: do artigo 28, exceto alínea "g" e do artigo 29, exceto alínea "a", do Decreto

Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933'

ANUIDADE..2OOT - PARCELA
L9/04/2007

ANUIDADE: 2OO9 - PARCELA
02/03l2oo9

ANUIDADE: 2OlO - PARCELA
30/03/zot9

ANUIDADE: 2O11 - PARCELA
2s/02/2017

ANUIDADE= 2OL2 - PARCELA
03/oB/2Ot2

ANUIDADE: 2O13 - PARCELA
0L/04/2Ot3

ANUIDADÊ.. 2OI4 - PARCELA
Lo/03/20t4

ANUIDADE: 2O15 - PARCELA
02/02/2OLs

ANUIDADE: 2O16 - PARCELA
29/03/2Ot6

UNICA NR. REC. 492207405759

UNICA

úruIcn

úrutcn

úrutcn

úrurcn

úrutcn

úntcn

úrutcn

NR. REC.49t911858309

NR. REC. 49L946240409

NR. REC. 4919006626L0

NR. REC. 4922L9484772

NR. REC.49L915816139

NR. REC. 491958651549

NR. REC. 497902431543

Expedido em: 22/08/t978- (Data de registro no CREA-SP)

quitada em

quitada em

quitada em

quitada em

quitada em

quitada em

quitada em

quitada em

quitada em

Página 01
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO. CREA-SP

1ERTTDÃO DE REGÍSrR O PROFTSSTONAL E QUrrAçÁO
Continuação da Certidão: Cl - 3024525/2023 Página 02

ANUIDADEz 2OL7 - PARCELA ÚrutCn NR. REC. 28027150170025106 - quítada em

3t/07l2017
ANUTDADE: 2Ot8 - PARCELA ÚrutCn NR. REC. 29202690180014061 - quitada em

L7 /OLl2Or8
ANUTDADE: 2O19 - PARCELA ÚruICn NR. REC. 28O27L50L80266342 - quitada em

oL/02/2019
ANUIDADE:2O20 - PARCELn ÚruiCn NR. REC. 28O27t5019013L465 - quitada em

3t/0712020
ANUIDADE= 2O2L - PARCELA UNICA NR. REC. 7787522-28027L80210108630 - quitada

em 01/02/2021
ANUIDADEz 2022 - PARCELA ÚrutCn NR. REC. 3868063-28027180220275756 - quitada

em 1L/02/2022
ANUIDADET 2c,23 - PARCELA ÚrutCn NR. REC. 6465023-28O27L8O2306L4062 - quitada

em L6/02/2023

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alteraçôes em seus dados

acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando

o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 023c1 b3d-c57f- 43t5'bÍd7-cd 1ecc8c4d23

Situação cadastral extraída em: 28lO312íJ23 11:35:56

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0BO0-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale

Conosco ou ainda através da unidade UGI SAo losE Do RIo PRETO, situada à Rua: DoUToR RAUL

SILVA, t4t7, , N9VA REDENTORA, SÃO IOSE DO RIO PRETO-SP, CEP: 15090-035, ou procure a

unidade de atendimento mais próxima.

SÃo PAUL),28 de Março de 2023

Página 02



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÁO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: CI - 3067997/2023 Válida até: 3L/L2/2023

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a

pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se

encontram em débito com o CREA-SP.

CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços iécnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis

técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos

dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição,

Razão SOCiAI: USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 05,321.084/0001-89
Endereço: Avenida JoSÉ RoBERTo PoNTES, 2955

DIST. INDL. EDGARD ARCHIMEDES BEOLCHI
15895000-Cedral-SP

Número de registro no CREA - SP: 0600992
Data do registroz 22/71/2002
Processo (Sipro) z F-O2Ot75/2002
Processo (SEI): -*-*-*-x-*

Observação:
Sem restrições

Objetivo Social:
oBIETIVO SOCIAL: Construcao civil em geral, por conta propria e de terceiros; execucao

de servicos de terraplanagem; pavimentacao com o uso de asfalto; prestação de servico

de usinagem de concretó asfaltico; aberturas de vias pública e de estradas; contratacao

de obraJpor sub empreitada; prestacao de serviços de mão de obra para execucao de

pavimentação asfáltica, de terraplanagem e de obras viárias em geral; a comercializacao

de material de construção civil e de concreto asfáltico e a locação de caminhões,

treinamento e desenvolvimento empresarial, pesquisa e análise mercadológica, expansão

de negócios através de unidades franqueadoras, desenvolvimento de fornecedores de

produtôs e serviços em atendimento ao sistema de franquias.

Responsabilidade Técnica Ativa:

NomC: ADILSON TOSCHI

Página 01



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA.SP

CERTIDÃO DE REGTSTRO DE PESSOA JURÍDICA
Continuação da Certidão: CI - 3067997/2023 Página 02

Título: ENGENHEIRO CIVIL
do artigo 28, exceto alínea "g" e do artigo 29, exceto alínea "a", do Decreto
Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 0600602189
Registro Naciona!: 2608786685
Data de início da responsabilidade técnicaz L0/08/2015
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data.

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus
dados acima descritos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da ceÉidão: ldoafe2d'c344'4cab-b3fc-2ceecac443f3

Situação cadastral extraída em: L7 /OSl2íJ23 LOz57=49

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org,br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO JOSE DO RIO PRETO, situada à Rua: DOUTOR RAUL

SILVA, 74L7, , NOVA REDENTORA, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, CEP: 15090-035, ou procure a

unidade de atendimento mais próxima,

sÃo PAULo, L7 de Maio de 2023

Página 02
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cüt§?lrÁTo pÁRTIcutÂR n[ pR[§TÂÇ** *r §ÉRvIÇ$§

Pcl* presenÍs cüntrato particular de prr*staçlh ** s*rviços pr*fissinnais, §ng., Civil
ÂDlL§OIri T0§CHI, brasileirc, rÊ$;rdn, RG §?1X]üq SSFlsp, {pF 8Í}S.631.078-t§.
rcgistrado nt: CH§À/SF s*b no ú6*üâü2Itj-9, rrsident* ra cidarie {e Sàc l6sé rlo ür*
Fr*tnlsP, à Âv. Ânisiu Haddad, ?7t:'tü, cÍi"? I§0s3"il(}í-), * * Iíu.:presa usins rlo ?nlr
Construtora Ltdâ, Çom sede Irâ cidade dr cerir.llfsp, ínscrita tro CNI;,, p.,

{}§.3?1.0e4/0üü1-Í]9, n*§tÊ ats representad;: pr{u prrrprir:tárí* Jos§ orlivlo F.{vÂ,
brasileiro, casãdc, CPF nu §sü.s§s,318-5s, residu$te * Áv. Fercy tan<iini, §üü§, Sà frsô dr:
Itin Pretol§P, tem entre si just* s comhinadr:.

t " * fingo * 5r Ádilsrrn Tttschi. .§* (dunprü§rste â presiâr iunto à eyfiprssa serviçr:s
proÍissi*nais ni) r?ntü *a §ngenharia íliuil.

?o Ü prato do Prese*te Ç$rrtr;jto rern ?aiidade âtu tlt,1{}S í?.4}"r.? {de acortlo Çüm fiffvr}
código civil, poderá ter ralidade ató ü4 állrls], pudendo ser r*scindido pnr arnhas âs pârtes,
§ern inccrrer prefuíru ou indenieaçã$ de n*nhumâ pãrt*.

3"' 0 tontrâtado cumprirá o período de rrabalho nn s*guinte hor*ri*: Oe segunda a sexta *
ftira das 08:§0 ás 1.?:{}ü htra.t tlr 2s a Sir Íeira, periaz^endn cxrg* hnrária tte ?0 (vinre]
horas senranais.

4" Â remr:rrer*çãn será dn ü6 {scix} §alári*s Mfxiur*s vigent*s.

§ pcr *starem ussitvt iu*rts e e*nvencic*ad*§, ,;r:isinanr {.} pro§*ntr em {)3 {trôs} viar de
igu;ll lenr tl íorntâ, n41 pr$§sÍirrí das fr:str:mrrrrl:*s xh*ix*.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO T CONSOLIDAÇÃO DE CCNTRATC DE
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

O socio
casodo
noscido

PRIMEIRA
Al'tero-se neste
redac;Õo:

JosÉ orÁvlo FAVA. brosiieiro, nolurr:i cje Ferncndopolis /sp,
nô regime de comunhôo porciCIl de bens, en"lpresório,
em 13,03.58. portodCIr do C.p.F. BBB.?SB.3 tB-S3 e R.G.

ç.758.713-BlSsP-sP. residenle e cjomiciliodo no Ruo percy Gondini,
5005. Quodro .l4, 

Lote lg. Resicienciol Buono Vitto, em sCIo José do Rio
Preto. Estodo de §oo Püu:o, cEp.ls0z7-0CI0 unico socio do empreso
uslNA Do VALE coNSrRuToRA ElRELt. inscrito no cNpJ/MF sob n.
05.321.084/000i-89, registrodo no JUCEsp sob no.3s.ó02.s06,491 ern
sessõo de 28.09.18, com sede flo Av. José Roberto pontes,2gSS, Coixo
Postol 32. Distrito lndustriol tdgord Archimecles Beolchi, erl cedrul,
Estocjo de Soo Poulo, CrP.'ls8gs-000. têm entre si justo e cor"rrbinodo
olleror e lotolmenle consolidor seu controto sociol, medionle o que
segue:

oto o objeto sociol possondo o ter o seguinte

ExploroçÕo do rcrmo cje conslruçõo civir em gerol, por conto proprio e
de Íerceiros; execuçÕo de serviços de terroplenogern; povimenloçÕo
com uso de osÍolto; prestcrçÕo de serviço de usinogem cle concreto
osfolticr:; qberturo cJe vios publico e cie eslrodos; controtcçÕo de
obros por sub empreitodo; prestoçôo de serviços de môo de obro
pCIro execuçÕo de povinrentoçÕo osfólticcr, cJe terroplenogern e de
r:bros viorics em gerol; ü corr.ierciolízoçôo cje nioteriol de conslruçôo
civii e de ccncrelo osfólliço e o locoçÕo cje cominhÕes, moquínos, e
equipomenlos sern opercdores; consuíior"io, ossessorio. lreinomento e
descnvolvimento enrpresoriol. pesquisc o onolise merccrclologico.
exponsÔo de negocios olrovós de unidodes fronqueocios,
deser'"rvoiviry:ento de fornecedores cje procuÍos e serviços em

iir',1/irit i !:trliil)rl:Íiitíii \i,Jlciisrli \irrrriç3- l{!lli :, l-"'rl...Slsl . uirl trú\tlf,r}i.:u\lit(r;(r J,trli.:rr
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otendimento qo sisiemo de fronquios, fohrricoÇÕo de oulros produlos
de minerois nõo rnetolicos. fcis conro: ortigos de crsfolto e proclutos
semelhuntes. comerciÕ atoccrdisto de outros produtos químicos e
5:etroquírnicos, tois como; emulsôo osfollico. tronsporle rodoviorio de
produtos perigosos, e deposiÍos de n'lercodorios poro lerceiros,
exceto ormozéns gerois e guordo-móveis,

Pâ8Â§§ÂIQ-ÚN]Ç-Q: A Mohiz - iocolizodo no ,Av. José Roberic ponres, 2955.
Ccrixo Pcstoi -12. Distriio tnciustriol Ecrgorrd e,rchirnedes Beotchi. eni Cedral,
EsÍcdo de 5oo Pouio, crP.l58?s-000, inscritcr no cNpJiMF sob n.
05.321.084i0c0.l-89, registrodc no JucESp sob no. 3s.ó02.s0ó.4?1, exercero
somente os seguintes orividodes:

ExploroçÕo do romo de conslruÇÕo civil em gerol, por conro próprio e
de terceiros; execuçÕo de serviÇos de lerr"oplenogem; pcvinrentoÇÕo
cCIm usô de osfollo; prêstoÇôo de serviÇo de usinogern de concrelCI
qsÍollico: oberturo cje vios pu'olicc,r e cJe eslrodos; conirotaÇÕo <le
obrcrs por sub empre;todo; presloçoo de serviços de mÕo de obro
poro execuçÕo de povinrentoÇÕo osfqltic,f,, de terroplenogem e de
obrcrs viorir:s em gerol; o comerÇiolizoÇôo cJe moteriol de conslruÇÕo
civil e de concreto osfoitico e o lccoçôo de cqminhôes, moquinos, e
equipomentos sem operodCIres. consultorio, ossessorio, treinonrento e
desenvolvimenlo empresoriol, pesquiso e crnolise mercodologico,
exponsÕo de negocios olrovés de unidcr<Jes fronqueodos,
desenvolvimenf o cje fornecedores rie produtos e serviços enl
olencjimento oo sistemc de fronquics.

SEGUNDA
Ficu criqdo o portir desto dotE: o Filiol 0l - Locolizodo no Av, José
Roberto Pontes, 2ç7 5, Distríto lnciuslriol Edgord ArchimecJes Beolchi,
enr cedrol, Estodo de sÕo Poulo, cEp.158?5-000, cCIrn copitol sociol
otribuído ç:oro efeilos Íiscais cte 8SJ-QQ8!8 {urrr nril reois), com os
seguintes otividodes:

o) Cornércio r:toçodisto cJe outros produtos quírnicos e
5:etroquimicos, lqis como: emuisqo osfoltico {CNAE 46842-?g}: t
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b) FobricoçÕo de outros produtos de minerois nÕo me.tolicos, tois
coma: ortigos de osfollo e produlos semelhontes (GNAE 23991-
?9]',

c) Tronsporte rodoviorio de produtos perigosos (4g302-03);
di Depositos de ÍTrercodoriüs porCI terceiros, exceto orrylazíáns

gerois e guordo-moveis {CNAE Szt t7-99).

TERCEIRA

Conlinuom em vigor os clenrois clousulos
inolierocjos por esle inslrumenlo.

do ccntrolo iniciol.

E poro focilitor o excme de nosso ccntrolo scciol. possCIrros o
consolicJo-lo lronscrevendo sua otuol redoçào:

o socio JosÉ orÁvlo FAVA, brosileiro, noturol de Fernondopolis /sp,cosqdo no regime de comunhÕo porciol de bens, empresorio,
noscido em 13.03.s8, portodor do c.p.F. g88.9sg.3tB-s3 e R.G.
9.758.713-B/ssP*sP, residente e dorniciliqdo no Ruo percy Gondini,
5005, Quodrc .l4, 

Lote tg, Residenclol Buona ViÍÍo, em sÕo José do Rio
Preto, Estodo de soo pouro, cEp. ts07z-000 urrico socio do ernpreso
uslNA Do VALE CONSIRUTORA EtRELt, irrscrito no cNpj/MF sob n.
05.321.084/0001-89, regisirodo ns JUCESp sob n". 3s.ó02.s0ó.4gt ern
sessôo de 28.09.18, com sede no Av. José Roberlo ponles ,29ss, coixo
Postol 32, Distrilo lndustriot Edgorcl Archimedes Beolchi, em cedrol.
Estodo de sÕo Poulo, cEp. rs8gs-000, lênr entre si justo e combinodo
consolidor seu conlrolo sociol, mecjionle o que segue:

PRIMEIRA
DO NOME TMPRESARIÂL E SEDE
A empreso uso o nome empresoriol (denominoçÕo sociol) uslNA Do
VALE coNsrRUToRA ElRELr., com sede ns Av. José Roberto ponles,
2955, Coixo Poslol 32. Disirito lnclustriol Eclgord Archime<les Beolchi,
em Cedrol, Estodo cie sÕo pouto, Cf p.lSggS-000,

PêRôGff.AtÇ"*UN.lse - poro consecuçôo ce seus objetivos sociois, oenlÊr*sü cÕcrerc, o qucrlquer lempc, crior, cltelcr, ou exlinguir
esi()ilelecímenios filíois ou sucursois, em quclquer porte cJc ierritorio n<rcionol

I
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ou foro dele. nredionte olterCIÇÕo conlroluol devidomente CIrquivodo no
lunto Comerciol.

SEGUNDA
DO OBJETO SOCIAL
Exploroçôo do romo de construÇôo civil em gerol, por conto proprio e
de terceiros; execuçóo de serviÇos de ierroplenogenr; povimentoÇôo
coryr uso de osfolto; presÍcÇÕo de serviÇo de usinogem de concreto
osfoltico; oberturo de vios publico e cle estrodos; controtoÇÕo de
cbros por sub empreitodo; prestÇÇoo cje serviÇos de mÕo cje obro
poro execuÇÕo de povimenlCIÇÕo crsfoltico. cle lerroplenogem e de
CIbrCIs viorios em gerül; o comerciolizoçôo de nroteriol de cónstruÇoo
civii e de concreto crsfollicc e o locoçoo de cominhôes. moquinos, e
equiponrentos sem operodCIres; consultorio, CIssessorio, treinomenlo e
desenvolvÍmento empresÕriol, pesquiso e onolise mercodologico,
expCInsÕo de negocios olrovés cte unidocies fronqueJdos,
desenvolvimenlo de fornececjores cje produios e serviços em
otendimento oo sislemq cie fronquios, fobricoçôo de outros produlos
de minerois nÕo meÍúlicos. iois como: orligos de osfoito e produtos
semelhontes, comerc;o otocodislCI de oulros produtos quirnicos e
petroquímícos, tois como: emulsÕo osÍoltico. tronsporle rodoviorio deprodulos perigosos, e depositos de mercodorios poro lerceiros,
exceto ormozéns gerois e guordo-rnóveis.

raEA-Ç8aFo.uNlcQ: A Mohlz - iocorizoco nü Av, Josá Roberto pontes. t95s,
coixo Postol 32, Diskíto lndustriot Edgord Ar.chimedes Beolchi, em cedrol,
Eslodo de sÕo Poulo, cEp.tsg?s-00c, inscrito no cNpJ/Mr sob n.
05.321-c84/0001-89, registrodo no JUCESp scb no. 3s.ó02.s0ó.491, exerceró
somenie os seguínies olividodes:

Exploroçôo do rorno de construÇÕo civil ern gerol. por conto proprio e
cJe lerceiros; execuçÕo de serviços de terroplenogem; povimentoçÕo
cCIrn uso cle osfolio; prestoçÕo de serviço <Je usinogem cle concieto
csloll[co; oberluro de vios publico e cJe eslrodos; conlrotoçÕo de
obros por sub empreilo<1o; prestoçôo de serviços de mÕo de obro
poro execuÇÕo de povinrenloçÕo osfoltico, de lerroplenogem e de
obros viories ern gerol; o comerciolizoçÕo de moleriol de cônstruçÕo

i,Lll/;lii('.rÍt.rirririiltr!r:\,r11ç111r,\rrr:1ril.-i,,rr., rl l^-.ijli:i:Sj.irrt§:i!rl?;itiiI;,:tir)jrj 
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civil e de concreto qsfoltico e o locoçÕo de cominhões, moquinos. e
equipomentos sem operodores: consultorio, ossessorio, ireinqmento e
desenvolvimento empresoriol, pesquiso e onolise n'lercodologico,
exponsÕo de negocios otrovés de unidodes fronqueodos,
desenvolvimento de fornecedores de produtos e serviÇos êm
olendimenlo oo sistemo de fronquios.

TERCEIRA
DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DO SEU TIIULAR

O copitol sociÕl é representodo pelo importÔncio de R$.3.ó00.000,00
(três mÍlhoes e seíscentos mil reois) dividido em 3.ó00.000 (três mÍlhÕes

e seiscentos mil) quotos, no volor de R$.1,00 {um reol) codo umo"
lololmenie integrolizodo neste oto em moedo corrente nocionol,
delído, em suo tololidode, pelo unico titulor JOSÉ OTAVIO FAVA.

PARAGRAFO UNICO.- A responsobilidode do titulor é iimitodo à importoncio
totol do copilol socíol inÍegrolizodo,

QUARTA
DA FILIAL

A empreso possuí o seguinte estobelecimento Filiol 0l - Locolizodo no
Av. José Roberto Pontes, 2975, Distrito lndustriol Edgord'ArchimeOes
Beolchi, em Cedrol, Estodo de SÕo Poulo. CEP.l5895-000, com copitol
sociol otribuído poro efeiios fiscois de R$. 

.l.000,00 
{um míl reois), com

os seguintes otívidodes:

o) Comércio otocodisto de oulros produtos químicos e
petroquímicos, tois como: emulsÕo osfóltico TCNAE 46842-991:

b) FobricoÇôo de outros produtos de minerois nÔo metolicos, tois

como: ortigos de osfolio e produtos semelhontes (CNAE 2399,l-
ee):

c) Tronsporte rodoviorio cle produtos perígosos {a9302-03);
d) Deposilos de mercodoriqs poro terceiros, excelo ormozéns

gerois e guordo-ntoveis (CNAE 5?117'99) I
/

Assinàtura
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QUINTA
DO PRAZO DE DURAÇÃO
A empreso iniciou suos otividodes em 0z de outubro de 2a02, e seu
prozo de duroçÕo e por tempo indeterminado.

§EXTA

DA DIS§OLUÇÃO
Em coso de morte ou incopocidode superveníente do litulor, nÕo
implicoro no cJissoruçÕo do empresCI, podendo ser mqntido q crilério
de seus herdeiros ou sucessores.

sÉirrue
DA ADMINISIRAÇÃO
A*odministrcçÕo do êmpreso seró exerciclcr por seu tíiulor JosE
oTAVlo FAVA, ou por procurodor consliluído em norne deslo. que
ficorcr incumbido de exercer todos os crlos pertinenles e necessoriosoo exercício dos otividocJes oro ossumidos, bem como. derepresento-lo judiciol e extr"o-judiciqlmenle, oiivo e possivcmente
peronle locjos reportiçôes e insliluiçôes finonceiros, vedodo, no
enlonto, o uso do nome empresoriol em otividodes estronhos oo
ínteresse cio empreso.

OITAVA
DO EXERCíC|O soctAl E APURAÇÃO DE RESULTADO
os resultodos finonceiros serÕo npurodos em bolqnÇo gerol
levontodos o quorquer momento, sendo seus rucros ou prellÍzos
divididos ou suportsdos peros socios propor.cionolmenle o suos quotos
de ccr5:itol. e excepcionolmente em 3l de dezembro de codo qno,
oo termino de cod<: exercfcio sociql" o o<Jrninistrodor prestoro conlosjustificodos de suo odministroçÕo, procedendo o eloboroçÕo do
inventorio, do bolonço potrimorriol e do bolonço de resuitodo
econômico, de ocordo com o ortigo .l.0ós 

d<r lei 1o.4a6/oz.

PâsaAFaIÇ ú".Uçç - Nos quctrc rneses seguinfes oo lernrrno cjo exercício
scciol, os socios deliberorÕo sobre os ccntcs e designorôo oonerinistrociores
c,lr,,clndo for o ccso.
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NONA
DA§ DISPOS|ÇÕES GERATS
o Iilulor / Aclministrodor JôsÊ oTAVlo FAVA declqro, sob os penos do
lei:

PA"Bâ§§Áfp*LfiiM§]gg - Nôo possurr cu rer scb suo tituloridode. nenhumCIoutro empresCI nos rÍroldes do EtRELl, enr quolquer parte do Íerriiório
nocionol.

PARAGRAFO sEGuNDo - NÕo estor impedido de exercer o qdministroÇôo
do scciedode. por lei especiol. ou em virrude de condenoÇÕo criminor, or-,pcr §e encontrCIr{em) sob os sfeiios delo, o peno que vede, oinoo que
lernpororiomenie, o ocessô o corgCIs pubricos. *, p"i crime forimenlor. deprevcricoçÕo. peif o ou s,;borno, concussõc, peculol0, ou coniro oeconomiq popl.,rlor, contrc o sistenro finonceiro nocionol, conlro ncrmos de
cJefeso do concorrêncio, contro os íeroÇÕes de consumo, fé público ou opropriedode.

fAEÁ..ÇeAIgJsSCEtRe - Fico eteito o Foro desio comorco de sÕo José doRio Preto, Estodo de soo pouio. porü o exercício e o cumprimento dos
díreítos e obrlgclçÕes resultqntes desle conhoto.

E por estCIrem justos que ossinl combinoroni e eslÕo de pleno ocorcJo,
ossinorn o presenle controlo, em três (03) vios de iguol teor e formq,
na presenço de duos leslemunhos.

Cecirol / SP, C2 cie Abrii de 201 ?.

f esierni"-,r:hc:s

[S§AI"JDRC F',,,r7 L \
RG.28.575.65ó D C3

LUIS AIII iC 1..'1Â.R1;tiS
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EI
?[5.: ansCüNATRÚTÔRÁ LTDÀ

CNPJ: 05.321.084/0001-89 I NSCR. EST. : 262.057 .LAL.l

DECLARACAO

USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ: 05.321.084/0001-89, com sede à Av: fosé Roberto Pontes, 2.955,

Distrito Industrial Edgard Archimedes Beolchi, na cidade de Cedral - SP, DECLARA

que é a fabricante do objeto licitado no PREGÃo ELETRÔNICO Ne 25/2023,

promovido pelo CONSORCIO AMESP, e que o fornece para a empresa FAVA

COMERCIAL CEDRAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o ne L9.921.237 /000L-33, Insc,

Estadual: 451.169.850.L10, bem como compromete-se a continuar fornecendo

durante a vigência de eventuais contratos decorrentes do processo licitatório em

epígrafe, podendo a mesma realizar a revenda do material e, ainda, apresentar os

Certificados exigidos.

Cedral/SP, 19 de dezembro de2023

JOSE OTAVIO
Assinado de forma digital por

JOSE OTAVIO FAVA:88895831 853

FAVA:ggggsB3 1 853 ?i[1J 
2023'r 2 18 08:r e:5e

USINA DO VALE CONSTRUTORA EIRELI

José Otávio Fava - Proprietário
RG: 9.758,713-B

CPF: 888.958.318-53

Av. José Roberto Pontes, no 2955 - Distrito lndustrial "Edgard Archimedes Beolchi"

caixa Postat32 - cEP: í5895-000 - Cedral- são Paulo - Fone (017)3266-2006

E-Mail : usinadovale@usinadovale.com.br

]TTS.IEIIE§TÍE
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PREF§ITURÂ *T
HIO PNETO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Fava & Fava

Construtora Ltda. EPP, estabelecida à Rua Aristeu Targa, no 292A, Distrito

lndustrial Edgar Archimedes Beolchi Filho, na cidade de Cedral-SP, inscrita no

CNPJ sob o n.o 19.921.23710001-33, forneceu para a PreÍeitura Municipal de

São José do Rio Preto, a quantidade de 13.700 (treze mil e setecentos)

sacos de 25 quilos cada, de massa asfáltica usinada a quente, referente ao

Pregão Eletrônico no 501120'16, processo licitatorio no 14.34212016. ata de

registro de preços no 696/16.

Declaramos que a empresa supracitada. não apresentou até a

presente data algo que pos§a desaboná-la.

J Rio Preto, 21 de marÇo de 2018

STO OSTOLO
TSo-S.M

§ECREÍAR|A MUNtCtpAL DE TRÃNS|T0, TRÂN§pOHTIS E SEGURÂNçA
ÂvenidaÀrthurNônâto, 1"1.77-Jerdim§ânt.tfiltarin"l (tjp15080-010-Sâcr,osédüRiüprete-§í)

TeleJone (17) 3f 13 9660 - smttr§(Sri*preto.sp.6ov.br - www.rioproto.sp"gov.br

fts. 013t
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PRETEITURÂ OE
RIO PHETO

ATESTAD§ DE CAPACIDADE TECNICA

Atestarnos parâ os devidos fins, que â empresa Fava & Fava

Construtora Ltda. EPP, estabelecida à Rua Aristeu Targa, no 2920, Distrito

Industrial Edgar Archimedes Beolchi Filho, na cidade de Cedral,SP, inscrita no

CNPJ sob o n.o 19.921.23710001-33, forneceu para a PreÍeitura Municipal de

são Jose do Rio Preto, a quãntidade de s9"000 {cinquenta ê ilo\rê mil} §aco§

de 2§ quilss cadâ, de masra asfáltica usiiladâ â quêntê, referente ao

Pregão EletrÔnico no 64/?018, prCIcesso licitatório no 1.676/18, ata de registro

de preços no 0243/18.

Declaramos que a empresa supracitada, nâo apresentou atê a

pre§ente data algo qLlê possâ de*aboná,|a,

José do Rio Preto, 21 de fevereiro de 2020

HERNAN

_ S.M.T,T.S

RECEE!I
En Ai Jú-tU-
às

§§CRETARTA ilUÍ{rCrPÀL CIÊ TÊÂH$mO, TRANSPORTf§ E SEGURANçA
ÀvenidaArthur NÕnalo. 1177 - Jàrdim §anta Câtâíinâ - CEP 15080410 - §áo José do Rio Preto - §P

Têlêfona (17) 3213-SSô0 - smtts@riopreto"sp.gov,br - www.ríoprelo.sp.gov.br

horas

01 31
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PREFEITURA KIUN ICIPAL DE NOVA ANDRADI
Êstado de Mato Grosso do

i

i

ATESTADo DE cAPAclDaoE rÉcntcn

(ATESTADO DE FORNECIMENTO)

I.-Iõ,MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA - M5 CNPJ NS 03.173.317IOOO com sede à Av

Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 - Centro, Nova Andradina - MS, 79.750-000.

QUANTIDADE FORNECIDA:274.775 KG de Massa Asfáltica

prníooo DE FoRN Ecr M ENTO: DE 03 | t2 I 20L5 a L6 I t7 I 20t6.

Atestamos para devidos fins, que a empresa FAVA COMERCIAL CEDRAL ElRELI, situada

a Av: Heitor Lucatto, ne 505, Jd Galante - CEP: 15.895-000 em Cedral/SP, inscrita CNPJ

ns 19.921.237/0001-33, lnscrição Estadual ns 262.0t2.272.710, forneceu para

a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/I_VIS, situada a à Av.

Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 - Centro, Nova Andradina - MS, 79.750-000,

Massa asfáltica Usinada a Quente para aplicação a frio, em sacos,de 25 kg, preparado

com agregados pétreos, CAP e alterado por aditivo modificador.

Os referidos materiais satisfizeram as exigências contratuais, não tendo

qualquer registro em nossos arquivos que desabone a sua i{oneidade quanto a
r i.

I

Nova Andradina/MS, 19 de julho de zOzt.

.§u
i

I

I

o.E
.o
Ê
Go
?(oo
§Êa'9ro;:t
= s.É
oc
ôo=3e6
Eoo688çE§Y?Ê9rcYço'ô3".roô
?O=8eENOE
oi5!õ9
-9 orc6D

ãÊ EoUzvoo)
Õ=E--d9
OG(§
g(,.9
ô;EPst
=xFff.s P

-aOE!t150r8H
S E€g8E
<X o
ooP
=rvgÀ.e
3É Ê

ãiã4

ÊãÊ
Éóç
ãã g
o oP
=6EEE 9

6Êã
.Orqb
EvO
oRo;EXE6tro

.=ôg3;E(!o'=
o tr^ã'
6o- oca=
3€ Êoo-õ
-^o
RE o-^=9õb
EBH
RáO.: ,(§e(/)g
33€'õ.e EõgE
ôfO
cofez§EoX
=6-ooctoo:Eoe.s8€c,-coYio
nüclá= Ioo >

qualidade dos rodutosP

v,

;;J

tal

ül

a

,E

.ç 6f,Hr,&"

03. i.73.31710001-r.8

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURAANDRADE, 991 - CAIXA 01

FONE: PABX t67) 3441-1250 FAX: (67) 3441-1380 79
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Smmar dr'.ti-., PREFEITURA
"-[,.,í, i 0E VOTUPORÂNGAw.{i>

ATE§TADO DE F.ORFIECII!'I E IYTO

Â Superintenclância de Âgua, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga §âev Ambiental, CNPJ/MF
no 72.962.806/ü001-71, estabelecida na Rua Pernambuco , 4313, no bairro Patrimôrrio Novo
municípro de Votuporangâ, Estado de São Paulo, ATESÍA, pôra os devídos fins, que a empresü Fava
Comercial Cedral Eireli, devidamente inscrita no CNPJ sob o n,o 19.921.237100CI1-37, com sede nr
Rua Aristeu Targa, 2920 - Distrito Industrial Edgar Archimedes Beolchi Filho, no munícípio de
Cedral, Estâ{lCI de 5ão Paulo, forneceu asfalto a granel CBUQ (Concrêto Betuminoso Usinado a

Quenre) para aplícação a frio com a finalidade de recomposiSo asíáltica nos trechos de abertura cte

liqações e manutenÇão de água e esgotos, registros, poços de visita e adutoras na malha urbana
pavimentada, conforme sêgue:
referente ao Pregão Presencial 36/4017 Processo 63/2017 -700 toneladas no periodo de 26 de
§etrmbro de 2017 a 25 de setembrc de 2018 e
?-87 tonelacias no períoeJo cle 04 de outubro de 2018 a 19 de setembro de 2019; refei-ente ac
Pregào Preserrciai 51"/2018 ProccsEo 7U2018 de asfalto a grarrel CBUQ (Concreto Betuminoso
tJsinado a Quente) para aplicação a frio cÕm a finalidade de recomposição asfáltica nos trechos de
ãbúrlura de iigaçôes e nranutençâo de água e esgotos, registro§, poços de visita e adutoras na

nral ha u rbana pavi me ntacla, con íorrne especificação âba ixô :

Concreto Betumínoso Usinado a Qr,rente (DNIT 03U2006-ES e DNER-ES 313197), em usina de
asfallo Eravimétrica, com a ternperatura do lígante nôo inferror a 107ôC, com granulometria densa
tipo faixa "C" (*/o em massa, passando 1ú0% na penerra 3/4, 80-100Ô/o na ll2, 7C-9üü/o na 318, 44-
7?*/r n,] na{,22-5}oh na nô10, 8-26 na n"4A,4"t6olo na nu80 e ?-10% na n" 200 conr toleràrrcias
máxrnras entre 7 e ZYo)* dosado enr atÉ 6úlo não inferior a 4a/a, com CAP 50170 (DNtR-EÍq 204)
nâo emulsionado, não diluído, obrdecendo integralmente a normê para cimento asfáltico de
p*tróleo DNIT 095/2006 * EM rnantendo massa específica rJo CAP = 1.000 kg/dnrr, con variação
miixirna e mírima conforme Ílornlô DNIR-ÉM 204 e ponto fulgor min de 2300 rnesmo depois de
s*frer o prôcesso de adiçáo de DüP iüNER-MÊ 078 e DNER, 079) conr üompocto químico
polinrerizado, límpido, de cor mírrrom êscura, inconrpatível com produtos de classe 5,1, sutrciass*
ã.3, que apresentã toxícidade por inalação LC50 < 100CI pprn, subclasse 4.l", ONU: 3101,3102,
3111 e 3112 e subclasse 6.1 do grupo de embalagem 1, garantindo estocabilidade por 02 (rjois)
anos clepois rJe usinado, sem perder trabalhabilidade, garantindo aplicação fria e ern ambientes
úmrdos ichuva) sem perder a coesâo. G.:rantrndo a cofirpôctãção (porcentagem de vazios, Vo entre
I u 5i e estabilidade {DNÊR-ME 0-13 Kgf mínimo de 500), acondicionado em sacos de 25 kg cle

nristura asfáltica, quc atenda âs ilürmas DNER Mf 053/9{, DNER ME Ll7l94, DNtR ME 079:1994,
NBR Nl'l 5U2001, ABNT NBÍ{ 15üS6:2006, DNER Mf 089:1994, NBR NM 5212A09, NBR Nl,l
4512006, DNER MÊ 083/98, I'IBR NM 3012001, ÁBNl"NBR :20ü1.

Votuporanga, 1§ de mhro 201 9

koto
Ch do rta ento de Engenharia

. lr r.l. t.i.,t :r:i:, ' :,

l:..,. ...trit : i, 'i':' i
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CNPJ: 19.921.23710001-33

LGê

SGa

LC'I

üEfltÁft,4ÇÃCI

Declarr: pãra os devidos fins, nã qualidade de

çontador responsável pela erfiplesâ: fÂVA COF'IIRCIAL CEDRAL EIRELI,

dcvidamente estabelecida á ôvÉnidü t'ieÍtor Lucafco, 5ü5, lardirn Galant*, em

Cedral/SF, e inscrita no CÍ'{PllMF: srb. no 19.921'237ü0üt-33, e de acordo com

os dados do Balanço Patrimonial, *eus índices de Liquidea e endividamento são

os seguintes:

3Lí L?l ?;§27

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

AC+&.LP
PC+F}IC

ÂT
pc+p${c

pt

INSCR.EST.: 262.012.272.110
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;E§3seoxcollo\ü,2ã8 H

1,44ü,46Xr§§, = 2,68
s3s.600,57

1,{IS,}11,SS * 2,75
53§-600,57

[0.{âQ*461,8§ x X,68
§3§.6Sü,§I

Tendo em vistâ Os nú§ero§ âcimâ, é possiv§l aferir que â empresa

encontra'§e em pl§nõ§ condiçô'*c fiilaneeirac,

Cedrarl$F, üS dê mai§ deà023

.: -1"..... *"t'

Luis § rtt*nia lv'lartins

ÇFF: ;?1.8*1'63S-86
cr,cÊr 1§F1S3419/ü-7

Av, Heitor Lucãtto, 505 - Jd' Galante - Cedral/SP

CEP: 15.895-000 - CedÍal - São Paulo - Fone/Fax (017) 350G9108

E-mail: licitacao@f avaeÍava.cr:nt.br; licitacao2@favaefava.ccrtn.br
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ATA DE APROVACÀO DE CONTA§ DE SOCIEDADE EMPRE§ÁRIA
LIMITf{üA

ErvrPkESA: I-AVA COMERCIAL OEDRAL LTDA
CNPJ: 1 9.921.23710001 -33

Registro JLrCãSP nire: 35.602.354.179

Ata de deliberação do §ocio, realizada no dia 10 de março de 2023

De acordo com ôs Artigos 1.A71 a 1.080 da Lei 10.406/2002 (Novo Codigo Civil
Brasíteiro), §e fez realizar reunião do socio de FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA,
nos termos a seguir: Aos 10 de Março de 2023, às 10:00hrs, em sua sede social,

situada à Avenida Heitor Lucatto, no.505, lardim Galante, CEP 15.895-000, Município

de Cedral, estado de §ão Paulo. PRESENÇAS: Luiz Otavio Fava, único sócio quotista,

representante da totalidade do capital social. COlVlpOSlÇÃO DA ME§A: Luiz Otavio
Fava, conforme acôrdado. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação, face à

presenÇâ da totalidade do socio, nos Termos do § 2" do ârtigCI 1.A72 da Lei no

10.406/2002. ORDEIVI DO DIA: Apreciar as contas do administrador, examinar CI

balanço patrimonial e o de resultado econômico, relacionados ao exercício social

enceriado em 31t1212022 DELIBERAçÕES: apôs a leitura dos documentos
mencionados na ordem do dia, que foram colocados à disposiçâo do sociCI, trinta dias
antes, conforme recibCI, postos em discurssâo e votaçâo, foram observadas as

segurintes ocorrências: (1) Relatório do Administrador, Balanço Patrimonial e
Demonstraçoes Gontábeis do Exercício §ocial Encerrado em 31.12.2022'.
aprovadâs por unanimidade as contas da diretoria, acompanhadas das

demonstraçÕes contábeis do exercíçio social findo em 31.12.2422.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente ofereceu a

palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi su§pen§a

a sessáo pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta a
sessáo, foi lida, aprovada e assinada pelôs presentes. Local: Cedral-SP, 10 de mãrço
de 2023. Assinam a presente Ata: Luiz Otavio Fava.

Luiz Otavio AVâ

Socio Adrninistrador
Presidente

I A6,907 / 23-2 w rffiffilr r*trs§
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ILMO. SENHOR PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO E§TADO DE

sÃo pnulo - lucrÍ'P

FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA, com sede na

cidade de Cedral-SP, na Avenida Heitor Lucatto, nr.505, Jardim Galante, CEP 15.895-

000, inscrita no CNPI sob o no L9.921,23U0001-33, cCIm seu Contrato Social

devidamente arquivado na JUCESP sCIb o NIRE 35.602.354.179, vem por meio da

presente, deClalaL nos termos da deliberação Jucesp n. 02, de 25 de março de

2015, que não se enquadra como empresa de grande porte/ consoante a Lei n.

11.638/20A7, a fim de requerer o arquivamento da ata de aprovação do balanço

patrimorrial e das clemonstraçÕes financeiras referentes ao exercício social findo em

31 de dezembro de2A22.

Termos em que,

pede deferimento.

Cedral, 5P, 14 de Março de 2023,

Luiz Otavio Fava

CPF 342.417.918-32
TITULAR

Lu io Martins

CPF: 121.801.638-86
cT,cRC 1SP193419/0-7
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04t12t2023 a071 37078

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

cERTtDAO ESTADUAL DE DTSTRTBUtÇÔES CÍVEIS

àERTIDÃO No:6962331

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA: í/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçÕes Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDIC|AIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

0311212023, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **r*tt***********

FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA, CNPJ: 19.921.23710001-33, conforme indicação constante do

pedido de certidão

Esta certidáo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a)" São apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Estado de Sáo Paulo.

A data de informatizaçáo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado

SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuÍdos na 1a lnstância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso,

Não existe conexáo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatário da certidáo.

A certidão em nome de pessoa jurÍdica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na certidáo (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidão so tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas

São Paulo, 4 de dezembro de 2023

0071 37A782

***********t*

E[5,:

E

PEDIDO N':
I r!ilr ilil ilil ffi t tilll tillt ilil tilil ffil lilll lill llll

I-I
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA (MATRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 19. 921-.237l0001--33
Certidão n" : 62571,881,/2023
Expedição: 08/rL/2023 , às 16 : oo:40
Valídade: 06/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que E'ÀVÀ COMERCIÀL CEDRÀL LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o no ]'9.92L.237 /OOO1-33, NÃO CONSTÀ como

inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o l.2.440/2071 e

13.467/20L7, e no ALo 07/2022 da CG,JT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esLabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
InLernet (http : / /www. tst.jus. br) .

Cert.idão emit.ida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnrÀl[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencl-ârios, a honorários, a cusLas, a

emol-umenLos ou a recolhimentos det.erminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
disposição lega1, contiver força executiva.



1311212023, 11:34 Consulta Regularidade do Emprêgador

i. i .'t I i

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09 I 121 2023 a 07 I 0t I 2024

Certif icaçã o N ú m e ro 
= 

2023t2O9 0 74257 57 08344 7

Informação obtida em L31L212023 11:34:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

at L1

L9.92t.237/0001-33

FAVA COMERCIAL CEDRAL EIRELI

AV HETTOR LUCATTO 505 / JA GALANTE / CEDRAL / SP / 1589s-000



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ : 19.921.23710001 -33

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é ceftificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na DÍvida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado,

Certidão no 23110223430-10

Data e hora da emissão 081111202315:58:52

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.fazen da.sp. gov. br

0l 15

Folha 1 de 1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 19.921.237

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados e feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão no 51665253 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão O4t12l2O2310:45:28 (hora de BrasÍlia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio

http ://www.d ividaativa. pge.sp. gov. br

0146



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA
CNPJ : 19.921.237 1000í -33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov. bp ou <http://www.pgfn'gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 17:04:18 do dia 2910912023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2710312024.
Código de controle da certidão: 9D5E'F695.5177.4308
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Código Dâta Abertura

8000í548í 2710s120'14

Razão Socral

FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA

Nome Fantasia

MUNICiPIO DE CEDRAL
Pref. Mun. de Cedral

Avenida Antonio dos Santos Galante, 429 - CENTRO - CEDRAL

CNPJ: 45.093.663/000í -36

CERTIDÃO NEGATTVA
DO MOBILIARIO

SituaÇão

0í - Ativo
CPF/CNPJ

19.92'1.237/0001 -33

lnscriÉo MuniciPal

80001 548í
ComplementoLogrâdouro

AVN HEITOR LUCATTO

Barrro

JARDIM GALANTE

Cidade

CEDRAL
Atrudade

coMERCTO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUçÃO en,t cenlu

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção' deles

verifiquei constar que o cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente

data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a

qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 11:49:11 do dia 0411212023

Válida até 0310112024

Código de Controle da Certidão/Número DE46474CABC52B51

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

Número

505

cep

1 5895000
UF

SP



MUNICíPIO DE CEDRAL
Pref. Mun, de Cedral
Avenida Antonio das §antos Galanle, Ne 429 . CENTRO

CNPJ: 45093663Õ001 3â

FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA

AVN HEITOR LUCÀTTO. 505

JARDIM GALANÍE

CEÜRAL. SP

CPF/CNPJ: 1 9921 2370001 33

Complent

CÊP: 1 58950ü0

Re querente:

Finalidade:

FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDÂ

0bservaçào.

Data de Emissão: fin812023 Data de Validade: 3111?12023

Endereço:

Bairro:

Cidade:
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C E R T I F I C O, QUE NESTA PREFEITURA, REVENDO O§ LIVROS E

DoCUMENToS DoS ARQUIVO§, NÃO CONSTAM CADASTRO§ IMOBILIARIOS DA

REFERIDA EMPRE§A

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. EXTRA T DIGITEI, EU RCNAN GUiMATâCS dOS

Santos

L.

Ç-
1'

93" Ano de EmancipaÇão Politico-Administrativa do Municipio
' i\'' '

,1

Seior de Tributos

CERTIDÃO ruEGATIVA IMOBILÍARIA
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N" <lo Cadastro

s0$ü1 548 t

Contribuinte

Nomel

CPFIÊ,\tPJ

RGllnsc

Nome Fantas.

§nÍJerêço

Logradouro:

Complemecto:

Bairro;

Cidade:

Hôíârio dê Funciônâmcâto

Mêio dê §êmt$ã

Oat: 08;S0:00 Âte: 1B:00:00

Dêtathârlrêntô da Âtrvidade

0ata de Ábêrturâ

27t}3l?§14

CIR{iÀÔ EXPTDIDOR

FAVA COÍ*ERCIAL CEDRAL LTOA

1 §.921 .23710001 -33

2§2012721 10

HEITOR LUCÀTTO

JÂRSIM GALANTE

CãDRÁL

§áha<io

0as: 08;ü0;00 Âté: 12:00:00

MUNIC|PIO DE CEDRAL
üireto,ria do Ocparlanrsnto dÊ Êinanqas

ü,',$,J 4SüÍ).i6§30»$ I 3l}

Âçr*nii1a AÍ.rtor-:ro iir':s Santç.q {i.ilanle Nâ 4?ri - CíNTÍn,..:

Ât.vÁlt"A l) [: FtiNül(}líÀMf:1l;1'Ü

H" da lntcriçào Nu do Alvará

80001 §481 Í9113ü?3

vâlidacr*.

§05

15895CI00

31rc5ftA7.4

Húmsrô:

ÜEP:

Estador SP

Átividaclâ Principal

C0MERCTO VÁREJI§ÍA OE túÀTER'ÁlS üE Col't§TÊUçÂü ÊM 6ERÁL

Estabelecimêilto âutôrirâdo a sxêrcêr a atividadâ
§$pra por perÍodc, a critériÕ da Administraqão

Pública

0*mingo

Das: 0 Âtô: 0

Fsriado

Oa*: 0 Àté: 0

Codigo

Íü00sâ

tódiEo do l§5

§!vi§áê de Tíibo{aça{,

ATIXAR EM U§IVHL NO f; STA§ELECIM§NTO

I
r
I



04112123, 10:46

Consulta Cadastral

Consulta Completa - lmpressão

Cadastro de Contribuintes de ICMS -

I

i:: ícrn C0nsultas

lÉt 262.012.272,1rO

CNPJ: 19,921.237l0001-33

Nomê EmpÍGr.ri.l: FAvÂ CoMERCÍAL cEoRÂL LÍOÂ

rô.tas dê Oírcio ConliqúraÇãc

l"r"TP.ij;;-i

Siniicnr:ttc lsençõesEnergia PrccuraçõesEletránicâs Encerramento

Situ!çior Âtivo

D.tr dr In.criçao no E.t.do: 2l/03/2014

Rcglmc Eatldu.l: SN

Rêglmê RFB: SN

D.t. ihÍcio do r.gimê: 01/0U2018

Não

Voltar

- Geral

Nomê Emprct.ri.li FAVA COMERCIÂL CEDRAL LTDA

N.turczaJurídic.: Socledàde Emprêsárià Llmltâda

Drt. início d. Ativid.dct 2L/0312014

cNPJ d. H.trizi 19.921.237l0001-33

Portc: Empresa de Pequeno Porte

C.pit.l Soci.li R$ 900.000,00

Rêeimc E.t.du.l: SIMPLES NACIONAL

Rcgim. E3pêci.l d€ !E únic.t Não

LUIZ OÍAVIO FAVÂ

Logr.douroi avENIDA AV PERCY GAN0lNl

N':5005
cEP:15.080-410

Xunicípio: SAO IOSE DO RIO PRETO

R.gidc Espêaiil dc IÉ
única por ilunicípio:

100,00000 0Á

compl.m.nto: CoND BUoNÂ vlfla
B.irror VILÀ TONINHO

UF: SP

Sócio-Administrador 09/ t2/2022
342.4L7.9t8-32

Endêrcgo do P.rticiP.ntc

social Oatâ
CPF

Contato do ParticiP.ntê

TGl.tonêr (00)0000-0000

G-mail!

Estabelecimento - Geral

D.t. d. In.criçao no Ért dot 21li3l2ll4
o.t. tnl.io d. lEt 2110312014

Datã Início d. Situação: 21103/2014

Formrs dc Atu.çao: Estabeleclmênto Flxo
Tipo dê Unid.dc: Unidadê Produtiva

l{omG F.ntaaia!

CNPrr 19.921.23710001-33

lEt 262,012.212.110

NtRE:35.6.0235417-9

situ.çloC.dritràl: atlvo

ocorrênciaFi3c.l: Ativa

Tributário

CNAE Princip.l: 47,44'O/gg ' Cófrérclo vardista de mêteriais de construção em geral

CNAE Sccundlrioa: 46.79'6104 _ Comérclo atacadlstô especlâllzado de môterlals de construção
não esPecificôdos ânterlomente

47.44'Ol04 _ Comérclo va.erlsta de cal, ôrela, pedra brltada, tljolos ê telhas

77.19'5lgg - Locâção de outros meios dê trânsporte não e§peclflcâdos
anteflormente, sem condutor

77,32'2lol - Àluquêl de máquinàs e equlpamentos para construção sem
oPeEdor, excêto andalmês

Porto Fircal: PF-10 - sÃo losÉ Do RIo PREToDRT: DRT-OA - SÃO JOSÉ DO RIO PRilO

o.tô lnício do CNAE s.c.t 2l/0312014

O.tdê:21l03/2014

D.t. lnício d. CPni 0110U2018CPR:1200

CPR-ST:

Datâ rnicio do cNAE Prin.: 13/0712011

o.tà rnício do cNAE s.c.: 26/o2/2a16

D.t. Início do cNA€ s.c., 2l/03/2014
D.t. tnício do CNAE sêc.: 21/03/2014

Contabilista

cRc:1SPr93419/O-7 cPFlcNPJ: 121.801.638-86

https://www.cadesp.fazenda.sp.govbr/(S(uxim3írvckileom2ltsodeld))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaCompleta/ConsultaCompletalmpressao.. 1t2
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04112123,10:46

Nomêi LUIS ANTONIO MARTINS

Drt. Inicio do c-ont.-bitir\._!!. ootoot,oUtsatlDêtcctmcnto:

situaçãoCôdâ5tr!l: ATIVO

Tipo: Rêsidencial

Logrrdouro: R INDEPENDÊNCIÂ

N.:281
cEPr l5.l:,0-000

ti{uniclpior GUAPIAcU

Consulta Completa - lmpressáo

e Contato Preferenciais do Contabilista

cofrplcmcnto:

B.lrror QUINÍÂ OÂS PAIilEtRAS

T.l.íonê: (17)3267-2440

.-d.il: luis@trevi2anauditores.com.br

UF: SP

Fax:

Complêmcnto:

E.irro: VILA GoYOS

UF: SP

Ílpo: Comêrclâl

Logr.douro: RUA TREZE DE MAIO

No:240

CEP:15.061-210

i{unicíPiô: sÂo losE Do RIo PRETO

ê Contato Não-Preferenciais do

contato do Estabelecimento

Íê1.íoâ.: (17)3215-8181

em.ll: luls@trevizanaúdltores.com.br

N':505
cÉP:1S.89S-000

HúnicíPio: cEDRÂL

RêtGrência:

DlE dG Início do End.regot 04/12/2019

Logr.douÍo: AVENTDÂ HEITOR LUCÂTTO

Lôgr.douro! AVENIDÂ HEITOR LUCÂÍO

ComplamGnto:

B.lrrô: lÀROIM GÂLANÍE

UFr SP

Codplêmênto:
B.ITTo: JARDII'I GALÂNTE

UF: SP

Noi 505

cEP:15.895-000

Núnicípio: CEORÂL

R.ícrêhci.:

do Estabelecimento

T.l.íonc 2:

.-m.il: uClÍÂCÂo@FÂVAEFAvÁ.CoM.BR
Tclêron. li (r7)3600-9108

Fax!

Endereço de

secretariã dâ f§rênda dô Estadô dê Siío pãu,o

Procuradores no Estado
Dâta dê D.t. dG sâid.

CPF N omê

do Procuràdor

Logr.douro: RUÂ ÍREZE DE MAIO

N.240
cEP:15.061-210

ilunicípioi SAO lO5É DO RIO PRETO

Contâto do Procurador

Tclêíonê: (17)3215-8180

tsm.il: LUIS@TREVIZÂNÀUOITORES.COM,BR

CômplêBcnto:

Bôirro: VILA GOYOS

UF: SP

LUIS ANÍONIO NIÂRÍINS 19/0A/2020

https:/Áruww.cadesp.fazenda.sp.gov. br/(S(uxim3frvckfeom2ltsodeld))/Pages/cadastro/Consultas/consultacompleta/Consultacompletalmpressao 2t2
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 04112t2023 às 10l.37l.47 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

FAVA COMERCIAL CEORAL LTDA

(NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

E OAATIVIDÂDE

47.44-0-99 - Comércio varejista de materials de construção em geral

E DAS

47.44-041- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
46.2g-6-04 - Comórcio atacàdista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
77.íg-5-gg - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormento, som condutor
17.32-2-01 - Alugúel de máquinas e êquipamêntos para construção sem operador, exceto andaimes

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV HEITOR LUCAfiO
NÚMERo

505
COMPLEMENTO

CEP

't 5.895-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM GALANTE CEDRAL

@
Lrc lTAcAo@FAVAEFAVA. COM. BR

ÍELEFONE
(17) 3600-9108

ENTE (EFR)

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL

21t03t20't4

CADASTFÁL

ESPECIAL ESPECIAL

NúMERo DE rNScRrÇÃo

í 9.921.2371000í -33
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURÁ

2'.U03t2014

tJF

SP

about:blank
1t1
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JUcES;:mã Comercial do Estado de São Paulo
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OTAVIO FAVA {Titular)

frlf ü - 23ó

l.liRe-.r.,-z,:, | ':

$mr COMERCIAL CEDRAL EIRELI

FÀVA COMERCTAL CEDRAL ElRELl, estabêlecftfo na Rua Âristeu Targa, 2920, Distrito lndust. Edgard Ârchímedes
Codral, SP, CÉP:15895-000, requer a Vossa Sonhorla o arquivamento do pre§ente lnstrumênto e declara, sob as
quc se enquadra na condiçào de EMPRESÀ DE PEQUENO'PORTE, nos tormo§ da Lel Complementar no 123' de

o
Fillro,

Leda i,
2i 2006.

Dl ÍÀ

1 0/09/201 I-SP
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PRTMETRA ALTERAÇÃO r CCNSOLIDAÇÃO DE CONTRATO DE

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

FAVA C OMERCIAL CEDR L EIRELI

O sócio LUIZ OTAVIO FAVA, brosileiro, nalurol de Soo José dc Rio

Preto/SP, solteiro. empresorio, noscidCI en"l 10.0.l.89, porlodor cJo C.P.F.

342.417.9.l8-32 e R.G. 45.184.394-0/SSP-SP, residenle e domiciliodo no

Ruo Florisvoloo Nogueíro, 
,I52. 

QuodrCI 02, Lote 07, Quinto do Golfe
Jordins, em Sôo José do Rio Preto, Estodo de §oo Pqulo, CEP. 15093-

377, vnico socio do empreso FAVA COMERCIAL CEDRAL ElRELl. inscrito

no CNPJ/MF sob n. 19.921.237 rc0}1-33. regíslrodo n0 JUCESP sob n".

35.602.354.179 em sessÔo de 21.0?.,l8, com sede no Ruo Aristeu lorgc,
292A, Dislrilo lndustriol Edgord Archimedôs BeCIlchi Filho, ern Cedrol,
Estodo de SÕo Pqulo, CEP^15895-000, têm entre si iusto e cornbinodo
olteror e totolmente Consolidor seu Controto sociCIl, medionte o que
segue:

PRIh/EIRA
[:iço oiierocJo o encieroÇi) sCIcic]l pclrc Av. Heitor Lucotto, no 505,

Jordim Golonte, em Cedíol, Estodo de Sõo Poulo, CEP' 
,l5895-000.

SEG.JNDA
O iitulor LUIZ _QTAVIS* FAVA contunico nesle olo o olleroçoo de
endereÇo residenciol posscrnio C 5er nC Ruo Florisvoldo Nogueiro,
'152, Quodro 02, Lote 07, Quinlo do GolÍe Jqrdins, em Sôo José do Rio

Preto, Estodo de Sõo Poulo, CEP. 150?3-377.

IERCEIRA
ContÍnuom em vigor os demois clousulos do controto iniciol.
inollerodos por este insÍturnenÍo.

E poro Íocilitor o exome de nosso Conlrqto sociql, possomCIs a
con solido-lo lronscrevencJo su o otuo I redoÇÕCI :
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O socio LUIZ OTÁVIO FAVA, brosileiro, noluÍol de SÕo Josá do Rio

Preto/SP, solteiro, empresorio, nosciclo em 10.0,l'89. porludor do C'P'F'

342.417.ç18-32 e R.G. 45.184.394-0/SSP-SP, residente e domiciliocio n<:

Ruo Florisvoldo Nogueiro, 152, Qucldro 02. Lote 02, Quinto do Golfe

Jordins, em SÕo Joie do Rio Preto. Eslodo de Soo Poulo, CEP' 15093-

377, unica $ocio do enrpreso FAVA COMtRcIAL cEDRAL ElREL|, inscrito

no cNPJltvl,F sohr n. \9.92i.237|QCIAl-33, registrodo no JUCESP sob n'',.

35.ó02.354.179 em sessÕo de 2i.09.18. com sede no Av. Heilor Lucotto.

n' 505, Jordim Golcnte. em Cedrol. Estodo de SÕo Pqulo, CEP' 15895-

000, têm entre si justo e combinCIdo consolidor seu controto sociol,

medionte o que segue:

PRIMEIRA
DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A empresq uso o norne empresoriol {denominoÇôo sociCIl) FAVA

COMIRCIAL CEDRAL ElRELl., e ten: §ede no Av' l-leitor Lucotlo, n'' 505'

Jordim Golonte, em Cedrül, Estodo de SÕo Poulc, CEP. 
.l5895-000'

TARAGRAFO UNICO * Poro Çon§ecuÇÔo de seus objetivos sociois, ü

ffioqU0lqUertempo,crior,olteror.oUextíng*'ir
esiobelecimentos filíois ou sucursois, em qualquer porte do territorir: nocionoi

ou foro dele, mediorrle crlteroÇÔo Conlroluol devidomente orquivodo no

;Untü Comercioi.

SEGUNDA
DO OBJETO SOCIAL
A empreso exerce os seguinles otividodes:

A) Comercio vorejisto de moleriois de construçÕo em gerql (CNAE

47 44}-99lr:

B) Con"rárcio voreiisto de col, oreio, pedro britodo, tijolos e lelttos

{cNAE 47440-A4l;
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C) Comercio otocodisto especioiizodo de moteriois de construÇÔo,
tois como: Concreto osfollico, blocos de concreto e mCIsso osfoltica
ensÕcodo (CNAE 4679 6-04):

D) LocoÇÕo de outros meios de lronsporte, tois como: cominhÕes.
sem condulor (CNAE 77 19 5-99):

E) Aluguel de moquinos e equipomentos poro construÇÔo sem

operodores {CNAE 77322 A1r.

TTRCEIRA
DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DO SEU TiTULAR

O copitol sociol e de R$.900.000,00 (novecentos mÍl reois) dividido ent
900.000 (novecentos rnil) quolos r"ro volCIr de R$.1,00 (unt reolJ codo
Umo, lotalnrente integrolizodo enr moedo corrente nocionol, pelo

único titulor LUIZ OIAVIO FAVA,

PAFÂAEArg-UNI§O-: Â r'esponsobilidode do iitulor é limiiodo o imporlÔncia
totcl do copitol sociol integrolizodo.

QUARTA
DO PRAZO DE DURAÇÃO
A empreso iniciou suCIs olividodes em l0 de Joneiro de 2014, e seu

prüzo de duroçôo é por tempo indeterminodo.

QUINTA
DA DTSSOLUÇÃO
Em coso de morte ou incopocidocle supervenienle d0 titulor. nÕo

implicoró no dissoluçÔo clo empresCI, podendCI ser monlido o criiÓrio
de seus herdeiros ou sucessores.

SEXTA

DA ADMIN|STRAÇÃO
A odmÍnistroÇÕo <io ernpreso sero exercido por seu titulor LUIZ OTAVIO
FAVA, ou por proc(rrCIdôr constiluído em nCIme do empreso. que
ficoro incumbido de exercer todos as otos pertínentes e necessÓrios
oa exercíciô cios otividocJes oro ossumidCIs, bem comCI, de
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represonicr-lo judiciol e oxlra-jucJicieilrnente, olivo e possivürnenle
peronte todos reportiÇÕes e inslituiçÕes finonceiros, vedcdo, nü
entonÍCI. o uso do nome ernpresoriol enr oiividsdes eslronilos oo
inleresse clo empresc.

sÉrun
DO EXERCTCIO §OCIAL E APURAÇÃO DE RESULTADO

Os resultCIdos finonceiros ssrÔo opurfidos erÍr bolonÇo ÇerÕl
levoniodos O quolquer rnçmento, Sendo Sei-rs lucros oll preiuizos

divididos ou suporr6rdos pelo titulor proporcionclmente o sucts quOtüs

cJe copiir:l. e excepcionolmenie em 3l de cJezernbro de codq onc.
oo termino de cüdü exercício sociol. o odministrqdor prestsro cÕntos
justificodas de suü ccJnrinislrclÇi:c, procedendo o eloboroçÕo do
invenÍorío, do L;oicnço polrinroninl e cjo bolonÇo de resUitcrd0

ecCInômico, de ocÕrdo com o ariisCI I .Üó5 do lei 
.l0.40ó/02.

PÂRÂG8ÂÊQ-U r'.lle-Q - llos q,JÕ1ro meses leguinles flo terminCI do exercício
sosiol, Õs sóciÕs delibercrôs sobre üs cüntss e designorÕo odministrocores
quQndo for o cosc.

OITAVA
DAS DTSPOS|ÇÕES GERAT§

O Titulor / Administrcdor LUIZ OTAVIO FAVA decloro, sCIb os penos do
lei:

PABAÇRArO fBlMEtRü * NÕo possuir su ter s,;h 5uü tituioriCode, nenlruntcr

ouiro empresü nos moldes do ElRELl. efi1 quolquer porte do territor,o
nücíÕn§1.

IA§AGBÂEÇ*àE.Ç_UI_IDç * NÕr: êsicf ;mpedicJa çie exercer a Qdnrinlstt"cÇÕo

rlo sociedude, por lei especiol. ou en: virtuçle de conCenâÇCIü criminoi. cu
psr se encontrcrr (em) sob os eÍeilos delo, a penü que vece, oindc que
lempororicmente, o Ocessô ü corgos publicos, ou pCIr crime foiintentor. de
prevr:ricoçôo, pei"fo üu suborno. concussÕo, pecuioto, ou conlrc ü
economicr populor, coniro o sistemo finonceiro nociCInÕl. conlro norntos de
defeso do conconêncio. ccntrc os r'eloçÕe§ de consumc, fé pÚblíco ou c
propriecod*.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Flco eleito o Foro desto Comorco de SÔc José oo
Rio Preto, Estodo de SÔo Poulo. pora o exercíCio e CI cumprimento dcs

direitos e obrigCIções resultonÍes desfe controto.

E por estorem justos que o§sim combinorom e estõo de pleno ocordo,
ossinom o presenie coniroto, em três {03) vios Cje iguol leor e Íormr:.

no presenÇCI de duqs iestemunhos.

CEDRAL I S?,2i de Novembro de 20.l9

Testemunhcls

LUIT CITAVIC FAVA

R. TREVIZAN
,/55r-5F',

L I-UIS AN RTINS
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1)NSTRUTARA Dt REC6O LTDA

CN Pl : 47. 6 L 2. 14 4/000 1"-6 2

lNsc. ESTADUAI: 10.967.643 -2

PROPOSTA DE PREçOS

Vio Secundário 02, S/N, Quadra 3, Lote 14, Distrito AgroÍndustrial de Goianira - 5oianira/Ga

I id ta cp.çsd i r s c ca o (Q I nt t] il. l.n n . F o n e : ( 6 2 ) 9965 B I 50 2
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co Nsr RUT1 RA D t R E C6O LTDA

CN PJ : 47.6 L 2. L44/AAA L-6 2

INSC. EsrADUAr: 10.967.643 2

À

ASSOCAçÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCRORREGTÃO DO MÉDIO SAPUCAí- AMESP

PREGÃo ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREçOS NA FORMA DE L|C|TAçÃO

COMPARTILHADA N' 25/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 46/2023

PROPOSTA

Prezados (as) Senhores (as),

A empresa CONSTRUTORA DIRECçÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 47.612.144t0001-62,

inscrição estadual 10.967.643-2, sediada à Via Secundária 02, S/N, Quadra 3, Lote 14, Distrito

Agroindustrial de Goianira - Goianira/Go, CEP: 75.372-215, neste ato representada por sua

proprietária, a senhora Kariny Avelino de Lemos, brasileira, solteira, empresária, portadora da carteira

de identidade n0.58.74,223 SSP-GO e do CPF(MF) n0 028,468.201-20, residente e domiciliada em

Goiânia-GO, apresenta a V. S.'proposta referente ao pregão eletrônico 2512023,acatando todas as

estipulaçoes consignadas no respectivo edital e seus anexos,

PRAZO DE ENTREGA: A entrega será realizada conforme disposto em edital

a) Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tríbutos, encargos sociais, frete

e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente

licitaçã0.

Vio Secundaria 02, S/N, Quadra 3, Late .1"4, Distrita Agroindustrial de Goíanira - Goianira/Ga

!j: i ígç ç e_s-ür Êc t;a o,.il it t n * i l. c c: rr: . F o n e : ( 6 2 ) 9 9 6 5 8.1. 5 0 2

ITEM QUANT. UNIO, ESPEcTFTcAÇÃo MARCA R§ UNIT. R$ TOTAL

1

SACO 25

KG.
208.000

AOUTSTÇÃ0 DE CONCRETo ASFÀLT|C0 UStNAD0 À

QUENTE. C,A.U.O, PROOUZIDO COM CAP 50/70 PARA

APLICAÇÂo A FRIo, EMBALADo EM SAcoS DE 25 KG,

PARA os MUNtcíptos euE coMpôEM A ASSoctAÇÃo

Dos MUNtcÍpros Dn urcnonnectÃo oo l,,tÊolo

SAPUCAI - AMESP. ConÍorme especiÍicaçôes e quantidades

contidas no Termo dê Referênciâ.

PROPRIA R$ 45,74 R$ 9.513.920,00

NOVE I,IILHÔES, oUINHENToS E TREzE MIL, NOVECENÍoS E VINTE REAIS R$ 9.513.920,00

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados de sua apresentaçã0.
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CO N ST RIJTO RA D I R E CÇÃO LT DA

C' N PJ : 4 7. 6 1" 2. 1"4 4/00A L6 2

IruSc. ESTADUA| : 10.967,643- 2

b) Declaro que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condiçôes contidas no edital do

pregão eletrônico 2512023, bem como verificamos todas as especificaçoes nele exaradas, não

havendo qualquer discrepância nas informaçoes e/ou documentos que dela fazem parte.

DADOS DA CONTA BANCÁRIA:

Banco: 001 - Banco do Brasil- Agência: 3486-0 - Conta corrente da licitante: 65.961-4

Goianira-GO, 18 de dezembro de2023.

KARINY Assinado de forma

AVEL|No DE ii7;lllr'"';[^*'"
LEMOS:0284682 LEMos:028a6820 r 20

Dados: 2023.1 2.i 8
0120 2o:48:24-03'oo'

KARINY AVELINO DE LEMOS

Proprietária

47 .612.14410001-62 \

coNSTRUTORA DrRECÇÃO LTDA

un srcuruoÁRtn 07, i orF 14, eUADRA 03

DISTRIÍO AGROIN DUSTRIAL DE GOIANIRA

CÉ? 7't372.215

GOIANIRA.GO

Vio Secundaria 02, S/N, Quadra 3, Lote 1.4, Distrita Agroindustriol de Goianira - Goianira/Go

I i c it a c o e s d i r e cc a ts.§-çt ry n l. §ç:líl . F o n e : ( 6 2 ) I 9 6 5 I 1 5 0 2
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Projeto de Traço de Dosagem Adequado

T}NIT
CAUQ Faixa ''C, CAP 50170 C/ POLIMERO

rARA ArLICAÇÃo A FRro EM MANurrxçÃo DE PAvIMENTo.
R ME 8921994, DNER ME 053:1994, ABNT NBR 15573:2012, DNER ME 079:1994,

ABNT NBR 15086:2006.

trc.Q.L.tt

Controle de Qualiclade de Laboratório
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Dt,[_E§ÇAo Projeto de Mistura Betuminosa

l.Generalidades
Empresa:
Objetivo:
Finalidade:

coN§oRcr0 Àl\4§§P

CAUQ TAIXÂ'Ç'
PÂílÂ ÂI"LICAÇÃS /t TRIÕ I: MÂNUTl;NÇÂ$ Üf PÂVIMI:NTO§

2.Materiais

2.1.Agregado Mineral

2.1.1 Brita 314"
Origem:
Localização:
Tipo:

PÊDRüIRA ÂRAüUÂIÂ

APÂÊrCtDA Df §CIlr\NlÂ - G0
GftANITCI

2.1.2 BRtrA 3/8
Origem:
Localização:
Tipo:

PIDRÉIRA ARAGUAIA

APÂRTCIDA Df; üOIÂNIÀ. ÇCI

S&ANIT$

2.1.3 PO DE PEDRA.
Origem:
Localização:
Tipo:

;2.2. Ligante Asfáltico

lOrigem:
lLocalização:

lrino:

NISBRAL

í]ílrÂNtA-GÕ
cÀír- 5üi 7ü cl í)CILt[.1lRCI

GENERALIDADES



E

CAUO FÂIXA'Ç'
PARA APTICÀÇAO A TRIO T MÂhJUTüNÇÃCI »ü PÂ

\
DJRFçÇ^o

Empresa:

Objetivo:
Finalidade:

Composição da mistura granulométrica dos silos frios

em nas rasPeneiras
(mm) Brita 3/4" Ped. 3/8 " Pó Areia Média CAL CH1(pol)

100,002" 50,800 100,00 100,00 100,00 100,00
100,00 100,00 100,00 100,00 100,00tt

1 25,400
100,00 100,00 100,003t4" 19,050 100,00 100,00

100,001t2" 12,700 44,92 100,00 100,00 100,00
3/8 9,500 5,31 92,74 100,00 100,00 100,00

37,32 99,22 100,00 100,00No4 4,800 3,64
100,00No 10 2,000 2,84 4,91 62,04 100,00

No 40 0,420 2,13 3,39 29,84 100,00 100,00
1,48 2,82 19,50 100,00 96,00No 80 0,180

0,075 0,76 1,74 9,88 100,00 88,00N" 200

MISTURA

Dosagem

Brita 3/4"

ESPEC,

Pó

60 7

31 J

16 1

11 1

15 00
39 00

0 00
1 00

PENEIRAS

No 200

314"

No 80

1t2"

No 40

3/8"

No 10

No4

100,0
91,1

83,0

1

100,00
90

80

58,00

36

17

10,00

00

45

CAL CH1
Media

Densidades das frações da mistura

D, ==>' 2,788

D, ==>, 2,758
Fração passando 3/4" retido no 4

D1 ==; 2,774Fração passando no 4 retido no 200

p ==> 2,731Fração passando no 200

Densidade do betume

Dg ==;' 1,010Densidade do betume

vlEIdi{J§
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Dados dos ensaios

Kgf mm Kg/m3 Kg/m3 Mpa o//oo//o o//o o//o

Teor Vazios RBV Estabil. F-luência Dens. Rice 'Iest 'l'ração vA}I
4,5

5,0

5,5

ó,0
ó,5

4,81

3,22

2,30
1,46
1,03

69,89
79,44
85,60

9l,l I

93,99

I .557,1

1.306,7

I . 146,5

1.056,9

903,7

2,43

2,40
2,88

3,27
3,71

2,433
2,454
2,4s8
2,459
2,453

2,556
2,536
2,516
2,496
2,478

0,74
0,82

0,83

0,'77

0,74

5,67

5,99

6,39

7,06

5.97

DETERMINAÇÀO DO TEOR DE BETUME C«rU nrleçÃO aO
ACREGADOCálculo do teor de betume

Valores limites
RBV Teor

oÁ de teor ótimo de betume
5,02Vazios Teor

4,427
5,6ó I

7o de betume absorvido pelo total da mistura
0,075

5,233
4,7s9

Média ==> 5,0Média ==> 5,0 Betume efetivo %
4,94Teor médio calculado 5,02

5,0Teor adotado % de betume absorvido em relação ao agregado
0,079

Cálculo dos índices em função do teor ótimo de betume

Multiplicador
5,00

0,20

Teor 5,50

mínimo

máximo
diferença

3,22

2,30 4,oo o/oVazios Calculado:
0,92

minimo
rnaxlmo

diferença

79,44

85,60 76,0 o/oRBV Calculado:
6,16

tnlnlmo:

máxinro:

diferença:

1.306.7

I.r46,5Estabil. 1.400,0 KgfCalculado:
1 60,1

mínimo: 2,40

máximo: 2,88

diferença: 0,48

2,42 mmCalculado:Fluôncia

mínimo

máximo
di ferença

2,454

2,458 Calculado: 2,450 Kg/m3Densidade
0,004

Dens. Teórica
Ricc Test

míninro:

rnáximo:

diferença:

2,536

2,516 Calculado: 2,535 Kglm3
0,020

minimo: 15,'7

máximo: 16,0

diferença: 0,32

Calculado 15,7 o
VANT

mínimo: 0,8

rnáximo: 0,8

dit'erença: 0,00

0,82 mPaTRAÇÃO

cü\tsüRCt() ÀríÉsr:

a
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E

Objetivo:
Finalidad

DI
x

RECÇA0
1)i

Empresa:

Resultado final

Resultado UnidadeCaracterísticas Marshall Especilicação
4.0Porcentagenr de Vazios (%) 3a5

o//oRetação Beturne-Vazios(o%) 75 a82 76,0

Vazios do Agregado Mineral (%) Mínimo: 15 15,7 o//o

Estabilidade (KN) (Mínima) : > 500 kgf r.400.0 Kgf
2,0 a 4,0 2,42Fluência mnl

MpaRTCD Est. (Mpa) 0,65 0,82

0,6 a 1,2 0,81Concentração Critica de Finos Betume

2,450 g/crlrDens. Aparente Compactada

g/cm'Dens. Teórica (RICE TEST) 2.535

2,765 g/cmrDens. Aparente da Mistura

2,'77 | g/cm3Dens. Efetíva da Mistura
g/cm'Dens. Cap I,010

Equivalente de Areia >55 65,89 o//o

5,324,72 a 5,02 /oTeor de Asfalto (%)

0,08 o//oAdesividade Satisfatório C/ Dope

Temperatura do Ligante oc t45 l5l OC

0.4 %Absorção do agregado graúdo (%)

Telâs / Abertura Distribuição Granulométrica dos Agregados

(pol) (mm) Brita 3/4" Ped.3/8 " Pó
Areia
llIédia CAL CHI

2" 50,8 I 00,00 I 00.00 100,00 I 00,00 100.00

I 25,4 | 00,00 t00,00 100,00 t00,00 100,00

314" 19,05 I 00.00 I 00,00 1 00.00 100.00 100,00

t12" t2.7 40,92 t00,00 100,00 100,00 100,00

3/8', q§ 5.3 r 92.74 100.00 r 00.00 100.00

N"4 4.8 3.64 37,32 99,22 100,00 100.00

N'l0 2,00 2,84 4,91 62,04 r 00.00 100.00

N" 40 0,42 2.t3 11q 29,84 I 00.00 100,00

N" 80 0,1 8 1,48 2,82 I 9,50 I 00.00 96,00

N" 200 0,07 4 0,'76 1,7 4 9.8tt l 00.00 ta8.00

%o Agregados na

l\t istu ra 15,00 39,00 45,00 0.00 I,00

1m,@

mm

t
G

3 *.*oê
oã 4O.e

Eop zo,m

coo
ào@À

Distribuição Granulométrica - Curva de
Dosagem

Peneiras (mm)

(pol) (mm) Mix Faixa de Trabalho Tol. Limites de Especificação
2 50,800 100,00 100,00 100,00 '7 100.00 100,00

I 25,400 100,00 100,00 - I 00,00
100,00 - 100,00

1 100,00 100,00

3/4" 19,050 100,00
,7

100,00 100,00

U2" 12,700 91.14 84.14 98,1 4 7 80.00 100,00

3/8" 9,500 82,97 7s,97 89,97 7 70,00 90,00

N'4 4,800 60.75 54.75 66,75 6 44,00 72,00

N" l0 2,000 31,26 26,26 36,26 5 22,00 50,00

N'40 0,420 16,07 11.07 2t,0'7 5 8,00 26,00

N" 80 0,1 80 I 1,06 8,06 t4,06 J 4.00 16,00

N" 200 0,074 6,12 4.12 8.12 2 2,00 10,00

93@

ribuicão Granulométr ca l\ A
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Empresa:

0bjetivo:
Finalidade:

Características Marshall

4,s Resultados ObtidosTeor de Asfalto t

Característcas Marshall EspeciÍicação CP' CPI CPr Média

Porcentagem de vazios (%) 3a5 4,81 4,81 4,81 4,81

69,89Relação Beturne-Vazios(%) 75 a82 69,89 69,89 69,89

Estabilidade (Ke0 : > 500 kcf 1.559,36 I .559,1 8 1.552,83 I .557.1 3

2,43Fluência (mm) 2,0 a 4.0 2,79 2,06 0.00

0,65 0,74RTCD Est. (Mpa)

Massa espec. aparente (g/cmr) 2,433 2,433 2,433 2,433

15,97mineral I ,0t4

5,0

azros do

Resultados Obtidos

t5,97 l5

de Asfalto

CP. MédiaCârâcterístcâs Marshall Especificação CP, CP:

3,39 3,20 1))Porcentagem de vazios (%) 3a5 3,08
'75 a82 80,20 78,55 79,58 79,44Relação Berume-Vazios(oá)

1.3 t 8,07 1,294,10 1.306,66Estabilidade (Kg0 : > 500 kgf L307,82

2,402,0 a 4,0 2,40 2,41 0,00Fluência (mm)

0.82RTCD Est. (Mpa) 0,65

t4

5

l5 55

2 0

l5 7mineral

Resultados 0btidos

2,455

15,82 t5,65

2,454

azios do

r de AsÍalto

Cârâcterístcns M arshall Especificação CP, CPz CP-, Média

2,30Porcentagem de vazios (%) 3a5 2,30 ))1 2,38

85,ó0 86,03 85,1 6 85.60Relação Berume-Vazios(oÁ) 75 a82
1.t46,52= > 500 kef t.137,93 1.145.18 1.t56.46Estabilidade (Kgf)

0,00 2,88Fluência (ntn) 2,0 a 4,0 ) al) 2,83

0.83RTCD Est. (Mpa) 0,65

2.4 5 rlMassa espec. aparente (g/cmr) 2,458 2,460 2,456

l615,99t4

6,0

mineral o//oazios do

de Asfalto Resultados Obtidos

t5,92 I

CP, CP, CP., l\{édiaCaracterístcâs Marshall Especificação

I,4'7 1,3 I I.59 1,46Porcentagern de vazios (%) 3a5
9r,lrRelação Betun-re-Vazios( oá) 75 a82 9t,03 91,94 90,3 6

1.056,90: > 500 kef I .044,t I 1.063,43 I .063,l7Estabilidade (Kgf)

2,0 a 4,0 1r§ 3,28Fluência (mm) 3,27

0;77

0,00

RTCD Est. (Mpa) 0,65

l4rnineral o//o I 27

2.456

l(r.50

2,459

16,4
Massa

azios do

2,459

16,40

2,463

6,5Teor de Asfalto (5): Resultados Obtidos

CP, CP: MódiaCâracterístcâs Marshall EspeciÍicação CPr

1,030,93 I ,01 l.l3Porcentagem de vazios (oá) 3a5
93,40 93,9975 a82 94,52 94,07Relação Betume-Vazios(70)

903,67: > 500 ksf 905,00 900.00 906.00Estabilidade (Kgf)
2,483,86 3,57 0,00Fluência (mrn) 2,0 a4,0
0,740,6sRTCD Est. (Mpa)

2,4532,455 2,453 2,450Massa esyrec. aparente (g/cnrr)
t7,lt4 16,98 17,05 t7,15Vazios do agregado mineral (%)

Massa esoec. aparente (gi cmr)
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Empresa:
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Objetivo:

!Finalidade:

Frações da granulometria da mistura

G - fração passando 3/4" retido no 4 39,25%

M - fração passando no 4 retido n" 200 54,63%

F - fração passando n'200 6j2%
Total 100,00%

Densidades médias da mistura agregados

Densidade real da mistura
Dr (mist): 100,00 2,777

%oG +

Dr
%oM +

Dt
%F

m

Densidade aparente da mistura
Da (mist) : 100 00 2,765

o/oc +
Da

oÁM +
Dt

%F

m

Densidade Efetiva da Mistura
Def (mist): Dr(mist) + Da(mist)

2

2,771

2

absorção
<1,00 %

Absorção 0,39 oÁ



Empresa; CONSORCIô AMESP
DIRECÇAo

Objetivo:
Finalidade:

CAUQ FAIXA'C'

Faixa granulométrica especificada

Peneiras MASSA FINA Filler

Mínimo VAM

(ool) (mm) Média Limites
2" 50,800 100.00 100,00 100,00
1" 25,400 t00,00 r 00,00 100,00

314" 19,050 100,00 100,00 100,00 100,0

l12" t2.700 90,00 80,00 100,00 81,65

3/8" 9,500 80,00 70,00 90.00 70.62

N'4 4,800 58,00 44,00 72,00 50,20

N" l0 2,000 36,00 22,00 50,00 3?,40

N'40 0,420 17,00 8,00 26,00 14,85

N" 80 0,1 80 10,00 4,00 r6,00 9,72

N" 200 0.074 6.00 2.00 10.00 6,23

Proporção final dos agregados silos frios

Material
BÍiÍa 314" 15,00 %
Ped. 3/8 " 39,00 %

Pó 45,00 %

Areia Média /o

CAL CHI /o

Total /o

Granulometria da mistura dos agregados da composição do traço

Peneiras MASSA FINA

(pol) (mm) Projeto Faixa de trabalho determinada Tol.

2" 50,800 100.00 r00,00 100,00 1

I 25,400 100.00 100.00 100,00 '7

314', 19,050 r 00.00 100.00 r00,00 7

| 12" 12,700 91,14 84,14 98,14 7

3/8" 9,500 82,91 15,97 89,97 7

No4 4.800 60.75 54.7 5 66,15 6

N" l0 2,000 31.26 26,26 36,26 5

N" 40 0,420 16,01 I 1,07 2t,07 5

N" 80 0,180 r 1,06 8,06 14,06 3

N" 200 0.074 6.12 4.12 8. 12 2

E .9

alT2
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Emprcsa:

DJREcÇ^0

Objetivo:

lFinalidade:

(;Âl jq 
1:: Â1,\,1 '("

pÂRÂ ApLlüAÇÂü &rru* [ L4ÂNUTilN{)it{} t}{: PÂVl1i4;orr,",*

Cálculo da densidade teórica

Fórmula
D-- 100,00

%b
Db

+r00-%b
Dm (mist)

Para b --

Dens. Rice
1,556

2,569
+ 4.50

1,010
95.50
2,771

ra b:

Dens
a 536

+
100,00

5.00
1,010

95.00
2,771

b o//o

2.516
Dens.+

100,00

5.50
1,010

94.50
2,771

Para b:

Dens. Ric
2.4

+
100,00

94.00
2,771

6.00
1,010

Para

2.178
Dens+ 6.s0

1,010
93.50
2,771

100,00

100,00
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DrRE{ÇAo

Enrpresa:

Ohjctivo:
Finalidade:

il.\t;Q l;.11\À'i'
PARA ÂPLI

4

A ÊRICI E §,iANUT§NCÃO *E PAVIM§I!TO$.

Teor de asÍàlto adotado: 5,02 Densidade aparente: 2,450

Gráfico de estabilidade

o
J
o
6

=5
6

IJJ

2.000

1.800

1.600

1.400

1.200

1.000

800
4,0 4,5 5,0 5,5

Teor de asíalto (%)

6,0 6,5 7,0

Teor de asfalto adotado: 5,02 Estabilidade: 1.400,0

Gràfico de Fluência

3

J

2

2

E

o
o
.O

l!

4,0 4,5 5,0

Teor de asfalto adotado: 5,02

5,5

Teor de asÍalto (%)

6,5 7,O6,0

Fluência : 2,42

2,600

2,550

2,500

2,450

2,400

2,350

2,300

o
o
t,l
o

o
6o
oE
Gp

oo

Gráfico de densidade aparente

5,0 7,04,5 ô,0 6,54,0 5,5

Teor do asÍalto (%)

I
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DrRECçA0

Ii rnp resa:

-Objetivo:
lFinalidade:

Teor de asfalto adotado: 5,02

Teor de asfalto adotado: 5,02

R.B.V. : 76,0

Tração 0,82

Relação Betume-Vazios

100,00

90,00

§ eo,oo

i
q
É.

70,00

60,00

50,00
4,0 4,5 5,0 5,5

Teor de asíalto (%)

6,0 6,5 7,0

Gráfico de Resistencia a Tração

6À
3
o
F
É,

í,00

0,9s

0,90

0,85

0,80

0,75

0,70

0,65

0,60
4,0 4,5 5,0 5,5

Teor de asfalto (%)

6,0 6,5 7,0

Gráfico de Vazios do Agregado Mineral
20,00

í 9,00

^ 18,00t
j 17,00

> 16,00

15,00

14,00
4,0 4,5 5,0

Teor dê asfalto (%)

6,0 6,5 7,0

Teor de asfalto adotado: 5,02 V.A.M.: 15.7

Éffi

%



DrBECÇAo
Empresa:

Objetiro:

lFinalidade:

Gráfico de volume de vazios

s
o
o
N
G

oE
o
E

E

6,20

5,20

4,20

3,20

2,20

1,20

0,20
4,0 4,5 5,0 5,5

Teor de asÍalto (%)

6,0 6,5 7,0

Densidade Teorica (Rice Test.)

E
o
E,)

=
=o

2.560

2.550

2.540

2.530

2.520

2.510

2.500

2.490

2.480

2.470
4,0 4,5 5,0 5,5

Teor de asÍalto (%)

6,0 6,5 7,O
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coMposlçÃo DA MTSTURA DOS AGREGADOS SILOS FRrOS

GENERALIDADES Silos Frios

Empresa:
Objetivo:
Finalidade

i 'l'. l: í l,j :i r r,:',1 ';

:],,r.:'rit i! ,.fr1

ooz
aa
rL

o
o
a-

100

90

80

70

50

40

30

20

10

0 Bnla

Nô 200 No 80 N" 40 N" 10 N.4 3/8" 1t2"
Ct CHr

GRANULOMETRIA DA MISTURA
PEN.

POL.

PEN,

MM

% EIV PESO PASSANDO

Brita 3/4" CH1 GRANUL. MÍn. lVáx.

1 39 0 45 í,0 100,0
1"

3t4"
1t2"
3/8"
No4

No 10

No 40
No 80

N" 200

25,4
19,05
12,7
9,5
4,8
2,0

0,42
0,19

,0

,0
,0
,0

,0
,0
,0
,0

00,0
00,0
91,1
83,0
60,7
3í,3
16,1
1',| ,1

100,0

100,0

84,1

76,0

54,7

26,3

11 ,1

8,1

4,1

100,0

100,0

98,1

90,0

66,7

36,3

21,1

14,1

8,1

1 1

'15,0

6,1
0,8
0,5
0,4
0,3
0,2

39,0
39,0
36,2
14,6

1,9
1,3
1,1

45,0
45,0
45,0
44,6
27,9
13,4
8,8

0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0
0,0

1

1

1

1

1

1

1

0

I '100

80
70
44
22
8
4
2

100
100
90
72
50
26
16
101 0 7 0 0 1

CURVA GRANULOMÉTruCA DA MISTURA

s
(!
o
o
t!ê
0,

E
o
E,,
G

oo
o
À

í00,0

90,0

80,0

70,0

60,0

50,0

40,0

30,0

20,0

10,0

0,0

N" 40

PEN.

POL.

PEN

MM

% EM PESO PASSANDO

Brita 3/4" Ped. 3/8' Pó Média CAL CHl

1"
314"
112"
3/8"
No4

No 10
No 40
No 80

No 200

25,4
19,05
12,7
9,5
4,8
2,0

0,42
0,18

0,075

100,0
100,0
40,92

5,31
3,64
2,84
2,13
1,48
0,76

100,0
100,0
100,0
92,74
37,32
4,91
3,39
2,82
1,74

100,0
í 00,0
100,0
100,0
99,22
62,04
29,84
'19,50

9,88

100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

100,0
100,0
'100,0

100,0
'100,0

100,0
100,0
96,0
88,0

+ Especíicação

.ly
&

N" 200 N" 80 N" '10 N"4 318" 112" 314" ',l

Mistura

/
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Rodovia:
0

Subtrecho

Trecho
()

Serviço:
C,AUQ TAL\A'C'

Empresa :

('ONSORCIO À]\4ESP

Contrato:

Anr0stra
N,llSl'LjRA Pass. # N''0"1

Operador
LQLJIPL

Estaca:
Britador

PJBFcÇAo

Ensaio do Equivalente de Areia

Equivalente de Areia = Leitura no topo d14e!q x 100 =
Leitura no topo da argila

Equivalente de Areia (1) = 9,8 x "100 = 65,8 Yo

14,9

Especificação
( DNER/ME-54/97 )

>=55%

Equivalente de Areia (2) = '10,'1 x100= 66,0 %

15,3

Especiticaçâo
( DNER/ME-54/97 )

>= 55 o/o

Equivalente de Areia ( Média ) 65,9 %
Especificação

( DNER/ME-54/97 )

>=55%
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mpresa:

DR = DENSIDADE REAL ( Densidade da

parcela impermeavel do agregado
nt Specific

DENSIDADE DO AGREGADO GRAUDO
DNER ME 081/98

M DIA,l 2 3AMOSTRA
1.369,80 1.389,30 1.38'1,20Ít/assa ao ar do agr. sat. e sup. Seca (3)

874,40 BBB,OO 882,60It/assa do aqreqado imerso (2)

501,30 498,60Volume 495,40

1.363,80 1.384,20 1.376,20N/assa ao ar do aqreqado seco (1 )

2,7582,753 2,761 2,760
DA. = DENSIDADE APARENTE

(DEN.AGRE.SECO-Bulk Specific Gravity)

2 7BB 2,7882,787 2,790

0,390,44 0,37 0,36ABSORÇÃO (%)



E

.Fts.,01 BC,

PJREPÇAO
í,. {.!l\ri{ll1.i.. 1rJ i:ilijl J7

etivo:

Peso especifico real

DENSIDADE REAL DO AGREGADO MIUDO
DNER ME 84.64

AMOSTRA 1 2 3 MÉDtA
Picnômetro n.o 1 2 3

Peso do frasco vazio,seco e limpo P1 129,90 134,20 129,90
Peso do frasco com água até aferição P4 647,30 660,80 647,30
Temperatura da aqua oc 25 25 25
Fator correção de Temperatura Ft. 0,9971 0,9971 0,9971
Peso do frasco+material+ f,qus até aferição P3 742,30 751,20 742,50
Peso do material seco PS í 48,50 140,70 148,90

Peso do frasco + material seco 278,70 274,90 278,90

2,768 2,789 2,765 2,774
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ccNittii

especifico real Dr = PS

Densidade ima T da Mistura Medida - RICE
Desi AASHTO: T 209-99

Dr
PS - ((P3-P4)xFt)

AMOSTRA 4,5 5 5,5 6 6,5
Picnômetro n.o ,| 2 3 4 5

Peso do frasco com áoua até afericão P4 7.945,5 7.945,5 7.945.5 7.94s,5 7.945,5

Temperatura da aqua oc 25 25 25 25 25

Fator correcão de Temoeratura Ft. 0.9971 0,9971 0.9971 0,997'1 0,9971

Peso do frasco+material+ áoua até aferição P3 9.201,3 9.202,4 9.206,3 9.203,5 9.'t 99,0
Peso do material seco 2.062,7 2.075,2 2.092,3 2.099,0 2.101,8

Peso do frasco + material seco 2.060,5 2.072,8 2.090,0 2.096,6 2.099,2

2,556 2,s36 2,516 2,496 2,478

Rice Test
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Empresa:

Objetivo:
Finalidade:

CONCENTRAÇÃO CRÍTICA DO SISTEMA FINOS BETUME

Cs= Ntf
UfxVt

lCs = Concentração critica

lMf = ltr.., de material seco # 200 (10 g)
I

lUÍ= 
Massa Especifica Real g/ cmr

Vt = Volume sedinrentado cnr3

Cs=
2,731 x 9.5

0,3 854

CONCENTRAÇÃO DE FINOS DO SISTEMA FINOS BETUME

C=
l+ %b x

p% Ub

oÂb = ol' de betunlc do projeto
o/o p = "Á passando na # 200

Uf= massa especíÍica real passando na # 200 (g/cmr)

Ub = massa específica do betume (g/cmr)

c= I 0,3 107

+ 5,02

6,12

x 2,73t

I,0r0

coNDrÇÃo DE ACETTAÇÃO

C < 0,9*CS

0,3 I 07 0,3469

AI]/\IXO DO V,\LOR CRITICC)

RELAÇÃO FINOS BETT]ME

0,3 l0? ESPECIFICAÇÃO

0,6 A l,z0,3 854
0,8 r

01 82

I

I
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P,:IRHÇÇ/\O MATERIAL BETUMINOSO
\

MATLR[AL:

Ponto de Fulgor, "C Ponto de Amolecimento, oC Penetração 0,1 mm lndice de Pfeiffer

l " cnsaio: 2Ítl 1o ensaio: 49,0

2" rnsaio: 28n 20 ensaio: 48,5

-1 ,24

3" çnsaio: 285

Media: 285 4B,BMédia

30 ensaio:

Media:

55.()

56.0

5tt,0

56,3

1o ensaio:

20 ensaio:

Espuma a 177oC

NESP

íO PONTO 20 PONTO 3O PONTO 40 PONTO 5'PONTO

TEMPERATURA TEMPO

se9

ÍEMPERATURA TEMPO

seg

TEI\,iPERÁÍURA ÍEMPO

seg

ÍEMPERAÍURÁ TEMPO

seg

ÍEMPERAÍURÂ TEMPO

seg
LEIÍ, 1

302,0

LEIT. 2

304,0

LEIT. 1

1 88,0

LEIT.2

't88,0

LEIT. 1

94,0

LEtÍ.2

95,0

LEIT, 1

73,0

LEIT, 2

70,0

LEIT, 1

41,0

LEIT,2

40.0
't21

MÉDIA

303,0

135 MÉDIA

188,0

149 IVEDIA

94,5

163

71,5

MÊDIA t\rÉDlA

40,5

VISCOSIDADE x TEMPERATURA PARA CAP

1000,0

1

I

I

I

\

a

:i

\-

\.^

I

1

í 00,0

TEMPERATURA
DE COMPACÍAÇÃO

TEMPERATURA DO
LIGANTE

10,0
1 '10,0 120,0 130,0 '140,0 150,0 160,0 170,0 180,0

0185fl5.:

TEMPERATURA DE

coMPACTAçÃO ("C)
145,2 139,2

TEMPERATURA DO

LIGANTE (oC)

: tt:r ,

i
ura

MÁXIMA MINIMA MAXTMA MíN]MA

Placa do Veiculo: Fisc. No: XXXXX

lcARrMBos

E ASSINATURASOPERADOR
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DIRFcÇ^o ABRASÃO "LOS ANGELES''
[DNER- ME-03s/e8)

0 BRAI

VÁLIDADE :

07 /rrài2a24
tNGENHEIRo REspoNsÁvEL: TÉcNtco REsPoNsÁvEL,

M4l:i]ÍCl(i Áí.Vti:s

GRADUAçÔES PARA O ENSAIO

PENEIRAS(Pol.) PEso (s)

PASSANDO RETIDA B c D

1112" 1 1250

1 314" 1250

3/4 1/2 1250 2500

2500

---:-.-.r*.,41
1/2 318" t2s0

3/ts' r/ 4" 2500

25001/4" Na 4
---_.-ar--*....4

Ne4 Ne8

NUMERO DE ESFERAS t2 11 8

PEso DAS ESFERÂS(s) 5.000 1 25 4.544 !25 3.330 ! 20 2.5001 15

NO DE REVOLUÇÔES 500 500 500 500

5000

RESULTADOS

PESO INICIÂL 5.000 8

RETIDO NA PEN. N9 12 4.215 g

PESO PASSADO NA PENEIRA NP 12 7a5 E

ABRÂsÀo "Los ANcELES" 1S,70

cRADUAÇÀo ENSAtADA

OBSERVAÇÓES:

I]NGENHEIRO RESPON VEL: RESPO VEL:

DATA :

---.):=-.a'-í- -----::r-.::'-'-* ----ll::t-t:::í
,---_::.-_.,-_í.- ,-.--.::'--":;1

-----l::t-t:-í-

---::::::=*'{:í-

_.-.-::r-.:1í -----:::=''*t:::'*

-----:::--*..-'d- _---:-a:.*.'-:*
------:::t:4t::--í

----'::t-t::í -.::::::=*::::í
----:::t*-'t:'í -----::r-.:'-'_--*- ------:a-.::-í





t

0l BE

DfRFcÇ^o
L\E SCLC. AStsÂLI O É
CC N CRETC

ENSAIO DE ADESIVIDADE

Empresa:
RODOVIA:
TRECHO:

ME.DNER.ME 79

AGREGADO

X BRITA í" GRANITO

BRITA O"

LIGANTE BETUMINOSO:

x C.AP 50170 Cl POLIt\íERo

EMULSÃO TIPO

ASF. DIL. PETR.

RESULTADOS:

* Apór 72 hs em estufa à temperatura de 40oC :

* 
sEM DoPE,

* coM DoPE, 0,08 /o COM DOPE otlo

I-l HÂo sAnsFAróRro NÃO SATISFATÓRIO

sartsretónto

E
E

NÃO SATISFATÓRIo

SATISFATÓRO[-l sersrrróruo

NOTA: Se o ligante for cimento asÍáltico, aquecer a120oC e o agregado a 100oC.

Se o ligante for asfalto diluído ou alcatrão, aquecer a'l00oC e o agregado a 60oC.

Se o ligante for emulsão, o ligante e o agregado são misturados à temperatura ambiente.

x

Adesividade

r

E
E

E



P-!nrcÇ^o
ENSAIO DE DURABILIDADE

(DNER-ME 08e-94)

DADE

TÉcNtco REsPoNsÁvELl

ENCENHEIRO RESPONSAVEL; TECNICO RESPONSAVEL:

t

FLS.: 01 8S

ENHEtRo RESPoNSÁvEL,

NUMERO DE CICLOS: 05

coMpostçÂo cRANULoMÉTRtACA DAs AMosrRÁs

PENEIRÁS

rÂM. [) MALHA mm P. RETIDO O/O RETIDO
% RETIDO

ÂCI IMIII,ADO % PASSANDO

1 t/2"

1',

3 /4'
r/2"

31B',

N04

Ne8

N0 16

Nc 30

Nq 50

N0 100

38

2s

19

12,7

9,5

4,8

2,4

t,2

0,6

0,3

0,15

0.{iír

rl iil
i-rIiJ

!r tr(l

I { i.ú!
4:1,,;.1 t)

: I i,4t)

115.4{i

ii'i,r 11

hi' zij

l!' I !)

0,00

0,00

0,00

0,00

24,16

31,95

15,09

8,74

5,98

4,57

4,91

4,5?

0,00

0,00

0,00

0,00

24,16

56,1 1

7!,20

79,98

8S,96

90,52

95,43

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

75,44

43,89

28,40

20,o2

r4,04

9,48

4,57

0,00FUNDO í)3,:il

MASSSA TOTAL 1427,90

0 0 - MATERIAL RETIDO NA PENEIRÂ 4,8 mm (N0 4)

PENEIRAS
IúASSA INCIAL MASSA FINAL 70 DE DESGASTE O/O PONDERADA

PASSANTE RETIDO

50

3B

2S

1q

12,7

9,5

3B

25

t9

12,7

9,5

4,8 ?(.)0

0.00

0,00

0,00

0,00

3,03

3,33

o,7 3

1,06

DURABII,IDADE DA FRAçÃo RETIDA NA PENEIRA 4,80 mm 0,90

MATERIAL PÁssANDo NA PENEIRÂ 9,8 mm (3/8")

PEN EI RAS
MASSÁ INCIAL MASSA FINAL % DE DESGASTE O/O POND[R4DA

PASSANTI RETIDO

9,5

4,4

2,4

1,2

0,6

0,3

4,8

2,4

1,2

0,6

0.3

0,15

ilrr

1t!
I lii

,1,

I 1i:i,í)íi

I C I 1"1íl

r cí i)0

i ri:i r)11

4,55

4,55

4,55

4,55

1,45

0,69

0,40

0,27

DURÁBtLIDÂDE DA FRAÇÃo pAssANDo NÁ pENEtRA 9,s0 mm o,70

IrilR,{t{Í.tI}itnr Do ÀGR[çÂl]o [<1 ?) [,:ir l

;11\r8-§

IBRAI DATA :

10!061207,:

-ocAuz^Ç^o:

31ll

:i 0r)

3:ri



r§.: 0l 9ü

?lnFcÇ^o
ír,lotcr oe ronne
(DNER. ME 0B6/94 )

cMDU^çÀo !rr T^M^Nllo D,RflRlz cMDUAçAo.: : TAMANIIo DIRETRIz CMDUÁçÀo. ;TAMANXODIRMRIZcMDUÁç,1O,r: T^M^NHO DIRETRIZ

76,0O

AM0STRÁ ToTAl, SÉCA (8); CRADUAçÀo,i ÂMOSTRATOTÂI, S[CÂ (g): CMDUAÇÀO iJ ÂMoSTRAT0TALSECA (8): CUDUÂçÂO 1 AMOSTRATOTAI.SECA (8) CMDUAÇÀO I,

CRIVOS CORRESPONDETEScRrvos ctRvu[nEs

PAs. (pol.) PAs. (nrm) PÂS (pol.) Rm. {.nn,

PEso MÍNrMo
DAs FMçÔEs

(sl

MAt08flDO
PESo tr)

% AMOSTf,Á
TOTAI,SECA (nnn) CRlvo I (mn, cRlvo ll CRIVO I cRlvo I

% RSITUÂ
cRtvo I

% REIIDÂ
cRlv0 ltcM.DU^c^o

3'

2t12'

I tl2"

76.00

63,50

50.00

38.00

2tlz'

2',

ttl2'
t rl4'

63,50

50,00

38.00

12.00

t000

3000

3000

3000

0.00

0,00

0,00

0.00

f8.00

32.00

25,00

19,00

25,oo

21,00

17,00

12.70

L tl4"

t"

3/4"

32,00

25,00

t9,00

311"

s 18"

25,00

19.00

t6,00

2000

2000

2000

0,00

0,00

0,00

16,00

t2,70

9,50

10,50

8,S0

6,30

2000

2000

2000

0,00

0,m

0,00

9.50

8.00

6,30

6,30

5,30

1,20

1/4',

sl8"

| /2',

19,00

t6,00

12,70

sl8'

rl2'

3/8"

16.00

12,10

9,S0

r/2'

?la'

12,70 318

| /4"

9,50 1000

t000

ó,30

4.80

4,20

:1,21

46,30

68,10

53,70

25,n0

lndlc. dâ Formã do Âgí.gãdo

E.eâcificaqáo > 0,5

NÚMERo oE FMçôE| QuEco4PôEN A GMDUAçÀO (n)

SOMA

TÉcNtco REsPoNsÁvEL:ENcENHEIRo REsPoNsÁvEL,

32,00

iNDlcE DE FoRMA AcREcÁDo cRÁuDo

C

0,00

0,00

477

'êÂTtsFÂlÕRto
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CANSTRUTA RA DI RECÇÃO LTDA

CN PJ : 4 7. 61 2. 14 4 /A0A 1"-62

I ust,. E :;rao u nt : L0. 9 67. 64 j -2

HABILITAçÃO

Vio Secundaria A2, S/N, Quadro 3, Lote L4, Distríta Agraindustrial de 6aianira - Goianiro/Go

i i d t a c !;lÍ:§ d i r t c r: u Q 
g)-ti rn.r; i l. t rt rn. . F o n e : ( 6 2 ) 9 I 6 S 8.1, 5 0 2
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E
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SOCIEDADE EMRESÁRIA LTDA
DIRECçÃO ENGENHARTA E CONSULTORIA LTDA

QUINTA ALTERAçÃO CONTRATUAL

KARINY AVELINO DE LEMOS, brasileira, solteira, empresária, filha de Gilmar Eurípedes de Lemos e
Sandra Marla Avelino Silverio, nascida em 121051t995, natural de Piracanjuba - GO, portadora do CPF
028.468.201-20, CNH 07158393685 DETRAN/GO, RG 5874223 SSP/GO, residente e domiciliado na Rua T65, 1061
Apto 2204 St Bueno - Goiânia - GO - CEP 74230-120.

fÁafO RoBERTO DA SItvA LIRA, brasileiro, solteiro, empresário, filho de Floriano Lira Filho e Maria
Dalva da Silva Lira, natural de Belém - PA, nascido em 07110/1981 portador da RG no 3386971 PCIPA, CPF/MF
713.499.602-68, CNH 04853364506 DETRAN-PA, residente e domiciliado à Rua das Hortências Nr 1377 Bairro
Bandeirantes - Lucas do Rio Verde - MT - CEP - 78455-000.

Únicos sócios da sociedade limitada DrREcçÃo ENGENHARIA E coNsULToRrA LTDA, com sede à
Via SECUNDARIA 02 LOTE 14 QUADRA3, DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE GOIANIRA _ - GOIANIRA _ Go -CEP
75372-2t5, com seu contrato devidamente arquivado na Junta Comercial de Goiás sob o NIRE 52205768876
sob o CNPJ 47.612.14410001-62, resolvem:

CLAÚSULA PRIMEIRA - SAÍDA DE sóclo

O sócio FÁBIo RoBERTo DA sILvA IIRA, já qualificado anteriormente cede e transfere nesse ato a
totalidade de suas cotas 1000/o (cem por cento) no valor de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais) a ser
integralizada alé3Ut212025 para a sócia KARINYAVELINO DE LEMOS, também já qualificada anteriormente,
o sócio que retira da sociedade declara que o faz livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade
e com terceiros, dando plena, total e irrevogável quitação das cotas transferidas, para nada mais reclamar quer
do sócio cessionário, quer da sociedade.

cúusurA SEGUNDA - DA ADMTNTsTRAçÃo DA socIEDADE

Fica designada nesta data administradora a sócia KARINY AVELINO DE LEMOS, cabendo-lhes
praticar os atos referentes à gestão social, representar a sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo os
sócios assinar isoladamente , inclusive na venda de bens móveis, autorizado o uso do nome empresarlal, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ouassumir obrigações, avais, endossos seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de qualquer terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem
autorização do outro sócio.

CúUsULA TERcEIRA - DA RAzÃo socIAL

Altera-se nesta data a razão social da empresa para "CONSTRUTORA DIRECçÃO LTDA'.

cúusuLA QUARTA- Do NoME FANTASTA

Altera-se nesta data o nome fantasia da empresa para "CONSTRUTORA DIRECçÃO".

cúusuLA eurNTA - DEMATs cLÁusulAs

Continuam inalteradas as demais cláusulas do contrato.

CONTRATO SOCIAL



Pági

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCIAL
SOCIEDADE EM PRESÁRIA LIMITADA

CNPJ/MF - 47.6L2,144 I OOOL-62

coNsrRUToRA DrRECçÃO LTDA

KARINY AVELINO DE LEMOS, brasileira, solteira, empresária, filha de Gilmar Eurípedes de Lemos e
Sandra Maria Avelino Silverio, nascida em 121051t995, natural de Piracanjuba - GO, poftadora do CPF

028.468.201-20, CNH 07158393685 DETRAN/GO, RG 5874223 SSP/GO, residente e domiciliado na Rua T65, 1061

Apto 2204 St Bueno - Goiânia - GO - CEP 74230-t20.

Única sócia da sociedade empresária limitada sediada a Via SECUNDARIA 02 LOTE 14 QUADRA3,
DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE GOIANIRA - GOIANIRA - GO - CEP 75372-2t5, com seu contrato devidamente
arquivado na Junta Comercial de Goiás sob o NIRE 52205768876 sob o CNPJ 47.6'12.14410001-62 de acordo
com a Lei no 10406 de 10 de dezembro de2002, e em conFormidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E PRAZO

A sociedade gira sob a denominação social de CONSTRUTORA DIRECçÃO LTDA, sua duração é por

tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 10/08/2022.

cúUsULA SEGUNDA - Do oBJETo DA SOCIEDADE

A sociedade tem como objetivos: Prestação de Serviços de Engenharia, Assessoria técnica em

construção, Fabricação de aftefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de artefatos de
fibrocimento para uso na construção, Preparação de massa de concreto e argamassa para construção,
Fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes,
Instalação de maquinas e equipamentos industriais, Construção de edifícios, Construção de rodovias
e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeropottos, Obras de urbanização, ruas,
praças e calcadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações esportivas e recreativas, Obras de
engenharia civil, Obras de terraplenagem, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de
pintura de edifícios em geral, Obras de fundações, Administração de obras, Obras de alvenaria,
Serviços de arquitetura, Serviços de cartografia, topografia e geodesia, Atividades de estudos
geológicos, Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia, Testes e análises
técnicas, Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes,
Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos. Preparação de Massa Asfáltica, por usinas

de asfalto, exceto obtido em refinarias.

cúUsULA TERCEIRA - DO NOME DE FANTASIA

A sociedade tem o nome fantasia de "CONSTRUTORA DIRECçÃO",

cúUsULA QUARTA - DO CAPTTAL SOCIAL

O Capital Social é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais) divididos em 2.000.000 (Dois milhões)
quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada, a ser integralizado em moeda corrente do país em

3L11212025, assim subscrito distribuído entre os sócios:

COM DO CAPITAL SOCIAL

Parágrafo único - A responsabilidade dos sócios para com a sociedade e a terceiros, esta restrita ao valor
de sua quota, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme determina

o art. 1052 C.C12002;

fEs.: 0193

QUOTAS o/o VLR REAISsocros
2.000.000 r00 2.000.000,00KARINY AVELINO DE LEMOS

2.000.000,002.000.000 100TOTAL
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cúusuLA eurNTA - DA ADMTNTsTRAçÃo DA socrEDADE

Fica designada administradora a sócia KARINY AVELINO DE LEMOS, cabendo-lhe praticar os atos
referentes à gestão social, representar a sociedade judicial e extrajudicialmente, podendo os sócios assinar
isoladamente , inclusive na venda de bens móveis, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ouassumir obrigações, avais, endossos seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de qualquer terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socíedade sem autorização do
outro sócio.

cúUSULA sExTA - DAs RETIRADAS DE PRó.LABoRE

A administradora fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore, em valores pelos mesmos
estabelecidos, independentemente de alteração deste contrato.

cúusuLA sÉTrMA - Dos BALANços

O exercício social será encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o
Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado do Exercício, e demais demonstrações e relatórios de lucros
ou perdas apurados na proporção de suas quotas conforme exigldos pelas normas contábeis e pela legislação.

cúusuu oITAvA - DOs RESULTADOS

O lucro líquido ou as perdas apuradas em cada exercício social podem ser repassadas ao titular, total ou
parclalmente, ou simplesmente reinvestido na empresa, seja pela sua manutenção na rubrica de lucros
acumulados ou pela sua Incorporação ao capital social.

cúusuu NoNA - Do ENqUADRAMENTo

A sócia declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da lei complementar
Nro 123, de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas

no parágrafo 40 do artigo 30 da mencionada lei ( art, 30, I, da Lei Complementar Nro 123. De 2006).

cúusuu DÉcrMA - DA DrssoLuçÃo E eAGAMENTo DE HAvERES

As quotas da empresa são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do sócio.

Aplicar-se-á ao presente contrato, nas omissões ou dúvidas, as normas emanadas e o disposto do Novo

Código Civil sobre as sociedades limitadas (aftigo 1,052 e seguintes) e ainda, supletivamente, as normas que

regem as sociedades simples (artigos 997 a 1.038 do Código Civil) ficando eleito o foro de Goianira-GO.

A administradora declara sob as penas de lei, que não está impedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

No caso de morte do sócio, a sociedade continuará com os herdeiros ou sucessores, se possível,

observando-se o que dispõe o presente contrato sobre a substituição e admissão de novos sócios, e o Código

Civil, e havendo interesses das paftes.

E por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 01 (uma) via única.

Goianira-GO, 17 de Julho de 2023

FÁBIo RoBERTO DA SILVA LIRA

KARINY AVELINO DE LEMOS
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTT F|CAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02846820120 KARINY AVELINO DE LEMOS

FABIO ROBERTO DA SILVA LIRA71 349960268

CERTIEICo o REGISTRO ENr 21/O7/2023 10:35 SoB N" 20232033218.
PRoTOCOTO: 232033218 DE 20/0'1 /2023.
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo: 12311116951. CNPJ DÀ SEDE: 47612144000162
NIRE: 52205?68876. COM EFEIToS Do REGISIRo E;tt: 11/O1/2023.
CONSTRUTORÀ DIRECCÀO LTDÀ

I Ê'--It-H.I;! ,. \1.!' i: , rt ,ij:i ,i , PÀULÀ NLNES LOBO VELOSO ROSSI

sEcRErÁRrÀ-cERÀ!
m. portaldoGBpraandodorgoiano . go . gov. br

À validadê deste documento, se impresso, fica sujêi.to a comprcvaçâo de sua autenlicj.dade nos rêspêctivos gorlais,
informàndo sêus respectivos codigos cle veriflcação.

tr
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Documento assinado com certificado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-2|2OOL. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaÇões para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wwwserpro. govbr/assinador-digital.
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Assinatura

NÚMERO DE INSCRTÇÃO

47 .612.144tO001-62
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

171O812022

.fA.*wr\ffiit

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EI\,IPRESARIAT

CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA

TITULo Do ESTABELEcII!,IENTo (NoI,4E DE FAA]TASIA)

CONSTRUTORA DIRECCAO
PORTE

ME

E DESCRIÇÃO OAAIIVIDADE

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓoIGO E DEScRIÇÃo DA^S ATIVIDADES EcoNÔI.,lICAS SECUNDÁRÁs
23.30-3-02 - Fabricação de aÉefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-03 - Fabricação de aÉeÍatos de Íibrocimento para uso na construção
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
sêmelhantes
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não.metálicos não especificados antêriormêntê
33.2í-0-00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais
41.204-00 - Construçáo de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias ê aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-O1 - Gonstrução de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormênte
43.í3-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e dê gás
43.30.4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

cóDlco E DEScRtÇÃo DA NATUREzA JURiDTcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

V SECUNDARIA 02
NÚMERO

SN
COÀ,,lPLEÀ,4ENTO

QUADRA3 LOTE 14

CEP

7s.372-215
BAIRRO/DISTRITO

DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE
GOIANIRA

MUNICIPIO

GOIANIRA

ENDEREÇO ÉLETRÔNICO

TtAGOTECNtCO.ASStS@HOTMAtL.COM
IELEFONE

(621 9215-6767

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁ\EL (EFR)

SITUAÇÁo cADASTRAL

ATIVA
DATA DA SIÍUAÇÃO CADASTRA
1710812022

N,rorvo DE struAÇÃo cADASTRAL

SITUAÇÃo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇÃo ESPECIAL

UF

GO

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1111212023 às 12:36:01 (data e hora de BrasÍlia). Página:112



E

01 96

"dâ.rw
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EÀ4PRESARIAL

CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA

cóDlco E DESCRTÇÃo DÀs ATTVTDADES EcoNôtúrcÀ9 sEcuNDÁRAs
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
7í,í9-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.20-'l-00 - Testes e análises técnicas
77.32-2-01 - Atuguel de máquinas ê equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

côDrco E DEScRTÇÃo DA NATUREzA JURIDTcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

V SECUNDARIA 02
NÚMERO

SN
COMPLEI\,,IENTO

QUADRA3 LOTE 14

CEP

75.372-2',t5
BARRO/DISTRITO

DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE
GOIANIRA

MUNtclPro
GOIANIRA

UF

GO

ENDEREÇO

TTAGOTECNTCO.ASSTS@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(621 9215-6767

ENTÉ FEoERAÍIVo REsPoNsÁ\EL (EFR)

SITUAÇÁo cADA^STRAL

ATIVA
DATA oA SITUAÇÀo CADASTRA
1710812022

[,,IoTIVo oE SITUAÇÂo CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAL oATA DA SITUAÇÃo ESPECIAL

Nú[,4ERo oE rNScRrÇÃo

47.612.144t0001-62
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AAERTURA

17108t2022

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1111212023 às 12:36:0í (data e hora de Brasília). Página:212
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Economia
(i(\,êr |,1 I rií) írrli(i:í\ I if í,.),r\

Secretaria da Economia do Estado de Goiás
Consulta Pública ao Cadastro de Contribuintes

CNPJ

47 .612.144t0001-62
lnscrição Estadual
10.967.643-2

Cadastro Atualizado em

2710712023 10:41:40

Nome Empresarial
CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA

Contribuinte?
Sim

Nome Fantasia

CONSTRUTORA DIRECCAO

Endereço Estabelecimento
VIA SECUNDARIA 02, no SN, QUADRA3 LOTE 14, DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE GOIANIRA - GOIANIRA GO, CEP: 75.372-215

lnformações Complementares

Atividade Econômica

Atividade Principal

7112000 - Serviços de engenharia

Atividade Secundária

2399'199 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especiÍicados anteriormente

2330399 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso ê materiais semelhantes

2330305 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

2330303 - Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção

2330302 - Fabricaçáo dê artefatos de cimento para uso na construção

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

4299599 - Outras obras dê engenharia civil não especiÍicadas anteriormente

4313400 - Obras de terraplenagem

4322301 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4330404 - Serviços de pintura de ediÍícios em geral

4391600 - Obras de fundaçôes

4399101 - Administração de obras

4399103 - Obras de alvenaria

7111100 - Serviços de arquitetura

7119701 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

7119702 - Atividades de estudos geológicos

7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7120100 - Testes e análises técnicas

4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4213800 - Obras de urbanizaçâo - ruas, praças e calçadas

4211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42'11101 - Construção de rodovias e ferrovias

4120400 - Construção de ediÍícios

3321000 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais

4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas

Unidade Auxiliar:
UNIDADE PRODUTIVA

Condição de Uso:



Data Final de Contrato:

Regime de Apuração:
Micro EPP/Simples Nacional

Situação Cadastral Vigente :

Ativo - HABILITADO

Data desta Situação Cadastral:
13t09t2022

Data de Cadastramento:
13t09t2022

Operações com NF-E:

Habilitado

Observações
. Os dados acinra são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte. estando sujeítos a postêrior conÍirmaçáo pelo FISCO.
. A data da situaÇão cadastral refere-se à data da última atualizaçâo dessa situação.

Data da Consulta
2211112023 21:16:00

Notâ de êsclaíêcimentô âo contribuinte

I]



ÇÕIANIRA

FREFÊITURA MUNITIP&L ü§ G§IÂÍ{IRÁ

Âv Gciás, N§l §'l§, Çêntro, Êoianira - G0, ÇEF; 7ã3?§-0$0

CA,ÚA§TRÕ FIT

Ernpre*a

Razâo §ocial:

lnscriçâo f,tunicipal:

f{eme Fantâsia:

Qtde.Fun:

TeleÍosê:

§missâo Habilitada: §rrr

DIREÇÇAO FNGEN}{ARIA E CON§ULTSR'À |"tr§Â

,t8í3 CNPJ: 47.612.14c10001'62

DIRECCÂO §NGENHARIÂ

Árçs ift ü,00 Oata Enq. Trih.: 241Ü§lÊ023 Enq. Tributário: Lilcro Presumrd{r

§ésl§
Representante Legal

\Í/ rAgro Ê08ÊRT0 DA stLVA LIRA

KARINY AV€LINO OE LÊMOS

*pF

713.49S.S0?-§8
028.4S8.201-20

Endereço

Logradouro; §§CUNDARIA 02

Bairro: Di$1ft1Í0 ComPlemento:

CEP; "í5372 ?1{; Ciela«le: GüÍANiRÂ

§beervaçâo:

Número

Q§.: 03

§stado: 0OlÂ§

LT.: 14

ÀtivÍd*deE

Àtividada Píncipal:

CHAE Principal:

Ramo Ativídade:

lniclo Âtividade:

3302. §ÉRVICOS DE ÉNGENHARIA

711:00ü - §§RVIÇO§ BE EN6ENHAI1IA

[Prestador de §erviços. lndüstria]

24t§5t2A23

ÂtÍvidads §*çundárla
TABRICAÇÂÔ D§ ARTüFATO§ DE CIMENTO PARA U§O NA CON§ÍRUÇAT}

PREpARAÇÃü D§ MÂ§$A DE CONCRETO t AR§AMA§SÀ PARA CONSTRUÇÃO

IN§TALAÇÃO Or MÁAUINA§ E ãQUIpAMENTOS lNÜUSTÊlAl§

§oN§TRUçÃo nE §DlFlCrOS

coN§TRUÇÂo DE Rô§OVIA§ E rERRÕVIAS
ptNTURÁ pARÂ §INALIZAÇÂO EM Pl§TÁ§ ÊODOVIÀR|A§ É AÊR§pORTÕ§

CIBRA§ §§ URBAF,ilZAÇÂCI - RUAS, pRÂÇÂS E CALÇADAS

C0N§TRUÇÁO nE REDES DE ABA§TEÇIMENT0 DE AGUÂ, CCILETA DE ESGOTo â CCIN§TÊUÇÕE§

C0N§TRUÇÃO Or rN§TALAÇÔÊ§ ESPORTIVA§ E RÉCREATIVAS

ÕUTRA§ OBRAS OE ENGÊNHARIA TIVIL NÂO E§PECIFITADA§ ANTERIORMENTE

OBRÁS DE TERRÂPLENÂGÊM

|N§TALAÇÔE§ HIDRAULICA§, §ANITARIAS § DE GAS

§ERV|Ç0§ DE PT.TTURA DE EDITIC|oS EM GeRAL

OBRA§ OE TUNDAÇÕE§

ÀDMTN|STRAÇÂO OE ôBRAS

OBRÂS DE ALVÊNARIA

§ERVIÇO§ DE ARQUITETURA

{,*ffi*

l



sERVrÇO§ DE CÀRTGôRAFIA, TCIPOGRATIÀ E GEÔDÉSIA

ATIVIPAÊÉ§ DE ESTUOO§ GÉOLÔGICO§

§ERVtÇos CIE oEssNHo rÉcNtcCI RÊLACrüNADos A AROUITÊTURA Ê ENGÊNHAÊIA

TESTÉ§ § ANALI§E§ ÍÉ§}.IICA§

ALUGUEL CIE MÁOUINAS E EQUIPAME}{TOS PARA CONSTRUÇÂO STU OP§RADOR, §XC§TCI AN§AIME§

Movirnantaçãa

Ativa

lnisio

24/0512033

Contador:

FeÍnandâ ühíatiny de Ândrade Silveíra

Telefone; (62) S85S3.45Sfi

ÇPF: 927 3ffi"S51-1§

É LTüAvrsrO DA REPARTIÇÃO

ilorÀNlRÂ - 00. 1e Junho 2013

isf,

;âea$eüüAllffiA

GOIANIRÂ

PR§f EffURA lllUHlÇlPÀL 0§ G0|Áf'llftrr

Âv Êoiás, I{o: §16, Gentra, Golanira - G0, §ÊF: 7§370-000
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DíVIDA ATIVA MUNICIPAL

DADOS DO CONTRIBU!NTE

NOME: DIRECCAO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPJ: 47.612.14410001-62 TELEFONE: 62992156767

ENDEREçO: VIA SECUNDARIA 2, QD. 03, LT. 14, BAIRRO: DISTRITO AGROINDUSTRIAL, GOIANIRA - GO, CEP

FUNDAMENTO LEGAL

Certifica-se nos termos da lei n 1.501 de 31t12l'lgg2 com alterações instituídas pela Lei n. 1.875/97 de 2911211997, para os fins de direito, que o

sujeito passivo não possui pendências perante a PREFEITURA MUNICIPAL

Reserva-se à Fazenda pública Munlcipal o direito de lançar e cobrar posteriormente débitos tributários de responsabilidade do sujeito passivo

acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e constituídas, inclusive no período desta certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no site
da prefeitura, conforme dados abaixo:

AUTENTICAçÃO: oSJAHLJ0

EMISSÃO: 1811212023

VALIDADE: 1710112024

HTTP://GOIANIRA.GO. GOV. BR
Emitido através do portal público.

lmpressão: 1811212023 20:33:09

r 020
MUNIC|PIO DE GOIANIRA. ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA

AV GOIÁS No: 516 Bairro: CENTRO CEP: 75370-000

§üIA}IIHA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA
CNPJ: 47.612.1441000í-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 1 1 :58:33 do dia 2211112023 <hora e data de Brasília>

Válida até 2010512024.
Código de controle da certidão: 0F2D.ADD8'843A'138F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPBRINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. cERTtoÃo: N" 4160s998

rDENTrFrclçÃo:

NOME:

CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA
CNPJ

47 .612.14410001 -62

DESPACHO (Certidao valida para â matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO
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FUNDAMENTO LEGAL:

Esta ceÍidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigtl 2' ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de l6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr.82812006-GSF, de l3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante aFazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 daLeinr.8.666 de 2l de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http ://www. sefaz. go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

AtiVA E COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.487.996.468 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, l8 DEZEMBRO DE 2023 HORA: 20:33:51.8
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

47.6t2.t44/0001-62

CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA

RUA SECUNDARIA 02 SN Q3 114 / DISTRITO AGROINDUST / GOIANIRA

I GO / 7s372-2Ls

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art.7, da Leí 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Va lidade:0 6 / t2/ 2023 a 04 / Ol / 2024

Certificação N ú mero 
= 

202312062 1 0 00 1 5 34 140 40

Informação obtida em 78/12/2023 20:34:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀLHTSTAS

Nome: CONSTRUTORÀ DIRECCAO LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47 .612.L44/ 0001.-62
Certidão no : 5827287 6/2023
Expedição: 20/10/2023, às 11:50:35
Validade: l7 /04/2024 - 180 (cent.o e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que CONSTRUTORA DIRECCÀO LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 47.6L2.L44/OOO]--62, NÂo CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201-7 e

13.461/2011, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (httpl. / /www. tst.ius.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TMPORTAI.ITE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, i-nclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoLumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos Qu€, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIARIO

TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

) :104167248958

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de

Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou

seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente : CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA

CNPJ '. 47612144000162

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;

b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a

razáo social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a

titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjoo.jus. br/CertidaoPublica ;

d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre

processos de jurisdição voluntária;

e)esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data'

f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

coDrco DE AUTENIcAÇÃo : 104167248958

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU

Certidão expedida em 18 de dezembro de 2023, às 20:35:52

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130'012

Data da última atualização do banco de dados: 18 de dezembro de 2023

Tribunal de Justiça do Estado de Goi-ás
Docr.rÍnênto Publicado Dígitalmentê em L8/f2/2023 - 20:35:52
Loêa1Ízar pelo código: 10416?2d8958, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.brlcertidaoPublica

5L€.:

Es
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Secrêlâria de Estadc de lndústria, Cornércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

CEBTIDÃO DE INTEIHO TEOH

Fotocópia de Processo

§istema Nacional de ffegislro de §mpresas Mercantis - §lN§§M

CêrliÍicâmos
nesta

conslaÍn aios docufiüntos aÍquivados
o:r ('iâta da sua

Ésta üeíiidaio íoi etriticlâ pela Junta Cofirerciaj ern 05105/?023, à§ 1 l:45:09 Íhorario cle BÍasília).

So iíl1preÍ,sâ. veriÍícar sua.rtitentiqidalde no http§:/lwww,portaldoempreendedorgoiano.go.gov'br, ooÍrl o codigo 9KU2A§Go.

llillililil]l]lililillillllilllllllilllilllllllllllffi llilllll
GôC23005'12530

Pâulâ Nunôs l.úbo Vêlôsô nossi

Secrelário Geral

Nomê EmpresaÍial: DIRECGAO ENGENHABIA E CONSULToRIA LTDA

Nalureza Jurídica: Sociedade Entprcsairiâ L.iÍliitadat

Protocolo: GoC230051 2530

NIRE:
5220576A876

CNPJ:
í761214.i000162

Natureza Jurídica: Sociedacio Hr.''títÍe$ária Limilada Último Arquivamenlô Núrrrero:
Datô:24,0?i2023

solicitâdo:

Núftêrol Dôta Âto:

if)?i:1:i:3i3ti) 0:-l/01í.iii,:3 itÂt.Atr(x]



DIRECCAO ENGENHARIÀ E CONSULTORIA LTDA(OOO27)

Balanço Patrinro nial em 3 I I 12/7022

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (ll 13)

Capital Social Subscrito (l 120)

=Capital Subscrito

G) Capital a Integralizar (1127)

() Capital Social a Integralizar (1134)

-(-) Capital a lntegralizar

FERNANDA CHRISTINY DC

Diário: 0

Nota Classificação Exercício Anterior

2.3.01.00 r.00001 2.000.000,00c

**2.000.000.00c

2.3.01.002.00001 2.000.000.00D

**2.000.000,00D

2.000.000,00c

**2,000.000,00c

2.000.000.00D

**2.000.000,00D



DIRECCAO ENGENHARIA E CON§ULTORIA LTDA

Balanço Patrimonial em 3lll2/2O22

Página 2 de 3
FERNANDA CHRISTINY DE aluxauc rrt-v-tslKA

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO

ATIVO E NO PASSIVO O,OO 0 DE ACORbO COM A DOCUMENTAÇÃO QUC
NOS FOI APRESENTADA.

Goiânia.3l de dezenrbro de 2022

TI-AGO ASSIS MATOS ROSA

Administrador

CPF: t|959li652220

RG: 225698 Orgão: CTPS RO

Expedição:

FABIO ROBERTO DA SILVA LIRA

Administrador

CPF:71349960268

RG: 338 0697 I Orgão: PC PA

Expedição:

FERNANDA CHRISTINY DE ANDRADE SILVEIRA

CONTADOR

CPF: 927.306.55 l-15 CRC: 12721

RG: 12721 Orgão: CRC

Expedição: 3111211999

0212



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

? 0Pf3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos quê o ato da empresa DIRECCAO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

FABIO ROBERTO DA SILVA LIRA71 349960268

TIAGO ASSIS MATOS HOSA89598652220

FERNANDA CHRISTINY DE ANDRADE SILVEIRA927306551 1 s

cERTIEIco o REGISTRo FX O3/OL/2023 09:18 soB N" 20222230363'
PRoTocOLO: 222230363 DE 28 /L2/2O22.
cóoreo oe vanrrrceçÃo: 12300041238. CNPJ DÀ SEDE: 'l?612144000162
NIRE: 522057688?6. COM EPEIToS DO REGISTRo E$t 21/12/2022'
DIRECCÀO ENCENEÀRIÀ E CONSULTORIÀ LTDÀ

JJC§.Ê PÀULÀ NI'NES LOBO VEI,OSO ROSST

sscRttÁRtl-ceRÀ!
M. portaldoemprccndêdorgoiano . go . gov . br

A validade deste documento, se imPresso, fi.ca sujej,to à comprovação de suâ autentici'dade rros resPecttvos Portais'
informando sêus lesPectivos códigos de verificaçâo'

v{
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A empresa CANASSA COUÉRCIO DE SEMENTES r LOCÍSTICA LTDA, inscrita no

CNP| sob ono 42.545.254/0001,-35, com sede à rodovia CO-070, KM 045, zona rutal, Inhumas

- GO, CEP 75.408-889, atesta, a pedido da interessada e para fins de Prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a emPresa CONSTRUTORA DIRECçÃO LTDA,

inscrita no CNPJ sob o no 47.612.1,44/0001.-62, sediada à Via Secundâria02, S/N, Quadra 3,

LoteL4,Distrito Agroindustrial de Goianira - Goianira/Go, CEP: 75'372-2'l'5, PRODUZIU E

FORNECEU massa asfáltica tipo CBUQ, conforme planilha abaixo:

OBJETO QUANT. UNIDADE

Usinagem e fomecimento de massa asfáltica

C.A.U.Q - Concreto Asfáltico Usinado qQ!gq!q--
900 T

O Íomecimento e execução acima referidos apresentaram bom desempenho operacional,

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente.

húumas - GO, 18 de dezembro de 2023.

'. ' :,:

CANASSA COMÉRCIO DE SEMENTES E LOGÍSTICA LTDA
cN PI 42.5 4s.2s 4/0001 -35

0211

I

Caf,iffiso
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MASSA ASFALTICA

ADRO RE§UMO

cr-Áusut-R PRIMÉIRA: DAs PARTES

DIRECCAO ENGENHARIÂ E CON§ULTORIÂ LTDA

Via Secundária CI2, Quadra 03, Lote 14, Distrito Agroindustrial, Goianira/Go,

cEP 75.372-215

CNP] 47.612.144/ü001 "52

Contrataciat

Endereço:

( ontratante CÂNASSA COMERCIO DE SEMENTES E IOGISTICA LTDA

Endereço:

CNPJ.

CLÁUsULA SE6UNDA: DO OBJETO

Rodovia G0-070, Knr. 45, Zona Rural, lnhumas/GO, CEP 75.4ClB-889

42.545.254/A001 -3 5

LEANDRO CANA§SA ABRAO GOMESRepresentante

Leqal:

Usirragem e fornecimetrto de 900 (novecentas) tône ladas de nrassa asfáltica

Obleto. c.A.u.Q. - Concrelo Àsfáltico usinado a Quente coÍll pÍeço unitário de

nr de R§ '170,00 (cen ts e setenta reats) a tonelada.

CLAUSULA TÊRCEIRA: DO PREçO E DA FORMA DE PÂGAMENTCI

Valor Tolal do

Contrato.

As partes, supra qualificadas, doravante denominadas de CONTRATADA'

CONTRATANTE ou CONTRATANTES, exercendo livrernente sua manifestação de

e naturezavontade, têm entre sijusto e contratado o fornecimento de massa asfáltica d

COMERCiAL, a qual será regida mediante as seguintes cláusuias e condições:

DtREccAo âi,'"1i,11^§iT?3"'i',ll'li-1"-'*^"

ENGENHARIA r'"1?1.''li'.']?,T.'ÍÍu=0o,,=oo^",.n
coNSUr.ÍoRrA lllllil::ffiJà:;:i.-;ff:::1H'.
LÍD A:47 61 21 44000 1 6 :I-:Jâlt?"^ã:ffiJ,ffi;ri

coNsuLToft A LÍD^{761 21«ml 61

RESPON SABILDADE DA CONTRATANTI
Fornecimento de

betuminoso CÀP

\0fi4.

R$ 153.000,00 {cento e cinquenta e três rrril reais)

R§ 25.177,501á forarn pago§ Êm 11/t)7/20?'f e o restante seraA vista, sendo que
instrumentô.no ato de assinatura deste

Forma de

âmento:

2 D.doÍ 1orl.O7.2l r5:al05{r'@

Página 1 de 7
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CLAUSULA qUTNTA - DO OBJETO DO CONTRATO

5.1. Nos termos do presente contrato, a parte CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE

a quantidade de massa asfáltica C.A.U.Q. - Concreto Asfáltico Usinado a Quente

disciplinada na cláusula segunda do quadro resumo deste instrumento, não sendo

responsabilidade da CONTRATADA a aplicação da massa fornecida, mas apenas e tão

somente seu fornecimento à CONTRATANTE.

5.2. É de responsabilidade da parte CONTRATANTÊ o fornecimento do betumínoso CAP

5O/71como matéria prima para a produção da massa asfáltica objeto deste instrumento.

S.2.i. A CONTRATADA indicará à CONTRATANTE a quantidade de CAP 50/70 que será

fornecida para viabilizar a produção de toda a massa asfáltica fornecida e ajustada neste

contrato

5.2.2. O não fornecimento do CAP 50fiA pela CONTRATANTE à CONTRATADA implícará

em rescisão do presente instrumento e na desobrigação da CONTRATADA do

fornecimento de qualquer quantidade de massa asfáltica aqui pactuada.

cúusut R sExrA - Do PREço E Do PAGAMENTo

6.i. Atríbui-se a este contrato o valor descrito na cláusula terceira do quadro resumo

deste instrumento no item "Valor Total do Contrato".

6.1.1. As partes Íixaram como quantidade de produção do presente contrâto o totaf

toneladas drsposta na cláusula segunda do quadro resumo deste contrato

6:.2. A valor total contratado será devido à CONTRATADA em sua integralidade ainda

que hala uma necessidade de produção ou aphcação de C.A.U.Q. menor do que a

TNúNH^E^I(dsULrciu

ou.rrrTr@rlr, turkntrnr d. k:u
,--*.-fi ,**-.oscto acruu

DIRECCAO
ENGENHARIA E

CONSULTORIA

tTD At47 6121 440001 62 ã:g:[]ff#'f.iHi!ff-

Página 2 de 7
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prevista neste contrato. Por outro lado, havendo necessidade de fornecimento

excedente, será cobrado da CONTRATANTE o valor unitário de R$ 170,00 (cetrto e

setenta reais) para cada tonelada de C.A.U,Q. excedente que for produzido e fornecicio.

6.1.3. Para garantir o padrão de qualidade de toda a massa que será usinada à

CONTRATANTE, esta se obriga a alocar um laboratorista no local de produção da massa

para que acornpanhe pessoalmente o processo proclutivo e realize todos os testes de

qualidade e, ao final, emitindo o respectivo laudo atestando a veracidade de toda a

produção, sendo que os caminhões que transportarão a massa até o local da obra da

CONTRATANTE somente serão carregados ãpos a emissão deste laudo pelo

laboratorista da CONTRATANTE. Não sendo ernitido o laudo pelo laboratorista ou não

sendo enviado nenhum responsável pela CONTRATANTE, presumir-se-á como

verdadeiros todos os dados emitídos pela CONTRATADA sem que caiba

questionamento pela CONTRATANTE.

6.2. A verificação da produção será por meio de balança rodoviária instalada no local ou

proxima do local de usinagem. Caso não exista balança disponível, a produção será

ÀslDdo d.íomà drg[.] FroliÊcoo
ÉwuB^ E (ÔsutÍdla

DIRECCAO LÍD^.r6r2r«m'ó2

ENGENHARTA E :]";;:ifil::fli:l;ff3:i:lli:'*
coNSULroRlA r;l'i,:filr'.'"::'il;*:::*"'"
LÍD A:47 6121 440001 62 :à=N?li;6il^i§llllâilli*,",

0.e!:rc1r.072l ls:al:5.41@
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calculada de acordo com os valores determinados na usina C.A.U.Q., por meio dos

equipamentos da mesma.

6.3. Conforme descrito na cláusula terceira desie instrumento, a CONTRATANTE já

pagou à CONTRATADA o importe de R$ 25.177,50 em 11/07/2A23 e o restante será

pago no ato de assinatura deste presente instrumento.

6.3.1. Não efetuaoo o pagamento disposto no item "6.3. " o presente contrato poderá,

a criterio da CONTRATADA, ser rescindido de pleno mediante notificação ou aviso previo

a ser enviada nos endereços eletrônicos da CONTRATANTE.

6.4. O não pagamento pontual dos valores aqui contratados pela CONTRATANTE

acarretará a incidência de multa penal rro importe de 10% (dez por cento) do valor global

de contrato, juros de mora delo/o (um porcento) ao més sobre o valor inadimplente e

correção monetária pela variação positiva do iNPC incidentes sobre o saldo devedor^

CLÁUSULA SÉnrue - TRÂNSPORTE DA MASsA ASFALTICA PRoDUZIDA

1.1.,É de responsabilidade da CONTRATANTE disporribrilzar transporte para a massa

C.A.U.e. produzida pela CONTRATADA imediatamente apos a produção da massa sob

pena de dar-se como cumprido o presente contrato, sendo plenamente exigível poresta

ú[ima a integralidade dos valores aqui pactuacios pela prociução total

DIRECCAO

ENGENHARIA E

CONSULTORIA

!.t

AíiE&& r.,m.dlglld P, oln€(Oo
tMN^&^tcoNsLÍmÂ

DN .=Bf dCP{,.n|, í4o,
l=GOÀf, l^, @=2r27r8ml li,
ou=krdrdrd. k.n. r&.1 do
8ráril. RFl, o!-AF8 ..CNPI 

^ 
l,

LÍ D A:47 61 2'l M0 !i;ffiil'ii1',ii[i,flT'-
rrD^4761l{mr6l

00162 om. roror:' rrr:.oe oro'
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cLÁusULA oITAvA - DA RESCISÃo CONTRATUAL

8.1. Havendo interesse da CONTRATANTE em realizar a rescisão deste ínstrumento em

ate 20 (vinte) dias anteriores ao do irrício das aplicaçÕes e fornecímento da massa

asfáltica contratada, esta deverá formalizar sua irrtenção nos endereços eletrônicos da

CONTRATADA, ocasião em que não haverá cobrança de nenhuma penalidade.

8.1.1. Passado o prazo de 20 (vinte) dias descrito na cláusula "8.1^" e havendo interesse

da CONTRATANTE em realizar a rescisão deste instrumento, esta deverá notificar a

CONTRATADA no prazo de '10 (dez) dias e deverá pagar todos os materiais já entregues,

de acordo com os valores descritos neste contrato acresctdo de multa penal no importe

de 20atà (vinte por cento) do valor total do contrato.

CLAUSULA NONA - DAS CONDIçÕES 6ERÂIS

9.1. É de competência da parte CONTRATANTE obter a Lrcença Ambiental e dernars

licenças junto aos órqãos públicos correspondentes à aplicação da nrassa asfáltica

comercializada pela CONTRATADA, bem como o pagamento das despesas relativas às

taxas, ou qualquer outra exigência do órgão competente a ela referente,

9.1.1. Caso a CONTRATADA seja autuada pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA/CO ou qualquer outro orgão relativamente à expedição de licenças

ou autorizações, que são de responsabilidade da CONTRATANTE, esta desde já sub-.

;

DlREccAo ii:$,"^tl?â.'f,jl'l3i'^"""
ENGENHARIA E #:.'#';'Iltrj,1il*,:n::* Fágina 5 de 7
coNSULroRlA *"11J#m"." ",,.---,,"
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roga-se no lugar da CONTRATADA passando a figurar no polo passivo de tais demandas

ou, na impossibilidade de assim fazê-lo se compromete a indenizar integralmente à

CONTRATADA todos os gastos por esta percebidos.

9.2. A mâssa asfáltica comercializada pela CONTRATADA à CONTRATANTE deverá ser

retirada no pátio da CONTRATADA em local a ser indicado por esta, sendo de integral

responsabilidade da CONTRATANTE os custos de transporte e â responsabilidade pela

integridade do material adquirido apos a saída da rnassa do pátio de produção.

9,3. A CONTRATANTE não poderá ceder total ou parcialmente os direitos ou obrigaçoes

assumidas no presente contrato, salvo se expressamertte autorizado pela CONTRATADA,

sob pena de resolução imediata do contrato.

g.4. A não exigência pela CONTRATADA do cumprimento de qualquer cláusula ou

condição estabelecida, será considerada como mera tolerância, não implicando na sua

novação, e tão pouco na abdicação do direito de exigi-la no futuro, não afetando a

validade deste instrumento e quaisquer de suas condições.

g.5. 0 presentê contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título,

constituindo-se título executivo extrajudicial, nos termos da legislação vigente.

9.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por Íorça deste contrato,

qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade, por parte da CONTRATANTE e a

CONTRATADA, especialmente, com relação a seus diretores, colaboradores ou

prepostos, bem como de seus ernpregados, correndo por conta exclusiva da parte

culpada todas as despesas decorrentes da

previdenci ária, traba llr ista ou secu ritária.

legisiação vigente, seja tributária,

DIRECCAO

ENGENHARIA E

CONSULTORIA
LTDA:4761 21 440001 62
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9.8. Todas as paftes CONTRATANTES declaram que seus representantes legais possuem

todos os poderes pâra firmar e assumir os cornpromissos aqui avençados, nCIs termos

de seus instrumentos societários, sob pena de responsabilização pessoal direta daquele

que assina este instrurnento em nome de cada uma CONTRATANTE'

CLAUSULA DÉCIMA . DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia/GO, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirinrir as dúvidas elou onttssÕes

porventura existentes no presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo arroladas, para que

surtam os efeitos legais.

.l

Goiânia/6o, 17 de julho de 2023.

D I R EccAo E N G E N H ARr A #1i#triiff,!ii:â'#*-^'
E coNsulroRrA l;l:íllffili?f:trí1i:';.1§Í;iff:"
LÍD A:47 61 21 44ooo r oz :i#iifl".l§iii"il']"""'^

DIRECCAO ENGENI{ARIA E

CONSULTORIA LTDÂ

CONTRATADA

Testemunha:

1

Nome:

CPF:

COMERCIO DE SEMENTES E

LOGISTICA LTDA

CONTRATANTE

2

Nome:

CPF:
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RECEBEMOS DE CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO. EMISSÂO: 04/08/2023 VALOR TOTAL: RS I53.OOO,OO DESTINATARÍO: CANASSA COMERCIO DE SEMENTES E LOGISTICA LTDA - ROD O7O

KM 50, 0 ZONA RURAL lnhumas-CO

t

TA DI RI]CLtsIMLNTO

il r il rilll l r r ilr r il I r tilt I I il I lil lll I I r r ll I ll I ll I il I I ll ll ll I

?

IDENTIFIC.4 Do

ACESSO

ASSINATURA DO RLCLBLDOR

5223 0847 ól2l 4400 0162 5500 1000 0000 2719 4326 7610

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe. ou no site da Sefaz Autorizadora

DANFE
Documcnto Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I . SAIDA

CONSTRUTORA DIRECCAO LTDA
VIA SECUNDARIA 02, I - LOTE I4 QUADRA 3

DISTRITO ACROINDUSTRI AL - 7 5372-21 5

Goianira - GO Fone/Fax: 69992309796 N'. 000.000.027
Sórie 001
Folhu l/1

t'notocolo ot euToRIzAÇÀo DE uso

1522365772t13528 - 08/0ti/2023 l5: l0:50
NATUIIEZA DA OPEITAÇÀO

Industrializacao efetuada para outra empre§a
ISTA / (lPl"'TRIBUTINSCRIÇAO MUNICIPALTNSCRTÇÃo DSTADUAL

109676432

N()ME RÂzÀo soctAl

CANASSA COMERCIO DE SEMENTES E LOGISTICA L
CNPJ 1 CPF

42.545.25410001-3s

DATA DA EMISSÃO

04t08t2023
ENDEREÇO

ROD 070 KM 50.0

CEP

75908-730
DATÁ DA SAiDA/ENTRADA

04t08t2023
,VIIJNICIPIO

Inhumas

/ FAX INSCRIÇÂo F,STADUAL

108657566

IIoRA DA SAiDÀENTRADA

13:47:00

Dinheiro

.ctrLo
V. FCP UF DEST.

0.00

TOTAL PROT'LJTOSl\{P V, ICMS UF REMET

0.00
VALOR DO ICMS SUBST,

0.00
VALOR DO ICMS

0.00

BASE DE cÁLC. lcMs s.T

0,00
hÉíE DE CALC DO ICMS

0,00
V. TOT. TRII].

0.00

TOTAL DAtPt V. ICMS UF DEST

0.00
OUTRAS DESPLSAS

0.00
VALOR DO SECURO

0.00

DESCONTO

0.00
VALOR DO I- RLTE

0,00
1'RANSPOR'I'A ,\DOS

SOCIÀL
l-Por conta do Dcst

CÓDIGo ANTT PLAC^ Do vEicuL()

r'
CNP.I / CPI:

ENDEREÇO
iNsc' p.rCio csr,^,bú,u

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA BRUT()

I)ATX)S

DESCRIÇÀO DO PRODUTO SERVIÇO

MASSA ASFALTICA TIPO CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUDNTE (CBUQ)

NCM/SII O/CSOSN CFOP UN

zirasooô ono2 5t24 ToN

vÀLoR
UNIT

170,0000 153.000,00 0,00 0,00

PR()DUTO

0 l 0377

QUANT

ôoo,oooo

ICMS

0,00 0,00 0,00

IPI

0,00

Fts( oADO

lnf. Contribuintc:
óo.u'"inió i.itido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. Nao gera direito a credito fiscal de IPI.

( ()vPl.D\ll.lYI \Rtls

impresso em 2110912023 as l0:22 emitido por: lvwrv.frcenfc.com.br - versio grâtuitâ

NUMERAÇÀo

TÔTAL DESC IPI
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

centtoÃo oe nrctsrRo e QUITAçAo N.t 37776/2023-rNT

Válida até: 29/L2/2023

Razão soCiAl.: DIRECCAO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Sede.. . : RUA 103 D, 53
SUL

Cidade . : GOIANIA UF: GO

Capital : R$ 2.OOO.OOO'OO

Registro nr..:3438URF Data do negistro
cNPl.. .: 47.612.74410907-62

76/L2/2O22

OB]ETIVOS SOCIAIS:
PRESTACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA, ASSESSORIA TECNICA EM CONSTRUCAO,

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USo NA CoNSTRUCAo, FABRICACAO DE

ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO PARA USO NA CoNSTRUCAO, PREPARACAO DE i4ASSA DE

coNcRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO, FABRICACAO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE

coNcRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEI"IELHANTES, INSTALACAo

DE MAQUINAS E EQUTPAMENTOS INDUSTRIATS, CoNSTRUCAO DE EDIFTCIOS, CONSÍRUCAO

DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVÍAR]AS E

AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO, RUAS, PRACAS E CALCADAS, CoNSTRUCAO DE

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTo E CONSTRUCOES CORRELATAS,

EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, CoNSTRUCAO DE INSTALACOES ESPoRTIVAS E

RECREATIVAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALACOES

HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL,

OBRAS DE FUNDACOES, ADMINISTRACAO DE OBRAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE

ARQUITETURA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, ATIV]DADES DE

ESTUDOS GEOLOGICOS, SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E

ENGENHARIA, TESTES E ANALISES TECNICAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUCAO SEM OpERADOR, EXCETO ANDAIMES, FABRICACAo DE OUTROS PRoDUTOS

DE MINERAIS NAO METALICOS. PREPARACAO DE MASSA ASFALTICA, POR USINAS DE

ASFALTo, EXCETO oBTTDO EM REFTNARTAS.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome.. .: FABIO ROBERTO DA SILVA LIRA
TÍtulo( s ) :

ENGENHEIRO CIVIL
Carteina.....: 16882/D-PA Visada no CREA-GO en: O2/08/2A22
Data admissáo : t6/ t2/ 2022
Atnibuições..: ARTIGOS 7 8 25 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA.

cERTIFICAMOS que a pessoa junídica, acima citada se encontra ne-
gistnada neste conselho, nos termos da Lei n. 5,194, de 24 de dezembro

de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos antigos 63, 68

e 6g da neferida Lei, que a pessoa jurÍdica mencionada, bem como seus

:::::.::::illl : -lil- ll-::::::::i-:i-:::i::- :li-1.!ili:'?àn.,n,"res pon s
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Estado de Goiás

corurrruunÇÃo ol crnrroÃo N.: 37776/2023-rNT PAG:02

CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o di-
reito de executan quaisquer servicos técnicos sem a panticipação neal,
efetiva e insofismáveI dos nesponsáveis técnicos acima citados, dentro
de suas respectivas atribuições.

oBS.: a) 0s dados supra referem-se à situação da pessoa jurÍdica
e de seus nesponsáveis técnicos na presente data.

b) A presente Centidão pendená a validade, caso ocorra
qualquen modificação posterion dos elementos nela contidos e desde que

não represente a situação correta ou atualização do registro.

certidão expedida gnatultamente , via Intennet , com base na Pontaria
número 174/2009-CREA-G0, de 15 de setembro de 2009.

Emitida às 11:28:50 hs do dia 3]-/0812023 (hora e data de BnasÍ]ia).

Código de contnole da certidão: O5A724733O

A autenticidade desta certidão deverá sen confinmada na pági-
na do CREA-Go na Intennet, no endereço http://www.creago.org.bn, item

:::::i::: -r.i:::::t:i:::: :: il'i !*fi':-lil: : ::::::-::::l:::::--------.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMTA DE GO!ÁS

CREA-GO

cERTTDÃo DE REGtsrRo E QUTTAçÃo or PESSoA rÍslca

Número da Certidão:27678912023 Validade: 1510112024

CERTIFICAM0S que o profissiona! abaixo mencionado está registrado neste Conselho, nos

termos da Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAM0S, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63,68 e 69 da Lei n" 5.,l94, de 24 de

dezembro de I966, que o referido profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO PROFISSIONAL

ANUIDADES

Exercício: 2023 A vista

Exercício: 2022 A vista

Exercício: 202.l A vista

cnmulçoes

ENGENHEIRO CIVIL

Data de lnclusão: 02t08t2022 Colação de Grau:15/01/2009

lnstituição de Ensino: UNIVERSIDADE DA AMAZÔNlA

RES 21 8/73 CONFEA ART 07 E 25

Situação: Definitivo

{L7 fi012023
13;23:26)

Rua 239, ne 561, Setor Universitário, Goiânia'GO - CEP: 74.605'070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br

Assinatura

Nome: FABI0 ROBERTO DA SILVA LIRA

Títulos: ENGENHEIR0 CIVIL

RNP:1506587020

Número da Carteira: 
'16882/D-PA

Data de Registro no C0NFEA: 2610912008

CPF: 7l 349960268

Crea de 0rigem: PA

Data de Registro no Crea-GO: 0210812022

Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMTA DE GO!ÁS

CREA.GO

TNFORMAçÕES/NorAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou inÍração em nome do (a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissã0.
b) A falsiÍicação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.

c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n" 11412009/CBEA-G0, de I 5 de setembro de 2009.

Certidão emitida em:17 11012023 I3:23:26.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:

www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade

Código de Autenticação: 4ie210Í7

fts.:

E

422F,

Assinatura

{t7 fi0t2023
13:23:26)

Rua 239, ne 561, Setor Universitário, Goiânia-GO - CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página 212
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H r,I.[,§]6 Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de lndúsúia, Comércio e Serviços
Junta Çonrerciai do Estado de Goias

CERTIDÃO §IMPLIFICADA

Sistema Nacional de Regixtro de Hmpresas Mercantis - StNRfM

certiticâÍnos que as i,liôrnleçÕos a3âixo coniiialn dos d00iJnlonto§ aíquivâdos
rrestâ Junta Conêrciai e sáü vigentes na.

Nome Empresã.ial: CON§TRUTOFÁ DIRECCAO LTDÁ Prolocolo: ôOC23u1 ô2:'69;

NltlE : 5li20l!/ô8!i'6
Natürea Juítdica: Í;ocicdade i:mpresána Limilad.l *-*-***--1
NIBE (Sede)
52205768876

CNPJ
47 .612.144t0001-62

Data de Ato Constitutivo
13109t2022

lnÍcio de Atividade
10t0812022

-- *"---i* * "".- - *- I **,

Endereço Complelo
via SEdUNDAFi|A 02, No SN, ouADRA3 LoTE 14, DtSTRtro AcRoINDUSTRIAL DE Gol - Goianira/Go - cEP 75372-215

Obleto Social
prestação de Serviços de Engenharia, Assessoria técnlca em construçáo, Fabricação de arteÍatos de cimento para uso na conslrução, Fabricação de

artefatos de íibrocimento parã uso na construçáo, preparaçáo de massa de concreto e argamassa para conslruÇáo, Fabricação de artelatos e produtos

de concreto, cimenro, Íibrocimento, gesso e mateÍiais semólhantês, lnstalaçáo de maquinas e equipamentos industriais, Construçáo de ediÍÍcios,

Construção de rodovias e Íenovias,-pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Obras de urbanização' ruas, praças e calcadas,

Construção de redes de abastecimento de água, coleta di esgoto e conslruções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações

esportivás e recreativas, obras de engenharia civil, obras de ierraplenagem, lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gas, Serviços de pintura de

editicios em geral, obras de Íundaçõe!, Administração de obras, Obras de alvenaria, ServiÇos de arquitelura, Serviços de cartograÍia, topograÍia e

geodesia, Atúidades de estudos geológicos, Serviçôs de desenho técnico relacionados a arquitelura e engenharia, Tesles e analises técnicas, Aluguel

ãe maquinas e equipamentos paá conilruçáo sem operador, exceto andaimes, Fabricação de outros produtos de minerais náo metálicos. Preparaçào

de Massa Asíáltica, por usinas de asfalto, exceto obtido em reÍinarias.
'1

t

Social
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)
Capltal lntêgralizado
R$ 0,00 (zero reais)

Porte
ME (Microempresa)

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Prazo de Duração
lndeterminado

Término do mandato
Indeterminado

j
CPF/CNPJ
028.468.201-20

Participação no capilal
R$ 2.000.000,00 S

Assinatura

Dados do Administrador
Nome
KARINY AVELINO DE LEMOS

CPF
028.468.201 -20

Término do mandato
lndeterminado

Último Arquivamento
Data
27t07t2023

Número
20232033218

Ato/eventos
OO2 I 022 - ALTERAÇÃO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão Íoi emitida automaticamente em 1511212023, às 16:42:32 (horário de Brasília).

Se impressa, veriíicar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go'gov.br, com o código OMR5GHA6

rilril ililil ilililliluuü[[ulutu[[[| lilll ilil lll llll

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
Secretário(a) Geral

1de1

Dados do Sócio
Nome
KARINY AVELINO DE

LEMOS
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Certificado de
Regularidade do FGTS -
CR.F

lnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

1 0.858.74610001-94

ROLP RENTAL LTDA

AV DRA FERNANDINA DO AMARAL GENTILE 458 SALA 02 / CENTRO / IBAITI / PR

/ 84900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certiítca que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Va lidade: 08 / 121 2023 a 06/ 01 / 2024

C er t i fi c a ç ã o N ú m er o : 20231 20807 1 0 427 0 469 690

lnformação obtida em18/1212023 1 1 :05:36

A utilização deste CertiÍicado para os Íins previstos em Leiesta condicionada a

verifrcação de autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br
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Assinatura

NÚi,,IERO DE INSCRIÇÃO

1 0.858.74610001 -94
MÂTRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE SrTUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

19t0512009

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N0t\rE EMPRESARIAL

ROLP RENTAL LTDA

TÍTULo Do ESTABELECIIüENTo (NoÀ,,IE DE FANTASIA) PORTE

ME

c0DtGo E DESCRIÇÃO DA ATTVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas ê equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

cóoIGo E DESCRIÇÃo DAS ATIVIDADES ECoNÔMICAS SEcUNDÁRIAs

33.'l 3-9-01 - Manutenção e rêparação de geradores, transformadores e motorês elétricos
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de êquipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.1 4-7-1 6 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto
tratores
41 .2O-4-00 - Construção de ediÍícios
42.1 1 -1 -01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.1 3-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-O3 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto ê construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e êquipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veÍculos ãutomotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotorês
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotorês
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.73-7-O0 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos ê mudanças, municipal.

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DRA. FERNAND!NA DO AMARAL GENTILE
NUMERO

458
C0tviPLEMENTO

SALA 02

CEP

84.900-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
t',4UNlCÍPlo

IBAITI

ENDEREÇO ELETRONICO

coNTABtL_ESCRtTORtO.ALtANCA@HOTMAtL.COM
TELEFONE

(43) 3s46-2964

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATTVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

1910512009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAIA DA SIIUAÇAO ESPECIAT

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119,de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 1 811212023 às 1 1 :17:34 (data e hora de Brasília). Página:'l12
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NO[,,IE EMPRESARIAL

ROLP RENTAL LTDA

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, êxceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
77.1 1 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-OO - Aluguel de máquinas e equipamentos agrÍcolas sem operador
77 .39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especiÍicadas anteriormentê
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DRA. FERNANDINA DO AMARAL GENTILE
NUI,IERO

458
C0l\,,IPLEMENTO

sÂLA 02

CEP

84.900-000 CENTRO
MUNICIPIO

IBA!TI

ENDEREÇo ELETRÔNIco

coNTABILESCRITORIO.ALIANCA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(43) 3s46-2e64

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA sITUAÇÃo CADASTRAL

1910512009

MOTIVO DE

ESPECIAL DATA DA sITUAÇÃo ESPECIÀL

NUMERO DE tNSCRtÇÁO

1 0.858.74610001 -94
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19t05t2009

UF

PR

Página:212
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EAIRRO/DISÍRITO

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119,de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 18/1212023 às 11:17:34 (data e hora de Brasília).



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAI,HISTAS

NOMC: ROLP RENTAL LTDA (I"IAIRTZ E FILIAIS)
CNPJ: 10. 858.746/000]--94
Certidão n" : 72746061/2023
Expedição: 78/12/zozz , às 11:28:08
validade t 15/06/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, conLados da data

Certif j-ca-se que ROLP RENTÀL LTDÀ (I{ÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no

cNpJ sob o no 10.858.746/OOO1-94, NÃO CONSTÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201,1 e

13.467/20:-7, e no Ato 01/2022 da CG'JT, de 21, de janeiro de 2022-

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpoRTArlTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent,es perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em senLença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
disposição lega1, contiver força executiva '
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROLP RENTAL LTDA
CNPJ : 1 0.858.746/000í -94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideração para fins de certiÍicaçáo da regularidade flscal, ou ainda não vencidos, e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

ãxecuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de

certificaçáo da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 16:18:34 do dia 1310712023 <hora e data de Brasília>.

Válida alé 0910112024.
Código de controle da certidão: 6761.8998.DC67.4304
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032229369-05

Certidão fornecida para o CNPJ/tt/F: 10.858.74610001'94
Nome: ROLP RENTAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até'1410312024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnteÍnet Públiâ (1il112023 12:30:33)
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lnscrição no CAD/ICMS

90946931 -76

Nome Empresarial

Titulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

PARANA
GOVERNÔ DO ESTADO

.i,. ç: .'.r,: . :,. ...a ... .

Gomprovante de lnscrição Gadastral ' CICAD

lnscrição CNPJ

10.858.746/0001-94

Empresa / Estabelecimento

ROLP RENTAL LTDA

AV DRA. FERNANDINA OO AMARAL GENTILE, 458, SL 02 . CENTRO . CEP

lnício das Atividades

0512022

84900-000
FONE: (43) 3546'2964

Município de lnstalaçáo lBAlTl 'PR, DESDE 0512022

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

situaçãontrrrflrl$lslMPLEsNAcloNAL/slMPLESNAcloNAL'DlA03DoMEs+2'oEsDE

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁR|A LTDA

Atividade Econômica principar q" í9,'-',É33;]f#ffi!§lt^§"',?t"J*i't1$,3,?flT-"+*tãr"fÀlPll?Duros
Estaberecimenro ir.lrÊÀúÀõróúÀi

4530.7/03. COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES

4673.710O. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

4679.6/99. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL

4744.0195. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL

4',120-4100 - coNSTRUcAO DE EDIFICIOS

Atividade(s) Econômica(s) 4111'1t21' :?f]!"oo 
DE RoDovlAS E FERR6yIAS

Secundária(s) Oo'rita5etecim-À-ió qZtz-OtOO - çONSTRUCAO OE OBRAS'DE'ARTE ESPESIAIS

42í3.8/OO. OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS' PRACAS E CALCADAS

1221.9103. MANUTENCAO DE REDES OE DISTRIBUICAO OE ENERGIA

ELETRICA

4222.7101. CONSTRUCAO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA'
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO

OBRAS DE IRRIGACAO

4329.1104. MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS' PORTOS E

AEROPORTOS

Tipo lnscrição

005.0'19.459-38

Quadro Societário

Nome ComPleto / Nome EmPresarial

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

QualiÍicação

SOCIO.ADMINISTRADORCPF

Estado do Paraná

Secretarb de Estado da Fazenda

Receta Estadual do Parâná

CAD/ICMS No 90946931-76

EmtiJo Ehtrontamente via Internet
tglL2l2023 11:26:14

Este CICAD tem validade alé 1710112024

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser conÍirmados via
lnternet www.íazenda.P1, gov'br
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Dados transmtuos de forma segura

Tecnobgit CELEPAR

02 35



27111i2023. 14:03
Cerlidão

iti,27 Novembro de

PREFEITURA MUNICIPAT DE IBAITI
É§TÀDO DO PARANÀ

,l " -.'

T

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 6361 12A23

FAZENSALVADO
TATADO§

DADAREITOo DICAF RES
C NSoBDE troRARPAL COBUM ICN

AOTENREERMO EFÊSMENTEORMERIPOST
blE AoD NEEK DINPPERíODO COM

CERTIDÃO.
IMPORTANTE:

ITIVAEsrÁ
NEGATIVA,

DEEFEITOMcoPOSFORMAIDAD DEDOEN EXPEcRrtoÃoCEAE REP §ENTEQUAMOSERTIFICc CIS,VE NCIDNÃOnÊotrosDE cNGIAExrsrÊAEMDO VISTATEN

coD. AurENlcnçÃo: 4HHJTUFFH3zzx2sEcRS
VALIDADE: 2510212A24

PROTOCOLO
REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: DIVERSOS

RIZÃO SOGIAL: ROLP RENTAL LTDA

47

INSCRI UALPJiCPF

10.858.746/0001-9438997
EN EREçO

AV DRA FERNANDINA DO AMARAL GENTI LLE 458 - SALA 02 . CE NTRO CEP: 84900000 lbaiti-

bservações

itrailipr.eqr"riplano.conr.br:70031srmlslmcortidâo.view.logic?nrodelView. 
tpcaclastíÔstm:EMPR ESA-OO*MUNIC lPlO&certidaoModel idCeÍtidao=:) 1J2



27i11J2023, 1403 Certidâo
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RELATÓRIO TÉCNICO

INTERESSAD0: Rotp Rentat

L0CAL: Usina Rotp Rental, Rodovia PR 445 -km74

TEMA: Anátise de uma amostra de Mistura Betuminosa a Frio (MBF)

DATA: 27104/2023

1. !ntrodução

A Afirma Engenharia apresenta a seguir o taudo técnico que tem como objetivo

apresentar os resuttados da anátise reatizada em uma amostra de Mistura Betuminosa

a Frio (MBF), recebida para ensaio no taboratório.

2. ldentificação da amostra

- Tipo de amostra: Mistura Betuminosa a Frio com asfatto 50fl0

- Origem da amostra: Usina Rotp Rentat, Rodovia PR 445 -km74
- Data de recebimenlo:11/0L/2023

3. Ensaios reatizados

Foram reatizados os seguintes ensaios para avatiação da amostra de MBF:

- Teor de tigante (DNIT 158/11-ME)

- Granutometria (DNER 83/98-ME)

- Densidade retativa máxima medida e da massa específica máxima medida em

amostras não compactadas (DNIT 42712020'ME)

- Determinação da densidade relativa aparente e da massa especíÍica aparente de

corpos de prova compactados (DNIT 42812022-ME)

- Resistência por compressão diametrat (DNIT 136/2018-ME)

- Marshatt (DNER 043/95-ME)
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4. Resu[tados obtidos

0s resuttados dos ensaios realizados na amostra de MBF estão apresentados

na Tabela 0l:

Tabeta 01: Resuttados finais dos ensaios realizados

5. Anátise dos resuttados

Com base nos resuttados obtidos, podemos conctuir que a amostra de Mistura

Betuminosa a Frio atende às especificações da norma 'ET-DE-P00/027 C0NCRETO

ASFÁLICO" do DER/SP, apresentando um teor de ligante dentro do intervato permitido,

uma granutometria adequada dentro da faixa normativa, estabitidade e Ítuência dentro

dos timites aceitáveis, e uma resistência satisfatória à compressão'

7. Recomendações

Recomenda-se que o materialseja armazenado e manuseado de acordo com as

orientações do fabricante para garantir a sua quatidade e desempenho. Caso seja

necessário, outras amostras devem ser ensaiadas para monitorar a quatidade do

materiat ao longo do tempo. Fica ressattado que não nos responsabitizamos por

probtemas futuros que possam ocorrer em decorrência do uso da mistura, uma vez

que as condições de produção, armazenamento e uso estão fora de nosso controle e

competência.
Contudo, é de extrema importância a execução de um projeto de dosagem para

o controle do processo de usinagem diário, a fim de garantir a adequação da mistura

para a finatidade desejada.

E§

r[S.: 0210

6,32 4,50 - 7,00Teor de tiqante (%)

SatisfatórioGranulometria
2,567Densidade Aparente (g/cm')
2,682Densidade Teórica - Rice (g/cm')
4,30 4,00Volume de Vazios (%)

ló,08Vazios Cheio de Betume (%)

> 15,0020,38Vazios do Aqregado Minerat (%)

78,91 65,00 - 80,00Retação Betume Vazio (7")
> 8,008,27Estabitidade Corrisida (kN)

9,h0 8,00 - ló,00Ftuência (mm)
0,90 > 0,80Resistência à tração (Mpa)

ÍS

Ensaio Resultads Resultado espcrado
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ANEXO 01 - ENSAIOS REALIZADOS

*\xr'Bn,tx
E TRAÇÃO DE BEIUME

GRANULOMETRIA E ENSAIO MARSHALL ,$f 
' 

*.,'o

LOCAL: Rodovia PR 445 - km 74 PEDREIRAi Expressa DATA DA COLETA:

EMPREITEIRA: Rotp Rentat LIGANTEi Àsl.lto 50/r0 DATA DO ENSAIO 19 104/2023

GRANULOMETRIA (DNER-ME 83/98) EXTRAÇÃO DE BETUME (SOHXLET - DNIT.ME 158.]I)

Pêso dà Amoslrà 109?,5 EspeciÍicaçôes Amoslra asíáttica (g): 1171,6

Rrrido (q)
Passàndo

(s) l%)

Faixa de Trãbatho 0ÉR/sP FAjXÂ rV Amoslrà sem belume (g): r097,5

Mín Máx Mín Máx Peso de belume (g): 1t ,1

3/8. 9,50 0,0 1097,5 100,0 r00,0 r00,0 100,0 t00,0 Ieor de hetume (%): á,32

L 4,80 l't5,2 922,3 84.0 80,0 r00,0 80,0 100,0 Limitês Aceiláveis (%): 4,50 - 7,00

t0 2,00 316,1 606,2 55,2 50,0 90,0 50,0 90.0 Retação Fitter/Betume (%): 1,21

40 0,t12 30r,8 30r,4 2',t,7 20.0 50,0 20,0 50,0 RrcE TEST (DN rÍ 427 12020-MEl

80 0,t8 I8,l l8ó,3 ló,9 7,0 28,0 7,0 28,0 Amostra seca (g) 't5ó2,9

200 0,08 98,3 88,0 8,0 3,0 10,0 3,0 10,0 kitôzàlo + Agua (g) ?605,ó

Fundo: 89,ó
+ Amostra (0) 858?

EspecíÍicô Teórica 2,682

Análise Granulométrica
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oó o eg

Penelras

ENSAIO MARSHALL
(DNER-ME 043-95 / DNIT 42?-2020-ME I ONll t 28-2022-MÉ. / DNlr]36-2018-ME)

Variávet Corpo de Prova N' 01 02 03 0tt 05 0ó Média NoÍma

CP Attura do C.P. (cm) 6,20 é,10 ó,10 6,20 6,20 6,30 ó,18

0 0iâmetro do C.P. (cm) 10,r0 10,10 10,10 t0,10 10,10 10,10 10,r0

CP.ar Peso ao Ar (9) 1242,8 1243,8 1240,6 124',1,3 12A6,3 1249,2 r245,03

CP,iM Peso lmerso (g) 763,3 ,ó5,3 765;t ?68,5 167,1 't 68,t! ?6ó,38

s5s Peso Saturado com Superíicie Seca (g) 17tt1,,t 12L9,5 12L8,9 1252,9 1253,8 1255,7 1251,t 2

Abs Absorção (%) r,0t t,t8 1,72 I, tô 1,50 1,33 1,32

Votum€ (cm') 48L,t 484,2 483,2 t 8a,4 L86;l 487,3 485,03

MEa Dênsidade Aparente (g/cm') 2,5óó 2,569 7,56'.1 2,515 2,5é1 2,56t 2,561

Dmm Densidãde Teórica - Rice (g/cm') 2,é82 2,682 2,682 2,682 2,682 2,682 2,682

Votume de Vazios (%) 4,35 4,23 t ,28 4,00 r,5t 4,À3 i,30 ú,00

VCB Vazios Cheio de Betume (%) 1ó,07 16,09 ló,08 16,13 ló,04 ló,0ó tó,08

Vazios do Agregàdo Minerat (%) 20,42 20,32 20,3ó 20,t3 20,56 20,48 20,38 15

RBV Relação Betume Vazio (%) 'tg,7t 't9,19 78,99 80,t3 78,04 78,39 ?8,9r ó5.00 - 80,00

Leitura no Delleclômêtro 786 80r 7 lrl.

Eslabatidade Encontrãda (kgf) 786 801 7 ttL

Fator de Correção 1,07 1,09 t,09

Estabilidade Corigida (kN) 8,22 8,ó0 'l,99 > 8,00

Ftuência (mm) 9,40 10,01 8,79 9,ú0 8,00 - ló,00

càrqa de Rupturà (kgí) 899 857 90t 88ó

Resistênciã à tração (Mpa) 0,91 0,8? 0,90 0,90 , 0,80

ÍS
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LOCAL

I I

L.r.k
OBRÁ:

1

DIvERSAS

SERVIÇO CAPA REPARO ASFALTICO

Massa Fria Faixa "C" DO DNIT

DATA:

LAB:

ROLP RENTAL LTDA

ROLP RENTAL LTDA

t)&(3

CARACTERÍsNCE MARSHALL

MEDIA rseectnlcaçÀo0l 02 03C.P.N.o
FAIXA'C'' DNITl.r 15.0 l. r 03,0A PESO AO AR

646,0 651,0B PESO IMERSO
469.0 452,0C VOLUME

', <))) §?§2,518D DENS. APARENTE
2.6t32.613E DENS. TEORICA

4,1 5 3,0 - 5,04.1 04.2tF % DE VAZIOS
12,5512,60t 2,50G V.C.B
l6,l 0 >1516,00r 6.20H
76,00 75-8276,8075.20I R.B.V

630620J LEITURA DEF
1.167.00I . l 7ó,00L 158,00K EST. LIDA

1.021,02L FATOR DE COR
z8I t.90t2EST, CORRIGIDA I t.8M

J 4,5N

TEOR DE BETUMEGRANULOMETRIA

80, l 80. IF. DE TRAB. TARArsee ctntçÀoMATEzuAL RETIDOPENEIRA
T-min. - T-maxToAcum % Pass. Min. - Max.nlm Peso. Retido % Retidopol 897,00899,00

I ú(lI (!r)

PESO DA AMOSTRA

ANTES0.00 I rl(i.0 100 I0025.000 0.0 0,00I

t00 I t)0 lúí'I ir{}0.00 0,0 I íx).()314', l 9.000 0,0 828.00PESO DA AMOSTRÁ

DEPOIS
834.00

100ti{ ) l0íjlíí'16,92 t6,92 1r3.08v2" r 2,500 I 38,60
65,00 69,0010 {ri) PESO DE BETUME7.1. lrr 90709,92 26,84318" 9,500 82,74
7,20 7.7011.t1-t"í % DE BETUI\,IE51,21 .i7"ltlr 83.0 I 2t,94 48,78No4 4,750

22 50 MEDIA74.09 2J.91 50)',2n.07 25,3 rN't0 2,000
TE,MPERATURASl{t i279.5t 2(l..,la t0 320.420 45,20 5,42N" 40

2íi) LIGANTE85.52 l,t.:lB 200.1 80 50,1 0 6,01N'80
AGREGADOI s94.06 5,9.4 I lt0,075 7t.23 8,54N" 200

MASSA

PENEIRAS ABERTT.TRA El\l MM

100,0
1+
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Resolução no 1.025/2009 - Anexo I

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

ART de Obra ou Serviço

28027230230t28327

1. Responsável Técnico 

-

DIEGO DE SOUZA SANTANA
TituloProfissional: EngenheiroCivil

Empresa contratada: D & G ENGENHARTA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA 'ME

2. Dados do contrato

Contratante: ROLP RENTAL LTDA

Endereço: Avenida DRA FERNANDINA OO AMARAL GENTILE

Complemento: SALA 02 Baino: CENTRO

Cidade: lbaiti UF: PR

Contrato: Celebrado em: 1gl}1l2}23 Vinculada à Art n':

Valor: R$ 1.5OO,OO Tipo de contratante: Posaoa Jurídlca de Direito Privado

Ação lnstitucional:

Endereço:
Serviço 

-

DE LIMA

Complemento.

Cidade: Lins

Dâta de lnicio: 1610112023

Previsão de Término: 20/0í/2023

Coordenedas Geográficas:

Finalidade: Comercial

Proprietário: ROLP RENTAL LTDA

Bairro: JARDIM MARABÁ

UF: SP

nr'rp: 2615034570

Resistro: 5069689342-SP

Resistro: 2192899-5P

cPF/cNPJ: I 0.858.746/0001 -94

N": 459

CEP: 84900-000

N': 327

CEP: 16403-087

Código:

CPF/CNPJ:'l 0.858.746/0001'94

Unidade

unidade1

4. Atividadê Técnica

Quantidade

Execução
Ensaio Controle Tecnológico 1'00000

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

EXECUçAO DE ENSAIO DE CONTROLE TECNOLOGICO EM MASSA ASFALTICA FRIA

Lote Ol, Lotê 02, Lote 03, Lote 04, Lote 05
Número do Prcgro 2812022 DERIOOP/SRNORTE

6. Declaragões

Acessibilidade: Oectaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto no

5.296, de 2 de dezembro àe 2004, ião se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

E

0213



Resolução n'1.025/2009 - AnexoI

9, lnformagões7. Entidade de Classe

DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS
DO RIO PRETO

ASSO_CrAçÃO
DE SAO JOSE

- A prêsente ART oncontra-se dêvidamente quitada conÍormê dados
constantes no rodapé-versão do sist€mâ, cerliÍicada pelo ,Vosso 

^/úmero.

. A aut8nticidado destê documênto podo ser vorificada no site
M.creasp,org.br ou w.confoa.org.br

8. Assinaturas

Declaro aêrem vêrdadêiras aB informaçõê8 acima

-de
DIEGdSB5OUZA
SANTANA:41 46726085 1

de-
A5rinaddlEÍormà digital poÍ DIEGo DE SoUzA
SANTANA:414672608S1
Dados: 2023.01.25 09:l 2:10 {l'00'

- A guarda da via assinada da ART sorá dê Íesponsabilidade do proÍissional
€ do contratante com o objetivo dê documsntar o vínculo contratual.

DIEGO oE SOUZA SANTANA'CPF: 414.672.608'51

ROLP RENTAL LTDA - CPF/CNPJ: '10.858.746/0001'94

ValorART R$ 96,62 Registrade em 2410112023 Valor Pago R$ 96,62

lmpresso em: 25101 12023 09: 1 í : 1 8

Nosso Numero: 28027230230128327 Versáo do sistema

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 '18 11

E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima
fl*.i,"ÊGREÂ'§P
rra Ii +-.-r-WR
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CRE'[.PR CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de

çúnrrlho n rl6c d. t6{úâhü1.
I lúroq{túr d& }rr*el

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suãs atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(óes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 1 60988/2023 Validade: 3110312024

Razão social:
. ROLP RENTAL LTDA

rNum. Registro:
48398

Endereço:
AV DRA. FERNANDINA DO AMARAL GENTILE,458, SALA 02, CENTRO

Cidade:
IBAITI-PR

Restrição de atividade

Objetivo Social:.
ALÚGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES: OBRAS DE U.RBANIZAÇAO'

nuÀs, ennçes E cALÇADA-s;üÀNUrEryÇÃo {1q{ÁnÇEo ôe crnRoonrs, TRANSFoRMADoRES E MoroRES ELErRlcos:

MANUTENÇAo E REeARAÇÃô óe e-ourpÀurer.rros nron'Àulrôôs e pNEUMÁlcos, EXCETo vÁtvums; MANUTENÇAo EREPARAÇÃo

DE TRAToRES, ExCETo n'ónicor_a§; uRruureNçÁo E REPARAÇÃo_DE MÁeurNAS E EQUIPAMENToS DE TERRAPLENAGEM,

ÉnvrúÉr.riaõÃô r õoNsrÀuçÁó,'eÍcÉio rnerbnrs; coNSriuÇÃo pE E_ptFíctos; coNSrRUçÃ_o_D^E RoDovlAs E FERRoVIAS;

ôiiõi-'rexô"oE õãn'Ãéoe-ÀnrÊ especrnrs; rr,rnruüiÊúçÀó nÊÀÊór-- prsrRrBUrÇÃo ?EJI\EIc^rlE!ÉI1cj^c^gISrRUÇÃo DE

REDES DE ABASTECIMENiõ oÊ lcun, coLErA oe rscoÍo E coNSrRUÇóES ooRRELAÍAS, ExcFJg oBRAS DE IRRIGAÇAo;

MõnT;õ;ú'É iNóiÃiÃõÀo DE stsrEúAS E EeutpAMENros DE tt-utr,ltttRçÃo E slNALlzAÇAo er,l-vtns^ púeLlcAS, PoRros E

AERopoRros; sERVtÇos DE LANTERNAGEM ou FUNtLARtA E PINTURA rje vrÍcur-os AUroMoroRESi sEBVl99_s_D_E^Mll-lIE\gAo E

ii#ÀàÃôÁõÉÉràióÃ DEyçrcüLos Áuionaoronr.s; sERVtÇos pE B_oRRACHARIA eARA vrÍcutos AUroMoroRES; coMÉRClo A

vAREJo DE pEÇAS r ncrsôõnrós Novospnnn vrióuLõs Rtrrouorones; coMERCto ATACADIsTA DE MATERIAL ElÉtntco;
coMÉRcro ATACADTsTA DE MArERrArs or corusrnü-çno Érr,rêriÁt; óoúencro vAREJtsrA DE MArERtAls or corusrRuçÃo ru
õÉ;ili;iõCÀóÀó óãÃuio-rr,róüád ôeíc-oúu1óC;ÀluouEl DE MÁourr!4s E EourpAMENros AGRicoLAS sEM oPERADoR;

Àr-UCUCr. OC óUTNNS ruIÁOUINNS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIA]S, SEM OPERADOR; ATIVIDADES DE LIMPEZA;

Âiivr-oâôísãrsÁóisr'iôas; sERVtÇos DE MANUTENÇÃo e RepRRRÇÁo MECÂNtcR oe veÍculos AUToMoToRES;TRANSPoRTE

iiôóõúiÃãio oíCÀnên, excEro pRoDUTos prRrcobos E MUDANÇAS, MUNtctpAL:TRANSPoRTE RoDovlÁRlo DE CARGA, EXcEro
pRoDUTOS pERtcosos E MUDANÇAS, TNTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

CNPJ:
1 0.858.746/0001 -94

Capital Social
R$ 500.000,00

CEP:
84900-000

Atividades da e mpresa circunscritas às atribuições do proÍissional responsável técnico

Encontra-se quite com o exercício 2023
Náo possui OéOito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Períodos sem registro

A empresa teve seu registro Cancelado de 2111012016 alé 1610512023

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 10'858.746/0001'94

NOME CIVIL: MATHEUS GABRIEL CHUERI DE MOURA

Carteira: SP-5070459889/D - Data de expedição: 1510412019

Desde 17105/2023 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

tíTUto: ENGENHEIRo clvlL - situação: Regular

Resolução do Coníea N.o 21 8/1973 - Art. 70

Obs.: Atribuições concedidas pelo CREA-SP.

rÍtuto: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decrelo Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o

Obs.: Atribuiçóes concedidas pelo CREA-SP.

tíTUto: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Lei Federal N.o 5.1 94/1 966 - Art. 70

Obs.: Atribuições concedidas pelo CREA-SP.

Página 1 de 2



GREJT.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de

Cô{§lrtr t{tr6* d* fs{*Êhaítt
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Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(oes) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do

protocolo n.o 349366/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 181121202311:56:07

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstrução de serviço No 03/2021.

A Íalsificação deste documento constitui-se em crime previstó no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal'

Página 2 de 2
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RECEBEMOS DE ROLP RSNTAL EIRELI OS PRODUTOS gOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔMCÀ INDICADA ABAIXO.
EMISSÀO: O3/I I/2022 VALOR TOTAL: R$ 53,866,87 DESTINATÁRIO: IúRX ADMIMSTRACAO E PARTICIPACOES LTDA . RUA RUA MOISES CARLOS
GOTJVETA, 495 - CASA 5 QUADRAÀ CONDOMINIO AGUA DA PEDRÁ IBAITI.PR 6
DÀTA DE RECEBÍMÉNTO @REcEBEDoR
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CHAVE DE ACESSO

4122 tll0 8587 4600 0194 5500 t000 0001 1915 3561 4873

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O - ENTRADA
I . SAÍDA

N".000.000.119

I

00r
1/1

Série
Folha

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe. fazenda. gov.br/poíal ou no site da Sefaz Autorizadora
pnorocolo oe etrroRzAÇÃo DE uso

14122026297927 I - 03 I ll 12022 10:51 :01Venda de nroducão do estabelecimento
NATI,JREZADA OPERÁÇÃO

CNPJ / CPF

10.85E.74610001-94
DO SI.JBST. TRIBUTTNScRIÇÃo MU}.IIctPALrNscRIÇÁo ESTADUAI

9094693t76

DO EMITENTE

ROLP RENTAL EIRELI
AV DRA, FERNANDINA DO AMARAL GENTILE,458. SALA 02

CENTRO - 84900-000
Ibaiti - PR Fone/Fax:4391703035

/ CPF

BAIRRO / DÍSTRITO

CONDOMINIO AGUA DA PEDRÁ

CEP

84900-000
ffiÉiFio
IBAITI

F Trowe

PRI
/ FÀX

4335462964

DA

DA
SOCIAL

PAGAMENTO

lFm--õchetr;l
I RS $A66.871

VALOR DO PIS

0.00
V. FCP UF DEST.

0.00
ICMS UFICMS S.T.DE M ICMS SBST,DO ICMSímorcirc.mrcvs Tvelon

0.001 0.00 DÂ NOTAVALOR DÀ COFINS

0.00
UF DEST. V. TOT. TRÍB.

0,00
TOTAL IPIVÀLOR DO SEGUROI

I

1 0.00
VALOR DO FRETE

0.00

TOTAL PRODUTOS

SOCI.AL
4-Próprio por conte do Dest

CODIGO ANTT r***:"'*
T,IF l*-

ENDEREÇO ffirchto

QUANTIDADE
'EsPÉctE

DOS

DEscRlÇÃo Do PRoDuro / sERvlÇo NClÚSH o/csosN CFOP UN QUANT
VÀLOR

IJNIT
VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CALC
ICMS

VALOR
lcMs

VÀLOR
tPl

ALIQ,
ICMS

ALIQ.
IPI

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
QI]ENTE - CBUQ

68091 100 0400 5t0l I 270,0500 0,00 0,00 0,00

DADOS AO

Inf. Contribuinte:
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional'
Email do DestinauiLri'o: conlabil escritorio.alianca@hotmail.com

Não gera direito a credito fiscal de IPI
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EUROPAV PAVIMENTAçÃO C

TERRAPLANAGEM
Av. Atlanta n" 645 - Conj. Santiago, Rolândia-PR

www. eu ro pav. com. br
(43) 988 3s8 782

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempeúo e atestado de execução, que a empresa ROLP RENTAL LTDA.,

inscrita no CNPJ sob o n" 10.858.746t0001-94, estabelecida na Rua Av Dra.

Fernandina do Amaral Gentile, no 458 - Centro, Sala 02, Ibaiti -/SP, CEP: 84.900-

000, forneceu 10.000 sacos de 25 kg de concreto betuminoso usinado a quente -
CBUQ, para empresa contratante, AGNALDO DA SILVA, CNPJ/MF no

27.055.639/0001-20, com sede na Av. Atlanta, no 645 - Conjunto Habitacional

S antiago, Ro lândia/PR.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaÍam bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente

com suas obrigações , nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até

a presente data.

Sem mais, firmo o Presente.

Rolândia - PR, 27 de dezembto de 2022
Assinado de forma

AGNALDO DA disital por AGNALDo

S I LVA:02 gO45 
?,luo,orroorur, o

69910 Dados: 2022.12.27

14:59:53 -03'00'

AGNALDO DA SILVA
CPF: 029.045.699-10
AGNALDO DA SILVA
CNPJ/I\4F N' 27.05 5. 639 I 0001 -20

-EUROPAV 
- www.euroPav.com.br

Rolândia PR (43) 988 358 782
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO
CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADB LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE
EMPRESARIA LTDA

ROLP RENTAL EIRELI
CNPJ : 10.858.74610001-94

NIRE: 41601077788

ROMULO DOMINGUES CARVALHO, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural
de Ribeirão do Pinhal/PR, nascido em 15/11/1980,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG no.

7.152.390-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no.

005.019.459-38, residente e domiciliado sito à Rua Moises
Carlos Gouveia, n".495, Cond Res. Água da Pedra, centro,

na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000, na

condição de titular da EMPRESA INDMDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA . EIRELI, qUE

gira sob o nome empresarial ROLP RENTAL EIRELI,
com sede e foro sito a Rua Padre Estevan Szulck, N". 809,
centro, na cidade de lbaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-
000, inscrita no CNPJ sob no. 10.858,74610001-94, com
Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado
do Paraná, sob no. 41601077788, por despacho em sessão

de 1910512009, RESOLVE alterar por
TRANSFORMAÇÃO a Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada EIRELI passando a

constituir o tipo jurídico de Sociedade Empresária de

Responsabilidade Limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em Sociedade Empresária de

Responsabilidade Limitada sob a razão social de ROLP RENTAL LTDA, que

doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao

tipo juúdico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa que tem sua sede e domicílio com sede a Rua

Padre Estevan Szulck, No. 809, centro, na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP
84.900-000, a partir da presente alteração passa a ter sua sede e foro sito a Avenida
Dra. Fernandina do Amaral Gentile, n". 458, sala 02, Centro, CEP: 84.900-000,
município de Ibaiti, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da sociedade que era:

AssinatuÍã



Pági na

2

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO
CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DB

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE
EMPRESARIA LTDA

ROLP RENTAL EIRELI
CNPJ : 10.858.7461000L-94

NIRE: 4160L077788

. SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS
AUTOMOTORES, CAMINHOES, ONIBUS E OUTROS VEICULOS PESADOS
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
TERRAPLENAGEM, PAVTMENTACAO, CONSTRUCAO CIVIL,
ESCAVADORAS, ESCARIFICADORES, PERFURADORAS, PAS MECANICAS,
ROLOS COMPRESSORES, BETONEIRAS, EXCETO TRATORES MANUTENCAO
E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO AGRICOLAS MANUTENCAO E
REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS,
MOTORES, BOMBAS E CILTNDROS HIDRAULICOS, EXCETO VALVULAS
SERVICO DE LANTERNAGEM, FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS
AUTOMOTORES SERVICO DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE
VEICULOS AUTOMOTORES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,
SEM OPERADOR SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS
AUTOMOTORES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR FABRICACAO DE
PRODUTOS DO REFINO DE PETROLEO FABRICACAO DE OUTROS
PRODUTOS DERIVADOS DO PETROLEO, EXCETO PRODUTOS DO REFINO
FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE FABRICACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECIFICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, PECAS E ACESSORIOS MANUTENCAO E REPARACAO
DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICO
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS MANUTENCAO DE REDES
DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM E

INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS COMERCIO A
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO
CONSTITUTIVO DE EMPRBSA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE
EMPRESARIA LTDA

ROLP RENTAL EIRELI
CNPJ : 10.858.7461000L-94

NIRE: 41601077788

ATIVIDADES PAISAGISTICAS OBRAS DE URBANZACAO - RUAS, PRACAS E

CALCADAS.

a partir da presente alteração deixa de exercer a atividades de:

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO; FABRICAÇÃO
DE OUTROS PRODUTOS DERMDOS DO PETRÓLEO, EXCETO
PRODUTOS DO REFTNO; FABRTCAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE
MTNERATS NÃO-UBTÁLICOS; FABRTCAÇÃO DE VIÁQUUTIAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECÍFICO, PEÇAS E
ACESSÓRIOS.

E inclui as atividades de:

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sendo assim, o objeto social da empresa passa a ter a
seguinte redação:

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUçÃO SNU
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE URBANIZAÇAO . RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENçÃO T REPARAÇÃO OB GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS; MANUTENÇAO E
REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS,
EXCETO VÁLVULAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇ-AO DE TRATORES,
EXCETO AGRÍCOLAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇAO E
CONSTRUÇ4O, EXCETO TRATORES; CONSTRUÇÃO D_E EDIFICIOS;
CoNSTRUçÃO nn RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUçÃO nn O-BRAS-
DE.ARTE ESPECIAIS; MANUTENçÃO »N REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE ÁGuI, COLETA DE ESGOTO B CONSTRUçÕrcS CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO
CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DB

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE
EMPRBSARIA LTDA

ROLP RENTAL EIRELI
CNPJ: 10.858.74610001-94

NIRE: 4L601077788

VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RBPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIçOS DE
BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A
VAREJO DE PEÇAS , E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM, GERAL;
LOCAÇÃO DE AUTOVTÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM
OPERADOR; ATIVIDADES DE LIMPEZA; ATMDADES PAISACÍSTICAS;
SERVrÇOS DE MANUTENçÃO O REPARAÇÃO tvtBCÂNICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

cLÁusuLA QUARTA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

CONTRATO SOCIAL
ROLP RENTAL LTDA

CNPJ : 10.858.7461000 1 -94

ROMULO DOMINGUES CARVALHO, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural
de Ribeirão do Pinhal/PR, nascido em l5/l l/1980,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG no.

7.152.390-0 SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o n".

005.019.459-38, residente e domiciliado sito à Rua Moises
Carlos Gouveia, no. 495, Cond Res. Água da Pedra, centro,
na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, CEP 84.900-000, na

condição de socio componente da sociedade empresária de

responsabilidade limitada, que gira sob o nome

empresarial de ROLP RENTAL LTDA, com sede e foro

E

0262
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO
CONSTITUTIVO DE BMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADB
EMPRESARIA LTDA

ROLP RENTAL BIRELI
CNPJ : 10.8s8.7461000L-94

NIRE: 41601077788

sito a Avenida Dra. Fernandina do Amaral Gentile, no.

458, sala 02, Centro, CEP: 84.900-000, município de

Ibaiti, Estado do Paraná., inscrita no CNPJ sob no.

10.858.74610001-94, PROMOVE a consolidação dos atos

constitutivos da empresa de acordo com as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girarát sob o nome empresarial de ROLP
RENTAL LTDA, e terá sua sede e domicílio sito a Avenida Dra. Fernandina do

Amaral Gentile, no. 458, sala 02, Centro, CEP: 84.900-000, município de Ibaiti, Estado

do Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais),
divididos em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real),
integralizada, neste ato em moeda corrente nacional do País, pelo sócio:

CLÁUSULA TERCEIRA: o objeto social da sociedade será:

- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE URBANIZAÇAO . RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS; MANUTENÇAO E
RBPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS,
EXCETO VÁLVULAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇéO DE TRATORES,
EXCETO AGRÍCOLAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇAO E
CONSTRUÇ4O, EXCETO TRATORES; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
coNsrRuçÃo »e RoDovIAS E FERROVIAS; CONSTRUçÃO Or O_BRAS-

DE.ARTE ESPECIAIS; MANUTENÇÃO NE, REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE ÁGua, COLETA DE ESGOTO B CONSTRUÇÕBS CORREIATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE

NOME Vo QUOTAS R$
ROMULO DOMINGUES CARVALHO 100 200.000 200.000,00
TOTAL 100 200.000 200.000,00
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO
CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE
EMPRESARIA LTDA

ROLP RENTAL EIRELI
CNPJ: 10.858.74610001-94

NIRE: 41601077788

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO B SINALIZAçÃO TVT

vrAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS
AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIçOS DE

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A
yAREJO DE rEÇAS E ACESSÓRIoS NOyOS PARA vEÍCULOS
AUToMST9RES; iouBnclo ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRIC6;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL;
L9CAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS
E EQUiPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE OUTRAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIA,IS, SEM

OPERADOR; ATIVIDADES DE LIMPEZA; ATIVIDADES PAISAGISTICAS;
SERvIÇoS DE MANUTENÇÃo E REPARAÇ4o rvrncÂNtca DE vEÍCULoS
AUTOMOTORES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EyCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 1910512009 e seu

prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralizaçáo do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio ROMULO
DOMINGUES CARVALHO, com os poderes e atribuições de Administrador,

autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou

de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

pARÁGRAFO pRIMEIRO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procuradores, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato

judicial, poderá ser por prazo indeterminado'
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO
CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RBSPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE
EMPRESARIA LTDA

ROLP RENTAL EIRELI
CNPJ: 10.858.74610001-94

NIRB: 41601077788

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão ser designados administradores não titular, na

forma prevista no art.o 1.061 da lei 10.40612002.

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o socio, para os devidos fins e efeitos de direito, que o
mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações

intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital. Nesse caso será observada a reposição dos

lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da

Lei no. 10.40612002.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade realizará, ao menos uma vez por ano, nos

quatro meses seguintes ao término do exercício social, a deliberação além de outras

matérias indicadas na lei ou no ato constitutivo: (I) tomar as contas dos

administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; (II)

- designar administradores, quando for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto

constante da ordem do dia.

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íllial ou

outra dependência, mediante deliberação assinada pelo sócio administrador.

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o socio, a empresa continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relação a seu socio.

rLs.: 0265
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DE ATO
CONSTITUTIVO DB EMPRBSA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE
EMPRESARIA LTDA

ROLP RENTAL EIRELI
CNPJ: 10.858.74610001-94

NIRE: 41601077788

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: o Adminisrrador declara, sob as penas da lei, de

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra noÍrnas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade, acima qualificada, DECLARA,
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos

da Lei Complementar no. 123, de 1411212006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da cidade de Ibaiti, Estado do

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento
particular, em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em

todos os seus termos.

Ibaiti/PR, l7 de maio de2022.

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

0§!5.: 1't)



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSTNATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROLP RENTAL LTDA consta assinado digitalmente por:

Pági na9de9

026i

CPF/CNPJ Nome

00501 945938 ROMULO DOMINGUES CARVALHO

cERTrrrco o REGrsrRo Êu L7/05/2022 12r25 SOB N" 41210748584.
PROTocoLo: 2232050L0 DE L7 / 05/2022.
cóDrco DE vERrFrcÀçÃo! L2206257'163. CNP,J DÀ SEDEr 10858745000194
NIRE! 41210748684. COM ETEITOS DO REGISTRO Étít 11/05/2022'
ROLP RENTÀI, LTDÀ

J"ll§EpÂ§ tEÀNDRO I.ÍÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
srcnprÁnro- epnnr

w. empreaaf acil.pr. gov.br

À val.idade degEe documento, se implesBo, fica sulello à comprovaÇão de sua auEenEicidade noê leEpecEivos porlais,
informndo Eeus !êspecEivos códigoe de verifi.caÇão.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ROLP RENTAL LTDA

CNPJ: 10.858.7461000L-94
NIRE: 41210748684

ROMULO DOMINGUES CARVALHO, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de

Ribeirão do Pinhal/PR, nascido em l5/l l/1980, empresiírio,
portador da Cédula de Identidade Civil RG no. 7.152.390-0
SSP/PR e inscrito no CPF/IVÍF sob o no. 005.019.459-38,
residente e domiciliado sito à Rua Moises Carlos Gouveia,
no. 495, Cond Res. Água da Pedra, centro, na cidade de Ibaiti,
Estado do Paraná, CEP 84.900-000, na condição de sócio
componente da sociedade empresária de responsabilidade
limitada, que gira sob o nome empresarial de ROLP
RENTAL LTDA, com sede e foro sito a Avenida Dra.
Fernandina do Amaral Gentile, n". 458, sala 02, Centro, CEP:
84.900-000, município de Ibaiti, Estado do Paraná., inscrita
no CNPJ sob no. I 0.85 8 .7461000 I -94, RESOLVEM por este

instrumento particular de alteração contratual, modificar o

seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social da empresa que era de R$200.000,00 duzentos

mil reais) fica elevado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizadas

neste ato em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O
CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação:

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ROLP RENTAL LTDA

CNPJ : 10.858.7461000r-94
NIRE: 41210748684

ROMULO DOMINGUES CARVALHO, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de

Ribeirão do Pinhal/PR, nascido em 15/11/1980, empresário,
portador da Cédula de Identidade Civil RG no. 7.152.390-0
SSP/PR e inscrito no CPF/Ir4F sob o n'. 005.019.459-38,
residente e domiciliado sito à Rua Moises Carlos Gouveia,
n".495,Cond Res. Água da Pedra, centro, na cidade de Ibaiti,
Estado do Paraná, CEP 84.900-000, na condição de sócio

026S
h.

ía

s

I



Pág

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2

ROLP RENTAL LTDA
CNPJ: 10.858.74610001-94

NIRE: 4t210748684
componente da sociedade empresária de responsabilidade
limitada, que gira sob o nome empresarial de ROLP
RENTAL LTDA, com sede e foro sito a Avenida Dra.

Fernandina do Amaral Gentile, n". 458, sala 02, Centro, CEP:

84.900-000, município de Ibaiti, Estado do Paraná,, inscrita
no CNPJ sob Íro. 10.858.74610001-94, PROMOVE a

consolidação dos atos constitutivos da empresa de acordo

com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará, sob o nome empresarial de ROLP
RENTAL LTDA, e terá sua sede e domicílio sito a Avenida Dra. Femandina do Amaral

Gentile, n". 458, sala 02, Centro, CEP: 84.900-000, município de Ibaiti, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),

divididos em 500.000 (quinhentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real),

integralizada, neste ato em moeda corrente nacional do País, pelo sócio:

CLÁUSULA TERCEIRA: o objeto social da sociedade será:

- ALUGUEL DE vtÁeUmas E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS'
PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÃO E REPARAçÃO NN GERADORES,
TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS; MANUTENçAO E

REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS,
EXCETO VÁLVULAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRA,TORES,
EXCETO AGRÍCOLAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, .- ^PAVIMENTAÇÃO
ECONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES; CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS;
CONSTRUÇÃO nB RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE OBRASDE-
ARTE ESPECIAIS; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇAO DE

ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUl, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONT$GEM E INSTALAÇÃO ON SISTPM_A-S E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇAO EM VIAS PUBLICAS,

frs. 026S

Assinatura

NOME % QUOTAS Rs

ROMU LO DOMI NGUES CARVALHO 100 500.000 500.000,00

TOTAL 100 500.000 500.000,00
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 3

ROLP RENTAL LTDA
CNPJ : 10.858.746 10001-94

NIRE: 4I2L0748684
PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA
E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
E REPARAçÃO rrÉrRrCA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE
BORRACHARTA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMERCTO A VAREJO
DE PEÇAS E ACESSORTOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;
CoMÉRCIo ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU-ÇÃO NU GERAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL; T,OCAÇAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMBNTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE OUTRAS
uÁQuINlS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM
oPERADOR; ATTVIDADES DE LIMPF,ZA ATMDADES PAISACÍSTICa,S;
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNTCN DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRrO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em l9lO5l2OO9 e seu prazo

de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo ainda pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá ao sócio ROMULO
DOMINGUES CARVALHO, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado
o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

PARÁGRAFO ÚNICO: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei
10.40612002 ao artigo 997 damesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem

subsidiariamente pelas obrigações sociais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,

constituir procuradores, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial,
poderá ser por prazo indeterminado.

ftS.: 0 t
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 4

ROLP RENTAL LTDA
CNPJ: 10.858.74610001-94

NIRE: 41210748684
PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderão ser designados administradores não titulares, na

forma prevista no art.o L061 da lel10.40612002.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a

empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações

intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente, a título de Antecipação de Lucros,

proporcionalmente às quotas de capital. Nesse caso será observada a reposição dos lucros

quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n".

10.40612002.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade realizará, ao menos uma vez por ano, nos quatro

meses seguintes ao término do exercício social, a deliberação além de outras matérias

indicadas na lei ou no ato constitutivo: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar

sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; (II)- designar administradores,

quando for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante deliberação assinada pelo sócio administrador.

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o sócio, a empresa continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

pARÁGRApO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DECIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peità ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 5

ROLP RENTAL LTDA
CNPJ: 10.858.74610001-94

NIRE: 41210748684
financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA DÉçIMA PRIMEIRA: A sociedade, acima qualificada, DECLARA, sob

as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos terrnos da Lei

Complementar n". 123, de 1411212006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Ibaiti, Estado do

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em via

unlca.

Ibaiti/PR, 02 de agosto de2023.

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

a?lzIfLS,:



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROLP RENTAL LTDA consta assinado digitalmente por:

Pá

Ft§.:

CPF/CNPJ Nome

00501 945938 ROMULO DOMINGUES CARVALHO

CERTTFTCO O REGTSTRO Etl 28/09/2023 12:56 SOB N' 20235468573.
PRoTocoLor 235468673 DE 27 /09/2023.
cóDrco DE venrrrcaçÃor r23L4246724, cNP\, DÀ SEDE! 108587{5000194.
NIRE! 41210748684. COU EFEITOS DO REGÍSTRO E;ut 28/09/2023.
ROLP RE!TTÀt LTDÀ

.l"u§§r*§ LEÀNDRO MÀRCOS R,AYSEIJ BISCÀIÀ
srcnprÁnto - cpner,

w, êmpreaaf acil ' pr. gov.br

À validade desEe documento, ee impreeso, frca sujeiEo à comprovação de sua aucenElcidade nos lespectivos porcâis
info!@ndo Eeu6 respêcEivos códigos dê verificação.
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§r Governo do Estado do Paraná
§ecretaria de Estado da lndústria, Comôrcio e Serviços
Juirta Conrercial do Êstado do Paraná

NÀNAHÁISJ

JHç§T*R

CERTIDÃO §IMPLIFICADA

Sistema Nacicnal de Regis$o de Hmpresas Mercanlis - SINÊEM

Certiricamos que as irfoflilaÇôes af,aix0 constam dos d(roImeí]tos arquivad0s
nêsla Junta Comêrcial e sàc na data da sua o

Nôme Emprêsâriâl: RoLP ÊENTAL LTOÀ Protocolo: PÊC2318832403

lnício de Atividade
1 9/05/2009

I Mne , lr t1o:laoe,l
í Nalur6zâ Jurídicô: Sociedade ErnprÊsária Limitadâ

NIRE (Sede)
41210748684

- Tc-A,
I 

10:858:746/0001 -94

Endereço Complêto
: Avenida DRA. FERNANDINA DO AMARAL GENTILE, Na 458, SALA 02, CENTRO - lbaiti/PR - CEP 84900-000

Objeto Social
, ALUGUEL DE N/AOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAITúES OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,

PRACAS E CALCADAS MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TFIANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS MANUTENCAO E

REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS MANUTENCAO E BEPARACAO DE TRATORES,

EXCETO AGBICOLAS Ti{ANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E

CONSTFIUCAO, EXCETO TRATORES CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS-
. DE.ARTE ESPECIAIS MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO

DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES COBRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO IÚONTAGEM E INSTALACAO DE
. SISTEN,IAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EÀ/ VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SEBVICOS DE LANTERNAGEI\,4

OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE À/ANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS

AUTOIVOTORES SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMEBCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMEHCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO EM GERAL COMEBCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GEBAL LOCACAO DE AUTOI/OVEIS SEM

CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E EOUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR ATIVIDADES DE LIMPEZA ATIVIDADES PAISAGISTICAS SERVICOS DE MANUTENCAO E

BEPARACAO [/ECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

[/UDANCAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E túUDANCAS, INTEFMUNICIPAL,

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

. Capital lntegralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de OuraÇão
lndeterminado

Nome
ROMULO DOMINGUES
CARVALHO

CPF/CNPJ
005.01 9.459-38

Participação no capital
B$ 500.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
lndeterminado5

Dados do Administrador
Nome
ROIVULO DON,4INGUES CARVALHO

CPF
005.01 9.459-38

Término do mandato
lndeterminado ***.-J

Último Arquivamento
Data
28t0912023

Número
20235468673

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidáo Íoi emitida automalicamente em 1511212023, às 10:33:50 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no httpsJ/www.empresaÍacil.pr.gov.br, com o código lPÍSTAMK.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral

I lllrlil flll flr illlliluilulxluil[nillur lllll llfl llll lll
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002 I 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPFIESARIAL)
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DoPARANÁ

coNSELHo REGIoNAL DE coNTABTLTDADE Do ESTADo Do pRnlruÁ
cenroÃo DE HABILtraÇÃo pRoFtsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
pRnRruÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

NOME.................
REGtSTRO.........
CATEGORIA.

CARLOS HENRIQUE DIAS
PR-065579/O-8

... : CONTADOR

.. : ***.453.479-**

E

027s

Assinatura

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissáo: PARANÁ, 1811212023 as 11:41:59
Válido alé 17 10312024.
Código de Controle : 725982.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

CPF
II
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lbârrUPR " &4.§0ü-ú0 J U RA M E. H TÂ OO

fiENER}Õ GONCÂLVES LEITü T"ILHO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

dE diStribUiçâO dE TALTNCIA, CONCOROATA ç RECUP§RAÇÃO JUDICAL r
EXTR,AJUDIüIAL, sob nrinha guarda neste cartôrio, verifiquei NÃ0 CÕNSTAR ne-
nhum registro enr andamento conlra:

ROLP RENTAL LTDA
CNPJ 1Ü B§8.746/0CI01-94, no período compreendido entre a presente data e os ulti-
mos 1ll ano§ que a

lbaiti/PR, Novenrbro de 2023, 14:35:33

i i")

i.' ;tts t : i :; tl.ll I /,]i.i í1 I
VrJtda$* 3A Ciã

Ío tr.

:)eç,lJ511áÍlo Púbhco

": Âvaliador .ludicnl

iir;nti;riü S^ leÍt€



ROLP RENTAL LTDA

E

f{6:: 0271

Av. Dra. Fernandina do Amaral Gentile, no. 458, Sala 02
Centro - Ibaiti/PR - CEP: 84900-000

Fone: (43) 99123-3035 - E-mail: tinanceiro@rolp.com.br
CNPJ: 10.858.14610001 -94 - l.E.: 90946931 -76

CAPACIDADB FINANCEIRA

A empresa ROLP RENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n' 10.858.74610001-94,

situada naAv. Dra. Fernandina do Amaral Gentile, no 458, Sala 02, CEP 84.900-000, na

cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, através do seu representante legal o Sr. ROMULO

DOMINGUES CARVALHO, portador da cédula de identidade RG n" 7.152.390-

O/SESP/PR e inscrito no CPF n" 005.019.459-38, apresenta os índices que foram obtidos

das demonstrações contábeis do último exercício social, sendo eles: LG - Liquidez Geral;

SG - Solvência Geral; LC - Liquidez Corrente e GEG - Grau de Endividamento Geral.

LG - Liquidez Geral
Ativo Circulante * Real. L. Prazol

Passivo Circulante + Não Circulante

466.897,111
85.038,I I

5,49 A empresa tem R$ 5,49 para cada
R$ 1,00 de dívida total

SG - Solvência Geral
Ativo Circulante * Não Circulante/

Passivo Circulante + Não Circulante

586.897,11/
85.038,1 I

6,90 A empresa tem RS 6,90 para cada
R$ 1,00 de divida

LC - Liquidez Corrente
Ativo Circulante I
Passivo Circulante

221.446.261
85.038.1I

2,60 A empresa tern R$ 2.60 para cada
R$ 1,00 de dívida de curto prazo

GEG - Grau de Endividamento Geral
Passivo Circulante + Não Circulante/

Ativo Total

85.038, I l/
586.897.1 I

0,14 A empresa tem R$ 1,00 para cada
R$ 0,14 de terceiros.

. IbaitilPR, 02 de agosto de 2023
RoMULo DoMTNGUEs *à'ffilSBà',iiffi 

disitarpor

CARVALHO:00501 945938 cARVALHo:00s01 e4se38
Dados: 2023.08.02 I 5:34:49 -03'00'

ROLP RENTAL LTDA
CNPJ: 10.858.74610001-94

ROMULO DOMINGUES CARVALHO
CPF/IVIF : 005.0 I 9.459-38

RG : 7.152.390-0/SESP/PR
REPRESENTANTE LEGAL

CARLOS HENRIQUE

DIAS:067453 47946

Assinôdo de formà digital por CARLOS

HENRIQUE DlÂSi06745347946
Dàdos: 2023.08.02 1 5:3 5:08 -03'00'

CARLOS HENRIQUE DIAS
CONTADOR

CRC: PR-065579/O-8
CPF: 067.453.479-46



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

ROLP RENTAL LTDA

41210748684

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DrGrrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n"
12304717511 em 1010412023, protocolo 232409528. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificaçáo de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e inÍormar o código de veriÍicaçáo,

Nome Empresarial:

Número de Registro:

\., CNPJ: 1 08587460001 94

N/unícipio: lbaiti

Tipo de Livro:

Número de Ordem

lnício e Termino da
Escrituraçáo:

DtÁRto

6

01 t01 t2022 - 31 I 1 2t2022

00501 94s938 ROil/ULO DOIV INGUES CARVALHO

06745347946 CARLOS HENRIQUE DIAS PR065579

cERTrFrco À ÀurENTrcÀÇÃo EM L0/04/2023 t2t29 soB N" 20232409528.
pRorocoLof 232409528 DE 05/04/2023. CóDrGO Oe VnntrtCaçÃO:
12304717511. NIRE: 41210748684.
ROI,P RENTÀL LTDÀY,

RONÀI,DO ÀNTONIO DO NÀSC]MENTO

nespoNsÁvsL nell nutrNtrclçÂo
crrRrrrBÀ, Lo/04/2023

mpresaf acil . pr. gov. br
A validade deste documento, s€ impresso, íi€ suj€ito tomprova& de sua autenticidado nos respeclivos portais,

iníormando seus respectivos cügos de veriÍicaô.

ldentificação de Livro DigÍtal

CRC/OAB
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário Ne 006

Este Livro Diário contém, 37 (trinta e sete)folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente
do ne 001 ao numero 037 e servirá para os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Razão Social: ROLP RENTAL LTDA

Endereço: AV DRA. FERNANDINA DO AMARAT GENTILE,458 - SALA 02

Bairro: CENTRO

Municipio: IBAITI

UF: PR

CEP: 84900000

cNPJ ne: 10.858.7461OOOL-94

Registro na Junta Comercial do Paraná
Sob Registro ns 41106514605 em 19/0512009.

Data do encerramento do exercício social: 31 de Dezembro de 2022.

lBA|T|-PR. 01 de Janeiro de 2022

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

CPF: 005.019.459-38
ADMINISTRADOR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579 / O-8 CPF: 067.453. 479-46
CONTADOR



ROLP RENTAL LTDA
CNPJ: 10.858.?46/0OOL-94 I.E.: 90946931-16

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3I /1212022

ÀTIVO

CIRCI'LÀNTE

cArxÀ E EQUrVÀT.ENTES DE CÀrXÀ

BANCOS CONTA MOVÍMENTO

CFÉDITOS À REÀITZÀR

DUPLÍCATAS A RECEBER

ESTOQUES

MERCADORIÀS ADQUIRIDAS TERCEIROS

NÀo CIRCULÀNEE

REÀLIZÀVEL À úON@ PR.AZO

OUTROS CREDITOS

I!!OBILIZÀDO
BENS EM OPERAÇÃO

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADÀ

TOTAL DO ATIVO

2022

586.897,11
22L.446,26
160.366,70
160.366,70

22 .4LA ,43
22 .4L8, 43

38. 661 ,13
38.661, 13

365. 450,85
245. 450,85
245.450,85
120 . 000,00
150.000,00
30.000,00

586.897, 11

332 .380,
19?.380,10
165. 085,15
165.085,15

32.294 ,95
32 .294,95

0,00
0,00

135. 000,00
0,00
0,00

135. 000,00
150.000, 00

15.000,00

332.380, l0
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ROLP RENTAL LTDA
CNPJ: 10.858.746/0001--94 I.E.: 90946931-16

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3I II2 12022

PÀSSTVO

CIRCUIÀNTE

osnroÀÇôes À PÀcÀR

FORNECEDORES MÀT/ SERVIÇOS OPERAC

OBRIGAÇÔES EISCAIS

PÀTRI}ONIO LIQUIDO

CÀPITÀÍ,

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREWIZOS

IUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

CPF: 005.019.459-38
ADMINISTRADOR

2022

s86.897,11
8s.038,11
85.038,11
6s .962 , 56

19.075,55
s01 . 859,00
200.000,00
200.000,00
301 . 859 ,00
301.859,00

332

1

1

1

330

200
200

130

130

998,0s
998,05

0,00
998,05
342,05
000,00
000,00
382,05
382,0s

TOTAL DO PASSIVO 586.897,11

Reconhecemos a exatidâo do presente Balanço Patrimonial no valor de

R§ 586.897,11 - Quínhentos e oitenta e seis mil oitocentos e noventa e sete reais e onze

centavos

IBAITI-PR, 31 de DEZEMBRa de 2022

332.380, l0

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579 I O-8 CPF: 067.453. 479-46

CONTADOR



ROLP RENTAL LTDA
C.N.P.J. : 10.858 .'7 46/0001-94

(+)RECETTÀ BRUrÀ

VENDA DE MERCADORIAS

VENDA DE SERVIÇOS.

(-) DEDUÇôES

IMPOSTOS ÍNCIDEN. S/ VENDAS

(-)ÀÀÀETMENTOS

DESCONTOS, CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES.

(=)RECEITÀ LIQUIDÀ.
(-) cusros DÀs MERCÀDORrÀS

CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS. . . .

(-)cusros Dos sERvrÇos

CUSTO SERVÍÇOS VENDIDOS

(=)LUCRO BRUTO.

( -) DESPESÀS ÀDMTNTSTRjÀTrVÀS

UTILIDADES E SERVIÇOS.

DESPESÀS GERÀIS

(.) RESULTÀDO FINÀNCEIRO

DESPESAS EINÀNCEIRAS

(=)REsUtTÀDo ÀNTES PROVISÀO IR E CSL.....
(=) LUCRO LIQUIDo EXERCICIO.

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

CPF: 005.019.459-38
ADMINISTRADOR

rnscricao Estadual : 90946931-7 6

DEMONSTRÀCÀO DO RESULTÀDO EXERCICIO EM 3L/T2/2022

2022

608.4s3,07
806.135,07

58. 982, 35

3'7 4 . 533 ,'7 4

981 . 072 ,05

L81 .382 ,34

r91 .376,3'7
602.313,34

8t.2'7'1 ,86
188.863,01

695,52

331. 476,95
33L .476 ,95

Página 28 de 38

0,00
607.770,80

24 .3t0,7 5

0,00
583.460,05

0,00

110.s25,30
472.934,15

256 . 434 ,20
86.118,50

0,00
130.382,0s
130 .382,05

Reconhecemos a exatidão da presente Demonst. do Resultado no valor de

R$ 331.4'76,95 - Trezentos e trÍnta e um mil quatrocentos e setenta ê seis reais e noventa e

cinco centavos conforme documentos apresentados.

IBAI?I-PR, 31 de DEZEMBR3 de 2022

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579 I O-8 CPF: 067.453. 479-46

CONTADOR

a282
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ROLP RENTAL LTDA
C.N.P.J. : 10. 858 .1 46/0001-94 Inscricao Estadual:. 90946931-'16

DEMONSTRÀÇÃO DE LUCROS OU PREJUTZOS ÀCUMUTÀDOS EM 3!/L2/2022
2022

(+)sALDo uo rnÍcro oo sxsncÍcro....
(+)LUCRo oo exsRcÍclo
(-)LUcRo orstatauÍpo uo exrncÍcro
SAI,DO EINAL DE LUCROS ACUMULADOS.

130.382,05
331.4?6, 95

160.000,00

301.859, 00

0, 00

130 . 382, 05

o' oo

130.382, o5

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstracao Lucros ou Preluizos no valor de

R§ 301.859,00 - Trezentos e um mi1 oitocentos e cinqüenta e nove reais conforme documentos
apresentados.

IBAITI-PR, 31 de DEZEMBRO de 2022.

v

ROMU LO DOM INGUES CARVALHO

CPF: 005.019.459-38
ADMINISTRADOR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579 / O-8 CPF: 067.453. 479-46
CONTADOR



ROLP RENTÀI. I.TDA
c.N.P.J.: 10.858.74610001-94 I.E.: 90946931-76

DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - 3111212022

2021

Página 30 de 38
F1

HISTÓRICO CAPITAL SOCIAL
LUCROS OU
PREJUIZOS

ACUMULADOS
TOTAL

SALDO EM 31t12t2020
200.000,00 200.000,00

LUCRO DO EXERCíCIO
130.382,05 130.382,05

SALDO FINAL 200.000,00 130.382,05 330.382,05

2022

HISTÓRICO CAPITAL SOCIAL
LUCROS OU
PREJUIZOS

ACUMULADOS
TOTAL

SALDO EM 31t12t2021
200.000,00 130.382,05 330.382,05

LUCRO DO EXERCíCIO
33'1 .476,95 331.476,95

LUCRO DISTRIBUÍDO NO
EXERCÍCIO -í 60.000,00 -160.000,00

SALDO FINAL 200.000,00 301.859,00 501.859,00

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido no valor de R$ 50í.859,00 - quinhentos e um mil
oitocentos e cinqüenta e nove reais conforme documentos apresentados.

lBAlTl-PR, 31 de DEZEMBRO de 2022

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

CPF: 005.019.459-38

ADMINISTRADOR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579/0-8 CPF: 067.453.479-46

CONTADOR

fEs.:' B1



ROLP RENTAL LTDA
CNPJ: 10.858.746l0001-94 I. E. : 90946931-76

9 .81 6,52
608.4s3, 07

806.13s,07
( 154 . 944, 59)

(41.904,8s)
(160.000,00)
(3?4.533,74)
(L46 .422, 69)
(145.879,50)

18L.27't ,86)
(78.073,51)

( 69s, s2 )

240 .732, 40

(245.450,85)
(245.450,85)

(4.718,45)

165.085, 15

L60 .366 ,7 0
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280.250,3s
0,00

295 .22s,50
0,00

(22 .372 ,1 0l
0,00
0,00
0,00

(110.s25,30)
(256.434,20)

(71.118,50)
0,00

115.085, 15

Demonstração do ELuxo de Caixa de 07/0L/2022 a 3l/12/2022 - Método Di

2022

ÀTIVIDADES OPERÀCIOIihIS
RECEBIMENTO DE DUPLICATAS A RECEBER

RECEBIMENTO DE VENDA DE MERCADORIÀS

RECEBIMENTO DE VENDA DE SERVICOS

PAGAMENTO DE EORNECEDORES MAT/ SERVTCOS OPERÀC.

PAGAMENTO DE OBRIGACÔES BISCÀIS

PÀGAMENTO DE OUTRAS OBRIGACÕES

pAGAr.lENTo DE DEscoNTos, CANCELAMENToS E DEvoLUcÕES

PAGAMENTO DE CUSTO MERCADORIÀS VENDIDAS

PAGÀMENTO DE CUSTO SERVICOS VENDIDOS

PAGAMENTO DE UTIIIDADES E SERVICOS

PAGAMENTO DE DESPESÀS GERAIS

PÀGAMENTO DE DESPESAS EINANCEIBAS

Acrésci-mo e/ou Decréscimo de Caixa Originado das Àtiv operâcionai s

ÀTIVIDÀDES DE INVESTIMENTOS
OUTROS CRED]TOS

Àcréscimo e/ou Decréscimo de Caixa Originado das Ativ. de Investimentos

Aumênto e/ou Reducão Líoi.da de Cai.xa ê Ecuivalentês

0, 00

o, oo

Saldo de Caixa

Saldo de Caixa

Bancos e ADlic

Bancos e ADlic

Einanceira de Liquidez Imêdiata Inicial

Financeira de Liquidez Imediata Einal

115. 085,15

50.000, 00

165.085, 15

Reconhecemos a ReduÇão Liquida de Caixa e EquivaLentes no valor de R§ 4.718,45
(Quatro mil setecentos e dezoito reais e quarenta e cinco centavos)

IBAITI-PR, 31 de DEZEMBRO de 2022

ROMULO DOMINGUES CARVÀLHO

CPE: 005.019. 459-38
ADMINISTRADOR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579/O-8 CPE: 067 .453.419-46
CONTADOR



ROLP RENTAL LTDA

c.N.P.J. : 10.858.7.46/0OOI-94

RESULTADO LIOUIDO DO PERIODO

(+/-) OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES

VARIACAO DE RESERVA DE REAVALIÀCAO

GANHOS/PERDAS EM PLANO PREVIDENCIÀ COMPLEMENTAR OU

CONVERSÀO DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS P/ EXTERIOR

A.'USTE DE AVALIACAO PATRIMONIAL (QUANDO RECONHECIDÀS PELA
EQ. PATRIMONIÀI)

(+/-) RESULTADOS ABRANGENTES DE EMPRESAS INVESTIDAS

ROMULO DOM]NGUES CARVÀLHO

CPF:005.019.459-38
ÀDMINISTRÀDOR

Inscricao Estadual: 90946937-16

DEMONSTRÀÇÃO DO RESULTÀDO ÀBRÀNGENTE 3L/L2/ 2022

Página 32 de 38

130 .382 ,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

130 . 382 ,05(=) RESULTiIDO ÀBRANGENTE DO PERÍODO

Reconhecemos a exatidão da DemonstraÇão de Resultado Abrangente no valor de

R$ 331.476,95 - Trezentos e trinta e um mil quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e

cinco centavos conforme documentos apresentados,

IBAITI-PR, 31 de DEZEMBRO de 2022

2022

331,476, 95

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

331.476.95

CARLOS HENRIQUE DIÀS

CRC: PR-065579/O-8 CPE: 067.453.479-46
CONTADOR
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Fl.. 33ROLP RENTAL LTDA

c.N.P. J. : 10.858 .746/OOOI-94 I.E.: 90946931-76

NOTAS EXPLTCATTVAS ÀS DEMONSTRAçÔES CONTÁBErS EM 3111212022

1 ] C0 I'iTEXTO üPERÂC| ür"lÀL

A enrpresa ROLP REHÍÂL LTDÂ" á uma sociedade sffipÍÊsána linrrtda süís sÊde Ê fÕro ne adade de lbartlFR
como o$eto social Aluguel de rnáquinas e êquipãmenlos para conslruçâo sêm operadoÍ. exceto andaimes" cüm rnício
de atruidades ern '19[5/2009

2 ) ÁPR ES§ru TAÇÃü § A§ D Er.,*S HST ÊÂÇ0 E§ C Or'irABB §
As demonsbaçóes contábeis forarn slaboradas em canscnáncia com os ditames do NBC Tü 1Sü0. alánr dos Pnncípcs
Fundamenlâis de Contabrlidade e dernais práticas emanadas da legislação sociâtáriã brasilera

3t PR I tlClPAl § PRAÍ ICAS C Of'lTABEl S
3 11 fulicaçóes Frnancerras
Estáo regi*rados ao custo de a$icaçâo acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço.
3 ?) Bireitos e otrigaçôes
Estâo den:onstrados pelos valrres hidóricoe , acresüidos das correspondentes variaçôes monetáriag Ê encãrgos
íinanceircs. observando o reEin*e de cornpetôncn.
3 3) lmobilizado
DBrnonsf adc pclo custo de aqursiçáo, deduãdo da d*preciaSo acumulada calculada pelo mÉtodo tnaar
3 4)êçu$e de araliaçâo pafimonial
A empreea nunca eÍetuou ãJuSe de ava$açâo p*trimonral
3 5) Inved.irnentos em ernpresâs coligadas e cantroladas
Â empresa nâa participa do caprtal social de outías socisdades
3 6) lmpostos Federars
À emptes* êstii no regirne da Simpl*s l.lacicnalÊ ccrtãbilteâ 0s encâÍgos$ihutârios pêh Íegime de cc**petêncra

.4) ElulPRE§TIMO§ E FINANCIANIEHTO§
A empresa conta coÍn um passivo" relacionado á empréstrmos e financiar*enlos no valor de RS 0,00 lunto à nsiturçóes
financeiras nacionais.

5) RESPOT{ §ÂBt LTDADE§ E COr'rTr NG ÊUC nS
Flão há passro contingente registrado contabilmente" tendo ern vista qus ss adnnnistradores da êmprÉsa. escudados
em opní§c dç seus consultrrss e odvogados, nâo apontam conlingêncras d* quaisqueÍ nâtuíeãa.

6) CAPIíAL §üCIAL
0 cap[alsacial é de R$ ?ü0 000,0§, clívidido em ?0ü 000 quotãs de R§ 1.S0. tÕtalmente integraluado. apresentando a
segurnle compos§âo

ROIU1ULO OOMINGUES CARVALHO. 1Oü%

7} pROPRTEüÂDE PARA I}.IVE§TIMENT0
. Proprbdade para investimenlo ii a propnedade (termnn ou etliÍicaçãalmantida p*b propríetdÍo para auferir aluguel*u\r' para ualarrzaçáo do rrnóyel

Os irndveis cünlabrlizados conlo propriedade para imcstimento rmportâm *m R§ 0.00

8} EVENTCIS §JBSEEUENTES
Os admini*tradores dsclãram a inexrdÊncia da Íatos oconrdos subsequ*nter*ente à data de en{erramÊnto do çxerciaa
que venhant a ter efeito relevante sobre a sifuaçâo patrimonial ou financeira da empresa ou quÊ pússar* pÍoyocâr efpilos
sobra seus re«ltados futuros"

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

CPF: 005.019.459-38

ADMINISTRADOR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579/O-8 CPF: 067.453.47 9-46

CONTADOR
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ROLP RENTAL LTDA
Anáflse Econômica em 3L/L2/2022

1 - Liquidez Corrente
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Interpretação
A empresa tem R$ 2,60 para cada
de divida de curto prazo2, 60

227.446,26

85.038, 11

2 - Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circul-ante

A empresa tem R$ 2,15 para cada R$ 1,00
de dívida182.785, 13

85. 038, r1

3 - Liquidez Geral
Ativo Circ. + Rea1. L/ Prazo

Passivo Ci-rc.+Não Circulante

de divida total466.891,LL 5, 49

85.038,11

A êmpresa tem RS 5,49 para cada R$ 1-,00

4 - Participação de Terceiros
Exlgivef Total

Capital Terceiros representa 14,49 p/
cento do ativo total

586. 89?, 11Ativo Total

(Endividamento)

L4, 49 e.
85. 038, 11

5 - Garantia de Capitais de Terceiros
Exigivel Total 85.038,11

Capital Terceiros é garantido por 16,94
p/ cento do capital próprio

16,94 Z

Patrj-monio Liquido 501.859, 00

6 - Imobilizado do
Ativo Não Circulante

Ativo Tot.al-

Investimento Total
365.450, B5

Ativo Permanente representa 62,27 p/
cento do ativo total

62,27 Z

586.897,11

Ativo Permanente represenla 12,82 p/
cento do capital próprio

7 - Imobilização do Capital
Ativo Não Circu]ante

Patrimonio LÍquido
72,82 Z

501. 859, 00

Próprio
365. 450, B5

o Lucro Liq. é de 56,48 p/ cento do ativo
tota f

I - Rentabilidade do fnvestimento Total
Lucro Liquido 337.416,95 56,48 Z

586.897,11

o Lucro Liq. é de 66,05 p/ cento do
capital próprio

9 - Rentabilidade do

Lucro Liquido

Patrj-monio Liquido
66,05 Z

501.859, 00

Capital Proprio
331.41 6,95

- Capital de Giro Próprio
Ativo Circulante
At. Realizavel- a Longo Prazo
Passivo Circulante
Passivo não circulante
Capital de Giro Próprio

227.446,26
245. 450, 85

85.038,11
0, 00

10

381.859, 00

466 .891 , 11

85.038,11
(-)
(-)
(=)

11 - GEG - Grau de Endividamento Geral
Passivo Circulante 85.038,11
( +) Passivo não circu.Iante 0, 00 95. O3B, 11

=0 ,14
586.897, 11Ativo Tota.I

A empresa tem R$ 1,00 para cada RS 0,14
de terceiros.

A êmprêsa tem R$ 6,90 para cada R$ 1,00
de divida.

12 - Solvencia GeraL

At. circulante + At. não circul.
Passivo circul + Passivo não circul

- Á on586.897,11

85.038,11

Ativo Total
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário Ns 006

Este Livro Diário contém, 37 (trinta e sete)folhas, numeradas eletronicamente e seguidamente
do ne 001 ao numero 037 e serviu para os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Razão Social: ROLP RENTAL LTDA

Endereço: AV DRA. FERNANDINA DO AMARAL GENTILE,458 - SALA 02

Bairro: CENTRO

Municipio: lBAlTl

UF: PR

CEP: 84900000

CNPJ ne: 10.858.7451OOOL-94

Registro na Junta Comercial do Paraná

Sob Registro ne 41106514605 em L9/05/2OO9.

Periodo de escrituração do livro:
Data de inicio: 01de Janeiro de2022
Data de Término: 31 de Dezembro de 2022

lBA|T|-PR. 31 de Dezembro de 2022

ROMULO DOMINGUES CARVALHO

CPF: 005.019.459-38
ADMINISTRADOR

CARLOS HENRIQUE DIAS

CRC: PR-065579 I O-8 CPF: 067.453. 479'46
CONTADOR



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ROLP RENTAL LTDA consta assinado digitalmente por:
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00501 945938
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Rolp
pnecÃo elernôuco No zsr2ozg

PROCESSO No 146/2023

PROPOSTA DE PREÇOS lNlClAL

Proponente: Rolp Rental Ltda.
Razão Social: Rolp RentalLtda.
Endereço: Av. Dra. Fernandinado Amaral Gentile, no 458, CEP: 84.900-000, lbaiti/ PR
Telefone: (43) 3546-2964
E-mail: licitacoeskelen@gm-aíl.conr
CNPJ: 1 0.858.746/0001 -94
Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro
llmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. Romulo
Domingues Carvalho, portador do RG no 7.152.390-0, e do CPF no 005.019.459-38, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme
tabela abaixo:

PreÇo Unit. PreÇo TotalItem Un. Qtde.
R$ 45,75 R$9.516.000,001 Sacos 208.000

À QUENTE - C.A.U.Q
DUZIDO COM CAP 5OI7O PA
cAÇÁo A FR|O, EMBALADO
OS DE 25 KG, PARA OS MUNICÍPI

UE COMPÕENT A ASSOCIAÇÃO
UNICíPIOS DA IVICRORREGIÃO
EDIO SAPUCAí ANTESP. CO

pecificações e quantidades contidas

DE CONCRETO
NADO

LI

ermo de Referência.

UISI

t
(
\

\
\

ao



O valor globalda nossa proposta é de R$ 9.516.000,00 (Nove milhóes, quinhentos e dezesseis
mil.)

lnformações bancárias para depósito: Banco Sicred, Agência 0720, Conta 46.212-7.

Nos preços estáo incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboraçáo da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as
condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos.

lbaiti, 19 de dezembro de2023.

Rolp

RoMU Lo DoM r N G u Es âà'il1Í3 flã'fiiil:jl?*' 
*'

CARVALHO:00501 9459 cARVALHo:0050r e45e38

3g DadoÍ2023.12.18]2;42:14

Romulo Domingues Carvalho
RG no 7.152.390-0
Rolp Rental Ltda

CNPJ : I 0.858.74610001 -94

f
(
\
\
\,



NÚMERO DE tNSCRIÇÃO

í 0.858.746/0001 -94
MATRIZ

GOMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

í 9/05/2009

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ROLP RENTAL LTDA

PORTE

ME

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

cForco e oÉscntÇÁo DAS ATIvtDADES EcoNôi/rcAS sEcuNDÁRtAS

33.13-9-0't . Manutenção e reparação de geradores, transÍormadores e motores elétricos
33,14.7-02 - Manutenção ê reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.í4-7-í6 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimêntação ê construção,
exceto tratores
41.201-00 - Construção de ediÍícios
12.11-1-0'l - Construção de rodovias e ferrovias
12.12-0-00 - Construção de obras de aÉe especiais
42.í3-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.2'l-943 - Manutênção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43,29-1-01- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
45.20-0-0í - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou Íunilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Sêrviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46,73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46,79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
47,44-0-99 - Comércio varejista dê materiais de construção em geral
49,30-2-0'l - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

cóDtGo E oescnrçÁo DA NATUREzA JURíDrcA

206-2 - Sociêdade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DRA. FERNANDINA DO AMARAL GENTILE
NUMERO

458
COMPLEMENTO

SALA 02

cÉP
84.900-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
À,1UNICÍPIO

IBAITI

ENDEREÇo ELETRÔNIco
coNTABtL_ESCRTTORIO.ALIANCA@HOTMATL.COM

TELEFONE

(43) 3546-2964

@r

SITUAÇÁo cADASTRAL

ATIVA
DAIA DA SIÍUAÇAO CADASTRAL

1 9/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

PR

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1811212023 às'11:15:27 (data e hora de Brasília). Página'.112
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

ROLP RENTAL LTDA

E DAS ATIVIDAOES

49,30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77,314-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77,39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
8'1.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV DRA. FERNANDINA DO AMARAL GENTILE
NÚIVÉRO

458 SALA 02

CEP

8,í.900-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
[.4UNtCtPtO

IBAITI
UF

PR

coNTABIL_ESCRITORIO.ALIANCA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(43) 3546-296,1

ÉNTE FEDERATIVO

ATIVA

óÀre on strulçÁo cADASTRAL

1 9/05/2009

CADASTRAL

bÀÍA DA srruAÇÃo ESPEctAL

NÚMERO DE tNSCRtÇÃO
't 0.858.746/0001-94
MATRIZ

CoMPROVANTE DE !NSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

't 9/05/2009

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1811212023 às 11:.'15:27 (data e hora de Brasília). Página:212



Flolp
pReoÃo elerRôutco No 2st2o2g

PROCESSO No 146t2023

PROPOSTA DE PREçOS FINAL

Proponente: Rolp Rental Ltda.
Razão Social: Rolp Rental Ltda.
Endereço: Av. Dra. Fernandinado Amaral Gentile, no 458, CEP: 84.900-000, lbaiti/ PR
Telefone: (43) 3546-2964
E-mail: liçrlaç.Segk§lert@gm_ai1..çsm
CNPJ : 1 0.858.746/0001 -94
Assunto: PROPOSTA

MD Pregoeiro
llmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. Romulo
Domingues Carvalho, portador do RG no 7.152.390-0, e do CPF no 005.019.459-38, em
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme
tabela abaixo:

Preço Unit. Preço TotalItêm Un. Qtde.
208.000 DE CONCRETO ASF

À QUENTE - C.A.U.Q
RODUZIDO COM CAP 5OI7O P

cAÇÃo A FRIO, EMBALADO
OS DE 25 KG, PARA OS IUUNICíPI

E CONIPÔEÍU A ASSOCTAÇÃO
UNICíPIOS DA IMICRORREGIÃO
EDIO SAPUCAÍ AMESP. CONfO

pecificações e quantidades contidas

TI
NADO

E

ermo de Referência

UISI R$ 38,90 R$
8.091,200,00

Sacos

I
(
\
\
'l
,

ao
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Flolp

O valor global da nossa proposta é de R$ 8.091,200,00 (Oito milhoes, noventa e um mil e
duzentos reais .)

lnformações bancárias para depósito: Banco Sicred, Agência 0720, Conta 46.212-7.

Nos preços estão incluÍdos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as

condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos.

lbaiti, 19 de dezembro de 2023.

RoMULo DoMTNGUES âà'^LllS fltfi[: 
disitarpor

CARVALHO:00501 945 cARVALHo:00501e45e38

oea Dados:2023.12.19 14:40:22
-03'oo'

Romulo Domingues Carvalho
RG no 7.152.390-0
Rolp Rental Ltda

CNPJ : 1 0.858.746/0001 -94

,
(
\
\
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co N sT R ura RA D I R ECÜA LT DA

CN PJ : 47. 61 2. 14 4/000L-62

I Nsc. E srADUAt : 10. 967. 643 -2

AO |LMO. SR. PREGOEIRO WAGNER DO COUTO DA ASSOCTAçÃo DOS MUNICíp|OS Ol

MICRORREGÉO DO MÉDIO SAPUCAí. AMESP.

REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO 02512023

PRoCESSo 14612023

oBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO USINADo A QUENTE - C.A.U.Q,

pRoDUZtDo CoM CAP 50/70 PARA APLICAÇÃo A FRlo, EMBALADo EM SACoS DE 25 KG,

PARA OS MUN|CIP|OS QUE COMPÔEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA

MICRORREGIÃO DO MEDIO SAPUCAí- AMESP.

A empresa CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.0 47.612.14410001-62,

inscrição estadual 10,774,895-5, sediada a Via Secundária 02, Lote 14, Quadra 03, Distrito

Agroindustrialde Goianlra, Goianira - GO, CEP 75.372-215, devidamente representada neste ato

por sua proprietária, a senhora Kariny Avelino de Lemos, brasileira, solteira, empresária, portadora

da carteira de identidadeno.58.74.223 SSP-GO e do CPF(MF) n0 028.468.201-20, residente e

domiciliada em Goiânia-GO, vem, respeitosamente, perante V.Sa., apresentar, RECURSO contra

Via Secundaria 02, Lote .14, Quodra 03, Distrito AgroÍndustriol de Goioníro

Goianiro' GO, CEP 75.i72-2L5

ltplg§pçsdtss§_qa@sn§_!.i,ç_pü - Fo n e : ( 62) 99658 15a2

ura

E
b,,

,t5.



]C.NSTRUTORA Dt REC6O LTDA

CN PJ : 4 7. 6L 2. 14 4/00A 1.-62

ltis(.. E:;rADUAt: :10.967.643 2

a equivocada decisão proferida por esse respeitável Pregoeiro que a julgou como inabilitada no

presente certame. Tudo conÍorme adiante segue:

I- DA TEMPESTIVIDADE

0 presente recurso contra a decisão proferida de inabilitar a recorrente é plenamente tempestivo,

uma vez que o houve a manifestação motivada da empresa durante a sessão no dia 1911212023,

conforme as disposições contidas no edital, senão vejamos:

Registro em ata:

Õ ícÍrlêcedof üON§TRuTCRA BiRECÇÃO LTDA.Êgrslrêu uma inlençàc de íécur3ô llotrvê:
fulônirê§:a xltenção {Íê Íecfir5o âc€Êa Õ8 oôs$â x]ãbiiilaçào rnd€vda. viío q!Õ nossã
dôcunpniâçâs âtends nâ ini§$râ àâ golrcriado êfi êdrtâi. no!§o §alâf,ço é ô bâlân§o dê abêduta
peÍ *ts ra3áo ,)âo loÍanl apresantü(:üg locicÊs. püs u,Il bâianço ds nbgrir,ra náo §ê etliai IÍ,drce$

â qú8nlo âo ateslâdo, â mg6so sâ.eíeÍs a ufi contÍâto qua lü Íimado psra sêr axêctjiádc em
seílos,Je í2 Dsss. atôrdêr,Jô â ressâlva clo su§i!êm I I § 3- coníoÍ$e será demo,lsl.adc iat
rà:ôüs rêaursâi§ . É ãevêrâ ênvisr Õ nEnlônâi de recumo gêgrindo ãs íegras co edrtâl

Srs!e[]á 01

Edital

13.1. Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização Íiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de no mÍnimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste

a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(oes)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

t..l

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entã0, o prazo de 03

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, Íicando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também

pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

II- PRELIMINARMENTE

Cumpre destacar inicialmente que a CONSTRUTORA DIRECçÃO LTDA formula o presente

Recurso exclusivamente com base em sua interpretação objetiva das disposiçÕes vinculantes do

Vio Secundciria 02, Lote .1.4, Quadra A3, Distrito Agroindustriol de Goioniro

Goianira - GO, CEP 75.372-21.5

ii.çii::t:lç..:çii.f.:':.i"{;.iiQ6)ii.ii4;.!..i.,111.vr,i - Fone: (62)9965815A2



co N sT R uTo RA D t R E CüO LT DA

CN PJ : 47.61 2. 14 4/A00 L-62

lNsc. EsrADtJAt : 10.967.643-2

certame licitatório, sem se olvidar, outrossim, do edital de licitação deste pregão eletrônico no

02512023, do disposto na Lei Federal n" 10.520102, Decreto Federal n. 10.024, Lei Federal

8.666/93 e Leis correlatas, bem como, na própria Constituição Federal.

Assim sendo, não tem por objetivo o presente recurso voltar-se contra esta d. Pregoeiro, Íicando

por tal razã0, consignado o respeito para com ele e seus membros, Em primeiro plano, sobre o

direito de petiçã0, a RECORRENTE transcreve ensinamento do professor José Aíonso da Silva,

em sua obra "Direito Constitucional Positivo", ed. 1.989, página 382:

"E importante frisar que o direito de petiçáo não pode ser destituído de eficácia. Não pode a

autoridade a que é dirigido escusar-se de pronunciar sobre a petiçâ0, quer para acolhêla

quer para desacolhê-la com a devida motivaçã0".

Também o renomado Mestre MarçalJusten Íilho, "in" Comentários à Leide Licitações e Contratos

Administrativos, 8'ed., pá9. 647 assim assevera:

"A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de petição (art. 5", X/ülV,

a), como instrumento de defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos

administrativos inválidos. Além disso, a Constituição assegura a publicidade dos atos

administrativos (art. 37) e o direito ao contraditório e à ampla defesa (art. 50, inc.

LV)."(grifei)

lsto posto, requer a RECORRENTE que as razões aqui formuladas sejam devidamente deferidas.

III. DOS FATOS

Durante a sessão do pregão eletrônico 02512023, rcalizada en 1911212023, após a fase de lances,

procedeu-se à análise da habilitaçâo da licitante arrematante classificada em primeiro lugar, FAVA

COMERCIAL CEDRAL ElRELl. Esta foi inabilitada de maneira apropriada devido à apresentação

da certidão de registro e quitação em nome de terceiros e de seu responsável técnico, não

correspondendo ao exigido no subitem'11,4.5 do edital. Posteriormente, durante a análise da

documentação de nossa empresa, classificada em segundo lugar e ofertante do da proposta mais

vantajosa, fomos surpreendidos com a inabilitaçã0, embasada em motivos que se mostram

totalmente arbitrários e equivocados, como será detalhado a seguir,

Via Secunddria 02, Lote .14, Quodra A3, Distrito AgroÍndustriol de Goioniro

Goianira * GO, CEP 75.372-215

üSt ü ç o e ;_!,rtsssg"A "@ -s t t: g:L 
_ç_ç. 

p - F o n e : ( 6 2 ) 9 9 6 5 I L 5 0 2



coNsrRUTaRA Dt REC6O LTDA

CN PJ : 47. 6L 2. 14 4/0001.-6 2

I Nsc. E srADUAt..: 10.967.643 - 2

10 Motivo da lnabilitação: Não cumprimento do item 11.4.2, do Caderno Convocatório -

Balanço Patrimonial incompleto; não cumpriu com o item 11.4.2. alínea "b", não apresentou

os índices:

A documentação de habilitação fornecida pela empresa recorrente incluiu o balanço de abertura,

em estrita conformidade com as diretrizes estipuladas na alínea "a.3" do subitem 11.4.3 do edital.

Vale ressaltar que a empresa deu início às suas atividades em agosto/2022, como comprovado

pelo contrato social e pelo registro no CNPJ, Nesse sentido, encontra-se no seu primeiro exercÍcio

social, com término previsto para 3'1/1212023.

Sobre o tema, vale o esclarecimento:o exercício social, na contabilidade, é o período anual (12

meses) em que uma empresa registra suas atividades financeiras e operacionais. E um perÍodo

contábil padrão usado para relatar as transações comerciais e preparar demonstrativos

Íinanceiros, como o balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e outros

relatorios obrigatórios. Geralmente, coincide com o ano civil, mas pode variar de acordo com a

escolha da empresa,

Logo, como se pode verificar do contrato social da empresa CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA,

o encerramento do seu exercÍcio social ocorrerá no dia 31 de dezembro de cada ano, desta forma,

o balanço patrimonial completo somente será exigido a partir de 1o de maio de 2024, conÍorme

previsão legal.

O balanço patrimonial e fechado ao término de cada exercício social em consonância ao artigo

1065 do Código Civil,

O Codigo Civil (Lei Federal no 10406/2002) estabelece que o balanço deverá ser apresentado até

o quarto mês seguinte ao término do exercício social, a saber:

Dispoe o artigo '1078 do Codigo Civil:

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por anq, nos

quatro meses seguintes à ao término do exercÍcio social, com o ob,ietivo de:

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de

resultado econômico (GriÍei e negritei)
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Logo, em regra, entende-se que o prazo limite para elaboração do balanço pahimonial é até o final

do mês de abril do exercício subsequente.

Acerca do assunto o jurista Carlos Pinto Coelho Ít/otta leciona

"O problema consistiria, concretamente, nos prazos reíerentes à exigibilidade de tais

documentos, para Íins de habilitaçã0. Por vezes coloca-se nítido impasse entre a exigência

do balanço e o fator temporal. 0 ProÍessor Pereira Júnior conclui, judiciosamente:

o que parece razoável é fixar-se 30 de abril como a data do termo Íinal do prazo para

levantamento dos balanços e 10 de maio como a data do termo inicial de sua exigibilidade.

Antes dessas datas, somente seriam exigíveis os balanços do exercício anterior ao

encerrado. Assim, por exemplo, de janeiro a abril de 2004, se se quiser o balanço como

prova de qualificaçáo econômico-financeira, somente será exigivel o reÍerente a 2002." (in

EÍicácia nas Licitaçoes e Contratos. 1'l' ed. rev. E atual. Belo Horizonte: Del Rey, 2008' p.

38e).

E crucial destacar que o balanço de abertura, por sua própria natureza, não visa fornecer índices

contábeis detalhados. Sendo um registro inicial das operações da empresa, seu propósito é

estabelecer o ponto de partida contábil, especialmente em casos de empresas em seu primeiro

exercício social, Exigir índices contábeis dessa fase introdutória é desconside: ,t a propria

finalidade do balanço de abertura, o que torna a inabilitação baseada nesse argumento

completamente injustificada e arbitrária.

2o Motivo da lnabilitação: Não cumprimento do item 11.5.3.. Atestado de Capacidade

Técnica sem autenticação e com tempo inferior a 01 ano de execução:

A alegação de inadequação do atestado de capacidade técnica não considera a objetividade

necessária no julgamento. O documento em questão atende plenamente aos critérios

estabelecidos no subitem 11.5,3 do edital, não havendo, de forma explícita em nenhuma parte do

edital, a exigência de um atestado autenticado, ausente, portanto, qualquer base legal paru a

exigência realizada posteriormente. A exigência do documento de forma não prevista no edital

configura uma violação do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que

estabelece quê a administração pública deve se ater às regras estabelecidas no edital e não

pode exigir documentos ou informações não previstas.
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E importante ressaltar que a inabilitação de nossa empresa com base em uma exigência não

prevista no edital cria uma situaçâo de desigualdade entre os licitantes, violando o princípio da

isonomia e prejudicando a concorrência justa e equitativa entre as empresas participantes.

O atestado apresentado reÍere-se a um contrato de execução de Íorma total com prazo inferior a

12 meses, datado de julho/2023, conforme evidenciado pelo contrato formalizado e pela

correspondente nota Íiscal emitida em agostol2023. Tais elementos corroboram que o

documento satisfaz a ressalva do subitem í1.5.3 do edital, aceitando atestados referentes

a contratos com prazo inferior a um ano de execuçã0.

Ficou patente o equívoco na avaliação dos documentos apresentados por nossa empresa,

considerados inadequados para atender ao edital, lnclusive, é válido destacar que o pregoeiro

suspendeu a sessão com previsão de retorno às 14 horas, Sessão reaberta, o pregoeiro reabilitou

a arrematante classiÍicada em primeiro lugar, indicando uma correção na sua análise. Contudo,

em um desdobramento imediato, o mesmo pregoeiro reverteu sua decisão e os inabilitou

novamente, vejamos:

ítr!l l1:Í3

lgji? 13159
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Essa sequência de ações evidencia uma certa confusão na avaliação das documentações das

empresas participantes por parte do pregoeiro, A inconstância na tomada de decisoes durante o

processo, a falta de clarezae consistência na análise dos documentos, coloca em dúvida a lisura

e a imparcialidade do procedimento.

A empresa CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA atendeu a todas as exigências documentais e

requisitos estabelecidos no edital, apresentando a documentação completa e em conformidade

com as disposições nele previstas.

Além disso, cabe ressaltar que a empresa CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA apresentou uma

proposta com valor signiÍicativamente inferior, no valor unitário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais),

perfazendo o valor total de R$ 7.2S0.000,00 (sete milhÕes, duzentos e oitenta mil reais), enquanto
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a proposta da próxima empresa classificada e habilitada, ROLP RENTAL LTDA, foi de R$ 39,00

(trinta e nove reais), perfazendo o valortotal de R$ 8,112,000,00 (oito milhões, cento e doze mil

reais), restando numa diferença de R$ 832.000,00 (oitocentos e trinta e dois mil reais), Essa

discrepância evidencia a violação do princípio da economicidade, que busca assegurar a

obtenção da melhor relação custo-benefício para a administração pública, A inabilitação

indevida de nossa empresa acaba por prejudicar a eficiência e a racionalidade na utilização

dos recursos públicos, uma vez que uma proposta mais vantajosa foi desconsiderada.

Assim, a decisão de inabilitação da recorrente fere frontalmente o artigo 30 do diploma editalício

(Lei 8.666/1993), pois atinge visceralmente os propositos elencados no caput desse dispositivo,

inclusive os princípios da condução da licitação com observância a todos os princípios lá

elencados:

" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a

seleçáo da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e iulgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

De fato, a lei licitatoria busca a preservação do real objetivo que norteia o certame licitatorio,

afastando instrumentos de indevida restrição à liberdade de participaçã0, e desigualdade entre os

participantes do ato, garantindo, desta maneira, a competitividade e a melhor proposta à

Administração Pública,

Vejamos ainda o que dispõe o artigo 23, § 10, da Lei 8666/93, in verbis:

"As obras, serviços e compras efetuadas pela administração serão divididas em tantas

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado e à

ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala."

E certo que a finalidade principal da licitação é selecionar a busca mais vantajosa (art. 3o da Lei

8.666/93); e neste caso, a proposta mais vantajosa será aquela que ensejar o menor dispêndio

por parte da Administraçã0.
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Desta forma, a desclassificação da empresa, que atendeu à todas as exigências do edital e que

possui total condições de oÍertar a melhor proposta de preços, e a procedência da licitação com

os demais licitantes, está a Administração Pública ferindo o objetivo principal da licitaçã0.

lnterpretando as disposições do artigo 30, o ilustre especialista naárea de licitaçã0, o doutor Marçal

Justen Filho assevera:

"0s dispositivos restantes, acerca da licitaçã0, desdobram os princípios do art. 30, que

funciona como norteador do trabalho hermenêutico e de aplicação da Lei das licitaçóes.

Nenhuma soluçã0, em caso algum, será sustentável quando colidente com o art. 30.

Havendo dúvida sobre o caminho a adotar ou a opção a preferir, o intérprete deverá

recorrer a esse dispositivo. Dentre diversas soluçoes possíveis, deverão ser rejeitadas as

incompatíveis com os princípios do art. 30." (in'Comentários à Leide Licitações e Contratos

Administrativos', Ed. Dialética, 5'ediçã0, fls. 54).

Não obstante, a licitação tem como objetivo principal a proposta mais vantajosa e isso está

relacionada ao princípio da economicidade. ln verbis, segue doutrina de Marçal Justen Filho:

"0s fins buscados pela licitação: as "vantajosidades". Toda e qualquer contrataçáo

administrativa envolve uma solução quanto ao uso de recursos escassos de titularidade

de um sujeito administrativo. Existe um dever de a Administração adotar a escolha mais

eficiente para a exploração dos recursos econômicos de sua titularidade. Portanto e como

regra, a licitação visa obter a solução contratual economicamente mais vantajosa para a

Administraçã0. A vantajosidade pode ser enfocada sob uma dimensáo econômica, o que

conduzirá a uma avaliação da questão sob o prisma da eficiência. Trata-se de determinar

a proposta que assegurará o aproveitamento racionalmente mais satisfatório dos bens

econômicos." (JUSTIN FlLH0, MARÇAL. Comentários a Lei de Licitaçã0. 2016. p.97).

Assim afirma

"... Não basta honestidade e boas intençóes para validação de atos administrativos. A

economicidade impoe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista

da gestão dos recursos públicos", (Justen Filho, 1998, p.66).

Sendo assim, caso não haja a observância aos ditames desses preceitos relevantes, a validade

do processo de licitação fica comprometida, tornando-a vulnerável à sua desconstituiçã0.
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Ao inabilitar de forma totalmente arbitrária a empresa CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA, esta

Administração Pública não vai aderir à proposta mais vantajosa, comprometendo assim o princípio

da eflciência que por sua vez, visa ditar ao gestor público o dever de celeridade, eÍicácia,

economicidade, efetividade e qualidade por ocasião da concretização de seus atos

administrativos.

Este princÍpio visa combater o mau uso dos recursos públicos, bem como, a ausência de

planejamento na gestão pública,

"0 princípio da eficiência apresenta, na realidade, dois aspectos: pode ser considerado em

relação ao modo de atuação do agente público, do qual se espera o melhor desempenho

possÍvel de suas atribuições, para lograr os melhores resultados; e em relação ao modo

de organizar, eslruturar, disciplinar a Administração PÚblica, tambem com o mesmo

objetivo de alcançar os melhores resultados na prestação do serviço público." (Dl PIETRO,

2002, p. 83).

Carlos Pinto Coelho, citando o Professor Hely Lopes, assim resume o entendimento:

" ... dever de eficiência é o que se impõe a todo o agente público de realizar suas

atribuiçoes com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio

da função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada apenas com a

legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisíatório atendimento

das necessidades da comunidade e de seus membros". (Carlos Pinto Motta, 1998, p.35).

Por fim, considerando os fundamentos jurídicos aqui expendidos, são diretrizes principalmente

perante os agentes públicos, de constituírem a proteção ao interesse público, sendo um deles a

proposta mais vantajosa, e claro o menor preço por item, não somente, deve ser considerado

também que a empresa atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatorio, razões estas

suficientes a proclamar pela classificação da empresa CONSTRUTORA DIRECÇAO LTDA.

A associação entre o princípio da economicidade e os princípios da moralidade e da eficiência é

destacada por Justen Filho (2000, p. 72-73). Sobre o primeiro, afirma que "o princípio da

economicidade pode reputar-se também como extensão do princípio da moralidade". Nesse

sentido, menciona que a economicidade se contrapoe a possíveis vantagens pessoais do

administrador quando da tomada de decisões administrativas. Quanto à associação entre os
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princípios da economicidade e da eficiência, diz que "a economicidade impoe adoção da solução

mais conveniente e eficiente sob o ponto de visa da gestão dos recursos públicos" .

Fácil perceber a importância dos princípios regedores do procedimento licitatório, principalmente

quanto ao princípio da RAZOABILIDADE, DA EFICIÊNCIA, DA ECoNoMICIDADE, DA

tsoNoMrA; DA LEGALIDADE E O DA VINCULAÇÃo A0 EDITAL DE LICITAÇÃo. Toda a

doutrina ao interpretar as referidas normas se posiciona no sentido de afastar qualquer

tratamento diferenciado a qualquer dos licitantes inscritos, devendo o julgamento do

certame dar-se de maneira objetiva e adstrito às exigências formalmente reguladas e a

todos impostas.

Assim sendo, a Administração Pública pode rever seus próprios atos quando eivados de

vícios que os tornem nulos, como a decisão do pregoeiro em inabilitar a empresa recorrente,

nos moldes da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam

ilegais, porque deles não se originam direitosi ou revogáJos, por motivo de conveniência

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a

apreciação judicial."

IV - DOS PEDIDOS

Desta forma, com proposta válida e dentro dos parâmetros administrativos lançados para a

efetivação da contrataçã0, requer seja classificada a proposta comercial apresentada pela

empresa CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA, declarando-a HABILITADA, confirmando a

adjudicação do item 1, por ter apresentado a proposta mais vantajosa à Administração e

documentação regular para sua habilitação, nos termos do art, 3", da Lei n" 8.666/93.

Não sendo acatadas as razões recursais, pugna para o encaminhamento à autoridade superior

para manifestaçã0, nos termos do artigo 109, da Lei n" 8.666/93,

Os atos ilegais praticados devem ser passÍveis de análise pelos orgãos de controle interno e

externo para emissão de pareceres conclusivos no afã de evitar práticas ilegais que ferem direitos

de terceiros,
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Nestes termos pede e espera acatamento das razoes.

Goianira-GO, 22 de dezembro de 2023.

KARINY Assinado de forma
dioitàl ooÍ KARINY

AVELINO DE eüeLrilo oe

LEMOS:028468 LErúos:028468201 20

Dados: 2023.1 2.22
20120 r 5:40:5e -o3,oo,

KARINY AVELINO DE LEMOS

Sócia administradora
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PREGOIERO WAGNER DO COUTO DO PREGÃO
ELETRÔN|CO No 25t2023 DA ASSOCTAÇÃO DOS rVlUNtCíptOS DA

I\íICROREGIÃO DO I\TEDIO SAPUCAí - AMESP.

PROCESSO No 146/2023

REF: CONTRARRAZÕTS NO RECURSO ADIVINISTRATIVO INTERPOSTO
PELA EMPRESA'CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA".

A empresa ROLP RENTAL LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o

10.858.746/000í-94, estabelecida na Avenida Dra.

Fernandina do Amaral Gentile, no 458, Bairro Centro,

CEP 84.900-000, por seu representante legal, o Sr.

Romulo Domingues Carvalho, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade n.o

7.152.390-0 e inscrito no CPF sob o n.o 005.019.459-

38, residente e domiciliado na Rua Moises Carlos

Gouveia, no 495, condomínio Residencial Agua da

Pedra, Centro, lbaiti-PR, vem respeitosamente a

presença de V.Sa., em tempo hábil, e com fulcro no

artigo 4o, inciso XVlll da Lei n.o 10.520, de 17 de julho

de 2002 e no item 13 e respectivos subitens do Edital

de Registro de Preços n.o 2512023, a fim de interpor:

CONTRARRAZÔES AO RECU RSO ADMI NISTRATIVO

em face do Recurso interposto pela empresa

Construtora Direcção LTDA., pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ sob no 47.612.144/0001-62,

pelas razões de fatos, técnicas e jurídicas que passa a

expor, requerendo ao final a manutenção integral da

decisão recorrida.
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I - DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

E tempestiva a presente demanda uma vez que se

encaixa no que exprime o artigo 165 da Lei 14.133 de 10 de abril de 2021, que

regulamenta Licitações e Contratos Administrativos. O prazo para apresentação das

Contrarrazões é dado pelo inciso ll, §4o do mesmo artigo, que institui pruzo igual aos

dos recursos, ou seja, 03 (três) dias úteis, a contar da intimação pessoal do interessado

ou da divulgação da interposição do recurso que se busca contestar.

O mesmo se aduz pelo artigo 4o, inciso XVlll da Lei

10.520102, que regula as licitaçÕes na modalidade de pregão e instrumenlaliza o artigo

37, inciso XXI da Constituição Federal.

Em igual sentido, no item 13.2.3 o edital estipula como

prazo hábil para interposição de CONTRARRAZOES 03 (três) dias úteis, a partir do

término do prazo da concorrente. Resta comprovada, portanto, a tempestividade e

cabimento da presente peça de CONTRARRAZOES.

II - DO RESUMO DOS FATOS

O Processo Administrativo no 14612023 referente ao

Pregão Eletrônico no 25t2023 que visava a "AQU|S|ÇÃO Oe CONCRETO ASFALTICO

usrNADo A QUENTE - C.A.U.Q, PRODUZIDO COM CAP 50/70 PARA APLICAÇÃO

A FRIO, EMBALADO EM SACOS D8.25 KG, PARA OS MUNICÍPIOS QUE CO]VPOE

A ASSOCTAÇÃO DOS MUNrCíprOS DA MTCROREGTÃO DO TVEDIO SAPUCAí -
AMESP" teve, de início, como sua vencedora a empresa Fava Comercial Cedral LTDA.

Ocorre que, após uma análise mais detalhada e

pormenorizada dos requisitos a serem cumpridos que constam do edital, o nobre

Pregoeiro entendeu que tal empresa não atendia a todos eles, estando, portanto, inapta

para se habilitar ao certame.

O requisito que ensejou a inabilitação da empresa Fava

Comercial Cedral LTDA diz respeito ao que determina o item 11.4.5 do edital do

certame, que exige a apresentação de prova de regularidade junto ao CREA, tanto da

empresa concorrente quanto do responsável técnico pelo serviço.
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Sendo assim, o Pregoeiro passou a chamar a segunda

colocada do certame, a empresa Construtora Direcção Ltda. Contudo, após análise

realizada nos documentos da segunda colocada o nobre Pregoeiro entendeu que a

empresa deixou de cumprir os itens 11.4.2 do edital, que trata do balanço patrimonial,

bem como o item 11.4.2 em sua alínea "b", já que a Recorrente não apresentou os

índices ali exigidos, e ainda o item 11.5.3, que exige atestado de capacidade técnica

sem autenticação com tempo inferior a 01 ano de execução.

Assim, a coerente desclassificação da Recorrente não é

somente a decisão mais acertada, como a consequência clara de sua falha em atender

aos requisitos traçados pelo edital, o que restará claro pelo que se passa a aduzir.

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E FATíDICOS

ilt.1 DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL E A

ADMTNTSTRAçÃO PUBLTCA

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

é a base paraa garantia de petição perante aos órgãos públicos e administrativos, um

direito fundamental que está registrado pelo artigo 5o, inciso XXXIV, alínea "a" da

CRFB/88, que garante "o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos

ou contra ilegalidade ou abuso de poder".

O direito de petição de que trata a Constituição Federal se

ramifica em inúmeras formas de provocação a Administração Pública, dentre eles os

recursos e as contrarrazões, que instrumentalizam o exercício do direito de petição junto

ao poder público, e garantem a satisfação dos princípios básicos da Administração

Pública, listados pelo artigo 37 da Carta Magna, quais sejam: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência.

Nessa toada, é imprescindível que nos atentemos ao

fundamento básico da Administração Pública, que nos é dado pela CRFB/88, uma vez

que o direito de petição visa, em sua essência, proteger direitos. Ora, a Recorrente

concorreu ao certame com paridade de armas e informações, gozando dos mesmos

prazos e estando subordinada as mesmas regras e requisitos, contudo, ao falhar em
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atender aos requisitos básicos para sua habilitação - a falta do balanço patrimonial,

índices financeiros e capacidade técnica sem autenticação - decidiu recorrer da decisão

que beneficiaria o proximo habilitado no certame, a empresa ROLP RENTAL LTDA,

que a despeito da Recorrente atendeu aos requisitos do edital, em respeito aquilo que

lhe é exigido para exercer suas funções junto à Administração Pública.

O edital existe para que os concorrentes disputem em

igualdade, e para que os princípios acima citados sejam respeitados e efetivados no

exercício diário da Administração Pública e seus agentes. Nesse sentido, podemos mais

uma vez recorrer à Constituição Federal, que em seu artigo 37, inciso XXI institui que

os contratos e processos de licitação DEVEM assegurar igualdade de condições entre

os concorrentes. Como os princípios da legalidade e igualdade seriam respeitados se a

cada vez que um concorrente falhasse em providenciar documentação hábil ele

pudesse recorrer da decisão, mesmo ciente de que não atendeu ao edital ou as leis que

o fundamentam?

Diante da falha em prover toda a documentação exigida

pelo edital é claro que a tentativa da Recorrente de recorrer da sua desclassificação

importa em uma afronta não somente ao edital do certame do qual participou, mas

também a Constituição Federal e demais normas específicas, como restará claro a

seguir.

III.2 DO RECURSO INTERPOSTO PELA

LTGTTANTE CONSTRUTORA DIRECçÃO LTDA.

A Recorrente alega que náo atendeu aos requisitos do

edital porque apresentou o balanço de abertura por estar em seu primeiro exercício

social, com término previsto para31l12l2023,já que a empresa foi aberta em agosto de

2022. Com relação ao atestado alega que apresentou contrato e nota fiscal emitida,

comprovando ser inferior a um ano, em atenção o subitem 1 1.5.3 do edital.



ril.3 - APRESENTAÇÃO DO BALANçO rNlCtAL E

íruorces FrNANcErRos.

A interpretação do edital é clara e inequívoca. Qualquer

interpretação diversa caracteriza uma tentativa de desrespeito aos princípios da

legalidade, da impessoalidade e da eficiência, uma vez que a Recorrente parece tentar

moldar as regras do edital à sua realidade e despreparo, e não o contrário.

A escrituração contábil é uma obrigação imposta e

reiterada por lei, e deve ser atendida por todas as empresas regulamentadas pelo

ordenamento jurídico pátrio. Já o balanço de abertura é um documento contábil que

registra a situação patrimonial de uma empresa no momento de sua constituição ou

início das atividades e sua elaboração se dá com base nos ativos, passivos e patrimônio

líquido da empresa na data de sua fundação.

No balanço de abertura são registrados todos os ativos da

empresa, como dinheiro em caixa, contas a receber, estoques, imóveis, veículos, dentre

outros. Além disso, são registrados os passivos tais como contas a pagar, empréstimos,

financiamentos, entre outros. O patrimônio líquido também é registrado, representando

o valor dos investimentos dos sócios ou acionistas na empresa.

No presente caso, a licitante Construtora Direcção

LTDA., apresentou no seu Balanço lnicial apenas o valor do Capital a lntegralizar, que

nada mais é que o valor assumido por um sócio que será incorporado ao Capital Social

posteriormente.

A comprovação da Qualificação Econômico-financeira

exigida em edital é justamente para averiguar se as licitantes possuem condição de

executar o Contrato.

A título de demonstração da importância de análise dos

referidos documentos, é imprescindível observar o que ensina MARçAL JUSTEN

FILHO:

"3.10) Fiscalização dos dados fornecidos: A Administração

Publica tem o poder-dever de examinar as demonsÍraçÕes

financeiras. Cabe-lhe verificar os documentos, inclusive

para detectar eventuals vicios na sua elaboração, o que

vulgarmente se chama de "maquiagem do balanço". lsso
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se passa quando os critérios de habilitação previstos no

ato convocatorio não poderiam ser preenchidos pelo

interessado. A "maquiagem do balanço" consiste na

alteração dos dados que serão utilizados nas formas, para

tornar mais atraente e favorável o resultado. Tanto pode

consistir na pura e simples substituição de números na

incorreta contabilização de valores. Ássim, o licitante

promove algumas alterações nas demonstrações

financeiras ou classifica determinadas contas de modo

inadequado, aumentando irregularmente o montante do

ativo ou reduzindo indevidamenfe o passivo. No plano da

licitação, caberá eliminar o participante. (...)

A administração deve verificar mais profundamente a

correção das demonsÍrações financeiras. Verificada a

existência de defeitos ou de procedimenÍos conÍrários âs

normas contábeis geralmente adotadas, deverão ser

promovidas as medidas adequadas ao esclarecimento das

dúvidas."

Já os índices econômicos indicados na Lei 8.666/93,

notadamente no artigo 31, §§ 10 e 5o, destinam-se exclusivamente à seleção dos

licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução

integral do contrato.

O objetivo, portanto, é proteger a Administração Pública de

empresas aventureiras sem responsabilidade ou respaldo financeiro, pois caso as

mesmas pudessem participar e eventualmente vencer o certame, durante a execução

da obrigação contratada certamente apresentariam dificuldades em concluir o objeto da

obrigação.

Portanlo, a exigência dos índices é de notoria importância e

relevância para a proteção da Administração Pública e o maior interesse público, uma

vez que a capacidade econômico-financeira da empresa vencedora norteará sua

habilidade em suportar eventuais atrasos no pagamento e ainda executar a obra de

forma hábil e tempestiva.

Assim, ainda que a Recorrente lance mão de argumento§

sobre o princípio economicidade e o rnelhor-custo benefício para a Administraçãc
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Pública, tentando atacar e questionar a legitimidade da habilitação da empresa Rolp

Rental LTDA, ela incorre em incCIngruências e hipocrisias por falhar em atestar sua

capacidade econômico-financeira de forma inequívoca, tal qual exige o edital. E muito

fácil recorrer à institutos e garantias do Direito Administrativo de forma frívola, como se

eles de fato importassem à Recorrente na sua participação no procêsso de licitação,

mas nâ prática, ao descumprir reiteradamente o edital e seus requisitos ela demonstra.

em verdade, que o melhor custo-benefício para a Administração Pública e o melhor

interesse social foram suas últimas prioridades.

Logo, ao não apresentar todos os documentos contábeis

obrigatórios a licitante Recorrente violou o Edital, normas, garantias e princípios que ela

tanto evoca em sua defesa, sem se preocupar, todavia, com o seu real significado.

III.3.1 - ATE§TADO t}E CAPACIDADE TECNICA

Nobre Pregoeiro, a licitante Construtora Direcção Ltda.,

buscando dar cumprimento ao determinado na Cláusula 11.5.1 do edital que se refere

ao Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características e quantidades e prazos com o objeto licitado,

procedeu com a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por

pessoas iurídicas de direito privado.

Vale ressaltar que o Atestado de Capacidade Técnica é

um documento que serve para comprovar que a empresa vencedora de uma licitação

tem competência para cumprir o objeto do edital. Esse atesto faz parte dos documentos

que qualificam a empresa tecnicamente e seryem para comprovar para o órgão público

que a empresa contratada realmente tem experiência e perícia.

Ocorre que o Atestado apresentado pela empresa

Construtora Direcção Ltda., além de não ter assinatura reconhecida em cartório - uma

vez que se trata de atestado apresentado por órgão privado com reconhecimento em

firma - falha em atestar a autenticidade da assinatura, já que carece da presunção de

veracidade conferida pelo reconhecimento em cartório, abrindo possibilidade para

fraudes e adulterações. Vale ressaltar ainda que o atestado apresentado é de 1B de

dezembro de 2023, ou seja, precisamente um dia antes da abertura do certame, fato



esse que chama atenção já que como mencionado no recurso o fornecimento aconteceu

em julho do presente ano.

Com referência ao serviço prestado pela empresa, o

atestado apresentado é de usinagem e fornecimento de massa asfáltica C.A.U.Q -
Concreto Asfáltico Usinado a Quente, e que os produtos apresentam diferenças

significativas entre si, o que criaria uma divergência entre o produto fornecido e o
produto licitado, já que apesar de partilharem algumas características e fabricação em

comum, divergem em vários pontos de grande importância, conforme destacamos:

Asfalto Quente: Para a fabricação do CBUQ (Concreto

Betuminoso Usinado a Quente) faz-se necessário a utilização do CAP (Cimento

Asfáltico de Petróleo) como matéria prima principal. Esse ligante é um material

semissólido na temperatura ambiente que precisa de aquecimento para unir sua

composição aos demais agregados minerais.

Com a mistura devidamente aquecida e misturada, ela segue para a obra onde é

aplicada e compactada, sendo em seguida já liberado o tráfego de veículos. Sua

utilização é imediata, não aceitando estocagem da massa.

Asfalto Frio: O asfalto frio é o Concreto Asfáltico Usinado

a Quente (CAUO) para aplicação à frio. A inclusão de aditivo (Composto Químico)junto

ao CAP (Cimento Asfáltico de Petróleo) à mistura faz com que seu processo de cura

(endurecimento) seja lento. E esta lentidão que permite que ele seja estocado para ser

comercializado e aplicado à frio (temperatura ambiente), garantindo alta usabilidade em

qualquer temperatura ou clima. A estocagem do material pode durar até 1 ano.

Sendo assim a licitante deixou de cumprir com o item

11.5.1do edital, não comprovando sua capacidade técnica, pois o atestado apresentado

não possui serviços em características, quantidade e prazos compatíveis com o objeto da

licitação.

As regras elencadas pelos editais de certames e licitações

da Administração Pública são uma expressão, em verdade, dos princípios que a

norteiam, e existem para garantir a igualdade entre os concorrentes, e o melhor

interesse social, Os concorrentes devem adaptar sua realidade às regras no momento

em que consciente e espontaneamente decidem se inscrever no certame, e não tentar

contorná-las e infringi-las por meio de "lacunas interpretativas".
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Dessa maneira, ainda que o direito de petição aos órgãos

da Administração Pública constitua o exercício de uma garantia fundamental, não

devemos admitir que ele seja exercido de forma a ferir os princípios basilares da

constituição e da Administração Pública, bem como os direitos e garantias de outros

concorrentes, que estarão diante de uma competição dispare e desigual, não

merecendo prosperarem os argumentos da Recorrente.

Por fim, é imprescindível suscitar o princípio administrativo

da vinculação ao edital, quefaz "lei" entre seus participantes e os rege em cada passo

do certame. E cediço que os certames são regidos pelo edital, o que se expressa pela

já citada, vinculação ao edital. Podemos observar essa máxíma em duas oportunidades

na Lei 8666/93, em seu artigo 3.o e no artigo 41, vejamos:

"Art. 30. A licitação desÍrna-se a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básrcos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento

objetivo e dos que /hes só correlatos.

Arl. 41. A administração não pode descumprir as normas

e condições do edital, ao qual se acha estritamente

vinculada."

Nesse mesmo sentido explica Lucas Rocha Furtado em

sua obra Curso de Direito Administrativo:

"O instrumento convocatorio é a lei do caso, aquela que irá

regular a atuação tanto da administração pública quanto

Diante de situações como estas, em que o justo parece se

tornar nebuloso, é importante, SEMPRE, retornarmos à base central do nosso

ordenamento jurídico, que logo em seu artigo 3o, inciso I elenca como um dos objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade JUSTA

(CRFB/88 - art. 3o, inciso l). Nessa toada, a habilitação de um concorrente de licitação

pública que desrespeita ou ignora as formalidades exigidas pelo edital implicaria na

flagrante e injusta inabilitação dos demais concorrentes que buscaram atender a todos

os requisitos levantados pelo edital.



dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 30 da

Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei

que dispõe que "a Administração não pode descumprir as

normas e condições do edital, ao qual se acha

e stritame nte vi n cu I a d a".

A vinculação ao edital é uma das máximas em se tratando

da Administração Pública, e sua imprescindibilidade é unânime entre os mais diversos

doutrinadores, que a elencam como norma basilar para a efetivação dos direitos e

princípios administrativos, como recomenda José dos Santos Carvalho Filho, em seu

livro Manual de Direito Administrativo:

"A vinculação ao instrumento convocatorio é qarantia do

administrador e dos administrados. Siqnifica que as reqras

traçadas para o procedimento devem ser fielmente

obseruadas porÍodos. Se a fixada não é resoeitada.

o procedimento se torna inválido e suscetível de correção

na via administrativa ou iudicial. O princípio da vinculação

tem extrema imporÍância. Por ele, evita-se a alteração de

critérios de julgamento, além de dar a certeza aos

interessados do que pretende a Administração. E se evita,

finalmente, qualquer brecha que provoque violação à

moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade

administrativa. Se o instrumento de convocação,

normalmente o edital tiver falha, pode ser corrigido, desde

que oportunamente, rnas os licitantes deverão ter

conhecimento da alteração e a possibilidade de se

amoldarem a ela. Vedado à Administração e aos licitantes

é o descumprimento das reqras de convocação, deixando

de considerar o que nele se exige, como, por exemplo,

a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos

limites estabelecidos. Em tais hipoteses, deve dar-se a

desc/assiÍcação do licitante, como, de resto, impõe o art.

48, l, do Estatuto."

Em suma, ainda que não possamos questionar a

importância dos princípios tão suscitados pela Recorrente a título de contra

argumentação, já que eles são as pedras basilares do ordenamento jurídico como um

E

FLS,:



todo, podemos verificar inúmeras incongruências e discrepâncias na interpretação que

a Recorrente Íaz deles, moldando-os à sua narrativa naquilo em que eles lhe

couberem, como se estes fossem conceitos vagos e Ílexíveis à serviço da defesa dos

interesses pessoais daqueles que os invocarem. Ora, esse tipo de comportamento

não somente evidencia um profundo desrespeito à seriedade e magnitude dos

princípios e seus propósitos, como também ao ordenamento jurÍdico como um todo.

Os fatos são claros e inequívocos, a Recorrente falhou

em providenciar todos os documentos nos moldes e termos em que lhe foi exigido,

não atendeu ao edital e suas características intrinsicamente vinculantes e agora busca

adaptar a realidade aos fatos que ela entende por verdadeiros, e que,

coincidentemente atendem aos seus interesses. Portanto, não merecem prosperar as

alegações da Recorrente, sob pena de desvirtuamento das garantias que cercam e

fundamentam o Processo Administrativo.

IV. DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer a vossa Senhoria

a) Que seja conhecida a presente CONTRARRAZÃO e

declarada a total improcedência do Recurso interposto pela empresa Construtora

Direcção Ltda., através de seu absoluto indeferimento.

b) Que seja mantida a decisão que houve por bem

declarar a Recorrente Construtora Direcção Ltda. inabilitada no certame, por não

atender expressamente as exigências do edital e da legislação, em atendimento ao

disposto no artigo 3o da Lei Federal n.o 8.666/93.

c) Que seja provida, em todos os seus termos, a presente

CONTRARRAZÃO, e por isso mesmo atendidos os seus pedidos como forma de

atenção, celebração e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da moralidade

administrativa, a publicidade, a legalidade, a isonomia e a ampla defesa.
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Termos em que,

Pede Deferimento.

lbaiti, 28 de dezembro de 2023.

RoMULo DoMTNGUEs âà',il113 iã,fi]TãJl?''"' 
o"'

CARVALHO:00501 945 cARVALHo:005ole4se38

938 Dados: 2023.1 2.28 1 3:27.57
-0t'00

Romulo Domingues Carvalho,
Rolp Rental Ltda



FAVA COMÊRCIAL CEDRAL EIRELI
CNPJ : 19.921.23710001-33 INSCR.EST. ; 262.012.27 2.17O

Processo Administrativo n" L46 I 2o23

Pregão Eletrônico n" 25l2023

FAVA COMERCIAL CEDRÂL LTDA, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob o n" 19.921.2371OOO1-33, localizada na Avenida

Heitor Lucatto, n" 505, Jardim Galante, no Município de Cedral-SP, CEP

15895-000, neste ato representada pelo seu sócio-proprietário LVIZ

OTÁVIO FAVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG no

45.184.394-0 e do CPF/MF n" 342.417.918-32, vem, respeitosamente, à

Ilustre Presença de Vossa Senhoria, interpor

Em face da r. Decisáo que inabilitou esta Recorrente, pelas razões de fato

e de direito a seguir expostas.

Av. Heitor Lucatto, 505 -Jd. Galante - Cedral/SP.
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1 - DA TEMPESTIVIDADE

Considerando o disposto no art. 4", inciso XVIII, da Lei no

lO.52O/02, é cabível o recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias,

a contar da decisáo prolatada.

Desta forma, tendo a r. decisáo sido prolatada na data de

19 de Dezembro de 2023, o prazo Íinda na data de 22 de Dezembro de

2023, sendo certo que devemos considerar o presente Recurso

Administrativo tempestivo.

A empresa Recorrente credenciou-se no Processo

Administrativo n" 146 I 2023 - Pregão Eletrônico no 25 12023, que tem por

objeto a "AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE

- c.A.u.Q., PRODUZIDO COM CAP 50/70 PARA APLICAÇÃO A FRIO,

EMBALADO EM SACOS DE 25 KG, PARA OS MUNICÍPIOS QUE

COMPÕEM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO

MEDIO SAPUCAÍ _ AMESP".

Nesse sentido, a Recorrente, com o objetivo de participar

do referido certame licitatório, deu total cumprimento a todos os

requisitos pleiteados no r. Edital.
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Realizada a fase de lances, esta Recorrente se sagrou

vencedora.

Contudo, o Nobre Pregoeiro após reanálise da

documentaçáo apresentada, entendeu novamente por inabilitar a

Recorrente, sob o fundamento de que houve descumprimento da

Cláusula 11.4.5 do Edital, de modo que teria a Recorrente apresentado o

registro junto ao CREA de empresa terceira, bem como o registro no

CREA do responsável técnico também seria de empresa terceira.

Ocorre, Ilustre Pregoeiro, que a empresa Ideal Asfalto

Rápido Ltda, pertencente ao mesmo grupo da Recorrente, realizou pedido

de esclarecimento acerca da apresentaçáo dos registros, tanto da

empresa quanto do responsável técnico, perante o CREA, senáo vejamos:

LlcitaÇâo - ldêâl <üuxÍliârideâ11@gmâil.óoÍn> '12 de dezembrô de 2ü23 às 16:3
Para: licitacao@amesp.mg.gov.br

Bôá târde. gôstâriá dê esctâreciínentos â rê*p€ito do PIiEGÁO Elg; nÔNtCO PARA IIEGISTRO tlE PREÇOS NA
FoRMÀ DE LtctrAÇÃo coMpARTrLHAOA. No 2s/t023.

O êditál diz o §ê§uirrtê:

1'r1.4.5. Prôvâ dê Íêgulâíidâde pâíü coür o CREÀ, mêdiafliê âprê§êntâção dê Çertiríâo de Râ0i§?o de Pessoa
Jurldiça, comprÔvando que tanlo ã elnpíesa quanto o responsável técnico pelo sÊrviçô encontram-se em situaçâo
regular, nos termos da Lei nô 5194 de 24112J'1966. bem como R€sôluçào nÔ 2tBl73 e 266,,?9 do CONFÊA;

'tr1.4.6. Deverá ser apresentado. Íunto à proposl§ da empress, laudo de en*aio da rnassâ ôsfáltica, para
cornprovâçáo dê gualidade do produto ofertâdo, de acordo com as Norrnas: ü1.,!ÊR l!18 089:1994, DNER MÊ
053:1§94, ABNT NBR 1557321fi. üNER Mü 079;19S4, ABNT NBR 36974;2o21. §N§R MÊ 083:1S98, ABNT NBR
1 5086:2006.

Góstâriâ dê êse láÍêcimênto se o CRâA e os laudos sôliôitâdo$ podern ser dá íâbricântê? Nossa errrpresa é revenda.
nao fabricamos o produto.

Tendo ern vi§tá â licitâçàÕ §êr de um coô§ôrcÍô, §olrcitü esclâíêciínêntô ã respÊito dã entrêgir, hâverâ um unieô pôfitó
pàra entÍesa ou serâ entÍegã ssb dêmanda pârâ üadâ uma dâs preíeiturâs?
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Deste modo, Vossa Senhoria, em resposta ao pedido de

esclarecimento, respondeu afirmativamente, no tocante à possibilidade

dos registros junto ao CREA serem apresentados em nome da fabricante:

CNPIr 19.921.23710001-33

Licitação AME§P <licitãcao@amssp.mg.gov.br>
Para: Licitaçáa - ldeal <auxili*rideal 1 (pgmail.com>

Boln dial

I NSCR. EST,: 262.072.272.ff9

1 3 de dezemnro Ce 202X às ú9 5 l

§0r §mpr€§ir eü será sonlôÍme necessidade de cada município
consôíciâdô.

Alenciosâmente.

Wagner do Cou{o
PregoeiroAM§§P

Ou seja, a r. Decisão guerreada e prolatada por este Ilustre

Pregoeiro, foi na contramão do quanto informado por Vossa Senhoria na

resposta ao pedido de esclarecimento.

Assim sendo, haja vista que o próprio Pregoeiro informou

que havia a possibilidade de os registros perante o CREA serem

apresentados em nome da fabricante, ao compasso que os documentos

apresentados pela Recorrente estão em nome da fabricante, é medida de

rigor a reforma da r. Decisáo, para declarar esta Recorrente habilitada e,

consequentemente, ser declarada vencedora do certame licitatório.
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3.1 DO EFEITO VINCULANTE DA RESPOSTA AO PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO

Nobre Pregoeiro, inicialmente, cumpre esclarecer que os

esclarecimentos realizados pelo Orgão Licitante no curso do processo

licitatório possuem efeito aditivo e vinculante, ou seja, além de acrescer

informaçoes ao Edital, também vincula tanto as licitantes quanto o

próprio Órgão, de modo que náo se pode decidir em sentido diverso

daquele sobre o qual já havia se manifestado, sob pena de ofensa aos

Princípios da Isonomia e da Vinculaçáo ao Instrumento Convocatório.

Entretanto, o presente recurso se faz necessário

justamente em decorrência de Vossa Senhoria ter decidido de forma

contrária ao que já havia se manifestado na resposta ao pedido de

esclarecimento encaminhado.

Deste modo, devemos trazer à baila o entendimento do

doutrinador Marçal Justen Filho, onde ressaltar que:

"É prática usual, fomentada pelo próprio art. 4O, inc.

VIII, que a Administração forneça esclarecimentos

sobre as regras editalícias. A resposta formulada

administrativamente apresenta cunho vinculante

para todos os envolvidos, sendo impossível invocar o

princípio da vinculaçáo ao edital para negar eficácia à

resposta apresentada pela própria Administração. (...)

A força vinculante da resposta ao pedido de
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esclarecimento envolve as hipóteses de interpretaçáo

do edital. Ou seja, aplica-se quando há diversas

interpretações possíveis em face do ato convocatório.

Se a Administração escolhe uma ou algumas dessas

interpretações possíveis e exclui outras (ou todas as

outras), haverá a vinculação." (Comentários à Lei de

Licitaçóes e Contratos Administrativos'. 12" ed., São

Paulo: Dialética, 2OO8, pp. 528 | 5291

Em consonância, colacionamos a seguir o mais moderno

entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais Brasileiros:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . MANDADO DE

SEGURANçA.ADMINISTRATIVO.LIMINAR
LrcrTAçÃo - ESCLARECTMENTOS - TNTERPRETAçÃO

CONFERIDA AO EDITAL - VINCULAçÃO. 1. Quando a

administração pública, ao responder os

questionamentos feitos no curso da licitaçáo sobre as

cláusulas do edital, escolhe uma interpretaçâo

possível, esse entendimento torna-se vinculante.2. O

entendimento adotado nos esclarecimentos torna-se

um parâmetro que não pode ser modificado,

posteriormente, sob o risco de ferir o princípio da

isonomia entre os licitantes.

(TJ-MG - AI: 27633O2222O228L3OOOO, Relator:

Des.(a) Carlos Henrique Perpêtuo Braga, Data de

Julgamento: 13/o4120/23, 19' CÂMARA cÍvEL, Data

de Publicação: 20 I 04 I 20231

Caso ainda não bastasse,

Tribunal de Contas da Uniáo:

segue o entendimento do
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Os esclarecimentos prestados pela Administraçáo ao

longo do certame licitatório possuem natureza

vinculante, náo sendo possível admitir, quando da

análise das propostas, interpretação distinta, sob

pena de violaçáo ao insttumento

convocatório. (Acórd,ão L79 I 2O21-TCu-Plenáriol

Assertiva de pregoeiro, em sede de esclarecimentos,

tem efeito vinculante para os participantes da

licitação. A inobservância, pelo pregoeiro, da

vinculação de sua resposta ao instrumento

convocatório pode levar a sua responsabilização

perante o TCU. (Acórdão gLS I 2OO9-TCU-Plenário)

Portanto, Nobre Pregoeiro, levando-se em consideraçáo o

entendimento jurisprudencial, bem como o fato de que Vossa Senhoria

decidiu de maneira contrária ao respondido no pedido de esclarecimento,

pugnamos pela imediata reforma da r. Decisáo guerreada, declarando

esta Recorrente habilitada e vencedora do certame licitatório.

3.2 - DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

Sobre o princÍpio da isonomia entre os licitantes, temos

que o Ente Público deve conduzir a licitação de maneira impessoal, de

forma a náo prejudicar e muito menos privilegiar nenhum licitante. Desta

forma, os participantes do processo licitatório devem ser tratados de

forma igualitária, bem como estarem em conformidade com as

determinações contidas no r. Edital.
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Devemos, para tanto, trazermos à baila o disposto no

artigo 37, inciso XXI, da Constituiçáo Federal Pátria. Vejamos:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações seráo

contratados mediante processo de licitação pública

que asseguÍe igualdade de condiçóes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, Íros termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificaçáo

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçóes;

A Lei n" 8.666193 determina, em seu artigo 3o, que a

licitaçáo destina-se a garantir a isonomia dos participantes, bem como

veda, no parágrafo 1", inciso I, que os agentes publicos pratiquem atos

tendentes a restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame.

Art. 3" - A licitação destina-se a garantir a obsenrância

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração e a

promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes sáo correlatos.

§ 1" É vedado aos agentes públicos:
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I - admitir, prever, incluir ou toleraÍ, nos atos de

convocaçáo, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades

cooperativas, e estabeleçam preferências ou

distinções em razáo da naturalidade, da sede ou

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o

específico objeto do contrato.

Assim, não pode este Ilustre Pregoeiro agir diferente com

as licitantes.

No presente caso, se para uma empresa era permitida a

apresentaçáo dos registros perante o CREA em nome da fabricante,

conforme respondido por Vossa Senhoria, tal permissão deve ser

estendida às demais licitantes, em decorrência do efeito vinculante,

sendo inaceitável a inabilitação desta Recorrente por este motivo.

Portanto, em observância ao Princípio da Isonomia, deve

a r. Decisáo ser modificada, como medida de JUSTIÇA!

3.3 DO PRrNCÍPIO DA VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO

COIWOCATÓRIO

O princípio da vinculaçáo ao instrumento convocatório

está disciplinado no artigo 3", já colacionado no tópico acima, bem como
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nos artigos 41 e 55, inciso XI, da Lei no 8.666/L993, que rege o

procedimento licitatório, vejamos:

Art. 41. A Administração náo pode descumprir as

normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada.

Art. 55. São clâusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:

t.. .1

XI - a vinculação ao edital de licitaçáo ou ao termo

que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta

do licitante vencedor;".

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do

Ministério Rlblico junto ao Tribunal de Contas da Uniáo, o instrumento

convocatório:

"ê a lei do caso, aquela que irá regular a atuação

tanto da administração pública quanto dos

licitantes. Esse princípio ê mencionado no

art. 3" da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art.

41 da mesma lei que dispõe que a Administração

não pode descumprir as normas e condiçóes do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada."

Em consonância com o disposto acima, assim destaca

Fernanda Marinela:
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"Como princípio específico da licitação, tem-se a

vinculação ao instrumento convocatório. O

instrumento, em regra, ê o edital que deve definir
tudo que ê importante para o certame, não

podendo o Administrador exigir nem mais nem

menos do que está previsto nele. Por essa razão,

é que a doutrina diz que o edital ê lei interna da

licitação, ficando a ele estritamente vinculada,

conforme previsto no art. 41 da lei."

Nesse sentido, por ser o edital a lei interna da licitação,

temos que as empresas que pretendem participar do certame licitatório

náo podem alegar qualquer ignorância, no que tange as determinações

e descriçoes apresentada no edital.

Do mesmo modo, conclui-se que a Administração Pública,

no curso do processo de licitação, náo pode se afastar das regras por ela

mesma estabelecidas no instrumento convocatório, nem táo pouco

inovar e passar a criar novas regras, pois, para garantir seguranÇa e

estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame licitatório,

bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes,

é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital

ou instrumento congênere.

Ora, Nobre Pregoeiro, Vossa Senhoria apresentou

resposta ao pedido de esclarecimento, esclarecendo que os registros

perante o CREA poderiam ser apresentados em nome da fabricante, de

modo que a Recorrente assim procedeu, ou seja, náo houve qualquer

descumprimento que levasse à inabilitaçáo da mesma.
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Sendo assim, em razeo de tanto a Administração

Pública quanto as licitantes estarem vinculadas ao instrumento

convocatório, lei interna do certame, é medida de rigor a reforma

da r. Decisão que indevidamente inabilitou a Recorrente, para

declará-la habilitada e vencedora do certame licitatório em questão.

Diante do exposto, serve o presente para requerer à Vossa

Senhoria o quanto seglle:

a) Seja o Recurso Administrativo conhecido e processado;

b) Seja DADO PROVIMENTO ao Recurso para declarar

esta Recorrente habilitada e vencedora do certame licitatório, haja vista

ter dado cumprimento ao quanto esclarecido por Vossa Senhoria, em

observância aos PrincÍpios da Isonomia e da Vinculaçáo ao Instrumento

Convocatório, bem como embasado no efeito vinculante da resposta ao

pedido de esclarecimento.

Nestes termos, pede deferimento.

Cedral-SP,2L de Dezembro de2023.

LUIZ OTAVIO Assinado de forma
digital por LUIZ OTAVIO

FAVA:3 424'l rnvn::+2417s1832
Dados: 2023.12.21

791832 15:32:r8-03'oo'

FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA

CNPJ n" 19.92L.237 I OOOL-33
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOIERO WAGNER DO COUTO DO PREGÃO
ELETRÔN|CO No 25t2023 DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA

IVICROREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ _ AMESP.

PROCESSO No 146/2023

REF: CONTRARRAZÔTS NO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO
PELA EMPRESA "FAVA COMERCIAL LTDA".

A empresa ROLP RENTAL LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.o

10.858.74610001-94, estabelecida na Avenida Dra.

Fernandina do Amaral Gentile, no 458, Bairro Centro,

CEP 84.900-000, por seu representante legal, o Sr.

Romulo Domingues Carvalho, brasileiro, casado,

empresário, portador da cédula de identidade n.o

7.152.390-0 e inscrito no CPF sob o n.o 005.019.459-

38, residente e domiciliado na Rua lr/oisés Carlos

Gouveia, no 495, condomínio Residencial Agua da

Pedra, Centro, lbaiti-Pr., vem respeitosamente na

presença de V.Sa., em tempo hábil, com fulcro no artigo

4o, inciso XVlll da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002

e no item '13 e respectivos subitens do Edital de

Registro de Preços n.o 2512023, a fim de interpor;

CONTRARRAZÔES AO RECU RSO ADMINISTRATIVO

em face do Recurso interposto pela empresa FAVA

COMERCIAL CEDRAL LTDA, pessoa jurídica de direito
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privado inscrita no CNPJ sob no 19.921.23710001-33,

pelas razões de fatos, técnicas e jurídicas que passa a

expor, requerendo ao final a manutenção integral da

decisão recorrida.

! - DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

E tempestiva a presente demanda uma vez que se

encaixa no que exprime o artigo 165 da Lei 14.133 de 1o de abril de 2021, que

regulamenta Licitações e Contratos Administrativos. O prazo para apresentação das

Contrarrazões é dado pelo inciso ll, §4o do mesmo artigo, que institui prazo igual aos

dos recursos, ou seja, 03 (três) dias úteis, a contar da intimação pessoal do interessado

ou da divulgação da interposição do recurso que se busca contestar.

O mesmo se aduz pelo artigo 40, inciso XVlll da Lei

10.520102, que regula as licitações na modalidade de pregão e instrumenlaliza o artigo

37, inciso XXI da Constituição Federal.

Em igual sentido no item 13.2.3 o edital estipula como

prazo hábil para interposição de CONTRARRAZÕES 03 (três) dias úteis, a partir do

término do prazo da Recorrente. Resta comprovada, portanto, a tempestividade e

cabimento da presente peça de CONTRARRAZÔES.

II - DO RESUMO DOS FATOS

O Processo Administrativo no 14612023 referente ao

Pregão Eletrônico no 2512023 que visava a "AQU|S|ÇÃO Oe CONCRETO ASFALTICO

usrNADO A QUENTE - C.A.U.Q, PRODUZIDO COIV CAP 50/70 PARA APLICAÇÃO

A FRIO, EMBALADO EM SACOS DE 25 KG, PARA OS MUNICíPIOS QUE COIMPOE

A ASSOCTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA IVICROREGIÃO DO MEDIO SAPUCAÍ -
AIMESP" teve, de início, como sua vencedora a empresa Fava Comercial Cedral LTDA.

Ocorre que, após uma análise mais detalhada e

pormenorizada dos requisitos a serem cumpridos que constam do edital, o nobre

Pregoeiro entendeu que a Recorrente não atendia a todos eles, estando, portanto,

inapta para se habilitar ao certame.
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O requisito que ensejou a inabilitação da empresa Fava

Comercial Cedral LTDA diz respeito ao que determina o item 11.4.5 do edital do

certame, que exige a apresentação de prova de regularidade junto ao CREA, tanto da

empresa concorrente quanto do responsável técnico pelo serviço.

Assim, a coerente desclassiÍicação da Recorrente não é

somente a decisão mais acertada, como a consequência clara de sua falha em atender

aos requisitos traçados pelo edital, o que restará claro pelo que se passa a aduzir.

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E FATíDICOS

ilr.í DA CONSTITUIçÃO FEDERAL E A

ADMTNTSTRAçÃO PÚBLICA

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

é a base paru a garantia de petição perante aos órgãos públicos e administrativos, um

direito fundamental que está registrado pelo artigo 5o, inciso XXXIV, alínea "a" da

CRFB/$8, que garante "o direito de petição aos Poderes Publicos em defesa de direitos

ou contra ilegalidade ou abuso de poder".

O direito de petição de que trata a Constituição Federal se

ramifica em inúmeras formas de provocação a Administração Pública, dentre eles os

recursos e as contrarrazões, que instrumentalizam o exercício do direito de petição junto

ao poder público, e garantem a satisfação dos princípios básicos da Administração

Pública, listados pelo artigo 37 da Carta Magna, quais sejam: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência.

Nessa toada, é imprescindível que nos atentemos ao

fundamento básico da Administração Pública, que nos é dado pela CRFB/88, uma vez

que o direito de petição visa, em sua essência, proteger direitos. Ora, a Recorrente

concorreu ao certame com paridade de armas e informações, gozando dos mesmos

prazos e estando subordinada as mesmas regras e requisitos, contudo, ao falhar em

atender à um requisito básico para sua habilitação - apresentação de prova de

regularidade junto ao CREA - decidiu recorrer da decisão que beneficiaria o próximo

habilitado no certame, a empresa ROLP RENTAL LTDA, que a despeito da Recorrente

atendeu aos requisitos do edital, em respeito aquilo que lhe é exigido para exercer suas

funções junto à Administração Pública.
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O edital existe para que os concorrentes disputem em

igualdade, e para que os princípios acima citados sejam respeitados e efetivados no

exercício diário da Administração Pública e seus agentes. Nesse sentido, podemos mais

uma vez recorrer à Constituição Federal, que em seu artigo 37, inciso XXI institui que

os contratos e processos de licitação DEVEM assegurar igualdade de condições entre

os concorrentes. Como os princípios da legalidade e igualdade seriam respeitados se a

cada vez que um concorrente falhasse em providenciar documentação hábil ele

pudesse recorrer da decisão, mesmo ciente de que não atendeu ao edital ou as leis que

o fundamentam?

No mesmo sentido podemos aduzir acerca do princípio da

impessoalidade e da eficiência. Quão impessoal pode se considerar um certame cujo

edital e seus requisitos são objeto de questionamentos e recursos que buscam adaptá-

los à realidade da empresa concorrente e sua interpretação do que lhe foiexigido? E se

o edital delineia as regras e formas pelas quais os requisitos deverão ser atendidos é

eficiente buscar tirar dúvidas sobre o certame a despeito do que ele clara e

inequivocamente requer?

Tais questionamentos aparentemente absurdos e

contraditórios são uma introdução ao que alegou a Recorrente, ainda que em flagrante

descompasso com a Constituição Federal e demais normas específicas, bem como o

edital, como restará claro a seguir.

III.2 DO RECURSO INTERPOSTO PELA

LICITANTE FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA

A Recorrente alega que não atendeu aos requisitos do

item 1í.4.5 do edital porque ao se deparar com algumas dúvidas acerca de tal

documentação buscou saná-las junto ao ilustre Pregoeiro via e-mail.

Na oportunidade alegada, a Recorrente questiona se a

documentação de regularidade exigida junto ao CREA pode ser apenas da empresa

"fabricante", ou seja, uma empresa diversa da FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA, que

concorria ativamente ao certame. Alegam ainda que a empresa em questão é

pertencente ao mesmo grupo da Recorrente, e que, portanto, gostariam de providenciar

os documentos exigidos somente da empresa "fabricante".



Ainda que segundo o e-mail apresentado pela Recorrente

a resposta do nobre Pregoeiro tenha sido "sim" para tal questionamento dúbio, é

responsabilidade intransferível da concorrente atender aos itens do edital de maneira

clara e integral, e o item 11.4.5 é inequívoco em exigir prova de regularidade junto ao

CREA da pessoa jurídica e do responsável técnico segundo os termos da Lei noS194/66,

ou seja, de todas as pessoas jurídicas envolvidas. Sendo a empresa citada pela Fava

Comercial Cedral LTDA pertencente ou não do mesmo grupo, tal fato não caracteriza

motivo para isentar a concorrente em prover a Certidão de que trata o item 11,4.5 de

forma cabal. O não fornecimento de tal documentação no que tange a uma das

empresas não pode ser suprido pela documentação da outra só porque ambas

"pertencem ao mesmo grupo".

A interpretação do editalé clara e inequívoca, e se existem

duas empresas envolvidas, ainda que relacionadas entre si, a apresentação da

documentação deve ser feita pelas duas. Qualquer interpretação diversa caracteriza

uma tentativa de desrespeito aos princípios da legalidade, da impessoalidade e da

eficiência, uma vez que a Recorrente parece tentar moldar as regras do edital à sua

realidade e despreparo, e não o contrário.

As regras elencadas pelos editais de certames e licitações

da Administração Pública sáo uma expressão, em verdade, dos princípios que a

norteiam e existem para garantir a igualdade entre os concorrentes, e o melhor interesse

social. Os concorrentes devem adaptar sua realidade às regras no momento em que

consciente e espontaneamente decidem se inscrever no certame, e não tentar contorná-

las e infringi-las por meio de "lacunas interpretativas".

Diante de situações como estas, em que o justo parece se

tornar nebuloso, é importante, SEMPRE, retornarmos à base central do nosso

ordenamento jurídico, que logo em seu artigo 30, inciso I elenca como um dos objetivos

fundamentais da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade JUSTA

(CRFB/88 - art. 3o, inciso l),

Dessa maneira, ainda que o direito de petição aos órgãos

da Administração Pública constitua o exercício de uma garantia fundamental, não

devemos admitir que ele seja exercido de forma a ferir os princípios basilares da

Constituição e da Administração Pública, bem como os direitos e garantias de outros

concorrentes, que estarão diante de uma competição dispare e desigual, não

merecendo prosperarem os argumentos da Recorrente.
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III.3 - DO EFEITO VINCULANTE DA RESPOSTA DE

ESCLARECIMENTO

A Recorrente trata em seu recurso do efeito vinculante que

é gerado dos esclarecimentos prestados pelos agentes da Administração Pública no

curso do Processo Licitatório, lançando mão, para tanto, de diversos julgados do

Tribunal de Contas da União e uso de doutrina no mesmo sentido.

No entanto vale ressaltar que para que o efeito vinculante

seja de fato uma expressão ao princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento

convocatório, TODOS os esclarecimentos solicitados à Administração devem ser

públicos e disponibilizados a TODOS os interessados, em atenção ao princípio da

transparência, da publicidade e do próprio princípio da isonomia/igualdade. Desse

modo todos os envolvidos podem ter acesso à interpretação vinculante.

Nas provas trazidas pela Recorrente os esclarecimentos

foram feitos via e-mail, em contato direto com o ilustre Pregoeiro, o que por certo não

é público, quanto mais acessível aos demais concorrentes.

E cediço que os certames são regidos pelo edital, o que

se expressa pela vinculação ao edital. Podemos observar essa máxima em duas

oportunidades na Lei 8666/93, em seu artigo 3o e no artigo 41, vejamos:

"Art. 3o. A licitação desÍlna-se a obseruância do princÍpio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo e dos que /hes só correlatos."

"Art. 41. A administração não pode descumprir as normas

e condições do edital, ao qual se acha estritamente

vinculada."

Conclui-se, portanto, que a Administração Pública no

curso do processo de licitação não pode se afastar das regras que ela mesma

estabeleceu em seu instrumento convocatório, já que isso importaria em perigo à



estabilidade das relações jurídicas decorrentes daquele certame, além de ferir o

tratamento isonômico entre os licitantes.

"O instrumento convocatorio é a leido caso, aquela que irá

regular a atuação tanto da administração pública quanto

dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3o da

Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei

que dispõe que "a Administração não pode descumprir as

normas e condições do edital. ao oual se acha

e stritam e nte vi n cu I ad a

A vinculação ao edital é uma das máximas em se tratando

da Administração Pública e sua imprescindibilidade é unânime entre os mais diversos

doutrinadores, que a elencam como norma basilar paru a efetivação dos direitos e

princípios administrativos, como recomenda José dos Santos Carvalho Filho em seu

livro Ít/anual de Direito Administrativo:

"A vinculação ao instrumento convocatorio é garantia do

administrador e dos administrados. Significa que as regras

traçadas para o procedimento devem ser fielmente

obseruadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada,

o procedimenÍo se torna inválido e suscetível de correção

na via administrativa ou judicial. O princípio da vinculação

tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de

critérios de julgamento, além de dar a certeza aos

interessados do que pretende a Administração. E se evita,

finalmente, qualquer brecha que provoque violação à

moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade

administrativa. Se o instrumento de convocação,

normalmente o edital tiver falha, pode ser corrigido, desde

que oportunamente, mas os licitantes deverão ter

conhecimento da alteração e a oossibilidade de se

amoldarem a ela. Vedado a Administração e aos licitantes

é o descumprimento das regras de convocação, deixando

de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a

E
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Nesse mesmo sentido, encaminha-se a doutrina

majoritária, como explica Lucas Rocha Furtado em sua obra Curso de Direito

Administrativo:
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dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos

limites estabelecidos. Em tais hipoteses, deve dar-se a

desc/asslfrcação do licitante, como, de resto, impõe o art.

48, l, do Estatuto."

Assim, ainda que esclarecimentos constituam deveras

uma vinculação posterior ao que foi proferido, eles devem se tornar PUBLICOS para

que de fato sejam incorporados ao certame e edital, caso contrário, estaríamos diante

de uma violação à inúmeros princípios administrativos, quiçá senão todos eles, em

especial ao princípio da isonomia entre os concorrentes.

Foi o que aconteceu com a Recorrente que pleiteia

incessantemente a defesa de suas garantias à isonomia, infringindo flagrantemente à

isonomia dos demais concorrentes, uma vez que buscou tirar dúvidas por meio

particular e não acessível aos demais, e agora exige que tais alterações sejam

vinculantes a despeito do absoluto desconhecimento dos demais participantes.

Por fim, ainda que as decisões proferidas pelo TCU

contenham importantes expressões de conhecimento jurídico, as mesmas são em

verdade um conjunto de decisões reiteradas em um mesmo sentido, ou seja, elas não

constituem norma, são apenas atos concretos. Dessa forma, as súmulas do TCU são

verbetes de consolidação de entendimentos desprovidas de eficácia normativa, sendo

a sua alusão mera manobra de argumentação de autoridade.

Em suma, ainda que não possamos questionar o efeito

vinculante de que trata a Recorrente, ele não pode ser empregado de forma segregada

e descolada de todo o ordenamento jurídico que ele compõe, ao lado de outras

inúmeras garantias, direitos e princípios. Quanto mais em meio a circunstâncias que

o impedem de se concretizar, quais sejam, a falta de publicidade e o meio de

comunicação utilizado, Portanto, não merecem prosperar as alegações da Recorrente

sob pena de desvirtuamento das garantias que cercam e fundamentam o Processo

Administrativo.
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ril.4 - BALANçO PATRTMONTAL NÃO

REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Conforme o disposto noArt.31, inciso l, da Lei Geral de

Licitações de no 8.666/93, o balanço patrimonial de empresas deverá

necessariamente observar a todas as formalidades da legislação pátria aplicável.

Observa-se, todavia, que o balanço apresentado pela empresa Fava

Gomercial Gedral LTDA foi registrado em Cartório de Registro Civil (3o Cartório de

Registro Civil)em desacordo com o que determina a instrução normativa DREI/SGD/ME

no 82 de 19 de fevereiro de 2021. A referida instrução normativa institui os

procedimentos para autenticação dos livros contábeis dos empresários individuais, das

empresas individuais de responsabilidade limitada (Eireli), das sociedades e ainda dos

livros dos agentes auxiliares do comércio. Vejamos:

"Art. 2o Serâo submetidos à autenticaÇão da Junta

Comercialos Íermos de abertura e de encerramento de

qualquer instrumento de escrituração que o interessado

julgue conveniente adotar, segundo a natureza e o

volume de seus negócios, inclusive, livros não

obrigatorios.

§ ío Á autenticação da Escrituração Contábil Digital -
ECD, por meio do Sisfema Público de Escrituração Digital

- SPED, desobriga qualquer outra autenticação, nos

termos do § 2o do art. 78-A do Decreto no 1.800, de 30 de

janeiro de 1996.

§ 2o O balanço patrimonial contido em livro contábil

poderá, a critério exclusivo do rnÍeressado, ser arquivado

no âmbito das Juntas Comerciais, devendo a análise se

ater âs formalidades /egais e extrínsecas do documento.

Aft. 3o Os /ivros de que trata o art. 10 deverão ser

exclusivamente digitais, podendo ser produzidos ou

lançados em plataformas eletrônicas, armazenadas ou

não nos servidores das Juntas Comerciais.
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Parágrafo único. Os sisÍemas eletrônicos utilizados

devem garantir, no mÍnimo, a segurança, a confiabilidade

e a inviolabilidade dos dados.

Art. 40 As JunÍas Comerciais adaptarão seus srsÍemas

para recepcionar os /ivros ou seus dados, inclusive os

livros societários e os /ivros dos agentes auxiliares, de

modo que, após a entrada em vigor desta lnstrução

Normativa, não deverão ser apresentados para

autenticação novos livros em papel, preenchidos ou em

branco.

§ ío Os termos de abertura e de encerramento deverão

serassrnados com qualquer certificado digital emitido por

entidade credenciada pela lnfraestrutura de Chaves

Púbticas Brasileira - ICP-Brasil ou qualquer outro meio de

comprovação da autoria e integridade de documentos em

forma eletrônica, nos termos do § 2o do art. 10 da lvledida

Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da Lei

no 14.063, de 23 de setembro de 2020."

O balanço patrimonial exigível na forma da lei é aquele que

compreende o do último exercício social assinado por contador e representante legal da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário com registro na Junta Comercial.

No caso da Recorrente não houve qualquer atenção às

regras acima descritas, já que a empresa optou pelo registro apenas em cartório civil,

descumprindo com as exigências da instrução normativa.

É importante destacar que foi estabelecida a ITG í000 -
Normas e Procedimentos para Pequenas e Microempresas de regramentos contábeis

emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) no Brasil. O seu objetivo é

fornecer orientações específicas e simplificadas para pequenas e microempresas em

relação à elaboração e apresentação de suas demonstrações contábeis'

F§.:



AssinaturaO item 26, por exemplo, dita que a entidade deve elaborar o

Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao final

de cada exercício social e, quando houver necessidade, a entidade deve elaborá-los

em períodos intermediários,

Ademais, o item 5 da ITG 1000 aprovado pela Resolução no

1.41812012 do Conselho Federal de Contabilidade, prevê que a microempresa e a

empresa de pequeno porte que optar pela adoção do modelo contábil elencado na

Resolução em tela deverá avaliar as exigências de outras legislações que lhe sejam

aplicáveis.

Portanto, a empresa que tiver interesse em participar de

procedimentos licitatórios deverá observar o inciso I do art. 31 da Lei no 8.666/93, que

prevê, para fins de qualificação econômico-financeira, a exigência de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

IV. DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer a Vossa Senhoria:

a) Que seja conhecida a presente CONTRARRAZÃO e

declarada a total improcedência do Recurso interposto pela empresa Fava Comercial

Cedral LTDA através de seu absoluto indeferimento.

b) Que seja mantida a decisão que houve por bem

declarar a Recorrente inabilitada no certame, por não atender expressamente as

exigências do edital e da legislação, em atendimento ao disposto no artigo 30 da Lei

Federal n.o 8.666/93.

c) Que sejam providas em todos os seus termos a presente

CONTRARRAZÃO, e por isso mesmo atendidos os seus pedidos como forma de

atenção, celebração e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da moralidade

administrativa, a publicidade, a legalidade, a isonomia e a ampla defesa.



Termos em que,

Pede Deferimento.

lbaiti, 28 de dezembro de 2023.

RoMU Lo DoMtNGU Es ['^L]iS 3""4ffi 
disitar por

CARVALHO:00501 9459 cARVALHo:00501e45e38

38 Dados: 2023.1 2.28 I 3:35:04
-03'00'

Romulo Domingues Carvalho,
Rolp Rental Ltda
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DECISÃO EM RECURSO - REVOGAÇÃO DO CERTAME

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 46 12023

PREGÃO ETETRÔNICO N" 025/2023

RECORRENTES: CONSTRUTORA DIRECÇÃO LTDA. e FAVA COMERCIAI CEDRAT

tTDA.

RECORRIDA: AMESP.

DA DECISÃO:

O Pregoeiro dq AMESP diqnle dos rozões expostos, opino:

Conhecer dos recursos interpostos pelos empresos CONSTRUTORA

DTRECÇÃO ITDA. e FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA.. e dqs controrrozôes

opresentodo pelo empreso ROLP RENTAT LTDA., posto que tempestivos,

poro em obediêncio oo Princípio do Autotutelo, opinor pelo RevogoçÕo

do Certome considerondo que nÕo foi promovido o necessÓrio

publicidode relocionodo oo pedido de esclorecimento formulodo por e-

moil ocerco do possibilidode de opresentoçõo do CREA e Loudo em

nome do fobriconte dos produtos.

Como osseverodo pelo empreso ROLP RENTAL LTDA "poro que o efeito

vinculonte sejo de foto umo expressÕo oo princípio do isonomio e do

vinculoçdo oo instrumento convocotório, IODOS os esclorecimenÍos

so/icitodos o AdminisÍroçÕo devem ser públicos e disponibilizodos o IODOS
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os inferessodos, em otençõo oo princípio do fronsporêncio, do

publicidode e do proprio princípio do isonomio/iguoldode. Desse modo

todos os envo/vidos podem ter ocesso o interpretoçôo vinculonte."

Outrossim, nesse sentido, importonte colocionormos os jurisprudêncios

trozidos pelo empreso FAVA COMERCIAL CEDRAL LTDA. em suos rozões de

recurso, que rotificom o necessidode do omplo publicidode às respostos

oos pedidos de esclorecimento e suo vinculoçÕo:

EMENIA: AGRAVO DE ,NSIRUMENTO . MANDADO DE

SEGURANÇA - ADM'N'SrRAflvO - L'M'NAR - L|C|TAÇÃO

ESCIAREC'MENIOS - 
'NTERPRETAçÃO 

CONFER'D A AO EDITAL .

y,NCUl.ÁçÃO. t. Quondo o odmÍnisfroçõo público, oo

responder os gueslionomenlos feifos no curso do íiciÍoçôo

sobre qs cíóusulos do edilol, escolhe umo inlerprefoçôo

possível, esse enÍendimenfo forno-se vinculonte. 2. O

enÍendimenfo odotodo nos esclorecimenfos forno-se um

pordmetro que nõo pode ser modificodo, posferiormenfe,

sob o risco de ferir o princípio do ísonomio entre os licifonÍes.

(ÍJ-MG - Al: 27633022220228130000, Relofor: Des.(o) Corlos

Henrique Perpétuo Brogo, DoÍo de Julgomento: l3/04/2023,

19" 3ÂMARA 1íVEL, DoÍo de Publicoçdo:20/04/2023).

Destoque-se recente decisõo do E. TCU:

Os esclorecimenÍos presfodos pelo Administroção oo longo

do certome licitotórÍo possuem noturezq vinculonte, não

sendo possível odmitir, quondo do análise dos proposÍos,
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interpretoçõo disfinfo, sob peno de violoçõo oo insfrumenfo

convocotório. (Acórdão I 79 / 2021 -TCU-Plenário).

Assim temos que, se os respostos oos pedidos de esclorecimentos vinculom

o odministroçõo, é insuperóvel que tois posicionomentos sejom

omplomente divulgodos poro que sejom de conhecimento de todos os

interessodos em porticipor do certome.

Outro ospecto que merece onólise diz respeito oo limite temporol exigido

poro os otestodos de copocidode técnico.

A princípio temos que o exigêncio de otestodo de copocidode técnico

comprove o execuÇÕo dos serviços pelo período mínimo de um ono

encontro obice no ort. 30, §5", do Lei no. 8.666193, o quol vedo o

solicitoçõo de comprovoçÕo de otívidode ou optidÕo com limitoÇões de

tempo.

Art. 30. A documenfoçõo relolivo à qvolificoçõo técnico

limilor-se-ó o:

L..t

§5" É vedodo o exigêncio de comprovoçõo de otividode ou

de opfidõo com limiÍoções de Íempo ou de époco ou oinda

em íocoÍs específicos, ou quoisquer oulros nõo previsfos

neslo [ei, que inibom o porticipoçõo no licÍfoçôo.

Contudo, existe entendimento de que o referido exigêncio legol no

hipotese de hover justificotivos no processo licitotorio.
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Nesse sentido colocionomos o posicionomento do E. Tribunol de Contos do

Estodo de Minos Gerois nos do DenÚncío no.747230:

"A exigêncio de gue o licitonte demonsfre, eín seu

controto sociol, perfencer à ofividode de fronsporle

coletivo hó no mínimo cinco onos, í...J se configuro não

só legítimo, como necessório, dionle do coufelo que

deve fer o Administrodor público, Poro osseguror o

cumprimento do controto, especiolmenfe, nesse coso,

em que o serviço é de relevonÍe ínferesse público,

exigindo o comprovoçõo de quolificoçôo Íécnico e de

operoçõo. Foço opênos umo ressolvo quonto oo Íempo

de otividode mínimo exigido, gue deverio esfor

justificodo, umo vez que se timilorá oo lopso necessório

pctÍo que o Administroção lenho o gorontio de que os

servÍços serôo presfodos de formo odeguodo e

contínuo. Nesfe coso, portonto, enfendo gue dionfe do

documenloçõo ocoslodo oos oulos, Poro que esfivesse

tot exigêncio complefomenle ocobertqdo pelo véu do

tegolidode, fattorio o oprêsênloçõo desÍo iustificotivo,

pelo Adminisfroçõo promotoro do liciloção. Esfe

tombém porece ser o posicionomenfo de Morçol Jusfen

Fitho, in verbis: 'O desempenho profissionoí e

permonenÍe do olÍvidode empresorioí conduz oo

desenvolvimento de olributos próprios do empreso. Um

deles serio suo copocidode de execuÍor

sofisfoforiomenfe encorgo§ compÍexos e difíceis . Utilizo'

se o expressão copocitoção técnico operocionol poro
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indicor esso modolidode de experiêncío, relocionodo

com o ideio de empÍeso. t..J Nõo bosÍo poro o

Administroçõo dispor de informoçôo de que uma certo

empreso execufou umo obro semeíhonÍe, no possodo,

se nõo exisfirem indícoções de gue esse licitonte

dispõe, em seus quodros permonenÍe, de um

profissíonol experienÍe. Por outro lodo, é ínsuficienle

umo cerfo empreso dÍspor em seus quodros de

profíssionois experienfes sem que elo próprio fivesse no

possodo enfrentodo o desofio de execulor obro similor'

(JU§IEN FILHO, Morçol. Comentórios à Lei de Liciloçôes

e Confrofos Administrofivos, I l. ed., §õo Paulo,

Diolético, 2005, p. 329). [DenÚncio n, 747.230. Rel.

Conseíheiro Adriene Androde. Sessôo do dio

2s/03/2008I-".

Compulsondo o Editol e seus onexos, concluímos pelo ousêncio de

justificotivos poro tol exigêncio.

Pelos rozões exposto ocimo, resto prejudicodo o onólise dos demois

ospectos dos rozões e controrrozões de recurso opresentodos, impondo-se

o Revogoçõo do certqme pelo ousêncio de divulgoçõo do resposto oo

pedido de esclorecimento formulodo e do justificotivo poro limitoçÕo

temporol relocionodo oos otestodos de copocidode técnico.

Frise-se que o orl.37, do ConstituiçÕo Federol de 1988 dispÕe que o

odministroçõo público direto e indireto de quolquer dos Poderes do Uniõo,
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dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios obedeceró oos princípios

de legolidode, impessoolidode, morolidode, publicidode e eficiêncio.

Desto formo, o Administroçõo PÚblico nõo pode se desvencilhor dos

princípios que regem o suo otuoçÕo, principolmente no compo dos

controtoções pÚblicos, onde se deve buscor sempre o soiisfoçõo do

interesse coletivo, obedecendo oos princípios suprocitodos.

Assentodos tois consideroÇões, cumpre-nos tecer olgumos observoções

referentes o revogoÇÕo do certome licitotorio.

Primeiromente, cumpre-nos destocor que o procedimento de controtoçõo

se reolizo medionte Umo série de otos odministrotivos, pelos quois o

entidode que pretende controtor onoliso os propostos efetuodos pelos

que pretendem ser controtodos e escolhe, dentre elos, o mois vontojoso

poro os cofres públicos. Em rozõo disso, esso série de otos odministrotivos

sofre um controle por porte do poder pÚblico.

Esse controle que o odministroçÕo exerce sobre os seus otos corocterizo o

p6ncipio odministrotivo do outotutelo odministrotivo. Esse princípio foi

firmodo legolmente por duos sÚmulos:

SÚmulq 346 do Supremo Tribunol Federol - 'A odminisÍroçõo

pode decloror o nutidqde dos seus próprios ofos".

SÚmuto 473 do Supremo Tribunol Federoí - "A odminisfroçõo

pode onulor seus própríos ofos quondo eiyodos de vícios

que os tornom ilegois, potque deles não se Originam
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direifos; ou revogó-los, por motivo de convenÍêncio e

oporlunidode, rejeilondo os direifos odquiridos e ressoívodo,

em lodos os cosos, o oprecíoçdo iudiciol".

O conteúdo do Súmulo é tombem reproduzido no ort. 53, do Lei n.o

9.784199, de ocordo com o quol:

Art. $. A Administroçdo deve onulor seus próprios ofos,

quondo eivodos de vício de legoíídode, e pode revogá'los

por motivo de convenÍêncio e oportunidode, respeiÍodos os

díreifos odquiridos.

Essos súmulos estobelecerom entõo que o Administroçõo poderó revogor,

por motivo de interesse pÚblico, ou onulor, em coso de ilegolidode, seus

otos.

A Lei de Licitoções, em consonÔncio com o Princípio do Autotutelo, dispõe

no ortigo 49 os duos hipoteses, de onuloçõo e revogoçõo do Processo

Licitotório:

"Arl. 49. A outoridode compefenÍe poÍcl. ct oprovoção do

procedimenlo somenfe poderá reYogor o licitação poÍ

rozões de inferesse público decorrente de folo

supervenienfe devidomenle comprovodo, perÍinenfe e

suficÍenfe poro iustificor tol conduto, devendo onulá'lo por

ilegotidode, de ofício ou pot provocoção de Íerceiros,

medionfe porecer escrifo e devidomenle fundomentodo[...]"
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Como prevê o ortigo em questõo, o outoridode publico podero revogor o

licitoçõo por rozões de interesse público decorrente de foto superveniente,

como no coso sob exome onde restou comprovodo que nÕo houve o

devido publicidode ocerco do resposfo oo pedido de esclorecimento

formulodo, como tombém, o ousêncio de justificotivo poro o odoÇõo de

limite temporol poro os otestodos de copocidode técnico.

Dionte de todo o exposto, e, em observôncio oos Princípios Bosilores do

Licitoçõo, e à legisloçõo de regêncio, OPINA o Pregoeiro do AMESP pelo

Revogoçõo do PROCESSO ADMINISTRATIVO No 146/2023 - PREGÃO

ELETRÔNICO N" 025/2023,

Em foce dos rozões ocimo e do posicionomento

exorodo, remetemos o ouloridode superior, poro exqme dos rozões dq

Pregoeiro poro decisõo.

Pouso Alegre, ló de fevereiro de 2024.

De ocordo:
' '-a' ",, ,' i

' ) i .'. i

José Otovio Ferreiro Amorol

Advogodo - OAB n" 74.071-B

WAGNER pQ Asrnado deíorma
drgilàl poÍ wÂ6NtR OO

CO UTO:9007 couro:eoo7e34562o
Oados:2024 02 16

9345620 o8:47:3r-03'oo'

Wogner do Couto

Pregoeiro dq AMESP.
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DESPACHO:

Dionte de todo o exposto pelo Pregoeiro do AMESP, e, em observôncio oos

Princípios Bosilores do Licitoçõo, e o legisloçôo de regêncio, DECIDO pelo

Revogoçôo do PROCESSO ADMINTSTRATIVO No 146/2023 PREGÃO

ELETRÔNtCO N" 025/2023.

Publique-se e dê-se ciêncio qos inleressodos.

Pouso Alegre, ló de fevereiro de 2024.

ROSÂNGELA Í\4ARlA OANTAS
I

.,,,,..,,..,;,,,,,.,,,,,.,,.,",., $rrmro

Rosôngelo Morio Dontos

Presidente do AMESP


